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SANTOANTONIO
DOS LOPES
GESTAO DT VIRDADE. FUTURO DE PROSPERIDADE.

PROffiESSO

No: 05/2025

DATA. 07t01t2025

ORGAO: Secretária Municipal de Educação

NOME: LicitaÇão

ASSUNTO: Procedimento licitatório para formaçáo de registro de preços

tendo por objeto AQUlslÇÃo oe cot',t=tJSTlvEL (GASoLINA coMUM, oLEO

DIESEL S- 1 0 E OLEO DIESEL S-501i PARAAS ATIVIDADES PUBLICAS DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EUTJ'"I1,ÇÃO DE SANTOANTONIO DOS

LOPES .

CNPJ: 06.'i,:1.720/0001-10
Avenida Preside, ,:e Vargas. No 446. Centro,

Santo Antônio clos Lopes / CEP: 65.730-000
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Assunto: AbeÉura de procedimento licitatório para formaçâo de Registro

de Preços tendo por objeto AQUlslÇÃo DE coMBusTtvEL (GAsoLtNA

coMUM, OLEO DTESEL S-10 E OLEO DTESEL 5-500) PARA AS

ATIVIDADES PÚBLICAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACÃO OE

SANTO ANTONIO DOS LOPES.

Senhora Prefeita,

Solicitamos a Vossa Excelência que proceda na forma da Lei em vigor a

abertura de processo licitatório tendo por objeto, Contrataçáo de empresa

especializada para AQUlslÇÃo DE CoMBUSTIVEL (GASOLINA COMUM,

oLEO DTESEL S-10 E OLEO DTESEL 5-500) PARA AS ATTVTDADES

PUBLICAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACÃO DE SANTO

ANTONIO DOS LOPES, nos termos e especificaçÕes constantes do termo de

referência anexo a este processo.

As obrigações assumidas com esta contratação serão pagas com

recursos consignados no Orçamento Geral da Secretaria Municipal de
EDUCACÃO (FUNDEB e FME) ou de acordo com disponibilidade
orçamentaria.

Atenciosamente

SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCACÃO,

oFícto No o2t2o25

Santo Antônio dos Lopes - MA, 07 de janeiro de 2025

A Sua Excelência o Senhor.
Cibelle Trabulsi Napoleâo Mendonça da Silva
Prefeita Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA
Nesta
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DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DA DEMANDA - DOD

Em conformidade com o Decreto Municipal n" 00412025, de 02 de janeiro de
2025, publicado pela Poder Executivo Municipal, a fase de Planejamento da

Contratação terá início com o Documento de Oficialização da Demanda, a cargo
da área requisitante da soluçáo.

Se c reta ria Municipal de

Gabinete da Secretá ria
Educação

rea Requisitante (U nidade/Setor/Depto)

Responsável pela demanda: Francisco Cristiano
Santos Araújo

Portaria: 05012025

Telefone: (99) I 8266967 1

Data:0610112025Fonte de Recursos: A critério do setor contábil.

Necessidade de prestação de aquisição de combustível (gasolina comum,
óleo diesel s-10 e óleo diesel s-500) para as atividades pública da Secretaria
Municipal de Educação do Município de Santo Antônio dos Lopes -MA.

A Secretaria Municipal de Educação desempenha um papel crucial na gestão e
promoção da educação no município, abrangendo atividades administrativas,
pedagógicas e operacionais. Para garantir a eficiência e a continuidade desses

serviços, é fundamental que nossa frota de veículos esteja plenamente

operacional.

Os veículos da Secretaria são utilizados para diversas atividades essenciais,

incluindo:

. TranspoÉe de materiais educacionais e didáticos: A entrega de livros,

equipamentos e outros recursos para escolas e instituições educacionais
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espalhadas pelo município.

. Transporte de funcionários e equipe técnica: Deslocamento de
funcionários para reunióes, visitas técnicas e treinamentos em diferentes
escolas e centros educacionais.

. Apoio às atividades escolares: Participação em eventos educacionais,
reuniões de pais e comunidade, e ações de apoio às escolas.

1. lmpacto na Qualidade dos Serviços Educacionais:

A aquisiçáo de combustível é fundamental para garantir que todos esses serviços
sejam prestados de maneira eficaz e sem interrupçôes. A falta de combustível
pode levar a atrasos na entrega de materiais, comprometer a participaçâo da
equipe em eventos e dificultar a execução de atividades essenciais para o bom
funcionamento da educação no município.

2. Justificativa da Aquisição:

A compra de combustível visa assegurar a continuidade dos serviços
mencionados, permitindo que:

. A logística de entrega e transporte seja mantida: Garantindo que os
materiais educativos cheguem às escolas no tempo adequado e que a
equipe possa realizar seu trabalho sem contratempos.

. A paÉicipação em êventos e atividades programadas ocorra conforme
o planejado: Evitando possíveis interrupções que poderiam prejudicar o

calendário escolar e as atividades educacionais.

. A gestão e manutenção da frota seja otimizada: Prevenindo problemas

relacionados à falta de combustível que poderiam impactar negativamente a

operaçáo dos veículos.

3. Conclusão:

Portanto, a aquisição de combustível para a Secretaria Municipal de Educação é
uma medida necessária e estratégica para garantir a continuidade e a qualidade

dos serviços prestados à comunidade escolar" Com o combustível adequado, será
possível assegurar que todos os processos administrativos e operacionais
relacionados à educaçáo ocorram de maneira eficiente e sem transtornos.
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A contratação está alinhada ao planejamento anual da secretaria, haja vista que a
aquisição de combustível é realizada anualmente, embora o plano de contratação
náo tenha sido concluído em tempo hábil, e conforme decreto 00412025 de 02 de
janeiro de 2025, em seu Art. 60 traz a expressão "poderá", outrora a aquisição dos
combustíveis se faz necessária para manter os trabalhos da Sec. de Educação da
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA. A Secretaria utiliza
diariamente dos veículos constantes da frota própria e locada da Prefeitura para
realizar tanto as atividades administrativas, bem como as ações sociais voltadas a
populaçáo de Santo Antonio dos Lopes - MA.

ITEM

03

01

02

UND

LTS

LTS

LTS

QUANT.

260.000

80.000

100.000

DESCRIÇAO DO ITEM

OLEO DIESEL S-5OO

GASOLINACOMUM

OLEO DIESEL S-10

FONÍE DE RECURSO§
As despesas decorrentes para execuçáo da presente licitação estão previstas no
PPA - Plano Plurianual, na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentária e LOA - Lei de
Orçamento Anual; cuja o orçamento geral da contratante, pelos programas de
trabalho e a categoria econômica constarão quando da emissáo da respectiva
nota de empenho.

De modo que, na licitaçâo para registro de preços náo é necessário indicar a
dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalizaçáo do contrato
ou instrumento hábil.

As obrigações assumidas com a aquisição serão pagas com Recursos Oriundos
da Prefeitura. Oriundos da prefeitura municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA
destinado a Secretaria Municipal de Educação.
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Encaminha-se ao Secretário para providências.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 06 de janeiro de 2025

Francism Cristiano Santos Araújo

FISCAL DE CONTRATOS

Portaria no 05012025
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*--' --
oÊ I

INOAN SILVA DA FONSECA
SECRETARTO MUNtctPAL DE EDUCAÇÃO
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O presente documento refere-se a lei n'
14.13312021. O ETP é Documento constitutivo
da primeira etapa do planejamento de uma
contratação que caracteriza o interesse público
envolvido e a sua melhor soluçáo e dá base ao
anteprojeto, ao termo de referência ou ao
projeto básico a serem elaborados caso se
conclua pela viabilidade da contratação.

1 - DO OBJETO:

Constitui objeto deste Estudo Técnico Preliminar, o levantamento de

quantitativos necessários, com vistas a encontrar a melhor soluçáo para o

fornecimento de Combustível, visando as necessidades da Secretaria

Municipal de Educação de Santo Antonio dos Lopes - MA.

2 - DA NECESSTDADE DA CONTRATAÇÃO:

A Secretaria Municipal de Educaçáo desempenha um papel crucial na gestáo e
promoçáo da educaçáo no município, abrangendo atividades administrativas,
pedagógicas e operacionais. Para garantir a eficiência e a continuidade desses
serviços, é fundamental que nossa frota de veículos esteja plenamente

operacional.

Os veículos da Secretaria sáo utilizados para diversas atividades essenciais,
incluindo:

. TranspoÉe de materiais educacionais e didáticos: A entrega de
livros, equipamentos e outros recursos para escolas e instituições
educacionais espalhadas pelo município.

. Transporte de funcionários e equipe técnica: Deslocamento de
funcionários para reunióes, visitas técnicas e treinamentos em diferentes
escolas e centros educacionais.

. Apoio às atividades escolares: Participação em eventos educacionais,
reuniões de pais e comunidade, e açôes de apoio às escolas.

lmpacto na Qualidade dos Serviços Educacionais:
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A aquisição de combustível é fundamental para garantir que todos esses
serviços sejam prestados de maneira eficaz e sem interrupções. A falta de

combustível pode levar a atrasos na entrega de materiais, comprometer a
participaçáo da equipe em eventos e dificultar a execução de atividades
essenciais para o bom funcionamento da educação no município.

Justificativa da Aquisição:

A compra de combustível visa assegurar a continuidade dos serviços
mencionados, permitindo que:

. A logística de entrega e transporte seja mantida: Garantindo que os
materiais educativos cheguem às escolas no tempo adequado e que a
equipe possa realizar seu trabalho sem contratempos.

. A participação em eventos e atividades programadas ocorra
conforme o planejado: Evitando possíveis interrupçÕes que poderiam
prejudicar o calendário escolar e as atividades educacionais.

. A gestão e manutenção da frota seja otimizada: Prevenindo
problemas relacionados à falta de combustÍvel que poderiam impactar
negativamente a operação dos veículos.

Portanto, a aquisiçáo de combustível para a Secretaria Municipal de Educação
é uma medida necessária e estratégica para garantir a continuidade e a
qualidade dos serviços prestados à comunidade escolar. Com o combustível
adequado, será possível assegurar que todos os processos administrativos e
operacionais relacionados à educação ocorram de maneira eficiente e sem

transtornos.

Nessa senda, considerando que os procedimentos licitatórios duram em média

três meses para serem concluídos, faz-se necessário a instrução do presente

feito, de modo a garantir a prestaçáo dos serviços citados.

Assim, considerando que a SOLICITANTE tem por finalidade básica planejar e

executar políticas na Gestáo Pública com especial atenção aos seus setores

vinculados, visando o bem comum de interesse social, nos usos de suas

akibuiçoes normativas discricionárias e vinculativas vem primordialmente pela

necessidade de escolha, no momento em que a administração atribuirá

benefícios individualizados e singulares apenas a um (ou alguns) dos
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interessados que estejam em condiçÕes de recebê-los. meio que viabilize a

aquisição para suprir as demandas das ações promovidas por esta Unidade

Administrativa e atender as requisiçôes de todos os setores que compóem sua

organicidade estrutural administrativa, destinadas a dar continuidade a

realizaçâo de assuntos que constituem área de sua competência legal.

Optou-se pelo registro de preço em virtude da imprevisibilidade das demandas

ao longo do ano o que inviabiliza qualquer pretensáo de definição de

quantitativos fixos para contratações.

3 PREVTSÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAçÕES
ANUAL

A contratação esta alinhada ao planejamento anual da

secretaria, haja vista que a aquisiçáo de combustivel é realizada anualmente,

embora o plano de contratação não tenha sido concluido em tempo habil, e

conforme decreto 00412025 de 02 de janeiro de 2025, traz a expressão

"poderá", outrora a aquisiçáo dos combustiveis se faz necessária para manter

os trabalhos da Sec. de Educação da Prefeitura Municipal de Santo Antônio

dos Lopes - MA. A Secretaria utiliza diariamente dos veículos constantes da

frota própria

e locada da Prefeitura para realizar tanto as atividades administrativas, bem

como as açôes

sociais voltadas a populaçáo de Santo Antônio dos Lopes - MA.

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇAO:

Trata-se de uma aquisiçáo de material de consumo, a ser

contratado mediante licitação na modalidade Pregáo EletrÔnico, nos termos

da Lei n' 14.13312021. A aquisição se refere a fornecimentos contínuos, a

qual é realizada pela Administração Pública paru a manutenção da

atividade administrativa, decorrentes de necessidades permanentes ou

prolongadas.
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A Contratada será responsável pela observância das leis,

decretos, regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e

municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato. Durante

a execução do fornecimento, a Contratada deverá:

I Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as

disposições e acordos relativos à legislaçáo social e kabalhista em vigor,

particularmente no que se refere ao pessoal alocado do fornecimento objeto

do contrato;

- Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais

obrigações fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto do

contrato, até o Recebimento Definitivo do fornecimento.

Os Fornecimentos a serem contratados se enquadram como comum,

pois os padrôes de desempenho e qualidade podem ser objetivamente

definidos. por meio de especificaçÕes usuais no mercado. A contratada

possibilitará a fiscalização pela contratante quanto à distribuição, controle e

supervisão dos recursos alocados aos seus contratos. A contratada deve

adotar práticas de gestáo que garantam os direitos trabalhistas e o

atendimento às normas internas e de segurança e medicina do trabalho

para seus empregados envolvidos na prestaçáo dos serviços.

A fiscalização da execuçáo do fornecimento abrange todos os

procedimentos constantes relativos às metas definidas no Termo de

Referência ou Contrato, sob pena da respectiva fatura quando do não

cum primento.

A Contratada deve manter equipamentos e demais materiais

necessários à prestação do fornecimento em bom estado de

funcionamento. A Contratada deverá adotar práticas de sustentabilidade na

execução do fornecimento, conforme orientações do art. 6' da lN n"01/2010

(Compras Sustentáveis). Os fornecimentos serão executados pela empresa

adjudicada, não se admitindo recusa da parte daquela em decorrência de

sobrecarga na sua capacidade instalada.
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5- LEVANTAMENTO DE MERCADO, ESTTMATTVA DE PREÇOS E

JUSTTFICATTVA DA ESCOLHA DO TtpO DESOLUÇÃO ACONTRATAR;

a) A opção disponível para atendimento da demanda é realizar

aquisição, destinado atender as necessidades da SOLICITANTE. Tais itens

são encontrados no Mercado, de modo que há várias empresas especializadas

e bem solidificadas no ramo de venda, como demonstra o levantamento

realizado pelo banco de preços em consulta de contratações similares por

outras instituiçÕes. Para que a SOLICITANTE atenda toda a demanda no

âmbito da Administração Pública Municipal, há necessidade de aquisiçáo de

uma ampla gama destes itens visando as possibilidades a partir dos preços

praticados no mercado considerando a nossa disponibilidade orçamentária, se

enquadram nos seguintes cenários:

b) Adquirir todos os itens necessários para atendimento da demanda

conforme as necessidades da SOLICITANTE, via registro de preços (SRP), o

que causaria um impacto relativamente menor no orçamento de modo que

possam viabilizar o funcionamento seja da SOLICITANTE como dos órgãos a

ela vinculados.

c) Todos os itens são materiais comuns, encontrados usualmente no

mercado e a forma de escolha do fornecedor deverá ser por Pregão Eletrônico

mediante Sistema de Registro de Preço.

d) Os itens a serem licitados se referem a materiais de fácil

fornecimento e de ampla disponibilidade no mercado, dada a sua baixa

complexidade de produção e estocagem;

e) Os itens listados serão adquiridos com quantidades e unldades

de fornecimento de acordo com os usualmente praticados no mercado, de

forma a viabilizar o atendimento das necessidades levantadas.

6- ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS;

I
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a) Os quantitativos foram extraÍdos do levantamento foi realizado no

ano em curso. Visando aumentar a escala da contratação e

otimizar os recursos públicos, foi centralizada toda a demanda da

secretaria em uma única contratação e os quantitativos abaixo

descriminados são para uma demanda de 12 (doze) meses.

b) Das estimativas:

ITEM DESCRTÇÂO DO |TEM UND QUANT.

01 GASOLINA COMUM LTS 80 000

02 OLEO DIESEL S-10 LTS 100.000

03 OLEO DIESEL S-5OO 260.000

c) Acrescente-se que as quantidades informadas neste ETP,

possuem caráter generalista, pois partimos da máxima que fica a livre escolha

da Administração, a necessidade conforme as demandas. As quantidades são

suficientes para atender as demandas da SOLICITANTE e órgão a ela

vinculados, no de 2025.

d) Pontue-se que o quantitativo estimado nessa aquisição implicará

ganho de escala, porque quanto maior as quantidades de aquisiçÕes a serem

cotados, melhor será o seu valor final, beneÍiciando a Administraçáo Pública,

considerando-se, ainda, que somente se empenhará a quantidade destes itens

a serem contratados.

7- JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUçÃO A
CONTRATAR;

a) Considerando as características de utilização, as quantidades de

materiais necessários, os períodos informados e os valores estimados,

conclui-se que a melhor opção e a mais vantajosa, adequada e disponível no

mercado, sob a egide dos princípios da oportunidade e conveniência da

Administraçáo Pública está na efetiva Aquisição assim também pela boa

qualidade e procedência de cada produto sendo passível de análise quando se

utilizar de outra solução mais vantajosa a Administraçáo Pública.

rlr 1..
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8- ESTTMATTVAS DO VALOR DA AQUTSTÇÃO (PESQU|SA DE PREÇOS);

a) Após encontrar a melhor soluçáo para resolver o problema

existente, realizamos busca no mercado, através de consulta a sites

especializados ( https ://www.qov. br/anp/pt-bíassuntosiprecos-e-defesa-da-

concorrencialprecos/levantamento-de-precos-de-combustiveis-u ltimas-

semanas-pesq uisadas ), e constatamos que o valor global da ordem de R$

2.627.800 (dois milhões seiscentos e vinte e sete mil e oitocentos reais).

No entanto, o valor indicado acima serve apenas como parâmetro para

identificar o valor estimado da contrataçáo, náo sendo parâmetro para estimar

o valor de mercado. O levantamento foi realizado com base nos requisitos do

art. 23, da Lei 14.13312021 e do Decreto que regulamenta a matéria.

9 -DESCRTÇÃO OA SOLUÇÃO COMO UM TODO;

a) O presente estudo, como já informado, refere-se à: Aquisição de

combustível (gasolina comum, óleo diesel s-500 e óleo diesel S-

10), destinados ao abastecimento dos veículos de propriedade

desta prefeitura, sejam locados, contratados, vinculados ou a

disposição da atividade pública.

b) A solução mais viável para a contratação seria a aquisição dos

itens por meio de fornecedores habilitados mediante Processo

Licitatório por Pregão Eletrônico, por se tratarem de itens comuns.

ITEM DESCRIÇAO DO

ITEM

UND QUANT, Valor

Unit.

Valor Total

01 GASOLINA COMUM LTS 80.000 6.17 493 600,00

02 OLEO DIESEL S-10 LTS 100.000 ÃoÃ 595.000,00

03 OLEO DIESEL S-

500

LTS 260.000 5.92 1.539.200,00
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c) A solução que mais atende seria a de levantamento dos itens com

valor de mercado e a realização de um processo Licitatório de aquisição para

atender as demandas da SOLICITANTE.

d) Com isso, o processo licitatório obedecerá ao Sistema de

Registro de Preço por intermédio do Pregáo Eletrônico, sistema que se faz

mais vantajoso a SOLICITANTE em virtude de náo vincular a Administração

total, logo podendo viabilizar as contrataçóes conforme as necessidades.

e) Após realizada a Licitaçáo (SRP), as contratadas deverão efetivar

o fornecimento dos combustíveis conforme o pruzo de entrega a ser definido

no termo de referência, e emissão de nota de empenho, seguindo

criteriosamente as descriçÕes determinadas em tal termo, além das unidades

de medida de acordo com a listagem de itens adquiridos.

1O-JUSTTFTCAT|VA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO;

11. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM

TERMOS DE ECONOMICIDADE E DE MELHOR APROVEITAMENTO

DOS RECURSOS HUMANOS, MATERIAIS OU FINANCEIROS

DISPONiVEIS;

Os resultados pretendidos com as Aquisições sáo:

a. Em relação à eficácia: atendimento de todas as demandas da

aquisição, no suporte à atividade finalística do órgáo;

b. Quanto à eficiência: assegurar a continuidade e a manutenção

dos materiais em tela, nesta Secretaria, bem como o uso racional

Pref eilu ra de

a) A solução para eventual aquisição de combustíveis será

parcelada, sendo a licitação do tipo menor preço por item. Justifica-se o

parcelamento, tendo em vista o objeto ser divisível e não haver prejuízo para o

conjunto a ser licitado, nos termos do ad.'. 47 , inciso ll, da Lei 14.13312021 .
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dos recursos financeiros;

c. Com a Aquisição buscam-se também, atender ao princípio da

economicidade, cuja meta é a obtenção da melhor relação custo-

benefício possível de materiais em recursos financeiros,

econômicos e administrativos possa alcançar, permitindo assim

que as aquisições sejam realizadas de forma rápida, econômica e

sustentável.

12 - POSSíVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS;

a) A presente contratação não gera lmpactos ambientais diretos. A

presente contratação visa gerar impactos ambientais positivos, uma vez que

haverá previsáo da responsabilidade ambiental da futura contratada, que todo

o material e equipamento a ser fornecido deverá considerar a composição,

características ou componentes sustentáveis, atendendo, dessa forma, o

disposto nos arts. No 50 e 1 1 da Lei 14.13312021 . A Contratada deverá, ainda,

respeitar as Normas Brasileiras (NBR) publicadas pela ABNT sobre resíduos

sólidos.

.t3- CONTRATAçOES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES;

a) Não se faz necessária a realizaçâo de contratações correlatas

e/ou interdependentes para que o objetivo desta aquisição seja atingido.

Assim destaca-se ainda que a aquisição para suprir a demanda da

SOLICITANTE e demais órgãos a ela vinculados, não gera vínculo

empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração,

vedando-se qualquer relaçáo entre estes que caracterize pessoalidade e

subordinação direta.

14 - DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE OU NÃO DA AQUISIçÃO;

a) A viabilldade deste ETP verifica-se pela economia no valor da

aquisiçáo em funçáo do ganho de escala, na eficiência com a diminuição dos
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custos administrativos em função da redução da fragmentaçáo de processos

licitatórios e efetividade com padronizaçáo dos materiais. Além disso, frisa-se

que a presente contrataçáo atende adequadamente às demandas formuladas,

os benefícios a serem alcançados sáo adequados, os custos previstos sáo

compatíveis e caracteriza uma economicidade, os riscos envolvidos são

administráveis. Considerando as informações do presente ETP, entende-se

que a presente contratação se configura tecnicamente VÁVEL.

a) Após a realizaçáo do estudo foi verificada a viabilidade da

contrataçáo, levando-se em conta as questões orçamentárias e de

disponibilidade de empresas consolidadas no ramo da venda destes itens para

a Administração Pública Municipal, visando a garantia do fornecimento e

eventual e futura aquisição dos itens.

Essa tabela fornece uma visão geral dos riscos potenciais, suas possíveis
consequências e sugestões de soluçÕes para mitigar ou gerenciar esses riscos.

- Estabelecer penalidades por atraso de
entrega

ara situa s de emergência

Estipular prazos de entrega razoáveis e
realistasrASOS na

Estabelecer um plano de contingênciaEntrega dos
Combustíveis

combustível de acordo com padrões de

ldesempenho
lveículos
lequipamentos

- Realizar testes periódicos de qualidade do
dos qualidade estabelecidos

ou
combustível

Qualidade do
Com bustível

Combustível de baixa
q ualidade pode afetar o

Exigir que o fornecedor forneça

Risco
Possível

Ocasionamento Possível Soluçáo

Flutuações
Preços
Petróleo

de
do

Aumento significativo
nos custos de
fornecimento

- lncluir cláusulas de reajuste de preços no
contrato que reflitam as variações do
mercado
- Estabelecer limites para variação de
preços durante a vigência do contrato

lnterrupção
operaçÕes devido
falta de combustível

nas
à

15. JUSTIFICATIVA DA VIABILIDADE.
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- Manter-se atualizado com a legislação
mbiental vigente
Estabelecer cláusulas de adaptação às

mudanças na legislação
lncorporar práticas sustentáveis de

rnecimento de combustível

Mudanças
Legislaçáo

na

biental

Risco
Possível

Ocasionamento

Possibilidade de
vazamentos ou
acidentes durante o
transporte dos
combustiveis

Novas
regulamentaçÕes
podem impactar
operações

AS

Possivel Solução
- Exigir que o fornecedor cumpra todas as
normas de segurança e regulamentações
aplicáveis
- Garantir que o fornecedor possua um
seguro adequado para cobrir eventuais
danos

Falhas
Segurança

rans o rte
u rante

Santo Antônio dos Lopes - MA, 06 de janeiro de 2025

r
Francisco Cnstiano Santos Araújo

FISCAL DE CONTRATOS
Portaria no 0502025
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Secretário Municipal de Educação
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E Agência Nacionat do Petróleo, Gás Natural e BiocombustÍveis

Ministério de Minas e or9ãos do Governo

Enêrgia Acesso à lnformação

LegisLação

Acessibilidade

ô > Assuntos > Preços e Defesa da Concorrência > PrêÇos

Combustíveis (úttlmas semanas pesquisadas)

ô ;ii & ãntrarc*m gov"br

Lêvantamento de Preços de

A,J Í .,ÀÇAU ,,,

E max
' ft.

q

we§k

Levantamento de Preços de
Combustíveis (úttimas semanas
pesquisadas)

Publicado em 79 /OA /2A22 18h22 Atualizado em 06/07/2C25 18h32 compartilhe: f in

&
CORTE AMOSTRAL

O corte orçamentário imposto à ANP afetou o Levantamento de Preços de Combustíveis

(LPC), resultando em uma redução do tamanho arnostral de 43% para 2024, reÍletindo-se

na pesquisa realizada no mês dejutho. Para mais inforrnaçôes, clique aqui.

A seguir, estão disponibiLizadas planilhas eletrônicas contendo os resultados das úLtimas

pesquisas semanais referentes ao Levantamento de Preços de Combustíveis, segregados

por abrangência geográfi ca.

Veja também:

r lnformações sobre o Levantamento de Preços

o Série histórica do Levantamento de Preços (nacional, regional, estadual e municipal)

o Série histórica do Levantamento de Preços - Dados Abertos (por posto revendedor, de

acordo com o Decreto na 8777/2016)

i

I



E Agência Nacionat do Petróteo. Gás Natural e Biocombustíveis

importadores e produtores de combustveÍs e derivados do petróteo)

clique nos [inks abaixo para visualizar ou bâixar a pLaniLha referente a cada semana

,.u1úçÀ29 /72 / 2024 a O 4 / O]-,t 2025

Preços médios semanais: Brasit, regiões. estados e municÍpios
(

#ea

a

Preços por posto revêndêdor (combustíveis automotivos e GLP P13) (Atualizado em

06/01,/2025)

22,/ t2 / 2024 a 28 / 72 / 2024

\-,./ . PreÇos médios semanais: Brasi[, regiões, estados e municípios

r Preços por posto revendedor (combustíveis automotivos ê GLp P13) (Atuolizado em

30/12,/2024)

o Preços médios semanais: Brasil, regiões, estados e municípios

. Prêços por posto revêndedor (combustíveis automotivos e GLP P13) (Atuolizodo em

20,/12./2024)

OB / t2 / 2024 a 14 / t2./ 2o24

Preços médios semanais: Brasi[, regiões, estados e municípios

Preços por posto revendedor (combustíveis automotivos e GLP P73) Atuolizodo em

13./12./2024)

a

I

a

Ot / t2 / 2A24 a 07 / t2 / 2024

. Preços médios semanais: Brasit, regiões, estados e municípios

. PreÇos por posto revendedor (combustíveis automotivos e GLP P13) AtuaLizado em

06/L2./2A24)

24/7U2O24 a30/71/2024

. Preços médios semanais: Brasil, regiôes, estados e municípios

. Prêços por posto revendedor (combustíveis automotivos e GLP P13) (AtuaLizado em

29,/11,/2024)

LS /12/2024 a 2L / 12./ 2024
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1. OBJETIVOt

O presente Termo de Referência tem po-r objetivo REGISTRO DE PREÇOS
PARA FUTURA E EVENTUAL AQU|S|çAO DE COMBUSTTVEL (cASOLtNA
coMUM, OLEO DTESEL S-1o E OLEO DIESEL 5-500) PARA AS
ATIVIDADES PUBLICA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO DE
SANTO ANTONIO DOS LOPES.

2. DA JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO;

A Secretaria Municipal de Educacáo desempenha um papel crucial na gestáo e
promoção da Educacão no município, abrangendo atividades administrativas,
pedagógicas e operacionais. Para garantir a eficiência e a continuidade desses
serviços, é fundamental que nossa frota de veículos esteja plenamente

operacional.

Os veículos da Secretaria sáo utilizados para diversas atividades essenciais,

incluindo:

. Transporte de materiais educacionais e didáticos: A entrega de

livros, equipamentos e outros recursos para escolas e instituiçôes
educacionais espalhadas pelo município.

. TranspoÉe de funcionários e equipe técnica: Deslocamento de
funcionários para reuniões, visitas técnicas e treinamentos em diferentes
escolas e centros educacionais.

. Apoio às atividades escolaresl Participação em eventos educacionais,
reunióes de pais e comunidade, e açôes de apoio às escolas.

1. lmpacto na Qualidade dos Serviços Educacionais:

A aquisição de combustÍvel é fundamental para garantir que todos esses

serviços sejam prestados de maneira eficaz e sem interrupçÕes. A falta de

combustível pode levar a atrasos na entrega de materiais, comprometer a

participaçáo da equipe em eventos e dificultar a execução de atividades

essenciais para o bom funcionamento da Educacão no município.

2. Justificativa da Aquisição:

A compra de combustível visa assegurar a continuidade dos serviços

Prefeitura de
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mencionados, permitindo que:

. A logística de entrega e transporte seja mantida: Garantindo que os
materiais educativos cheguem às escolas no tempo adequado e que a
equipe possa realizar seu trabalho sem contratempos.

. A participação em eventos e atividades programadas ocorra
conforme o planejado: Evitando possíveis interrupções que poderiam
prejudicar o calendário escolar e as atividades educacionais.

. A gestlio e manutenção da frota seja otimizada: Prevenindo
problemas relacionados à falta de combustível que poderiam impactar
negativamente a operação dos veículos.

Portanto, a aquisição de combustível para a Secretaria Municipal de Educacão
é uma medida necessária e estratégica para garantir a continuidade e a

qualidade dos serviços prestados à comunidade escolar. Com o combustível
adequado, será possível assegurar que todos os processos administrativos e
operacionais relacionados à Educacão ocorram de maneira eficiente e sem
transtornos.

Os Produtos (combustíveis), objeto desta licitação, enquadram-se na categoria
de bens e serviços comuns, de que trata a Lei no 14.13312021, por possuírem
padrões de desempenho e características gerais e específicas usualmente
encontradas no mercado- A contrataçáo objetiva, por fim, respeitada a
isonomia entre os licitantes, selecionar a proposta mais vantajosa paru a
Administraçáo, que garanta a boa qualidade dos produtos/serviços ofertados a
custos mais reduzidos, contribuindo para diminuição dos gastos
governamentais.

Será adotado o Sistema de Registro de Preços, haja vista a conveniência do
fornecimento do objeto com previsão de serem de forma parcelados conforme
a necessidade, visando minimizar os riscos de desabastecimento e reduzir os
custos necessários. Pois, esse possui uma vasta gama de vantagens,
principalmente ao permitir a evolução significativa do planejamento das
atividades de infraestrutura da Administraçáo. Nesse sentido, justifica-se ainda
a motivação para utilização do SRP em razão da demanda ser eventual e
futura, sendo utilizado o registro de acordo com a necessidade dos produtos
demandados, levando em consideraçáo o desgaste natural. Outro ponto que
merece destaque é o emprego de recursos financeiros somente para o
atendimento imediato da demanda.

3. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
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1 . Em cumprimento ao dever de licitar previsto no art. 37, inciso XXI, ' da
Constituição Federal, a contratação deverá adotar a modalidade Pregão,
considerando que se trata de aquisiçáo de bens comuns, definidos como
aqueles cujos padroes de desempenho e qualidade podem ser objetivamente
definidos, por meio de especificaçoes usuais no mercado.

2. Portanto, os atos administrativos pertinentes à licitação, à Ata de Registro de
Preços e às eventuais contrataçÕes posteriores regêr-se-ão pelas normas e
princípios contidos na seguinte legislaçáo aplicável:

a) Constituição Federal de 1988;
u) Lei 14.133/202'l,bem como suas alterações posteriores;
c) Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro 2006 e alteraçóes;

d) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;
e) Subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as

disposições de direito privado, em especial a Lei Federal no 8.078, de
1 1 de setembro de í 990 (Código de Defesa do Consumidor).

3. Será considerada vencedora a proposta que, satisfazendo todas as
exigências apresentar o mênor preço maior desconto em percentual no
abastecimento preço da bomba devendo o(s) preço(s) proposto(s)
inclui(em) todos os custos diretos e indiretos das despesas de carga,
descarga, seguros, transporte, tributos, mão de obra, encargos trabalhistas e
previdenciários e todos os outros custos decorrentes deste certame juntos aos
órgáo de fiscalização e controle do Estado.

4. DOS ITENS E QUANTIDADES
a) O fornecimento requerido, será entregue conforme especificaçôes,
unidades, quantidades estimadas, conforme se vê a seguir em estimativas

ITEM DESCRIÇAO DO ITEM UND QUANT.

01 GASOLINA COMUM LTS 80.000

02 OLEO DIESEL S-10 LTS 100.000

03 OLEO DIESEL S.5OO LTS 260.000

b) Os quantitativos foram planejados com base nos licitados no ano anterior

.6Prefeitura de

c) E as quantidades previstas na tabela acima são estimativas máximas para o
período de validade do Contrato, reservando-se à contratante, direito de
adquirir em cada item o quantitativo que julgar necessário, podendo ser parcial,
integral ou até mesmo abster-se de adquirir quaisquer itens especiÍicados.
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5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃo
a). Trata-se de uma compra de combustíveis, a ser contratado mediante
licitação na modalidade Pregâo Eletrônico, nos termos da Lei n" 14.13312021
b). A aquisição se refere a fornecimentos contínuos, a qual é realizada pela
Administraçáo Pública para a manutençáo da atividade administrativa,
decorrentes de necessidades permanentes ou prolongadas, cujo interrupção
ocasionará prejuízos a pessoas e serviços essenciais.
c). O combustível pretendido se enquadra como de categoria comum, nos
termos do Decreto Municipal n" 00412025, de 02 de 02 de janeiro de 2025.
d). A cada fornecimento de combustível, deverá ser assinado pelo responsável
do veículo canhoto do quantitativo abastecido demonstrando o total fornecido
pelo responsável pela frota, além da quantidade de litros este deverá conter,
data, a placa do veículo e o valor unitário e total.
e). Os veículos da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANRTO ANTONIO DOS
LOPES - MA deverão ser abastecidos
quando necessário, diariamente ou náo, inexistindo uma frequência definida,
uma vez que o
consumo de combustível está condicionado à utilizaçáo do veículo.
f). A contratada deverá estar em condiçôes de fornecer o combustível em
qualquer dia da
semana em sua sede.

6. CONDIÇOES E PRAZOS DE ENTREGA E DE GARANTIA;
a). O Combustível deverá ser fornecido imediatamente, após o recebimento da

ordem de fornecimento.
b). O Combustível será fornecido, de acordo com a necessidade demandada
pelo órgão participante ficando a Beneficiária obrigada durante a vigência da

Ata a atender aos pedidos formulados em conformidade com os quantitativos

estimados e preços registrados;
c). O combustível desta contrataçáo deverá ser entregue com garantia de

qualidade, a contar da data de recebimento definitivo dos mesmos.
d) O prazo de Íornecimento do Combustível será urgente, contados da data de

recebimento da Nota de Empenho e da Autorização de Fornecimento expedida.

e). O Combustível deverá ser fornecido, em perfeito estado, sem sinais de

violação, sem aderência, umidade, sem inadequação do conteúdo,
identificadas, nas condições adequadas a cada item, conforme as

especificações e condições estabelecidas neste lnstrumento e nos prazos

estabelecidos nas respectivas Autorizações de Fornecimentos;

7, DO PAGAMENTO
a) O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, por meio de
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ordem bancária, em favor da contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias,
contados a partir do recebimento, conferência e aceite definitivo do objeto, de
acordo com as normas de execuçáo orçamentária e Íinanceira do Município e
condiçôes estabelecidas na proposta de preços, mediante a apresentaçáo da
Nota Fiscal, devidamente atestada pelo fiscal do contrato, acompanhada dos
seguintes documentos:

a) Nota de Empenho;
b) Autorização de Fornecimento;
c) Certidáo Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais

e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, a
qual se refira às contribuiçóes previdenciárias e as de terceiros;

d) Certidáo Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Estadual;

e) Certidão Negativa de lnscrição de Débitos na DÍvida Ativa, junto à
Fazenda Estadual;

f) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Municipal;
g) Certidáo Negativa de lnscriçáo de Debitos na Dívida Ativa, junto à

F azenda Municipal;

h) Certificado de Regularidade do FGTS;

i) Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.
Em caso de ausência ou inegularidade nas CertidÕes de regularidade

fiscal e trabalhista, o prazo de pagamento será contado a partir da sua (re)

apresentação, devidamente regularizadas.
A Administração se reserva ao direito de recusar o pagamento se, no ato

da atestação, o objeto não estivêr de acordo com as especificações
apresentadas e aceitas.

A Administração poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada.
No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a Contratada não

tenha concorrido de alguma forma para tanto, será devida compensaçáo
Íinanceira, que será calculada, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP
Na qual:
EM = Encargos moratórios,
N = Número de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da
parcela a ser paga.
| = lndice de compensação financeira = 0,000í 6438, assim apurado:
| = (TX)l = (6/100y365, onde: I = 0.00016438 TX= Percentualdataxa
anual = 6%

A não apresentação da Nota Fiscal atestada com as documentaçôes0
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necessárias ao pagamento ou a sua apresentação com incorreções ou
ausências de documentos, ensejará a prorrogaçáo do prazo de pagamento
por igual número de dias a que corresponder os atrasos e/ou as incorreções
verificadas, não cabendo à Contratada, qualquer acréscimo decorrente deste
atraso, de sua única e total responsabilidade.

A Contratada lançará na Nota FiscaliFatura as especificações dos
produtos entregues de modo idêntico àquelas constantes do objeto do
Contrato e da proposta vencedora.

8. DO GERENCIAMENTO. DA EXECUÇÃO E FISCALIZACÃO DO
CONTRATO:

A Contratada deverá manter preposto aprovado pela contratante, por meio da
fiscalizaçáo, durante toda a execução do objeto deste Termo, para representá-
la sempre que for necessário.
a) A pessoa indicada como preposto deve ter um nível de instrução e
conhecimento compatível com o objeto deste Termo.
b) . Ao fiscal competirá:
c) Dirimir dúvidas que surgirem no curso da execuçáo deste instrumento,
conforme a Lei no 14.13312021:

d). Fiscalizar a execução do fornecimento desde a assinatura do lnstrumento
Contratual até a extinção ou rescisão do mesmo;
e) Providenciar Livro de Registro, onde deverá ser documentado, juntamente

como o preposto da contratada, as ocorrências havidas.
f) A execuçáo do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou
mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente
designados conforme requisitos estabelecidos no art. 70 da Lei 14.133/2021 , ou
pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-
los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição.
g) O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização
das faltas ou dos defeitos observados.

9. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA:

Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATADA, além do
estabelecido na legislação em vigor e no instrumento contratual o seguinte:

at Cumprir todas as obrigaçôes constantes neste Termo de Referência,
edital da licitação, contrato ou instrumento equivalente, de acordo com
a proposta apresentada;

u) Efetuar a entrega do combustível imediatamente, em perfeitas
condiçÕes, conforme especificaçóes, prazo, local e nas quantidades

»\.

a

c)
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estabelecidos neste instrumento e na Autorizaçáo de Fornecimento,
observando o prazo de garantia mínimo dos materiais, contados a partir
da assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo;

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do fornecimento
objeto, de acordo com os artigos 12. 13,14 e 17 a 27, do Código de
Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990),

d) Responsabilizar-se solidariamente com seus fornecedores pelos vícios
de qualidade nos produtos que os torne irrecuperáveis, impróprios ou
inadequados à utilização a que se destinam;

e) Responsabilizar-se por danos causados diretamente à Administraçáo
ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo no fornecimento do objeto,
inclusive por acidentes em que seus empregados venham a ser
vítimas, quando do transporte e da entÍega do objeto, bem como por
danos causados a usuários do produto entregue.

f) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste
Termo de Referência, o produto com avarias ou defeitos, sem prejuízo
da incidência das sanções previstas no neste instrumento;

g) lnformar, por escrito, até a data da assinatura do contrato, o nome do
Banco, Agência e o número da conta bancária para efeito de
adimplemento das obrigaçÕes, bem como o nome e contato do
preposto designado a representar a empresa, e, os meios adequados
de comunicação (telefone fixo, celular e e- mail);

h) Comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social,
razão social, CNPJ, dados bancários, endereço, telefone, fax e outros
dados que forem importantes;

i) Arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com
transporte, carga e descarga, encargos, tributos, seguros, contribuiçóes
e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e quaisquer outras
despesas decorrentes do fornecimento,

j) Rêspeitar e ÍazeÍ com que seu pessoal respeite as normas de
segurança do local onde seráo entregues os materiais;

k) Responder pela supervisáo, direçáo técnica e administrativa e máo-de-
obra necessárias à execução do fornecimento, como única e exclusiva
empregadora;

t) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos
empregados, quando em serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e
previdenciárias lhes assegurem ;

m1 Comunicar ao Gestor/Fiscal do Município, no prazo máximo de até 48h
(quarenta e oito horas) que antecede à data da entrega, os motivos que
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

nl Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do
cumprimento das obrigaçÕes assumidas, sem qualquer ônus ao
contratante;

rlr

o) Náo transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo
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parcialmente, as obrigaçÕes assumidas, nem subcontratar qualquer
das prestaçÕes a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas
no instrumento contratual;

p) Manter durante a validade da Ata de Registro de Preços, enquanto
condiçáo para futuras e eventuais contrataçóes, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condiçóes de habilitação
e qualiÍicação exigidas.

í0. DAS OBRIGAÇOES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE;
Ao Município por intermédio do Orgáo Participante, obriga-se a:

alAcompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto, por intermédio do
servidor formalmente designado;

b)Emitir a Nota de Empenho e Autorização de Fornecimento quando de
eventuais e futuras aquisições;

c) Conholar as requisições e documentar as ocorrências havidas no
período de vigência do contrato;

d) Receber os materiais em conformidade com as especificações,
quantidade, qualidade, prazos e demais condições estabelecidas no

Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratada;
e) Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela empresa

contratada, inclusive quanto à continuidade do fornecimento, que

ressalvados os casos de força maior, justificados e aceitos pela

Contratante, náo deverão ser interrompidos;
f) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a

entrega dos materiais;
g) Notificar a Contratada, para a substituição de materiais reprovados no

recebimento provisório, conforme Termo de Recusa;

tr) Notificar a Contratada, para a substituição de materiais que

apresentarem vícios redibitórios após a assinatura do ateste que

formalizar o recebimento definitivo, conforme Termo de Recusa;

i) Efetuar os pagamentos à Contratada de acordo com a forma e prazo

estabelecidos, observando as normas administrativas e Íinanceiras em

vigor;
j) Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o

fornecimento dos materiais;
k) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser

solicitados pelos empregados da Contratada;
l) Propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominaçóes

legais pelo descumprimento das obrigações assumidas pela

Contratada;
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m) Fiscalizar para que, durante a validade da Ata de Registro de Preços,
sejam mantidas todas as condições de habilitaçáo e qualificaçáo
exigidas na licitação.

n)Manter rigoroso controle de qualidade sobre os combustiveis
fornecidos, podendo inclusive, solicitar à contratada, análise do produto
entregue, sempre que se fizer necessário para esclarecimentos
complementares, sem ônus para a Contratante.

olPrestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que
venham a ser solicitados pela Contratada;

p)Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento das condições, especificações e
obrigações estabelecidas neste Termo de Referência, no edital da
licitação ou instrumento contratual.

h) A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada perante terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto
contratado, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato da mesma, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

11. DA FONTE DE RECURSOS
a). As despesas decorrentes para execução da presente licitação estão
previstas no PPA - Plano Plurianual, na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentária
e LOA - Lei de Orçamento Anual; cuja o orçamento geral da contratante, pelos
programas de trabalho e a categoria econômica constarão quando da emissão
da respectiva nota de empenho.

b). Na licitação para registro de preços náo é necessário indicar a dotação
orçamentária, que somente será exigida para a formalizaçáo do contrato ou

instrumento hábil.

c). As obrigaçôes assumidas com a aquisiçáo serão pagas com Recursos
Oriundos da Prefeitura. Oriundos da PreÍeitura Municipal de Santo Antônio dos
Lopes - MA destinado a Secretaria Municipal de EDUCACÃO.

í2. DAS PENALIDADES
a) O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigaçóes ora

estabelecidas, sujeitará a Contratada às sançôes previstas na Lei Federal no

14.133t2021 .

a. Aplicando-se a Lei no 14.13312021 , o atraso injustificado na entrega ou

substituiçáo dos materiais sujeitará a Contratada às seguintes multas de mora:

wd
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a) multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento)
incidente sobre o valor total dos materiais entregues com atraso, até o limite de
10o/o (dez por cento),
b) multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento)
incidente sobre o valor total dos materiais reprovados no recebimento
provisório ou que apresentem defeito de fabricaçáo ou impropriedades, até o
limite de 10% (dez por cento).
b. Diante da inexecuçáo total ou parcial do Contrato, além das multas
aludidas no item anterior, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar à Beneficiária as seguintes sanções:
a) adveÉência; por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que

não acarretem prejuízos significativos para a CONTRATANTE, sendo cabível
também quando houver afastamento das condições técnicas estabelecidas,
inclusive das recomendaçÕes da fiscalização do Município;
a) multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total do Conkato;
b) suspensão temporária de participaçáo em licitaçáo e impedimento de
contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitaçáo perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.

c. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas
conjuntamente com a prevista na alínea "b".

d. Se a Contratada ensejar o retardamento da execução do certame, não

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da contratação, comportar-
se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal garantida

o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a
Prefeitura Municipal de Sanrto Antonio dos Lopes - MA, pelo prazo de até 05
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou

até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade, sem prejuÍzo da aplicação das multas previstas neste item e das
demais cominações legais.

e. Caberá a fiscalizaçáo do Contrato propor a aplicação das penalidades
previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que
justifiquem a proposiçáo.

f. Após a aplicaçáo de qualquer penalidade será feita comunicação escrita
à Beneficiária e publicação na lmprensa Oficial, constando o fundamento legal,

excluÍdas os casos de aplicaçáo das penalidades de advertência e multa de
mora.

l.fr"*--- |
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S As multas deveráo ser recolhidas no prazo de 1S (quinze) dias
consecutivos, contados da data da notificaçáo, em conta bancária a ser
informada pelo Contratante.
h. Os valores das multas poderáo ser descontados dos pagamentos
devidos pela Administraçáo ou cobrados diretamente da Beneficiária, amigável
ou judicialmente.

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
a) A Beneficiária obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas na Ata de
Registro de Preços, assumindo o compromisso de atender as aquisiçoes
solicitadas pela contratante, ficando ainda sujeita às penalidades cabíveis pelo

descumprimento de qualquer de suas Cláusulas.

b) A Ata de Registro de Preços não obriga a Administraçáo a firmar as
contrataÇões que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de
licitaçáo especÍfica para a aquisição dos materiais pretendidos, hipótese em
que ficará assegurado à Beneficiária a preferência na contratação, desde que a
sua Proposta atenda às mesmas condições da licitante vencedora.

c) As conkatações com a Beneficiária serão formalizadas por meio de Contrato
Administrativo ou instrumento equivalente.

d) E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos Íixados neste Termo de
Referência e inclusos na Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de
que trata a Lei Federal no 14.13312021 .

e) O orgão regenciador da Ata de Registro de Preços - ARP - deste
procedimento será a Comissáo de Contratação de Licitação.

14. VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15. ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
a) Não houve previsáo de quantitativos para adesão na licitaçáo, portanto a Ata
de Registro de Preços, durante sua validade não poderá ser utilizada por órgãos
ou entidades da Administração Pública, consoante os Acórdãos no

855i20 1 3/TCU/Plenário, 2037 12ü 9ff CUIPIenário e 22412020ff CU/Plenário.

a) O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (dozel mêses,
contados de sua assinatura, podendo ser prorroada, conforme a Lei Federal no

14.13312021 .
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16. suBcoNTRAracÃo. cEssÃo ou TRANSFERÊructl ooS DIREITOS E
osnroacóes coNTRATUAtS
a. A Beneficiária, quando Contratada não poderá subcontratar total ou
parcialmente o objeto deste Contrato, bem como cedê-lo ou transferi-lo, no todo
ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação das sançÕes
administrativas cabíveis.

17. DAS OtSpOStÇOeS FINA|S
a) O Município terá direito, a qualquer tempo e lugar, de rejeitar quaisquer
produtos a serem fornecidos, que de alguma forma, não estejam em estrita
conformidade com os requisitos especificados, independentemente dos defeitos a
serem apresentados após a entrega.
b) A CONTRATADA garantirá o comportamento moral e profissional de seus
empregados, quando estiverem procedendo as entregas, cabendo-lhe responder
integral e incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos resultante de
ação ou omissão destes, inclusive por inobservância de ordens e normas da
contratante.
c) A CONTRATADA manterá a CONTRATANTE livre de quaisquer
reivindicaçôes, demandas, queixas e representações de qualquer natureza,
decorrentes de sua ação ou omissão.
d) Náo será admitida proposta parcial, ou seja, com quantitativos inferiores ou

superiores aos itens constantes da proposta, nem descriçáo incompleta, conforme
tabela acima.

18. DO FORO:
Fica eleito o foro da Comarca desta cidade, para dirimir quaisquer dúvidas com

exclusâo de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 07 de janeiro de 2025

) a1t
. i^r.00u, -\ il,,. ,l- 4**^

INOAN SILVA DA FóNSECA

Secretário Municipal de Educaçáo
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Ao Gabinete do Exmo. Prefeita, para as devidas providências.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 07 /0112025
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DOS LOPES
GESTÃo DE VERDADE, FUTURo DE PRoSPERIDADE,

PROGESSO

NoME: LICITAÇÃO

ASSUNTO:

Abertura de procedimento licitatório para formação de registro
de preços tendo por objeto AoursrÇÃo DE coÀrBUSrvEL
(GASOLINA COMUM, OLEO DIESEL S.1O E OLEO DIESEL

s-500) para as atividades públicas da secretaria municipal de
saúde e saneamento de Santo Antônio dos Lopes.

CNPJ: 06.í72"720/0001 -10
Avenida Presidente Vargas. No 446, Centro,

Santo Antônio dos Lopes / CEP: 65.730-000

N90712025

DATA: 0710112025

ORGÃO: Secretaria municipal de saúde e
saneamento.
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Santo Antônio dos Lopes - MA, 07 de

A Sua Excelência o Senhor.
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva
Prefeita Municipal de §anto Antônio dos Lopes - MA
Nesta

laneiro de 2025

Assunto: AbeÉura de procedimento licitatório para formação de Registro

de Preços tendo por objeto AQUlslÇÃo DE coMBUsTlvEL (GAsoLlNA

coMUM, OLEO DTESEL S-10 E OLEO DTESEL S-500) PARA AS

ATIVIDADES PÚBLICA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E

SANEAMENTO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES.

Senhora Prefeita,

Solicitamos a Vossa Excelência que proceda na forma da Lei em vigor a

abertura de processo licitatório tendo por objeto, Contrataçáo de empresa

especializada para AQUlslÇÃo DE CoMBUSTIVEL (GASOLINA COMUM,

OLEO DIESEL S-10 E OLEO DIESEL S-5OO) PARA AS ATIVIDADES

PÚBLICAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO DE

SANTO ANTONIO DOS LOPES, nos termos e especificações constantes do

termo de referência anexo a este processo.

As obrigações assumidas com esta contratação serão pagas com
recursos consignados no Orçamento Geral da Secretaria Municipal de SAUDE
E SANEAMENTO ou de acordo com disponibilidade orçamentaria.

Atenciosamente

Blenda Cristina Costa Araújo
SECREIARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO

í,

\
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DocuMENTo DE oFtctALrzAÇÃo oa DEMANDA - DoD

Em conformidade com o Decreto Municipal n" 00412025, de 02 de janeiro de
2025, publicado pela Poder Executivo Municipal, a fase de Planejamento da
Contratação terá início com o Documento de Oficialização da Demanda, a cargo
da área requisitante da soluçáo.

üà

Area Requisitante (Unidade/Setor/Depto): Secretaria Municipal de
Saúde e Saneamento

Gabinete da Secretária

Portaria: 05312025Responsável pela demanda: PRISCILLA
NASCIMENTO BENEVIDES ALVES

Telefone: (99) 84041 630E-mail: semussalma@g mail. com

Dala:0610112025

Necessidade de prestação de aquisição de combustível (gasolina

comum, óleo diesel s-í 0 e óleo diesel s-500) para as atividades pública da
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento do Município de SantoAntônio dos
Lopes -MA.

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAçÃO
A Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento desempenha um papel crucial na

gestáo e promoção do município, abrangendo atividades administrativas e

operacionais. Para garantir a eficiência e a continuidade desses serviços, é

fundamental que nossa frota de veículos es§a plenamente operacional.

Os veículos da Secretaria são utilizados para diversas atividades essenciais,
incluindo:

. TranspoÉe de materiais: A entrega de equipamentos e outros Íecursos
para instituiçôes espalhadas pelo município.

. Transporte de funcionários e equipe técnica: Deslocamento de

T rl:lrrr,, INíROBUçâ0

TDENTTFICAçÃO DA ÁREA REQUTSTTANTE

Fonte de Recursos: A critério do setor contábil.

IDENTIFICAÇAO DA DEMANDA
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funcionários para reuniÕes, visitas técnicas e treinamentos em diferentes
escolas e centros educacionais.

. Apoio às atividades: Participação em eventos e reunióes da comunidade
e açÕes de apoio da secretaria.

l.lmpacto na Qualidade dos Serviços:

A aquisição de combustível é fundamental para garantir que todos esses serviços
sejam prestados de maneira eficaz e sem interrupções. A falta de combustível
pode levar a atrasos na entrega de materiais, comprometer a participação da
equipe em eventos e dificultar a execuçáo de atividades essenciais para o bom

funcionamento da educação no município.

2. Justificativa da Aquisição:

A compra de combustível visa assegurar a continuidade dos serviços
mencionados, permitindo que:

. A logística de entrega e transporte seja mantida: Garantindo que os

materiais cheguem no tempo adequado e que a equipe possa realizar seu

trabalho sem contratempos.

. A participação em eventos e atividades programadas ocorra
conforme o planejado: Evitando possíveis interrupçÕes que poderiam
prejudicar o calendário escolar e as atividades.

. A gestão e manutençâo da frota seja otimizada: Prevenindo problemas

relacionados à falta de combustível que poderiam impactar negativamente
a operaçáo dos veículos.

3. Conclusão:

Portanto, a aquisiçáo de combustível para a Secretaria Municipal de Saúde e

Saneamento é uma medida necessária e estratégica para garantir a continuidade

e a qualidade dos serviços prestados à comunidade. Com o combustível
adequado, será possível assegurar que todos os processos administrativos e

operacionais relacionados a secretaria ocorram de maneira eficiente e sem
transtornos.

t

QUANTITATIVO DO §ERVIÇO/PROOUTOA SER CONTRATADO OU
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ITEM

03

01

02

UND

LTS

LTS

LTS

QUANT.

1 10.000

50.000

30 000

DESCRTÇAO DO rrEM

GASOLINA COMUM

OLEO DIESEL S-10

ALINHAMENTO COM O

A contratação está alinhada ao planejamento anual da secretaria, haja vista que

a aquisiçáo de combustível é realizada anualmente, embora o plano de
contratação não tenha sido concluído em tempo hábil, e conforme decreto
00412025 de 02 de janeiro de 2025, lraz a expressão "poderá", outrora a
aquisição dos combustÍveis se faz necessária para manter os trabalhos das Sec.

de Saúde e Saneamento da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes -
MA. A Secretaria utiliza diariamente dos veículos constantes da frota própria e
locada da Prefeitura para realizar tanto as atividades administrativas, bem como
as açôes sociais voltadas a população de Santo Antônio dos Lopes - MA.

FONTE DE RECURSOS

As despesas decorrentes para execução da presente licitaçáo estáo previstas no

PPA - Plano Plurianual, na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentária e LOA - Lei de
Orçamento Anual; cuja o orçamento geral da contratante, pelos programas de

trabalho e a categoÍia econômica constarão quando da emissão da respectiva
nota de empenho.

De modo que, na licitação para registro de preços não é necessário indicar a
dotaÇão orÇamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato

ou instrumento hábil.

As obrigaçÕes assumidas com a aquisição serão pagas com Recursos Oriundos
da Prefeitura. Oriundos da prefeitura municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA
destinado a Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento.

ADQUIRIDO

OLEO DIESEL S-5OO

ENCÂMINHATIIENTO
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Encaminha-se ao Secretário para providências.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 06 de janeiro de 2025

(,

PRISCI NASCIMENTO NEVIDESALVES

FISCALDE CONTRATOS

Portaria no 0532025

BLENDA CRISTINA COSTA ARAUJO
SECRETARIO MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO

/a
l

DECISAO DAAUTORIDADE COMPETENTE
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ESTUDO TECNICO PRELIMINAR - ETP

1 - DO OBJETO:

Constitui objeto deste Estudo Técnico Preliminar, o levantamento de

quantitativos necessários, com vistas a encontrar a melhor soluçâo para o

fornecimento de Combustível, visando as necessidades da Secretaria

Municipal de Saúde e Saneamento de Santo Antonio dos Lopes - MA.

2 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇAO:

A Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento desempenha um papel crucial

na gestáo e promoção da Saúde no município, abrangendo atividades
administrativas e operacionais. Para garantir a eficiência e a continuidade
desses serviços, é fundamental que nossa frota de veículos esteja plenamente

operacional.

Os veículos da Secretaria são utilizados para diversas atividades essenciais,
incluindo:

. Transporte de materiais/memdicamentos e insumos: A entrega de
materiais, equipamentos, medicamnetos e outros recursos paía

instituiçÕes no município.

. Transporte de funcionários e equipe técnica: Deslocamento de
funcionários para reuniÕes, visitas técnicas e treinamentos em diferentes
setores.

. Apoio às atividades: Participaçáo em eventos, reuniÕes, e açôes de
apoio.

lmpacto na Qualidade dos Serviços:

Wâ
O presente documento refere-se a lei n'
14.13312021. O ETP é Documento constitutivo
da primeira etapa do planejamento de uma
contratação que caracteriza o interesse público
envolvido e a sua melhor solução e dá base ao
anteprojeto, ao termo de referência ou ao
projeto básico a serem elaborados caso se
conclua pela viabilidade da contratação.



.t'}r
Pref eitu ra de
sAnTo Rnl
DOS LOPTS

A aquisição de combustível é fundamental para garantir que todos esses
serviços sejam prestados de maneira eficaz e sem interrupções. A falta de
combustível pode levar a atrasos na entrega de materiais, comprometer a
participação da equipe em eventos e dificultar a execução de atividades
essenciais para o bom funcionamento da Saúde no município.

Justifi cativa da Aquisiçâo:

A compra de combustível visa assegurar a continuidade dos serviços
mencionados, permitindo que:

. A logística de entrega e transpoÉe seja mantida: Garantindo que os
materiais cheguem a seu destino no tempo adequado e que a equipe
possa realizar seu kabalho sem contratempos.

. A participação em eventos e atividades programadas ocorra
conforme o planejado: Evitando possÍveis interrupçôes que poderiam
prejudicar as atividades.

. A gestlio e manutenção da frota seja otimizada: Prevenindo
problemas relacionados à falta de combustível que poderiam impactar
negativamente a operaçáo dos veiculos.

Portanto, a aquisição de combustível para a Secretaria Municipal de Saúde e
Saneamento é uma medida necessária e esúatégica para garantir a

continuidade e a qualidade dos serviços prestados à comunidade. Com o
combustível adequado, será possível assegurar que todos os processos

administrativos e operacionais relacionados à Saúde ocorram de maneira
eficiente e sem transtornos.

Nessa senda, considerando que os procedimentos licitatórios duram em média

três meses para serem concluídos, faz-se necessário a instruçáo do presente

feito, de modo a garantir a prestação dos serviços citados.

Assim, considerando que a SOLICITANTE tem por finalidade básica planejar e

executar políticas na Gestão Pública com especial atenção aos seus setores

vinculados, visando o bem comum de interesse social, nos usos de suas

aúibuiçÕes normativas discricionárias e vinculativas vem primordialmente pela

necessidade de escolha, no momento em que a administração atribuirá

benefícios individualizados e singulares apenas a um (ou alguns) dos

I
i
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interessados que estejam em condiçÕes de recebê-los. meio que viabilize a

aquisiçáo para suprir as demandas das açóes promovidas por esta Unidade

Administrativa e atender as requisiçóes de todos os setores que compõem sua

organicidade estrutural administrativa, destinadas a dar continuidade a

realizaçáo de assuntos que constituem área de sua competência legal.

Optou-se pelo registro de preço em virtude da imprevisibilidade das demandas

ao longo do ano o que inviabiliza qualquer pretensão de definição de

quantitativos fixos para contrataçÕes.

3 PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAçÕES
ANUAL

A contrataçáo esta alinhada ao planejamento anual da

secretaria, haja vista que a aquisição de combustivel é realizada anualmente,

embora o plano de contrataçáo não tenha sido concluido em tempo habil, e

conforme decreto 00412025 de 02 de janeiro de 2025, lraz a expressáo

"poderá", outrora a aquisição dos combustiveis se faz necessária para manter

os trabalhos da Sec. de Saúde da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos

Lopes - MA. A Secretaria utiliza diariamente dos veículos constantes da frota

própria e locada da Sec. de Saúde para realizar tanto as atividades

administrativas, bem como as açóes

sociais voltadas a população de Santo Antônio dos Lopes - MA.

4 - REQUISITOS DA CONTRATAçÃO:

Trata-se de uma aquisição de material de consumo, a ser

contratado mediante licitação na modalidade Pregão Eletrônico, nos termos

da Lei n' 14.13312021 . A aquisição se refere a fornecimentos contínuos, a

qual é realizada pela Administração Pública para a manutençáo da

atividade administrativa, decorrentes de necessidades permanentes ou

prolongadas.
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A Contratada será responsável pela observância das leis,

decretos, regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e

municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato. Durante

a execução do fornecimento, a Contratada deverá:

a Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as

disposiçôes e acordos relativos à legislação social e trabalhista em vigor,

particularmente no que se refere ao pessoal alocado do fornecimento objeto

do contrato;

Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais

obrigaçÕes fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto do

contrato, até o Recebimento Definitivo do fornecimento.

Os Fornecimentos a serem contratados se enquadram como comum,

pois os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente

definidos, por meio de especificaçôes usuais no mercado. A contratada

possibilitará a fiscalização pela contratante quanto à distribuição, controle e

supervisão dos recursos alocados aos seus contratos. A contratada deve

adotar práticas de gestão que garantam os direitos trabalhistas e o

atendimento às normas internas e de segurança e medicina do kabalho

para seus empregados envolvidos na prestaçáo dos serviços.

A fiscalizaçáo da execução do fornecimento abrange todos os

procedimentos constantes relativos às metas definidas no Termo de

Referência ou Contrato, sob pena da respectiva fatura quando do náo

cumprimento.

A Contratada deve manter equipamentos e demais materiais

necessários à prestaçáo do fornecimento em bom estado de

funcionamento. A Contratada deverá adotar práticas de sustentabilidade na

execuçáo do fornecimento, conforme orientaçôes do art. 6'da lN n"01/20í0

(Compras Sustentáveis). Os fornecimentos seráo executados pela empresa

adjudicada, não se admitindo recusa da parte daquela em decorrência de

sobrecarga na sua capacidade instalada.

I
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5- LEVANTAMENTO DE MERCADO, ESTTMATTVA DE PREÇOS E

JUsflFrcATtvA DA EscoLHA Do flpo DESoLUçÃo ACoNTRATAR;

a) A opção disponível para atendimento da demanda é realizar

aquisição, destinado atender as necessidades da SOLICITANTE. Tais itens

sáo encontrados no Mercado, de modo que há várias empresas especializadas

e bem solidificadas no ramo de venda, como demonstra o levantamento

realizado pelo banco de preços em consulta de contratações similares por

outras instituiçôes. Para que a SOLICITANTE atenda toda a demanda no

âmbito da Administraçáo Pública Municipal, há necessidade de aquisiçáo de

uma ampla gama destes itens visando as possibilidades a partir dos preços

praticados no mercado considerando a nossa disponibilidade orçamentária, se

enquadram nos seguintes cenários:

b) Adquirir todos os itens necessários para atendimento da demanda

conforme as necessidades da SOLICITANTE, via registro de preços (SRP), o

que causaria um impacto relativamente menor no orçamento de modo que

possam viabilizar o funcionamento seja da SOLICITANTE como dos órgáos a

ela vinculados.

c) Todos os itens são materiais comuns, encontrados usualmente no

mercado e a forma de escolha do fornecedor deverá ser por Pregâo Eletrônico

mediante Sistema de Registro de Preço.

d) Os itens a serem licitados se referem a materiais de fácil

fornecimento e de ampla disponibilidade no mercado, dada a sua baixa

complexidade de produçáo e estocagem;

e) Os itens listados serão adquiridos com quantidades e unidades

de fornecimento de acordo com os usualmente praticados no mercado, de

forma a viabilizar o atendimento das necessidades levantadas.

6- ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS;
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a) Os quantltativos foram extraídos do levantamento foi realizado no

ano em curso. Visando aumentar a escala da contratação e

otimizar os recursos públicos, foi centralizada toda a demanda da

secretaria em uma única contrataçáo e os quantitativos abaixo

descriminados sáo para uma demanda de 12 (doze) meses.

b) Das estimativas:

ITEM DESCRIÇAO DO ITEM UND QUANT. Valor

unit.

Valor

totel

01 GASOLINA COMUM LTS 50.000

02 OLEO DIESEL S-,10 LTS 30.000

03 OLEO DIESEL S-5OO LTS 1 10.000

c) Acrescente-se que as quantidades informadas neste ETP,

possuem caráter generalista, pois partimos da máxima que fica a livre escolha

da Administraçáo, a necessidade conforme as demandas. As quantidades são

suficientes para atender as demandas da SOLICITANTE e órgão a ela

vinculados, no de 2025.

d) Pontue-se que o quantitativo estimado nessa aquisição implicará

ganho de escala, porque quanto maior as quantidades de aquisições a serem

cotados, melhor será o seu valor final, beneÍiciando a Administração Pública,

considerando-se, ainda, que somente se empenhará a quantidade destes itens

a serem contratados.

7- JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A
CONTRATAR;

a) Considerando as características de utilização, as quantidades de

materiais necessários, os períodos informados e os valores estimados,

conclui-se que a melhor opção e a mais vantajosa, adequada e disponível no

mercado, sob a égide dos princípios da oportunidade e conveniência da

. J \' \
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Administração Pública está na efetiva Aquisiçáo assim também pela boa

qualidade e procedência de cada produto sendo passível de análise quando se

utilizar de outra solução mais vantajosa a Administração Pública.

8- ESTIMATIVAS DO VALOR DA AQUISIÇÃO (PESQUISA DE PREÇOS);

a) Após encontrar a melhor solução para resolver o problema

existente, realizamos busca no mercado, através de consulta a sites

especializados ( httos://www.oov. b r/ano/ot-br/assu ntos/precos-e-defesa-da-

concorrencia/precos/levantamento-de-precos-de-combustiveis-ultimas-

semanas-pesq u isadas ), e constatamos que o valor global da ordem de RS

1.138.200,00 (um milháo cento e trinta e oito mil e duzentos reais). No

entanto, o valor indicado acima serve apenas como parâmetro para identificar

o valor estimado da contratação, náo sendo parâmetro para estimar o valor de

mercado. O levantamento foi realizado com base nos requisitos do art. 23, da

Lei 14.1331202í e do Decreto que regulamenta a matéria.

I -DESCRTÇÃO DA SOLUÇÂO COtrirO UM TODO;

a) O presente estudo, como já informado, refere-se à: Aquisição de

combustível (gasolina comum, óleo diesel s-500 e óleo diesel S-

10), destinados ao abastecimento dos veículos de propriedade

desta secretaria, sejam locados, contratados, vinculados ou a

disposição da atividade pública.

ITEM DESCRTçAO DO

ITEM

UND QUANT. Valor

Unit.

Valor Total

01 GASOLINA COMUM LTS 50.000 6,17 308.500,00

02 OLEO DIESEL S-,íO LTS 30.000 5,95 178.500,00

03 OLEO DIESEL S-

500

1 10 000 5,92 6sí.200,00LTS
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b) A soluçáo mais viável para a contratação seria a aquisição dos

itens por meio de fornecedores habilitados mediante Processo

Licitatório por Pregão Eletrônico, por se tratarem de itens comuns.

c) A solução que mais atende seria a de levantamento dos itens com

valor de mercado e a realização de um processo Licitatório de aquisição para

atender as demandas da SOLICITANTE.

d) Com isso, o processo licitatório obedecerá ao Sistema de

Registro de Preço por intermédio do Pregão Eletrônico, slstema que se faz

mais vantajoso a SOLICITANTE em virtude de não vincular a Administração

total, logo podendo viabilizar as contratações conforme as necessidades.

e) Após realizada a Licitação (SRP), as contratadas deveÍão efetivar

o fornecimento dos combustíveis conforme o prazo de entrega a ser definido

no termo de referência, e emissão de nota de empenho, seguindo

criteriosamente as descrições determinadas em tal termo, além das unidades

de medida de acordo com a listagem de itens adquiridos.

1O-JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO;

a) A soluçáo para eventual aquisição de combustíveis será

parcelada, sendo a licitaçáo do tipo menor preço por item. Justifica-se o

parcelamento, tendo em vista o objeto ser divisível e náo haver prejuízo para o

conjunto a ser licitado, nos têrmos do arl. 47, inciso ll, da Lei 14.13312021.

1í- DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM

TERMOS DE ECONOMICIDADE E DE MELHOR APROVEITAMENTO

DOS RECURSOS HUMANOS, MATERIAIS OU FINANCEIROS

DrsPoNivErs;

Os resultados pretendidos com as Aquisições sáo:

a. Em relação à eficácia: atendimento de todas as demandas da

Prefeitura de
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aquisição, no suporte à atividade finalística do órgáo;

b. Quanto à eficiência: assegurar a continuidade e a manutenção

dos materiais em tela, nesta Secretaria, bem como o uso racional

dos recursos financeiros;

c. Com a Aquisição buscam-se também, atender ao princípio da

economicidade, cuja meta é a obtençáo da melhor relaçáo custo-

beneficio possível de materiais em recursos financeiros,

econômicos e administrativos possa alcançar, permitindo assim

que as aquisiçoes sejam realizadas de forma rápida, econômica e

sustentável.

12 _ POSSíVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS;

a) A presente contrataçáo náo gera lmpactos ambientais diretos. A

presente contratação visa gerar impactos ambientais positivos, uma vez que

haverá previsão da responsabilidade ambiental da futura contratada, que todo

o material e equipamento a ser fornecido deverá considerar a composição,

características ou componentes sustentáveis, atendendo, dessa forma, o

disposto nos arts. No 5o e í í da Lei 14.13312021 . A Contratada deverá, ainda,

respeitar as Normas Brasileiras (NBR) publicadas pela ABNT sobre resÍduos

sólidos.

13- CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES;

a) Náo se faz necessária a realizaçâo de contrataçôes correlatas

e/ou interdependentes para que o objetivo desta aquisiçáo seja atingido.

Assim destaca-se ainda que a aquisição para suprir a demanda da

SOLICITANTE e demais órgãos a ela vinculados, não gera vínculo

empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração,

vedando-se qualquer relaçáo entre estes que caracterize pessoalidade e

subordinação direta.

14 - DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE OU NÃO DA AQUISIÇÃO;
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a) A viabilidade deste ETP verifica-se pela economia no valor da

aquisição em função do ganho de escala, na eficiência com a diminuiçáo dos

custos administrativos em funçáo da redução da fragmentaçáo de processos

licitatórios e efetividade com padronização dos materiais. Além disso, frisa-se

que a presentê contratação atende adequadamente às demandas formuladas,

os benefícios a serem alcançados sáo adequados, os custos previstos são

compatíveis e caracleriza uma economicidade, os riscos envolvidos são

administráveis. Considerando as informações do presente ETP, entende-se

que a presente contrataçáo se conÍigura tecnicamente VIÁVEL.

,I5. JUSTIFICATIVA DA VIABILIDADE.

a) Após a realização do estudo foi verificada a viabilidade da

contrataçáo, levando-se em conta as questões orçamentárias e de

disponibilidade de empresas consolidadas no ramo da venda destes itens para

a Administração Pública Municipal, visando a garantia do fornecimento e

eventual e futura aquisição dos itens.

Essa tabela fornece uma visáo geral dos riscos potenciais, suas possíveis
consequências e sugestôes de soluções para mitigar ou gerenciar esses riscos.

Flutuações
Preços
Petróleo

de
do

lncluir cláusulas de reajuste de preços no
ontrato que reflitam as variações do

mercado
- Estabelecer limites para variação de

re ência do contratodurante a v

Combustível de baixa Exigir que o fornecedor forneQualidade d

Risco

Atrasos na
Entrega dos
Combustíveis

Possível
Ocasionamento

umento significativo
nos de

rnecimento

lnterrupçáo
operaçÕes devido
falta de combustÍvel

nas
à

Possível Soluçâo

- Estabelecer penalidades por atraso de
entrega
- Estipular prazos de entrega razoáveis e
realistas
- Estabelecer um plano de contingência
para situaçóes de emergência

custos
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Santo Antônio dos Lopes - MA, 06 de janeiro de 2025

PRISCI NASCI O BENEVIDES ALVES
FISCAL DE CONTRATOS

Portaria no 0532025

Blenda Cristina Costa Araújo

Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento

Combustível combustível de acordo com padrões de
ualidade estabelecidos
Realizar testes periódicos de qualidade do
ombustível

Exigir que o fornecedor cumpra todas as
ormas de segurança e regulamentações
plicáveis
Garantir que o fornecedor possua um

seguro adequado para cobrir eventuais
danos

n

Risco

Falhas
Segurança
durante
Transporte

na

o

Mudanças
Legislação
Ambiental

na

qualidade pode afetar o
desempenho dos
veículos ou
eq uipamentos

Possível Solução

Possibilidade de
vazamentos ou
acidentes durante o
transporte dos
combustíveis

Novas
regulamentaçóes
podem impactar
operaçóes

AS

- Manter-se atualizado com a legislaÇão
ambiental vigente
- Estabelecer cláusulas de adaptação às
mudanças na legislação
- lncorporar práticas sustentáveis de
fornecimento de combustível
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Possível ll

ocasionamento ll
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O iii 3 Entrar com gov.br

4§ > Assuntos > Preços e Defesa da Concorrência > PreÇos > Levantamênto de Preços de

Combustíveis (últimas semanas pesguisadas)

Levantamento de Preços de
Combustíveis (uttimas semanas
pesquisadas)

Pubticado em 19/O8/2022 18h22 Atuatizado em A6/O1/2O25 78h32 compartilhê: * t, 
U

CORTEAMOSTRAL

A seguir, estão disponibiLizadas planilhas etetrônicas contendo os resuttados das úLtimas

pesquisas semanais referentes ao Levantamento de Preços de Combustíveis, segregados

por abrangência geográfi ca.

. lnformações sobre o Levantamênto de Preços

o Série histórica do Levantamento de Preços (nacionaL, regionat, estadua[ e municipa[)

r Série histórica do Levantamento de Preços - Dados Abertos (por posto revendedor, de

acordo com o Decreto no 8777/2OL6)

O corte orçamentário imposto à ANP afetou o Levantamento de Preços de Combustíveis

(LPC), resultando em uma redução do tamanho amostral de 43% para 2024, refletindo-se

na pesquisa reatizada no mês dejulho. Para mais informações, clique aqui.

Veja também:
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importadores e produtores de combustÍveis e derivados do petróteo)

CLique nos links abaixo para visualizar ou baixar a pl.anilha referente a cêda semana

29 /12 / 2024 a O 4 / 07 /2C25

. Preços médios sêmânais: Brasi[, regiões, estâdos ê municípios

. Prêços por posto revendedor (combustíveis automotivos e GLP P13) (Atuolizodo em

06,/01/2025)

22 / t2 / 2024 a 28 / 72 / 2C24

\-, . Preços médios semanais: Brasil, regiões, estados e municípios

. Prêços por posto revendedor (combustíveis automotivos e GLP P13) Atuolizado em

30./12,/2024)

15 /L2 / 2024 a 21 / 12 /2024

. Preços médios semanais: Brasil, regióes, êstados ê municípios

. Preços por posto rêvendedor (combustíveis automotivos e GLP P13) (Atuolizado em

20/12/2024)

OA / 12 / 2024 a'1,4 / 12/ 2A24

v . Prêços médios semanais: Brasil, regiões, êstados e municípios

r Preços por posto revendedor (combustíveis automotivos e GLP P13) Atuolizodo em

13/12/2024)

Ol / 12 / 2024 a A7 / 12 / 2A 24

. Preços médios semanais: Brasil, regiões, estados e municípios

. Preços por posto revendedor (combustíveis automotivos e GLP P13) AtuaLizodo em

06/L2/2424)

24 /71/2024 a 30 /11/2024

o Preços médios semanais: Brasil, regiões, êstados e municípios

o Preços por posto revendedor (combustíveis automotivos e GLP P13) (Atualizado em

29,/11/2024)

;
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O presente Termo de Referência tem por objetivo REGISTRO DE PREÇOS
PARA FUTURA E EVENTUAL AAUISIçÂO DE COMBUSTIVEL (GASOLINA
coMUM, OLEO DTESEL S-10 E OLEO DTESEL 5-500) PARA AS
ATIVIDADES PÚBLICA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E
SANEAMENTO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES.

2. DA JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATA CAo

A Secretaria Municipal de SAUDE E SANEAMENTO desempenha um papel

crucial na gestâo e promoção da SAUDE E SANEAMENTO no município,
abrangendo atividades administrativas e operacionais. Para garantir a
eÍiciência e a continuidade desses serviços, é fundamental que nossa frota de
veículos esteja plenamente operacional.

Os veículos da Secretaria sáo utilizados para diversas atividades essenciais,
incluindo:

. Íransporte de materiais/memdicamentos e insumos: A entrega de

materiais, equipamentos, medicamnetos e outros recursos para

instituições no município.

. Transporte de funcionários e equipe técnica: Deslocamento de
funcionários para reuniÕes, visitas técnicas e treinamentos em diferentes
setores.

. Apoio às atividades: Participação em eventos, reuniÕes, e ações de

apoio.

l.lmpacto na Qualidade dos Serviços:

A aquisiçáo de combustível é fundamental para garantir que todos esses
serviços sejam prestados de maneira eficaz e sem interrupções. A falta de

combustível pode levar a atrasos na entrega de materiais, comprometer a
participaçáo da equipe em eventos e dificultar a execuçáo de atividades
essenciais para o bom funcionamento da SAUDE E SANEAMENTO no
mun icípio.

2. Justificativa da Aquisição:

A compra de combustível visa assegurar a continuidade dos serviços

TERMO DE REFERÊNCÁ

1. OBJETIVO:

''"'.
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mencionados, permitindo que

A logística de entrega e transporte seja mantida: Garantindo que os
materiais cheguem ao destino no tempo adequado e que a equipe possa
realizar seu trabalho sêm contratempos.

A participação em eventos e atividades programadas ocorra
conforme o planejado: Evitando possíveis interrupções que poderiam
prejudicar o calendário escolar e as atividades.

A gestão e manutenção da frota seja otimizada: Prevenindo
problemas relacionados à falta de combustível que poderiam impactar
negativamente a operaçáo dos veículos.

Portanto, a aquisição de combustível para a Secretaria Municipal de SAUDE E

SANEAMENTO é uma medida necessária e estratégica para garantir a

continuidade e a qualidade dos serviços prestados à comunidade escolar. Com
o combustÍvel adequado, será possível assegurar que todos os processos

adminiskativos e operacionals relacionados à SAUDE E SANEAMENTO
ocorram de maneira eficiente e sem transtornos.

Os Produtos (combustíveis), objeto desta licitaçáo, enquadram-se na categoria
de bens e serviços comuns, de que trata a Lei no 14.13312021, por possuírem
padrões de desempenho e características gerais e específicas usualmente
encontradas no mercado. A contrataçáo objetiva, por fim, respeitada a
isonomia entre os licitantes, selecionar a proposta mais vantajosa pa? a
Adminiskação, que garanta a boa qualidade dos produtos/serviços ofertados a
custos mais reduzidos, contribuindo para diminuição dos gastos
governamentais.

Será adotado o Sistema de Registro de Preços, haja vista a conveniência do
fornecimento do objeto com previsâo de serem de forma parcelados conforme
a necessidade, visando minimizar os riscos de desabastecimento e reduzir os
custos necessários. Pois, esse possui uma vasta gama de vantagens,
principalmente ao permitir a evolução significativa do planejamento das
atividades de infraestrutura da Administraçáo. Nesse sentido, justifica-se ainda
a motivaçáo para utilizaçáo do SRP em razão da demanda ser eventual e
futura, sendo utilizado o registro de acordo com a necessidade dos produtos
demandados, levando em consideração o desgaste natural. Outro ponto que
merece destaque é o emprego de recursos financeiros somente para o
atendimento imediato da demanda.

3. DA FUNDAMENTAcÃo lecau E cRrrÉRto DE JULGAMENTo
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1 . Em cumprimento ao dever de licitar previsto no art. 37, inciso XXl, da
Constituiçáo Federal, a contratação deverá adotar a modalidade Pregão,
considerando que se trata de aquisição de bens comuns, definidos como
aqueles cujos padroes de desempenho e qualidade podem ser objetivamente
definidos, por meio de especiÍicaçÕes usuais no mercado.

2. Portanto, os atos administrativos pertinentes à licitação, à Ata de Registro de
Preços e às eventuais contrataçóes posteriores reger-se-ão pelas normas e
princípios contidos na seguinte legislaçáo aplicável:

a) Constituiçáo Federal de 1988;
u) Lei 14.133/2021 ,bem como suas alterações posteriores;
c) Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro 2006 e alterações;

d) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;
e) Subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as

disposiçÕes de direito privado, em especial a Lei Federal no 8.078, de
11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

3. Será considerada vencedora a proposta que, satisfazendo todas as
exigências apresentar o menor preço maior desconto em percentual no
abastecimento preço da bomba devendo o(s) preço(s) proposto(s)
inclui(em) todos os custos diretos e indiretos das despesas de carga,
descarga, seguros, transporte, tributos, mão de obra, encargos trabalhistas e
previdenciários e todos os outros custos decorrentes deste certame juntos aos
órgão de fiscalização e controle do Estado.

4. DOS ITENS E QUANTIDADES
a) O fornecimento requerido, será entregue conforme especificaçóes,

unidades, quantidades estimadas, conforme se vê a seguir em estimativas

ITEM DESCRIÇAO DO ITEM UND QUANT.

GASOLINA COMUM LTS 50.000

02 OLEO DIESEL S-10 LTS 30 000

03 OLEO DIESEL S-5OO LTS 1'10.000

b) Os quantitativos foram estipulados visando o ano de 2025

c) E as quantidades previstas na tabela acima são estimativas máximas para o
período de validade do Contrato, reservando-se à contratante, direito de
adquirir em cada item o quantitativo que julgar necessário, podendo ser parcial,
integral ou até mesmo abster-se de adquirir quaisquer itens especificados.

5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇAO

01
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a). Trata-se de uma compra de combustíveis, a ser contratado mediante
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, nos termos da Lei n" 14.13312021
b). A aquisiçáo se refere a fornecimentos contínuos, a qual é realizada pela
Administraçáo Pública para a manutenção da atividade administrativa,
decorrentes de necessidades permanentes ou prolongadas, cujo interrupção
ocasionará prejuízos a pessoas e serviços essenciais.
c). O combustível pretendido se enquadra como de categoria comum, nos
termos do Decreto Municipal n" 00412025, de 02 de 02 de janeiro de 2025.
d). A cada fornecimento de combustível, deverá ser assinado pelo responsável
do veículo canhoto do quantitativo abastecido demonstrando o total fornecido
pelo responsável pela Írota, além da quantidade de lltros este deverá conter,
data, a placa do veículo e o valor unitário e total.
e). Os veículos da Sec. Mun. De SAUDE E SANEAMENTO de Santo Antônio
dos Lopes - MA deverão ser abastecidos
quando necessário, diariamente ou náo, inexistindo uma frequência definida,
uma vez que o
consumo de combustível está condicionado à utilização do veículo.
f). A contratada deverá estar em condições de fornecer o combustível em
qualquer dia da
semana em sua sede.

6. CONDIÇOES E PRAZOS DE ENTREGA E DE GARANTIA;
a). O Combustível deverá ser fornecido imediatamente, após o recebimento da

ordem de fornecimento.
b). O Combustível será fornecido, de acordo com a necessidade demandada
pelo órgáo participante ficando a Beneficiária obrigada durante a vigência da
Ata a atender aos pedidos formulados em conformidade com os quantitativos
estimados e preços registrados;
c). O combustível desta contrataçâo deverá ser entregue com garantia de

qualidade, a contar da data de recebimento definitivo dos mesmos.
d) O prazo de fornecimento do Combustivel será urgente, contados da data de
recebimento da Nota de Empenho e da Autorização de Fornecimento expedida.
e). O Combustível deverá ser fornecido, em perfeito estado, sem sinais de
violação, sem aderência, umidade, sem inadequaçáo do conteúdo,
identificadas, nas condiçôes adequadas a cada item, conforme as
especificaçÕes e condições estabelecidas neste lnstrumento e nos prazos

estabelecidos nas respectivas AutorizaçÕes de Fornecimentos;

7. DO PAGAMENTO;
a) O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, por meio de

ordem bancária, em favor da contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias,

.aúruAçAO
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contados a partir do recebimento, conferência e aceite definitivo do objeto, de
acordo com as normas de execução orçamentária e financeira do Município e
condições estabelecidas na proposta de preços, mediante a apresentaÇáo da
Nota Fiscal, devidamente atestada pelo fiscal do contrato, acompanhada dos
seguintes documentos:

a) Nota de Empenho;

b) Autor,zação de Fornecimento;
c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais

e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, a
qual se refira às contribuições previdenciárias e as de terceiros;

d) Certidáo Negativa de Débitos Flscais junto à Fazenda Estadual;

e) Certidão Negativa de lnscrição de Debitos na Dívida Ativa, junto à
F azenda Estadual;

f) Certidáo Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Munlcipal;
g) Certidáo Negativa de lnscriçáo de Débitos na Dívida Ativa, junto à

Fazenda Municipal;

h) Certificado de Regularidade do FGTS;

i) Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.
Em caso de ausência ou irregularidade nas CertidÕes de regularidade

fiscal e trabalhista, o prazo de pagamento será contado a partir da sua (re)

apresentação, devidamente regularizadas.
A Administraçáo se reserva ao direito de recusar o pagamento se, no ato

da atestaçáo, o objeto não estiver de acordo com as especificaçóes
apresentadas e aceitas.

A Administraçáo poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizaçóes devidas pela Contratada.

No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a Contratada não

tenha concorrido de alguma forma para tanto, será devida compensação
financeira, que será calculada, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM--lxNxVP
Na qual:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento; VP -- Valor da
parcela a ser paga.
I = lndice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = 1TX)l = (6/100)/365, onde: I = 0.00016438 TX = Percentual da taxa
anual = 6%
A não apresentaçáo da Nota Fiscal atestada com as documentaçÕes

necessárias ao pagamento ou a sua apresentaçáo com incorreçóes ou

b)

c)

e)

d)

f)
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ausências de documentos, ensejará a prorrogaçáo do prazo de pagamento
por igual número de dias a que corresponder os atrasos e/ou as incorreções
verificadas, não cabendo à Contratada, qualquer acréscimo decorrente deste
atraso, de sua única e total responsabilidade.

A Contratada lançará na Nota Fiscal/Fatura as especificações dos
produtos entregues de modo idêntico àquelas constantes do objeto do
Contrato e da proposta vencedora.

8. DO GERENCIAMENTO. DA EXECU§ÃO E F|SCAL|ZAÇÃO DO

A Contratada deverá manter preposto aprovado pela contratante, por meio da
flscalização, durante toda a execução do objeto deste Termo, para representá-
la sempre que for necessário.
a) A pessoa indicada como preposto deve ter um nivel de instrução e
conhecimento compatível com o objeto deste Termo.
b) . Ao fiscal competirá:
c) Dirimir dúvidas que surgirem no curso da execução deste instrumento,
conforme a Lei no 14.13312021;

d). Fiscalizar a execuçáo do fornecimento desde a assinatura do lnstrumento
Contratual até a extinçáo ou rescisão do mesmo;
e) Providenciar Livro de Regisko, onde deverá ser documentado, juntamente

como o preposto da contratada, as ocorrências havidas.
f1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou
mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente
designados conforme requisitos estabelecidos no art. 70 da Lei 14.133/2021, ou
pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-
los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição.
g) O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrênclas
relacionadas à

execuÇão do contrato, determinando o que for necessário para a regularizaçáo
das faltas ou dos defeitos observados.

9. DAS OBRIGAÇÕES E RESPON§ABILIDLDE DA CONTRATADA;

Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATADA, além do
estabelecido na legislação em vigor e no instrumento contratual o seguinte:

a) Cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência,
edital da licitação, contrato ou instrumento equivalente, de acordo com
a proposta apresentada;

b) Efetuar a entrega do combustível imediatamente, em perfeitas
condições, conforme especificações, prazo, local e nas quantidades
estabelecidos neste instrumento e na Autorização de Forneclmento,

CONTRATO;
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observando o pezo de garantia mÍnimo dos materiais, contados a partir
da assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo;

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do fornecimento
objeto, de acordo com os artigos 12, 13,14 e 17 a 27, do Código de
Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

d) Responsabilizar-se solidariamente com seus fornecedores pelos vícios
de qualidade nos produtos que os toÍne irrecuperáveis, impróprios ou
inadequados à utilização a que se destinam;

e) Responsabilizar-se por danos causados diretamente à Administraçáo
ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo no fornecimento do objeto,
inclusive por acidentes em que seus empregados venham a ser
vítimas, quando do transporte e da entrega do objeto, bem como por
danos causados a usuários do produto entregue.

t1 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste
Termo de Referência, o produto com avarias ou defeitos, sem prejuízo
da incidência das sançóes previstas no neste instrumento;

B) lnformar, por escrito, até a data da assinatura do contrato, o nome do
Banco, Agência e o número da conta bancária para efeito de
adimplemento das obrigaçÕes, bem como o nome e contato do
preposto designado a representar a empresa, e, os meios adequados
de comunicação (telefone fixo, celular e e-mail);

h) Comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social,
razão social, CNPJ, dados bancários, endereço, teleÍone, fax e outros
dados que forem importantes;

i) Arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com
transporte, carga e descarga, encargos, tributos, seguros, contribuições
e obrigaçóes sociais, trabalhistas e previdenciárias e quaisquer outras
despesas decorrentes do fornecimento;

j) Respeitar e Íazer com que seu pessoal respeite as normas de
segurança do local onde serão entregues os materiais;

k) Responder pela supervisão, direção técnica e adminisúativa e mão-de-
obra necessárias à execuçáo do fornecimento, como única e exclusiva
empregadora;

t) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos
empregados, quando em serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e
previdenciárias lhes assegurem,

m) Comunicar ao Gestor/Fiscal do Município, no prazo máximo de até 4Bh
(quarenta e oito horas) que antecede à data da entrega, os motivos que
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovaÇáo;

n) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do
cumprimento das obrigaçôes assumidas, sem qualquer ônus ao
contratante;

o) Nâo transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo
parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer

\
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das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas
no instrumento contratual;

p) Manter durante a validade da Ata de Registro de Preços, enquanto
condição para futuras e eventuais contratações, em compatibilidade
com as obrigaçÕes por ele assumidas, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas.

10. DAS OBRIGAÇÕES E RE§PQNS4BILIDADES DA CONTRAT
Ao Município por intermédio do Órgáo Participante, obriga-se a:

a)Acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto, por intermédio do
servidor formalmente designado;

blEmitir a Nota de Empenho e Autorização de Fornecimento quando de

eventuais e futuras aquisiçÕes;

c) Controlar as requisiçóes e documentar as ocorrências havidas no
período de vigência do contrato;

d) Receber os materiais em conformidade com as especificações,
quantidade, qualidade, prazos e demais condições estabelecidas no

Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratada;
e) Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela empresa

contratada, inclusive quanto à continuidade do fornecimento, que

ressalvados os casos de força maior, justificados e aceitos pela

Contratante, não deverão ser interrompidos;
f) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a

entrega dos materiais;

c) Notificar a Contratada, para a substituiçáo de materiais reprovados no

recebimento provisório, conforme Termo de Recusa;
hlNotificar a Contratada, para a substituição de materiais que

apresentarem vícios redibitórios após a assinatura do ateste que

formalizar o recebimento definitivo, conforme Termo de Recusa,

i) Efetuar os pagamentos à Contratada de acordo com a forma e prazo

estabelecidos, observando as normas administrativas e financeiras em

vigor;
j) Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o

fornecimento dos materiais;
k) Prestar as informaçÕes e os esclarecimentos que venham a ser

solicitados pelos empregados da Contratada;
t) Propor a aplicação das sançÕes administrativas e demais cominações

legais pelo descumprimento das obrigações assumidas pela

Contratada;

ís'9.'
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m) Fiscalizar para que, durante a validade da Ata de Registro de Preços,
sejam mantidas todas as condições de habilitaçâo e qualificação
exigidas na licitação.

nl Manter rigoroso controle de qualidade sobre os combustíveis
fornecidos, podendo inclusive, solicitar à contratada, análise do produto
entreguê, sempre que se fizer necessário para esclarecimentos
complementares, sem ônus para a Contratante.

o) Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que

venham a ser solicitados pela Contratada;
p)Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades

decorrentes do descumprimento das condiçÕes, especificações e
obrigações estabelecidas neste Termo de Referência, no edital da
licitação ou instrumento contratual.

h) A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada perante terceiros, ainda que vinculados à execuçáo do objeto
contratado, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato da mesma, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

11. DA FONTE DE RECURSOS
a). As despesas decorrentes para execução da presente licitaçáo estâo
previstas no PPA - Plano Plurianual, na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentária
e LOA - Lei de Orçamento Anual; cuja o orçamento geral da contratante, pelos
programas de trabalho e a categoria econômica constaráo quando da emissão
da respectiva nota de empenho.

b). Na licitação para registro de preços náo é necessário indicar a dotação
orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou
instrumento hábil.

c). As obrigaçôes assumidas com a aquisição seráo pagas com Recursos
Oriundos da Prefeitura. Oriundos da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos
Lopes - MA destinado a Secretaria Municipal de SAUDE E SANEAMENTO.

í2. DAS PENALIDADES
a) O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora
estabelecidas, sujeitará a Contratada às sanções previstas na Lei Federal no

14.133t2021 .

a. Aplicando-se a Lei no 14.13312021, o atraso injustificado na entrega ou
substituição dos materiais sujeitará a Contratada às seguintes multas de mora:
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a) multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento)
incidente sobre o valor total dos materiais entregues com atraso, até o limite de
10o/o (dez por cento);
b) multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento)
incidente sobre o valor total dos materiais reprovados no recebimento
provisório ou que apresentem defeito de fabricação ou impropriedades, até o
limite de 10o/o (dez por cento).
b. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas
aludidas no item anterior, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar à Beneficiária as seguintes sançÕes:

a) advertência; por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que

não acarretem prejuízos significativos para a CONTRATANTE, sendo cabível
também quando houver afastamento das condições técnicas estabelecidas,
inclusive das recomendaçÕes da fiscalização do Município;
a) multa de 10o/o ldez por cento) sobre o valor total do Contrato;
b) suspensâo temporária de participação em licitação e impedimento de

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.

c. As sançóes previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas
conjuntamente com a prevista na alínea "b".

d. Se a Contratada ensejar o retardamento da execução do certame, náo
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execuçáo da contratação, comportar-
se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal garantida

o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a

Prefeitura Municipal de Sanrto Antonio dos Lopes - MA, pelo prazo de até 05
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou

até que seja promovida a reabilitaçáo perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade, sem prejuízo da aplicaçáo das multas previstas neste item e das
demais cominaçÕes legais.

e. Caberá a fiscalização do Contrato propor a aplicaçáo das penalidades
previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que
justifiquem a proposição.
f. Após a aplicaçáo de qualquer penalidade será feita comunicação escrita
à Beneficiária e publicação na lmprensa OÍicial, constando o fundamento legal,

excluidas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de
mora.

;íe,'w
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13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
a) A Beneficiária obrigar-se-á a cumprir todas as condiçÕes dispostas na Ata de
Registro de Preços, assumindo o compromisso de atender as aquisições
solicitadas pela contratante, ficando ainda sujeita às penalidades cabíveis pelo

descumprimento de qualquer de suas Cláusulas.

b) A Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as
contrataçÕes que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de
licitação específica para a aquisição dos materiais pretendidos, hipótese em
que ficará assegurado à Beneficiária a preferência na contratação, desde que a
sua Proposta atenda às mesmas condições da licitante vencedora.

c) As contrataçóes com a Beneficiária serão formalizadas por meio de Contrato
Administrativo ou instrumento equivalente.

d) E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados neste Termo de
Referência e inclusos na Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de
que trata a Lei Federal n" 14.13312021 .

e) O orgáo regenciador da Ata de Registro de Preços - ARP - deste
procedimento será a Comissão de Contratação de Licitação.

14. VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PRE OS
a) O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses,
contados de sua assinatura, podendo ser prorrogada, conforme a Lei Federal no

14.133t2021 .

15. ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
a) Não houve previsão de quantitativos para adesáo na licitação, portanto a Ata
de Registro de Preços, durante sua validade não poderá ser utilizada por órgãos
ou entidades da Administração Pública, consoante os Acórdãos no

855/20 1 3/TCU/Plenário, 2037 12019lT CUiPlenário e 22412020lTCUlPlenário.

w
S As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias
consecutivos, contados da data da notificação, em conta bancária a ser
informada pelo Contratante.
h. Os valores das multas poderáo ser descontados dos pagamentos
devidos pela Administraçáo ou cobrados diretamente da Beneficiária, amigável
ou judicialmente.
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i6. suBcoNTRaraÇÃo, cessÂo ou TRANSFEnÊrucn oOS DIREITOS E

oBRtcAÇóEs coNTRATUATS
a. A Beneficiária, quando Contratada náo poderá subcontratar total ou
parcialmente o objeto deste Contrato, bem como cedê-lo ou transferi-lo, no todo
ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação das sançÕes
administrativas cabíveis.

17. DAS DISPOSIÇOES FINAIS

18. DO FORO:
Fica eleito o foro da Comarca desta cidade, para dirimir quaisquer dúvidas com

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 07 de janeiro de 2025

/,.-/-,tu
Blenda C ristina Costa Araújo

Secretário Municipal de SAUDE E SANEAMENTO

AUTU

a) O Município terá direito, a qualquer tempo e lugar, de rejeitar quaisquer
produtos a serem fornecidos, que de alguma forma, náo estejam em estrita

conformidade com os requisitos especificados, independentemente dos defeitos a
serem apresentados após a entrega.
b) A CONTRATADA garantirá o comportamento moral e profissional de seus
empregados, quando estiverem procedendo as entregas, cabendo-lhe responder
integral e incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos resultante de
açáo ou omissão destes, inclusive por inobservância de ordens e normas da
contratante.
c) A CONTRATADA manterá a CONTRATANTE livre de quaisquer

reivindicações, demandas, queixas e representaçôes de qualquer natureza,

decorrentes de sua ação ou omissão.
d) Não será admitida proposta parcial, ou seja, com quantitativos inferiores ou

superiores aos itens constantes da proposta, nem descrição incompleta, conforme
tabela acima.
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Ao Gabinete do Exmo. Prefeita, para as devidas providências.

,
Santo Antônio dos Lopes - MA, 07 /01.12025
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GESTAO DE VERDADE. FUTURO DE PROSPERIDADE.

PROCESSO
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SANTOANTONIO
DOS LOPES

CNPJ: 06.172.72010001 -10
Avenioa Prêsidente Vêrqas. No 446 Centrc.

Santo Antônio dos Lopes / CEP: 65.730-000

No: 1112025

DATA" 07t01t2025

ORGÃO: Secretária Municipal de Tansporte

ASSUNTO: Procedimento licitatório para Íormação de registro
de preços tendo por objeto AOUISIÇÃO DE COÍMBUSTIVEL
(GASOLTNA COMUM,OLEO DTESEL S -10 E OLEO DTESEL S-
5OO) PARA AS ATIVIDADES PUBLICAS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE TRÂNSITO, TRANSPORTE E MOBILIDADE
DE SANTO ANTONIO DOS LOPES .

NOME: Licitação

-t
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oFtcto No 01/2025

Santo Antônio dos Lopes -

A Sua Excelência o Senhor.

Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva

Prefeita Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

SâNTO RNl
DOS LOP€S

tt-Éf
{ã'oc-roq"'''t{"

07 de janeiro de 2025[/A,

Nesta

Senhora Prefeita,

Atenciosamente

Prefeitura de

Assunto: Abertura de procedimento licitatório para formação de Registro

de Preços tendo por objeto AQUlslÇÃo DE CoMBUSTIVEL (GASOLINA

coMUM, OLEO DTESEL S-í0 E OLEO DTESEL S-500) PARA AS

ATIVIDADES PÚBLICAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO,

TRANSPORTE E MOBILIDADE DE SANTO ANTONIO DOS LOPES.

Solicitamos a Vossa Excelência que proceda na forma da Lei em vigor a

abertura de processo licitatório tendo por objeto, Contrataçáo de empresa

especializada para AQUISIÇAO DE COMBUSTIVEL (GASOLINA COMUM,

OLEO DIESEL S-,10 E OLEO DIESEL S-5OO) PARA AS ATIVIDADES

PUBLICAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, TRANSPORTE E

MOBILIDADE DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, nos termos e
especificaçÕes constantes do termo de referência anexo a este processo.

As obrigaçÕes assumidas com esta contratação serão pagas com

recursos consignados no Orçamento Geral da Secretaria Municipal de

TRÂNSlTO, TRANSPORTE E MOBILIDADE ou de acordo com disponibilidade

orçamentaria.
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Rodrigo de Oliveira Lucas

SECRETARIo MUNtclpAL oe rRÂrustto, TRANSpoRTE E MoBtLtDADE,

e$ú-'-'.r,É5
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Em conformidade com o Decreto Municipal n" 00412025, de 02 de janeiro de 2025,
publicado pela Poder Executivo Municipal, a fase de Planejamento da Contratação
terá início com o Documento de Oficialização da Demanda, a cargo da área
requisitante da solução.

TDENTIFICAçÃO DA ÁRÊA REQU §rANT E

Ãrea nequisitante (Un idade/Setor/Depto): Secretaria Municipal de
Trânsito, Transporte e Mob ilidad e.

Gabinete do Secretário

Responsável pela demanda: JOSE HENRIQUE
LOPES MOURA

Portaria: 06212025

E-mail : Secc.transporte2025@gmail.com Telefone: (99) 99 9215-0i71

Fonte de Recu rsos: A critério do sêtor contábil. Data:0610112025

Necessidade de prestação de aquisição de combustível (gasolina comum,
óleo diesel s-í0 e óleo diesel s-500) para as atividades pública da Secretraria
Municipal de Trânsito, Transporte e Mobilidade do Município de Santo Antônio dos
Lopes -MA.

JUS rvA c
A Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Mobilidade desempenha um papel

crucial na gestão e promoção das atividades administrativas e operacionais. Para
garantir a eficiência e a continuidade desses serviços, é fundamental que nossa frota
de veículos es§a plenamente operacional.

Os veículos da Secretaria são utilizados para diversas atividades essenciais,
incluindo:

. Transporte de materiais e equipamentos: A entrega de equipamentos e
outros recursos para setores e instituições espalhadas pelo município.

I AUTUAÇAI'
l* r^or- -| ".t
' tã*ãfrro<-. -'#

I

ôtsÍ^o o€ vaÊo^oÉ. tuÍuÊo oÉ pFôsp€Êro^oE

DOCUMENTO DE OFTCTAL|ZAÇÃO DADEMANDA - DOD

PELÀÁREÁREAUIS

DA DEMANDA
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Transporte de funcionários ê equipê técnaca: Dêslocamento de funcionários
para reuniões, visitas técnicas e treinamentos em diferentes pontos no
mu nicípio.

. Apoio às atividades: Participação em eventos, reuniões estratégicas e ações
de apoio administrativo.

1. Impacto na Qualidade dos Serviços:

A aquisição de combustível é fundamentral para garantir que todos esses serviços
sejam prestados de maneira eficaz e sem intêrrupçôes. A falta de combustível pode

levar a atrasos na entrega de materiais, comprometer a participação da equipe de
técnicos e dificultar a execução de atividades essenciais para o bom funcionamento
da secretiaria municipal de Transito e Transporte e do município.

2. Justificativa da Aquisição:

A compra de combustível visa assegurar a continuidade dos serviços mencionados,
permitindo que:

. A logística de entrega e transporte seja mantida: Garantindo que os
materiais e equipamentos cheguem, ao destino no tempo adequado e que a
equipe possa realizar seu trabalho sem contratempos.

. A participação em eventos e atividades programadas ocorra confoÍrne o
planejado: Evitando possíveis interrupções que poderiam prejudicar as
atividades.

. A gestão e manutenção da frota seja otimizada: Prevenindo problemas

relacionados à falta de combustÍvel que poderiam impactar negativamente a
operação dos veículos.

3. Gonclusão:

Portanto, a aquisição de combustível para a Secretaria Municipal de Trânsito,

Transporte e Mobilidade é uma medida necessária e estratégica para garanür a
continuidade e a qualidade dos serviços prestados à comunidade desempenhada
pelo município. Com o combustível adequado, será possível assegurarque todos os
processos administrativos e operacionais relacionados a secretaria oconam de
maneira eficiente e sem transtomos.
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QUANTFÂT|VO DO §ERV|çOIPRODUTO Â SER CONTRATADO OU .

ADQUIRIDO

DESCRTç O DO ITEMITEM

03

0'1

UND

LTS

LTS

LTS

QUANT.

11 5.000

100.000

135.000

OLEO DIESELS-5OO

OLEO DIESEL S-10

GASOLINACOMUM

ALTNHAMENTO COM O PLANO DE,CONTRATAçÃO ANUAL

A contratação está alinhada ao planejamento anual da secretaria, haja vista que a
aquisição de combustível é realizada anualmente, embora o plano de contratação
não tenha sido concluído em tempo hábil, e conforme decreto 00412025 de 02 de
janeiro de 2025,lraz a expressão "poderá", outrora a aquisiçãodos combustíveis se
faz necessária para manter os trabalhos da secretaria de Trânsito, Transporte e
Mobilidade da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA. A Secretaria
utiliza diariamente dos veícu los constantes da frota própria e locada da Prefeituna
para realizartanto as atividades admin istraúvas, bem como as açôes sociais voltadas
a popu lação de Santo Antôn io dos Lopes - MA.

FONTE DE RECURSOS
As despesas deconentes para execuçáo da presente licitação estão previstas no PPA

- Plano Plurianual, na LDO .,- Lei de Diretrizes Orçamentária e LOA - Lei de
Orçamento Anual; cuja o orçamento geral da mntratante, pelos programas de
trabalho e a categoria econômica constarão quando da emissão da respectiva nota
de empenho.

De modo que, na licitação para registro de preços não é necessário indicara dotaçáo
orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou
insfumento hábil.

As obrigações assumidas com a aquisição serão pagas com Recursos Oriundos da
Prefeitura. Oriundos da prefeitura municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA
destinado a Secretiaria Municipal de Trânsito e Transporte.

/ AUTUAçAc,
,tr.pRoc \l,,=-.-'1
'§ã;É",;
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En cami n h a-se ao Secretário para providên cias.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 06 de janeiro de 2025.

"lctsun-
0 JOSE HENRQUE LOPES MOURA

FISCAL DECOI{TRATOS

Pclbiia no62f2o25

DEC§ÂO DA AUTORIDADE COMPETE NTE

-

Hodrigo de Oliveira Lucas
Secretário Municipal de Trânsito, Transporte e Mobilidade

Qrfu,.^ àuot,rum ,llu^,
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR . ETP

O presente documento refere-se a lei n"
14.13312021 . O ETP é Documentoconstitutirac
da primeira etapa do planejamento de uma
contratação que caracteriza o interesse público
envolvido e a sua melhor solução e dá base ao
anteprojeto, âo termo de referência ou ao projeto
básico a serem elaborados caso se conclua pela
viabilidade da contratação.

í - DO OBJETO:

Constituiobjeto deste Estudo Técnico Preliminar, o levantiamento de

quantitativos necessários, com vistas a encontrar a melhor solução para o

fomecimento de Combustível, visando as necessidades da Secretaria

Municipal deTrânsito, Transporte e Mobilidadede Santo Anton io dos Lopes

- MA.

2 - DA NECESSTDADE DACONTRATAçÃO:

,/AuruAçAo
/n "roc- 

-l. ', ,,1-
- -, l

A Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Mobilidade desempenha um
papel crucial na gestão e promoção da Sec. TÉnsito, Transporte e Mobilidade
no município, abrangendo atividades administrativas e operacionais. Para
garantir a eficiência e a continuidade desses serviços, é fundamental que n ossa
frota de veículos esteja plenamente operacional.

Os veículos da Secretaria são utilizados para diversas atividades essênciais,
incluindo:

. Transporte de materiais/equipamentos: A entrega de materiais,
equipamentos ê oufos recu rsos para instjtuições no município.

. TranspoÉe de funcionários e equipe técnica: Deslocamento de
fu ncionários para reu n iões, visitias técn icas e trein amentos êm diferenbs
setores.

. Apoio às atividades: Participação em eventos, reuniões, e ações de
apoio.

lmpacto na Qualidâde dos Serviços:
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A aquisição de combustível é fundamental para garantir que todos esses
serviços sejam prestados de maneira e'ficaz e sem intem.rpções. A falta de
combustível pode levar a atrasos na entrega de materiais, comprometer a
participação da equipe em eventos e diÍicultar a execução de atividades
essenciais para o bom funcionamento da Trânsito, Transporte e Mobilidade no
mu n icípio.

Justificativa da Aquisição:

A compra de combu stÍvel visa assegu rar a contin u idade dos serviços
men cionados, permitindo que:

. A logística de entrega e transporte seja mantida: Garantindo que os
materiais cheguem a seu desüno no tempo adequado e que a equipe
possa realizar seu trabalho sem contratempos.

. A paÉicipação em eventos e atividades programadas ocorra
conforme o planêjado: Evitando possÍveis intemtpções que poderiam
prejudicar as atividades.

. A gestiioe manutênção da frota sêja otimizada: Preven indo problenns
relacionados à falta de combustível que poderiam impactar
negatÍvamente a operação dos veícu los.

Portanto, a aquisiçâo de combustível para a Secretaria Municipal de Trânsito,
Transporte e Mobilidade é uma medida necessária e esbatégica para garantir a
continuidade e a qualidade dos serviços prestados à comunidade. Com o
combustível adequado, será possÍvel assegurar que todos os procêssos
administrativos e opetttcionais relacionados à Trânsito, Tran sporte e Mobilidade
ocoram de maneira eficiente e sem transtomos.

Nessa senda, con siderando que os procedimentos licitatórios duram em média

três meses para serem conclu ídos, faz-se necessário a insfução do presente

feito, de modo a garantir a prestação dos serviços citados.

Assim, considerando que a SOLICITANTE tem por finalidade básica planejar e

executar polÍticas na Gestiio Pública com especial atenção aos seus setores

vinculados, visando o bem comum de interesse social, nos usos de suas

atribu ições normativas discricion árias e vincu lativas vem primordialmente pela

necessidade de escolha, no momento êm que a admin istraçáo atribuirá

benefícios individu alizados e singulares apenas a um (ou alguns) dos

interessados que estejam em condições de recebêJos. meio que viabilize a
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aquisição para suprir as demandas das ações promovidas por esta Unidade

Admin istrativa e aten der as requ isições de todos os setores qu e compõem sua

organicidade estrutural admin istrativa, destinadas a dar continuidade a

realização de assuntos que constituem área de sua competência legal.

Optou-se pelo registro de preço em virtude da imprevisibilidade das demandas

ao longo do ano o que inviabiliza qualquer prêtênsão de definição de

quantitativos fixos para con tratações.

3 PREVISÃO DA CONTRATAçÃO NO PLANO DE CONTRATAçOES
ANUAL

A con tratiação estia alin h ada ao plan ejamênto an u al da secretaria,

haja vista que a aquisição de combustivel é realizada anualmente, embora o

plano de contratração não tenha sido concluido em tempo habil, e confonrre

decreto 00412025 de 02 de janeiro de 2025,traz a expressão "poderá", outrora

a aquisiçãodos combustiveis se faz necessána pa"a manter os trabalhos das

Secretaria de Trânsito, Transporte e Mobilidade da Sercretaria Municipal de

Santo Antônio dos Lopes - MA. A Secretaria uüliza diariamente dos veículc

constantes da frota própria

e locada da Prefeitura para rcalizar tian to as atividades administraüvas, bem

como as ações

sociais voltadas a população de Santo Antônio dos Lopes - MA.

4 - REQU|S|TOS DA CONTRATAçÃO:

Trata-se de uma aquisição de material de consumo, a ser

contratado mediante licitação na modalidade Pregão Eletrônico, nos termos

da Lei n" 14.13312021 . A aquisiçáo se refere a fornecimentos contÍnuos, a

qu al é realizada pela Admin istração Pú blica para a man utenção da atividade

admin istrativa, deconen tes de n ecessidades perman en tes ou prolon gadas.

A Contratiada será responsável pela observância das leis,

decretos, regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e municipais

-\
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direta e in diretamente aplicáveis ao objeto do contrato. Durantea execu@

do fomecimento, a Contratada dêverá:

Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as

disposições e acordos relativos à legislação social e trabalhista em vigor,

particu larmente no que se refere ao pessoal alocado do fomecimento objeto

do contrato;
-l Efetuar o pagamento de todos os impostos, tiaxas e demais

obrigações fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto do

contrato, até o Recebimento Definiüvo do fomecimento.

Os Fomecimentos a serem contratados se enquadram como comum,

pois os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente

definidos, por meio de especificações usuais no mercado. A contratada

possibilitaÉ a fiscalização pela con tratia n te quanto à distribuição, controle e

supervisão dos recursos alocados aos seus con tratos. A contratada deve

adotiar práticas de gestão que garantam os direitos trabalhistas e o

atendimento às normas intemas e de segurança e medicina do trabalho para

seus empregados envolvidos na prestação dos serviços.

A Íiscalização da execução do fomecimento abrange todos os

procedimentos constiantes relativos às metas definidas no Termo de

Referência ou Contrato, sob pena da respecüva fatura quando do não

cu mprimen to.

A Conhatada deve manter equipamentos e demais materiais

necessários à prestação do fomecimen to em bom estado de fu n cionamenb.

A Contratada deverá adotar práticas de sustentabilidade na execução do

fomecimento, conforme orientações do art. 6" da lN n"01/20'10 (Compras

Sustentáveis). Os fomecimentos serão executiados pela empresa

adjudicada, não se admitindo recusa da parte daquela em deconência de

sobrecarga na sua capacidade instalada.

5- LEVANTAMENTO DE MERCADO, ESTIMATIVA DE PREçOS E

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DESOLUçÃO A CONTRATAR;

/rwulÇÀr,,
It.r.*-=-'\d$
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a) A opção disponível para atendimento da demanda é realizar

aquisição, destinado atenderas necessidades da SOLICITANTE. Tais itens são

encontrados no Mercado, de modo que há várias êmpresas especializadas e

bem solidificadas no ramo de venda, como demonstra o levantamento realizado

pelo banco de preços em consulta de contrataçôes similares por outras

instituições. Para que a SOLICITANTE atenda toda a demanda no âmbito da

Administração Pública Municipal, há necessidade de aquisiçáo de uma ampla

gama destes itens visando as possibilidades a partir dos preços praticados no

mercado considerando a nossa dispon ibilidade orçamentária, se enquadram nos

seguintes cenários:

b) Adquirirtodos os itens necessários para atendimento da demanda

conforme as necessidades da SOLICITANTE, via registro de preços (SRP), o

que causaria um impacto relativamente menor no orçamento de modo que

possam viabilizaro funcionamento seja da SOLICITANTE como dos órgãos a

ela vincu lados.

c) Todos os itens são materiais comuns, encontrados usualmenb no

mercado e a forma de escolha do fomecedordeveÉ ser por Pregão Eletrônico

mediante Sistema de Registro de Preço.

d) Os itens a serem licitados se referem a materiais de fácil

fomecimento e de ampla disponibilidade no mercado, dada a sua baixa

complexidade de produção e estocagem;

e) Os itens listados seráo adquiridos com quantidades e u nidades de

fomecimento de acordo com os usualmente praticados no mercado, de forma a

viabilizar o atendimento das necessidades levantadas.

6. ESTIMATMA DAS QUANTIDADES ASEREM CONTRATADAS;

a) Os quantitativos foram extraÍdos do levantiamento foi realizado no

ano em curso. Visando aumentar a escala da contratração e

otimizar os recu rsos pú blicos, foi centralizada toda a demanda da

secretiaria em uma única contratação e os quantitativos abaixo

descriminados são para u ma demanda de í 2 (doze) meses.
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b) Das estimativas:

c) Acrescente-se que as quantidades informadas neste ETP,

possuem caráter generalista, pois partimos da máxima que fica a livre escolha

da Administração, a necessidade conforme as demandas. As quantidades são

suficientes para atender as demandas da SOLICITANTE e órgão a ela

vincu lados, no de 2025.

d) Pontue-se que o quantitativo estimado nessa aquisição implicaÉ

ganho de escala, porque quanto maior as quantidades de aquisições a serem

cotados, melhor será o seu valor final, beneficiando a Administração Pública,

considerando-se, ainda, que somente se empenhaÉ a quantidade destes itens

a serem contratados.

7- JUSTTFTCATwA DA ESCOLHA DO T|PO DE SOLUçÃO A
CONTRATAR;

a) Considerando as características de utilização, as quanüdades de

materiais necessários, os períodos informados e os valores estimados, conclui-

se que a melhoropção e a mais vantajosa, adequada e dispon ível no mercado,

sob a égide dos princípios da oportunidade e conveniência da Administração

Pública está na efetiva Águlbíçáo assim também pela boa qualidade e

procedência de cada produto sendo passível de análise quando se utilizar de

outra solução mais vantajosa a Administraçâo Pública.

ITEM DESCRTçÃO DO ÍTEM UND QUANT. Valor

unit.

Valor

total

01 GASOLINA COMUM LTS 100.000

02 OLEO DIESEL S-10 LTS 135.000

03 LTS 1 í 5.000

8- ESTIMATIVAS DOVALOR DA AOUISIçÃO (PESQUISA DE PREÇOS);

OLEO DIESEL S-5OO



rlr
Pref eitu ra de
SRNTO RNTÔNIO
DOS LOPTS
o€sÍÂo DÉ vtio^oE FuÍuÊô oa pÊosp€RrD^o€

a) Após encontrar a melhor solução para resolver o problema

existente, realizamos busca no mercado, através de consu ltra a sites

especializados ( https://www.qov.br/an p/pt-br/assu n tos/precos-edef esa-da-

con corren cialprecos/levan tamento-de-precos{e+ombu stiveis-ultimas-

seman as-pesqu isadas ), e constatamos que o valor global da ordem de R$

2.101.050,00 (dois milhões cento ê um mil e cinquenta reais). No entianto, o

valor indicado acima serve apenas como parâmetro para identificar o valor

estimado da contratação, não sendo parâmetro para estimar o valor de

mercado. O levantjamento foi realizado com base nos requisitos do art.23, da

Lei 14.13312021 e do Decreto que regulamenta a matéria.

I -DESCRTçÃO DASOLUçÃO COMO UM TODO;

a) O presente estudo, como já informado, refere-se à: Aquisição de

combustível (gasolina comum, óleo diesel s-500 e óleo diesel S-

í 0), destinados ao abastecimento dos veícu los de propriedade

desta secretaria, sejam locados, contratiados, vincu lados ou a

disposição da atividade pública.

b) A solução mais viável para a contratação seria a aquisição dos

itens por meio de fornecedores habilitados mediante Processo

Licitatório por Pregão Eletrônico, por se tratarem de itens comuns.

c) A solução que mais atende seria a de levantiamento dos itens com

valor de mercado e a realização de um processo Licitatório de aquisição para

atender as demandas da SOLICITANTE.

ÍTEM DESCRTçÃO DO

ITEM

UND QUANT. Valor

Unit.

Valor Total

01 GASOLINA COMUM LTS 100.000 6,17 Rs 617.000,00

02 OLEO DIESEL S-10 LTS 135.000 5,95 Rs 803.250,00

03 OLEO DIESEL S.

500

LTS
í 15.000

5,92

Rs 680.8m,00
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d) Com isso, o processo licitatório obedecerá ao Sistema de Registro

de Preço por intermédiodo Pregão Eletrôn ico, sistema quesefaz mais vantajoso

a SOLICITANTE em virtude de não vincular a Admin istração total, logo podendo

viabilizar as contrata@es conforme as necessidades.

e) Após realizada a Licitação (SRP), as contratadas deverão efeüvar

o fomecimento dos combustíveis conforme o prazo de entrega a ser definido no

termo de referêrcrb, e emissão de nota de empen ho, segu indo criteriosaments

as descriçôes determinadas em tal têrmo, além das unidades de medida de

acordo com a listagem de itens adquiridos.

10-JUSTtFtCATtVA PARA O PARCELAMENTO OU NAO DASOLUÇAO;

a) A solução paÍa evêntuâl aqu isição de combustÍveis será

parcelada, sendo a licitação do tipo menor preço por item. Justifica-se o

parcelamento, tendo em vista o objeto ser divisível e não haver preju ízo para o

conjunto a ser licitado, nos termos do arl.47, inciso ll, da Lei 14.13312021.

íl.DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS

DE ECONOMICIDADE E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS

REGURSOS HUMANOS, MATERIAIS OU FINANCEIRG

DlsPONÍVEtS;

Os resu ltados pretendidos com as Aquisições são:

a. Em relação à eficácia: atendimento de todas as demandas da

aquisição, no suporte à atividade finalística do órgão;

b. Quanto à eÍiciência: assegurara continuidade e a manutenção dos

materiais em tela, nesta Secretaria, bem como o uso racional dos

recu rsos financeiros;

c. Com a Aquisição buscam-se também, atender ao princípio da

economicidade, cuja meta é a obtenção da melhor relação custo-

benef ício possível de materiais em recu rsos financeircs,
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í2 - POSSIVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS;

a) A presente contratação não gera lmpactos ambientais diretos. A

presente contratação visa gerar impactos ambientais posiüvos, uma vez que

haverá previsão da responsabilidade ambiental da futura contratada, que todo

o material e equipamento a ser fomecido deverá considerar a composição,

características ou componentes sustentáveis, atendendo, dessa forma, o

disposto nos arts. No 5o e 'l I da Lei '14.13312021. A Contratada deverá, ainda,

respeitar as Normas Brasileiras (NBR) publicadas pêla ABNT sobre resíduos

sólidos.

13- CONTRATAÇÔES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES;

a) Não se faz necessária a realização de contratações conelatas

e/ou interdependentes para qu e o objetivo desta aqu isição seja atingido. Assim

destaca-se ainda que a aquisição para suprir a demanda da SOLICITANTE e

demais órgãos a ela vinculados, náo gera vínculo empregatício entre os

empregados da Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação

entre estês que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

14 - DECLARAçÃO DA VTABILTDADE OU NÃO DA AQUTSIçÃO;

a) A viabilidade deste ETP verifica-se pela economia no valor da

aquisiçãoem funçáodo ganhode escala, na eficiência com a diminuiçãodm

custos administrativos em função da reduçáo da fragmentação de processos

licitatórios e efetividade com padronização dos materiais. Além disso, Írisa-se

que a presente contrataçáo atende adequadamente às demandas formuladas,

os benefícios a serem alcançados são adequados, os custos previstos são

compatíveis e caracteiza uma economicidade, os riscos envolvidos são

PflO(

econômicos e administraüvos possa alcançar, permiündo assim

que as aquisições sejam realizadas de forma rápida, econômica e

su stentável.
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admin istráveis. Con siderando as informações do presente ETP, entende-se que

a presente con tratação se configura tecnicamente VIAVEL.

1 5. J USTIFICAT]VA DA VIABILIDADE.

a) Após a realizaçáo do estudo foi verificada a viabilidade da

contratação, levando-se em contia as questões orçamentárias e de

disponibilidade de empresas consolidadas no ramo da venda destes itens para

a Administração Pública Municipal, visando a garantia do fomecimento e

eventual e futura aquisição dos itens.

Essa tabela fomece uma visão geral dos riscos potenciais, suas possíveis
consequências e sugestões de soluçôes para mitigar ou gerenciar esses riscos

Possível Solução
- lncluircláusulas de reajuste de preços no
contrato que reflitam as variações do
mercado
- Estabelecer limites para variação de
preços du rante a vigência do contrato

- Estabelecer penalidades por atraso de
en trega
- Estipular prazos de entrega razoáveis e
realistas
- Estabelecer u m plan o de contingência paía
situacões de emerqência

Qualidade do
Combustível

Combu stível de bai
qualidade pode afetar
desempenho do
veícu los ou

ui amen tos

- Exigir que o fomecedor forn eça
combustível de acordo com padrões de
qualidade estabelecidos
- Realizartestes periódicos de qualidade do
combu stÍvel

Falhas
Segurança
du rante
Transporte

na

o

- Exigir que o fomecedor cumpra todas as
Possibilidade de
vazamentos ou
acidentes du rante o
tran sporte dos
combustíveis

ormas de sêgurança e regulamenta çoes
plicáveis
Garantir que o Íomecedor possua um

n

a

seguro adequado para cobrir eventuais
danos

R isco
Possível

Ocasionamento

custos
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Possível Solução
- Manter-se afualizado com a legislação
ambiental vigênte
- Estabelecer cláusulas de adaptaçáo às
mudanças na legislação
- lncorporar práticas sustentáveis de
fomecimento de combustÍvel

Risco
Possível

Ocasionamento

Mudanças
Legislação
Ambiental

na Novas regu lamentações
podem impactar as
operações

Santo Antônio dos Lopes - MA, 06 de janeiro de 2025

tsí Xh.-r,*r* ta€,'{^
JOSÉ HENhAUE LOPLS MOURA

FISCAL DE CONTRATOS
Pdffiíf Wlfrâ

0*I^',,I- oureira,0ro*s
reoliveiraLucas
Secretiaria Municipal de TÉnsito, Transporte e Mobilidade
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E Agência Nacional do PetróLeo, Gás Natural e Btocombustíveis
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Ministério de Min".. Órgãos do Governo

Energia Acesso à lnformação

Legislação

Acessibilidade

O :Ei 3 Entrar com gov.br

PreÇos Levantamento de Preços de

q

sMb'

ô > Assuntos > Preços e Defesa da Concorrência

Combustíveis (últimas semanas pesquisadas)

Levan to de Preços de
omb

tamen
ustíveis (uttimas semanasc

pesquisadas)

PubLicado em t9/O8/202218h22 AtuaLizado erÍ] 06/O7/2O25 78h32

CORTE AMOSTRAL

O cortê orçamentário imposto à ANP afetou o Levantamento de Preços de Combustíveis

(LPC), resultando em uma redução do tamanho amostra[ de 43% para 2024, reÍletindo-se

- na pesquisa reatizada no mês dejutho. Para mais informaçôes, clique aqui.

A seguir estão disponibilizadas ptanilhas eletrônicas contendo os resuttados das últimas

pesquisas semanais referentes ao Levantamento de Preços de Combustíveis, segregados

por abrangência geográfi ca.

. lnformaçôes sobre o Levantamento de Preços

r Série histórica do Levantamento de Preços (nacional, regional, estadual e munlcipaD

. Série histórica do Levantamento de Preços - Dados Abertos (por posto revendedor, de

acordo com o Decreto no 8.777/2076)

compartithê; * ,, 
UÍ

pao(

Veja também:
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E Agência Nacional do Petróleo. Gás Natural e Biocombustíveis

importadores e produtores de combustíveis e derivados do petróteo)

C[ique nos links abaixo para visualizar ou baixar a ptanilha referente a cada semana.

29 /12 / 2o24 a 04 / OL / 2o25

o Preços médios semanais: Brasit, regiões, estados e municípios

. PrêÇos por posto revendêdor (combustíveis automotivos e GLP P13) (AtuoLizodo em

o6./o1./2025)

22 /72 / 2024 a 28 /72 /2024

. Preços médios semanais: Brasi[, regiões, êstados e municípios

._ . Preços por posto revendedor (combustíveis automôtivôs e GLP P13) Atuolizodo em

30/12,/2A24)

L5 / 12 / 2024 a 2l / t2 / 2024

o Preços médios semanais: Brasil, regiões, estados e municípios

. Preços por posto Íevendedor (combustíveis automotivos e GLP P13) (Atuolizado em

20/12/2024)

OA /\2 / 2024 a t4 /12 /2024

çl-

E

a Preços médios semanais: Brasi[, regiões, estados e municípios

Preços por posto revendedor (combustíveis automotivos e GLP P73) (Atualizodo em

13,/12/2024)

a

OL / 12 / 2024 a 07 / 12 / 2024

o Preços médios semanais: Brasil, regiões, estados e municípios

o Prêços por posto revendedor (combustíveis automotivos e GLP P13) (Atuolizodo em

06/12./2024)

24 / t1/2O24 a 30 /11/2024

o Preços médios semanâisr Brasit, regiões, estados e municípios

o Prêços por posto revêndedor (combustíveis automotivos e GLP P13) Atuolizodo em

29,/11,/2024)
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TERMo oe nereRÊrucn

1. OBJETIVO;

O presente Termo de Referência tem por objetivo REGISTRO DE PREçG
PARA FUT U RA E EVENT UAL AQU rSçÃO DE COMBUSTTVEL (GASOLTN A

COMUM, OLEO DIESEL S-10 E OLEO DIESELS.5OO) PARAAS ATMIDADES

PÚBLGA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSIO, TRANSPORTE E

MOBILIDADE DE SANTOANTONIO DOS LOPES.

2. DA JUSTIFIC ATÍVA PARA A CONTRATACÃO:

A Secretiaria Municipal de TRÂNSIO, TRANSPORTE E MOBILIDADE

desempenha um papel crucial na gestão e promoção da TRÂNSITO,

TRANSPORTE E MOBILIDADE no município, abrangendo atividades

administrativas e operacionais. Para garantir a eficiência e a continuidade

desses serviços, é fundamental que nossa frota de veículos esteja plenaments

operacional.

Os veícu los da Secretaria são utilizados para diversas atividades essenciais,

incluindo:

. Transporte de materiais/equipamentos e insumos: A entrega de

materiais, equ ipamentos e outros recu rsos para institu ições no mu nicípio.

. TranspoÉe de funcionários e equipe técnica: Deslocamento de

fu n cionários para reu n iões, visitas técn icas e trein amentos em diferenbs

setores.
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Apoio às atividades: Participação em eventos, reuniões, e ações de

aporo.

l,lmpacto na Qualidade dos Serviços:

A aquisiçáo de combustível é fundamental para garantir que todos esses

serviços sejam prestados de maneira eficaz e sem intemlpções. A falta de

combustível pode levar a atrasos na entrega de materiais, comprometer a

participação da equipe em eventos e dificultar a execuçáo de atividades

essenciais para o bom funcionamento da TRÂNSIO, TRANSPORTE E

MOBILIDADE no município.

2. Justificativa da Aquisição:

A compra de combustÍvel visa assegurara continuidadê dos serviços

men cionados, permitindo qu e:

. A logística de entrega e transpoÉe seja mantida: Garantindo que os

materiais cheguem ao destino no tempo adequado e que a equipe possa

realizar seu trabalho sem contratempos.

. A participação êm eventos e atividades programadas ocorra

conforme o planejado: Evitando possíveis intem.rpçôes que poderiam

prejudicar o calendário escolar e as atividades.

. A gestão e manutenção da frota seja otimizada: Prevenindo

problemas relacionados à falta de combustível que poderiam impactiar

negativamente a operação dos veícu los.

Portanto, a aqu isição de combustível paraa Secretaria Mu nicipalde TRÂNSlTO,

TRANSPORTE E MOBILIDADE é uma medida necessária e estratégica para

garantir a continuidade e a qualidade dos serviços prestados à comu n idade

escolar. Com o combustível adequado, seÉ possÍvel assegurar que todos os

processos administrativos e operacionais relacionados à TRÂNSlTO,

TRANSPORTE E MOBILIDADE ocorram de maneira eficienteesem transtomos.

, J '\Y,.

'qÉ
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Os Produtos (combustíveis), objeto desta licitação, enquadram-se na categoria

de bens e serviços comuns, de que trata a Lei no 14.13312021, por possu írem

padrões de desempenho e características gerais e específicas usualmenb

encontradas no mercado. A contrataçâo objetiva, por fim, respeitada a isonomia

entrê os licitantes, selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração,

que garanta a boa qualidade dos produtos/serviços ofertados a custos mais

reduzidos, contribuindo para diminuiÇão dos gastos govemamentais.

Será adotado o Sistema de Registro de Preços, haja vista a conveniência do

fomecimento do objeto com previsão de serem de forma parcelados conforme a

necessidade, visando minimizar os riscos de desabastecimento e reduzir os

custos necessários. Pois, esse possui uma vasta gama de vantiagêns,

principalmente ao permitir a evolução significativa do planejamento das

atividades de infraestrutura da Administração. Nesse sêntido, justifica-se ainda

a motivação para utilização do SRP em razâo da demanda ser eventual e futura,

sendo utilizado o registro de acordo com a necessidade dos produtos

demandados, levando em consideração o desgaste natural. Outro ponto que

merece destaque é o emprego de recursos financeiros somente para o

atendimento imediato da demanda.

3. DA FUNDAMENTAC Ão lecal E cRtrÉRto DE JULGAMENTo:

1. Em cumprimento ao dêvêr de licitar previsto no art. 37, inciso XXl, da

Constituição Federal, a contratiação deverá adotar a modalidade Pregão,

considerando que se trata de aqu isição de ben s comu n s, defin idos como aqueles

cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidqs,

por meio de especificações usuais no mercado.

2. Portanto, os atos administraüvos pertinentes à licitação, à Ata de Registro de

Preços e às evenfuais contratiações posteriores reger-se-ão pelas normas e

princípios contidos na seguinte legislação apliúvel:

a) Constituição Federal de 1988;

r)-l
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bl Lei 14.1331202í, bem como suas alterações posteriores;

c! Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro 2006 e alterações;

dl Demais normas regulamentiares aplicáveis à matéria;

e) Subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as

disposições de direito privado, em especial a Lei Federal no 8.078, de

1 I de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consu midor).

3. Será con siderada ven cedora a proposta qu e, satisfazendotodas as exigências

apresentiar o menor prêço maior desconto em percentual no abastecimento

preço da bomba devendo o(s) preço(s) proposto(s) incluir(em)todos os custos

diretos e indiretos das despesas de carga, descarga, seguros, transporte,

tributos, máo de obra, encargos trabalhistas e previdenciários e todos os outros

custos deconentes deste certame juntos aos órgãos de fiscalização e controle

do Estado.

4. DOS ]TENS E QUANTIDADES

a) O fomecimento requerido, seÉ entregue conforme especificações,

unidades, quanüdades estimadas, conforme se vê a seguir em estimativas

DESCRTçÃO DO rrEM UND QUANT.

01 GASOLINA COMUM LTS 100.000

02 OLEO DIESEL S-10 LTS 135.000

03 OLEO DIESEL S-5OO LTS '115.000

b) Os quantitativos foram estipulados visando o ano de 2025.

ITEM
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c) E as quantidades previstas na tabela acima são estimaüvas máximas para o

período de validade do Contrato, reservando-se à contratante, direito de adquirir

em cada item o quantitiativo que ju lgar necessário, podendoser parcial, integral

ou até mesmo abster-se de adquirir quaisquer itens especificados.

5. DOS REQUIS]TOS DACONTRATAÇÃO

a). Trata-se de uma compra de combustíveis, a ser contratado mediante

licitação na modalidade Pregão Eletrônico, nos termos da Lei n' 14.13312021

b). A aquisiçáo se refere a fornecimentos contínuos, a qual é realizada pela

Administraçáo Pública pa,a a manutenção da atividade administrativa,

deconentes de necessidades permanentes ou prolongadas, cujo interup@
ocasionará preju ízos a pessoas e serviços essenciais.

c). O combu stível preten d ido se en qu adra como de categoria comu m, n os termos

do Decreto Municipal n" 00412025, de 02 de 02 de janeiro de2025.

d). A cada fomecimento de combustível, deveÉ ser assinado pelo responsável

do veÍculo canhoto do quantitativo abastecido demonstrando o total fomecido

pelo responsável pela frota, além da quantidade de litros este deverá conter,

data, a placa do veículo e o valorunitário e total.

e). os veículos da sec. Mun. de TRÂNSlTo, TRANSPORTE E MOBILIDADE de

Santo Antôn io dos Lopes - MA deverão ser abastecidos

quando necessário, diariamente ou não, inexistindo uma frequência definida,

uma vez que o

consumo de combustível está condicionado à utilização do veÍculo.

f). A contratada deverá estiar em condições de fomecer o combustÍvel em

qualquer dia da

semana em sua sede.

6. CONDIÇÔES E PRAZOS OE ENTREGA E DE GARANTIA;

a). O Combustível deverá ser fornecido imediatamente, após o recebimento da

ordem de fomecimento.

-w
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b). O Combustível será Íomecido, de acordo com a necessidade demandada

pelo órgão participante ficando a Beneficiária obrigada du rante a vigência da Ata

a atender aos pedidos formulados em conformidade com os quantitatiurs

estimados e preços registrados;

c). O combustível desta contratação deverá ser enfegue com garantia de

qualidade, a contiar da data de recebimento definitivo dos mesmos.

d) O prazo de fomecimento do Combustível será urgênte, contiados da data de

recebimento da Nota de Empenho e da Autorizaçâo de Fomecimento expedida.

e). O Combustível deveÉ ser fomecido, em perfeito estado, sem sinais de

violação, sem aderência, umidade, sem inadequ ação do conteúdo, identificadas,

nas condiçôes adequadas a cada item, conforme as especificações e condições

estabelecidas neste ln stru mento e nos prazos estabelecidos nas respecüvas

Autorizações de Fomecimentos;

7. DO PAGAMENTO:

â) O pagamento sêrá efetuado em moeda conente nacional, por meio de ordem

bancária, em favor da contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a

partir do recebimento, conferência e aceite definitivo do objeto, de acordo com

as normas de execução orçamenÉria e financeira do Município e condições

estabelecidas na proposta de preços, mediante a apresentação da Nota Fiscal,

devidamente atestada pelo fiscal do contrato, acompanhada dos seguinbs

docu mentos:

a) Nota de Empenho;

b) Autorizaçâo de Fomecimento;

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais

e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal

do Brasil e pela Procu radoria-Geral da Fazenda Nacional, a qual se

refira às contribuiçôes previdenciárias e as de terceiros;

dl Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Estadual;

e) Certidão Negativa de lnscriçáo de Débitos na DÍvida Ativa, junto à
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Fazenda Estadual;

í) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Municipal;

g) Certidão Negativa de lnscrição de Débitos na Dívida Aüva, junto à
Fazenda Municipal;

h) Certificado de Regularidade do FGTS;

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

b) Em caso de ausência ou inegularidade nas Certidões de regularidade fiscal

e trabalhista, o pÍazo de pagamento será contado a partir da sua (re)

apresentação, devidamente regu larizadas.

c) A Admin istração se reserva ao direito de recusar o pagamento se, no ato da

atestação, o objeto não estiver de acordo com as especificaçóes apresentiadas

e aceitras.

d) A Administração poderá deduzir do montantê a pagar os valores

conespondentes a multias ou indenizaçôes devidas pela Contratiada.

e) No caso de eventual atraso de pagamento, desde quea Contratada nãotenha

conconido de alguma forma para tanto, será devida compensação financeira,

que será calculada, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP
Na qual:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a datia previsia para o

pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da

parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

| = (l'X)l = (6/100/365, onde: I = 0.000í6438 TX = Percentual da taxa

anual = 6%

D A não apresentação da Nota Fiscal atestada com as docu mentações

necessárias ao pagamento ou a sua apresentação com inconeções ou

ausências de documentos, ensejaÉ a pronogação do prazo de pagamento por

igual número de dias a que corresponder os atrasos e/ou as in correções

verificadas, não cabendo à Conhatada, qualquer acréscimo deconente deste

atraso, de sua única e total responsabilidade.

Prefeitura
SRNTO

r lul "Ç'")'

F'.i {--- )
''í*.iry'*



. ^UÍUAÇA'J 
' 

.

l* ono" -.-- 1

',)'9-*'
-*v

Pref ei?ura de
SRNTO RNTÔNIO
DOS LOPES
ôÉst^o oÊ vÊFoÀoE fuluao oE piospaRtôaot

g) A Contratada lançará na Nota Fiscal/Fatura as especificações dos produtos

entregues de modo idênüco àquelas constantes do objeto do Contrato e da

proposta vencedora.

8, DO GERENCIAMENTO, DA EXECUCÃO E FISCALIZACÃO DO

CONTRATO:

A Contratada deverá manter preposto aprovado pela contratante, por meio da

fiscalização, durante toda a execução do objeto deste Termo, para representá-

la sempre que for necessário.

a) A pessoa indicada como preposto deve ter um n ível de instrução e

conhecimento compatÍvel com o objeto deste Termo.

b) . Ao fiscal competirá:

c) Dirimir dúvidas que surgirem no cu rso da execução deste instrumenb,

conforme a Lei no 14.13312021;

d). Fiscalizar a execução do fornecimento desde a assinatura do lnstru ment:

Contratual até a extinção ou rescisão do mesmo;

e) Providenciar Livro de Registro, onde deverá ser documentado, juntaments

como o preposto da contratada, as oconências havidas.

f) A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou

mais fiscais do con trato, representantes da Administração especialmenb

design ados conforme requ isitos estabelecidos no art. 70 da Lei 14.13312021 , ou

pelos respectivos substitutos, permiüda a contratação de terceiros para assisti-

los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição.

g) O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as oconências

relacionadas à

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regu larização

das faltas ou dos defeitos observados.

rlr.
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9. DAS OBRTGACÔES E RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA:

Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATADA, além do

estabelecido na legislação em vigor e no instrumento contratual o seguinte:

a) Cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência,

edital da licitação, contrato ou instrumento equivalente, de acordo com a

proposta aprêsentada;

b) Efetuar a entrega do combustível imediatamente, em perfeitas

condições, conforme especificações, pÊzo, local e nas quantidades

estabelecidos neste instrumento e na Autorização de Fomecimenb,

observando o prazo de garantia mínimo dos materiais, contados a partir

da assinatura do ateste que formalizaro recebimento definitivo;

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do fomecimenb

objeto, de acordo com os artigos 12, 13,14 e 17 a 27, do Código de

Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

d) Respon sabilizar-se solidariamentê com seus fomecedores pelos vícios

de qualidade nos produtos que os tome irecu peráveis, impróprios ou

inadequados à utilização a que se destinam;

e) Responsabilizar-se pordanos causados diretamente à AdministraÉo ou

a terceiros, deconentes de culpa ou dolo no fomecimento do objeto,

inclusive poracidentes em que seus empregados venham a ser vítimas,

quando do transporte e da entrega do objeto, bem como por danos

causados a usuários do produto entregue.

f) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste

Termo de Referência, o produto com avarias ou defeitos, sem preju ízo

da incidência das sanções previstas no neste instrumento;

g) lnformar, por escrito, até a data da assinafura do contrato, o nome do

Banco, Agência e o número da conta bancária para efeito de

adimplemento das obrigações, bem como o nome e contiato do preposto

designado a representar a empresa, e, os meios adequados de

comunicação (telefone fixo, celular e e-mail);

h) Comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatu to social,
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razáo social, CNPJ, dados bancários, endereço, telefone, fax e outros

dados que forem importantes;

i) Arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte,

carga e descarga, encargos, tributos, seguros, contribuições e

obrigações sociais, trabalh istas e previdenciárias e quaisquer outras

despêsas deconentes do fomecimento;

!) Respeitar e fazer com qu e seu pessoal respeite as normas de segu rança

do local onde serão entrêgues os materiais;

k) Responderpela supervisão, direção técnica e administrativa e mãode-

obra necessárias à execução do fomecimento, como única e exclusiw

empregadora;

l) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados,

qu ando em serviço, por tudo quanto às leis trabalh istas e previdenciádas

lhes assegu rem;

m) Comunicarao Gestor/Fiscal do Município, no prazo máximo de até 48h

(quarenta e oito horas) que antecede à data da entrega, os motivos que

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

n) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, deconentes do

cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus ao

contratiante;

o) Não transferira terceiros, porqualquerforma, nem mesmo parcialmente,

as obrigações assumidas, nem subconbatar qualquerdas prestações a

que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no insfumentr

contratu al;

p) Manter durante a validade da Ata de Regisho de Preços, enquant)

condição para futu ras e eventuais contratiações, em compatibilidade com

as obrigaçôes por ele assumidas, trcdas as condições de habilitação e

qu alificação exigidas.
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10. DAS OBRIGACÔES E RESPONSABILIDADES DACONTRATANTE

Ao Município por intermédio do Órgão Participante, obriga-se a:

a) Acompanhar e fiscalizar o fomecimento do objeto, por intermédio do

servidor formal mente desi gn ado;

bl Emiür a Nota de Empenho e Autorização de Fomecimento quando de

eventuais e futu ras aquisições;

c) Controlar as requisições e documentar as oconências havidas no

período de vigência do contrato;

d) Receber os materiais em conformidade com as especificações,

quantidade, qualidade, prazos e demais condições estabelecidas no

Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratada;

e) Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela empresa

contratada, inclusive quanto à continuidade do fomecimento, que

ressalvados os casos de força maior, ju stificados e aceitos pela

Contratante, náo deveráo ser intenompidos;

Í) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a

entrega dos materiais;

g) Notificar a Contratada, para a substituição de materiais reprovados no

recebimento provisório, conforme Termo de Recusa;

h) Notificar a Contratada, pa'a a subsütuição de materiais quê

apresentarêm vícios redibitórios após a assinatura do ateste que

formalizar o recebimento definitivo, conforme Termo de Recusa;

i) Efetuar os pagamentos à Conbatada de acordo com a forma e prazo

estabelecidos, observando as normas admin istrativas e financeirasem

vigor;

j) Comunicarà Contratada toda e qu alquer oconên cia relacionada com o

fomecimento dos materiais;

k) Prêstar as informações e os esclarecimentos que venham a ser

solicitados pelos empregados da Contratada;

t) Propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações

legais pelo descu mprimento das obrigações assu midas pela Contratiada;
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m) Fiscalizar para que, durante a validade da Ata de Registro de Preços,

sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualifica@

exigidas na licitação.

n) Manter rigoroso controle de qualidade sobre os combustíveis

Íomecidos, podendo inclusive, solicitiar à contratada, análise do produto

entregue, sêmpre que sê fizer necessário para esclarecimenbs

complementares, sem ônus para a Contratantê.

o) Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que

ven ham a ser solicitiados pela Contratada;

p) Aplicar, garanüda a ampla defesa e o contraditório, as penalidades

deconentes do descumprimento das condições, especificações e

obrigações estabelecidas neste Termo de Referência, no edital da

licitação ou instru mento contratual.

h) A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Confatada perante terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto

contratado, bem como por qualquer dano cau sado a terceiros em deconência

de ato da mesma, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

11. DA FONTE DE RECURSOS

a). As despesas deconentes para execução da presente licitação estÍlo previstas

no PPA - Plano Plurianual, na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentária e LOA -
Lei de Orçamento An u al;cuja o orçamento geral da contratante, pelos programas

de trabalh o e a categoria econ ômica con starão qu an do da emissão da respectiva

n ota de empenho.

b). Na licitação para registro de preÇos não é necessário indicar a dotação

orçamentária, que somentê será exigida para a formalizaÇão do contrato ou

instrumento hábil.

c). As obrigações assumidas com a aquisição serão pagas com Recursc

Oriundosda Prefeitu ra. Oriundosda Prefeitu ra Municipal de Santo Antôniodos
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Lopes - MA desünado a Secretaria Municipal de TRÂNSIO, TRANSPORTE E

MOBILIDADE.

12. DAS PENALIDADES:

a) O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora

estabelecidas, sujeitiará a Contratada às sançôes previstas na Lei Federal no

14.133t2021.

a. Aplicando-se a Lei no 14.133/202í, o atraso injustificado na enfega ou

substituição dos materiais sujeitaÉ a Contratada às seguintes multas de mora:

a) multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) incidenb

sobre o valortotal dos materiais entreguescom atraso, até o limite de 10% (dez

por cento);

b) multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) incidenb

sobre o valor total dos materiais reprovados no recebimento provisório ou que

apresentem defeito de fabricação ou impropriedades, até o limite de í0% (dez

por cento).

b. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas

aludidas no item anterior, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,

aplicarà Beneficiária as seguintes sanções:

a) advertência; por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que

não acanetem preju ízos significáivos para a CONTRATANTE, sendo cabível

também quando houver afastamento das condições técnicas estabelecidas,

inclusive das recomendações da fiscalização do MunicÍpio;

a) multa de 1oo/o (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

b) suspensão tempoÉria de participação em licitação e impedimento de

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição ou até que seja promovida a reabilitação perantê a própria autoridade

que aplicou a penalidade.

c. As sanções previstias nas alíneas "a", "c" e'd" poderão ser aplicadas

conjuntamente com a prevista na alínea "b".

^40V%
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d. Se a Contratada ensejar o retardamento da execução do certame, não

mantiver a proposta, falharou fraudar na execuçáo da contratação, comportar-

se de modo in idôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal garantida o

direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a

Prefeitura Municipal de Sanrto Antonio dos Lopes - MA, pelo prazo de até 05

(cin co) an os, en qu anto perdu rarem os motivos determin an tes da pu n ição ou até

que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, sem preju ízo da aplicação das multas previstas neste item e das

demais cominações legais.

e. Caberá a fiscalização do Contrato propor a aplicação das penalidades

previstas, mediante relatório circu nstanciado, apresentando provas que

ju stifiquem a proposição.

f. Após a aplicação de qu alquer pen alidade será feita comunicação escrita

à Beneficiária e publicação na lmprensa Oficial, constando o fundamento legal,

exclu ídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e mu lta de

mora.

S. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias

consecutivos, contiados da data da notificação, em conta bancária a ser

informada pelo Contratante.

h. Os valores das mu ltas poderão ser descontados dos pagamentos devidos

pela Administração ou cobrados diretamente da Beneficiária, amigável ou

ju dicialmente.

13. DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS

a) A Beneficiária obrigar-se-á a cumprirtodas as condições dispostras na Atia de

Registro de Preços, assumindo o compromisso de atender as aquisi@s
solicitadas pela contratante, ficando ainda sujeita às penalidades cabíveis pelo

descumprimento de qualquer de suas Cláusulas.

b) A Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as

contratraçôes que dela poderão advir, ficandoihe facultada a realização de

licitação específica para a aqu isição dos materiais pretendidos, h ipótese em que
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ficará assegurado à Beneficiária a preferência na co n tratação, desde que a sua

Proposta atenda às mesmas condiçôes da licitante vencedora.

c) As contratações com a Beneficiária seÉo formalizadas por meio de Contrato

Admin istrativo ou insfu mento equ ivalente.

d) É vedado efetuar acréscimos nos quantitâtivos fixados neste Termo de

Referência e inclusos na Ata de Registro de Preços, inclusiveo acréscimo de

quê trata a Lei Federal no 14.13312021.

e) O orgão regenciador da Ata de Registro de Preços - ARP - deste

procedimento seÉ a Comissão de Contratiação de Llcitaçáo.

14. VALTDADE DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

a) O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses,

contiados de sua assinatura, podendo ser pronogada, conforme a Lei Federal no

14.13312021.

15. ADESÃO A ATA DE REGIST RO DE PRECOS

a) Não houve previsão de quantitativos para adesão na licitação, portanto a Ata de

Registro de Preços, durante sua validade não poderá ser uülizada por órgãos ou

entidades da Administração Pública, consoante os Acórdãos no

855/201 3/TCU/Plenário, 2037 l2O1glTCUlPlen ário e 224l2O2OftCUlPlenário.

16. SUBCONTRATACÂO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCA DOS DIREITOS E

OBRIGACOES CONTRATUAIS

a. A Beneficiária, quando Contratada não poderá su bcontratiar total ou parcialmenE

o objeto deste Contrato, bem como cedê-lo ou b'ansferi-lo, notodo ou em parte, sob

pena de imediata rescisão e aplicação das sanções administrativas cabíveis.
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17. DAS DISPOSrcÔES FINAIS

al O Municípioterá direito, a qualquertempo e lugar, de §eitar qu aisq u er produtcs

a serem fornecidos, que de alguma forma, não estejam em estrita conformidade

com os requisitos especificados, independentemente dos defeitos a serem

apresentados após a entrega.

b) A CONTRATADA garantiÉ o comportâmento moral e profissional de seus

empregados, quando estiverem procedendo as entregas, cabendo-lhe responder

integral e incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos resu ltante de

ação ou omissão destes, inclusive por inobservância de ordens e normas da

contratante.

c) A CONTRATADA manteÉ a CONTRATANTE livre de quaisquerreivindicações,

demandas, queixas e representações de qualquer natureza, deconentes de sua

ação ou omissão.

d) Não será admitida proposta parcial, ou seja, com quantitativos inferiores ou

superiores aos itens constantes da proposta, nem descriçáo incompleta, conforme

tabela acima.

18. DO FORO:

Fica eleito o foro da Comarca desta cidade, para dirimir quaisqu er dúvidas com

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Santo Antôn io dos Lopes - MA, 07 de janeiro de 2025

fi.J*,^" À-- DLt,letôt- -- drigo de Oliveira Luãas

secretário Municipal dê TRÂNSlTo, TRANSPORTE E MOBILIDADE
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SANTOANTONIO
DOS LOPES
GEsrÃo DE vERDADE. FUTURo DE pRospERrDADE.

PROCESSO

NOME: LICITAÇAO

ASSUNTO: abertura de procedimento licitatório para formação
de registro de preços tendo por objeto AoursrÇÃo DE
COMBUSTIVEL (GASOLINA COMUi\il, OLEO trlSEL S-10, E OLEO DIESEL S-

500) para as atividades públicas da secretaria municipal de
obras, habitação e urbanismo de Santo Antônio dos Lopes

CNPJ: 06.172.720/0001'10
Avenrda Presidente Vargas, No 446, Centro,

SantoAntônio dos Lopes / CEP: 65.730-000

No.12t2025

DATA: 0710112025

ORGÃO: Secretaria Municipal de Obras,
Habitação e Urbanismo.
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Assunto: Abertura de procedimento licitatório para formação de Registro

de Preços tendo por objeto AQUlslçÃo DE coMBUsTlvEL (GASoLINA

coMUM, OLEO DIESEL S-'to E OLEO DTESEL 5-500) PARA AS

ATIVIDADES PÚBLICAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,

HABITACÃO E URBANISMO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES.

Senhora Prefeita,

Solicitamos a Vossa Excelência que proceda na forma da Lei em vigor a

abertura de processo licitatório tendo por objeto, Contratação de empresa

especializada para AQUlslÇÃo DE CoMBUSTIVEL (GASOLINA COMUM,

OLEO DIESEL S-10 E OLEO DIESEL S-5OO) PARA AS ATIVIDADES

PUBLICAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, HABITACÃO E

URBANISMO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, nos termos e
especificaçÕes constantes do termo de referência anexo a este processo.

As obrigaçÕes assumidas com esta contratação seráo pagas com
recursos consignados no Orçamento Geral da Secretaria Municipal de OBRAS,
HABITACÃO E URBANISMO ou de acordo com disponibilidade orçamentaria.

Atenciosamente

Leandro da Silva Oliveira
SECRETARIO MUNICIPAL DE OBRAS, HABITACÁO E URBANISMO

pxd

oFícto No o2t2o25

Santo Antônio dos Lopes - MA, 07 de janeiro de 2025

A Sua Excelência o Senhor-
Cibelle Trabulsi Napoleêo Mendonça da Silva
Prefeita Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA
Nesta
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DOCUMENTO DE OF|C|AL|ZAÇÃO DA DEMANDA - DOD

Em conformidade com o Decreto Municipal n" 00412025, de 02 de janeiro de
2025, publicado pela Poder Executivo Municipal, a fase de Planejamento da
Contratação terá início com o Documento de Oficializaçáo da Demanda, a

cargo da área requisitante da solução.

Area Requisitante (Unidade/Setor/Depto): Secretaria Municipal de
OBRAS, Habitação e Urbanismo

Gabinete do Secretá rio

Portaria. 05112025

E-mail: secretariadeobrashabitacaoeurbgmail.com

Data:0610112025

Ii: ... IDEilITIFICAÇAO DA DEMANDA

Necessidade de prestação de aquisição de combustível (gasolina

comum, óleo diesel s-'t0 e óleo diesel s-500) para as atividades pública da
Secretaria Municipal de OBRAS, Habitação e Urbanismo do Município de
Santo Antônio dos Lopes -MA.

JU§TIF|CÂT|VA DA CONTRÀTAçÃO
A Secretaria Municipal de OBRAS, Habitação e Urbanismo desempenha um

papel crucial na gestáo e promoção das atividades administrativas e

operacionais. Para garantir a eÍiciência e a continuidade desses serviços, é
fundamental que nossa frota de veículos esteja plenamente operacional.

Os veículos da Secretaria sáo utilizados para diversas atividades essenciais,
incluindo:

. Transporte de materiais e equipamentos: A entrega de equipamentos

^ú1u49À(,p=|
X9-/

REAU§TANTE

Responsável pela demanda: LUCAS VICIOR
SANTOS DO NASCIMENTO

Telefone: I I81219457

Fonte de Recursos: A critério do setor contábil.
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e outros recursos para setores e instituições espalhadas pelo município.

. TranspoÉe de funcionários e equipe técnica: Deslocamento de
funcionários para reuniões, visitas técnicas e treinamentos em
diferentes pontos no município.

. Apoio às atividades: Participação em eventos, reuniões estratégicas e
ações de apoio administrativo.

l.lmpacto na Qualidade dos Serviços:

A aquisiçáo de combustível é fundamental para garantir que todos esses
serviços sejam prestados de maneira eficaz e sem interrupçÕes. A falta de
combustível pode levar a atrasos na entrega de materiais, comprometer a
participação da equipe de técnicos e dificultar a execução de atividades
essenciais para o bom funcionamento da secretaria municipal de OBRAS,
Habitação e Urbanismo e do município.

2. Justificativa da Aquisição:

A compra de combustível visa assegurar a continuidade dos serviços
mencionados, permitindo que:

. A logística de entrega e transpoÉe seja mantida: Garantindo que os
materiais e equipamentos cheguem, ao destino no tempo adequado e
que a equipe possa realizar seu trabalho sem contratempos.

. A paÉicipação em eventos e atividades programadas ocorra
conforme o planejado: Evitando possíveis interrupções que poderiam
prejudicar as atividades.

. A gestêio e manutenção da frota seja otimizada: Prevenindo
problemas relacionados à falta de combustível que poderiam impactar
negativamente a operação dos veículos.

3. Conclusão:

Portanto, a aquisição de combustível para a Secretaria Municipal de OBRAS,
Habitação e Urbanismo é uma medida necessária e estratégica para garantir a
continuidade e a qualidade dos serviços prestados à comunidade
desempenhada pelo município. Com o combustível adequado, será possível

assegurar que todos os processos administrativos e operacionais relacionados
a secretaria ocorram de maneira eficiente e sem transtornos.
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QUANTTTÂTiVO DO SERVTÇO/PRODUTO A SER CONTRATADO OU
ADQUIRIDO

ITEM DESCRTÇAO DO |TEM UND QUANT,

01 GASOLINA COMUM LTS 130.000

02 OLEO DIESEL S-10 LTS '196 000

03 LTS

A contratação está alinhada ao planejamento anual da secretaria, haja vista
que a aquisição de combustível é realizada anualmente, embora o plano de
contratação não tenha sido concluÍdo em tempo hábil, e conforme decreto
00412025 de 02 de janeiro de 2025, lraz a expressáo "poderá", outrora a

aquisição dos combustíveis se faz necessária para manter os trabalhos das
Sec. de OBRAS, Habitação e Urbanismo da Prefeitura Municipal de Santo
Antônio dos Lopes - MA. A Secretaria utiliza diariamente dos veículos
constantes da frota própria e locada da Prefeitura para realizar tanto as
atividades administrativas, bem como as açÕes sociais voltadas a população

de Santo Antônio dos Lopes - MA.

FONTE DE RECURSOS

As despesas decorrentes para execução da presente licitação estáo previstas

no PPA - Plano Plurianual, na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentária e LOA -
Lei de Orçamento Anual; cuja o orçamento geral da contratante, pelos
programas de trabalho e a categoria econômica constaráo quando da emissão

da respectiva nota de empenho.

De modo que, na licitação para registro de preços não é necessário indicar a
dotaçáo orçamentária, que somente será exigida para a formalização do

contrato ou instrumento hábil.

As obrigações assumidas com a aquisiçâo serão pagas com Recursos
Oriundos da Prefeitura. Oriundos da prefeitura municipal de Santo Antônio dos
Lopes - MA destinado a Secretaria Municipal de OBRAS, Habitação e

OLEO DIESEL S-5OO r40 000

ALI,NHAMENTO COM O PLANO,§E];.CONTRATAçAO ANUAL
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LUCAS VICTOR SANTOS DO NASCIMENTO

FISCAL DE CONTRATOS

Portaria no 0512025

k^sw-&t uL hf ur.- 0' "^-'*-
SECRETARtO MUNTCTPAL DE OBRAS, HABTTAÇÃO E URBANISMO

LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA

Encaminha-se ao Secretário para providências.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 06 de janeiro de 2025.

DECISÂO DA AUTORIDADE COMPETÊNTE
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ESTUDO TECNICO PRELIMINAR. ETP

O presente documento refere-se a lei n'
14.13312021. O ETP é Documento constitutivo
da primeira etapa do planejamento de uma
contrataçáo que caracteriza o interesse público
envolvido e a sua melhor solução e dá base ao
anteprojeto, ao termo de referência ou ao
projeto básico a serem elaborados caso se
conclua pela viabilidade da contratação.

,I - DO OBJETO:

Constitui objeto deste Estudo Técnico Preliminar, o levantamento de

quantitativos necessários, com vistas a encontrar a melhor solução para o

fornecimento de Combustivel, visando as necessidades da Secretaria

Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo de Santo Antonio dos Lopes -

MA.

2 -DA NECESSIDADE DACONTRATAÇÃO:

A Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo desempenha um
papel crucial na gestão e promoçáo da Obras, Habitaçáo e Urbanismo no

município, abrangendo atividades administrativas e operacionais. Para garantir

a eÍiciência e a continuidade desses serviços, é fundamental que nossa frota
de veículos esteja plenamente operacional.

Os veículos da Secretaria são utilizados para diversas atividades essenciais,

incluindo:

. Transporte de materiais/equipamentos: A entrega de materiais,
equipamentos e outros recursos para instituições no município.

. Transporte de funcionários e equipe técnica: Deslocamento de

funcionários para reuniôes, visitas técnicas e treinamentos em diferentes
setores.

Apoio às atividades: Participaçáo em eventos, reuniões, e ações de
apoio.

'.,J
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lmpacto na Qualidade dos Serviços:

A aquisição de combustivel é fundamental para garantir que todos esses
serviços sejam prestados de maneira e'íicaz e sem interrupções. A falta de
combustível pode levar a atrasos na entrega de materiais, comprometer a
participação da equipe em eventos e dificultar a execução de atividades
essenciais para o bom funcionamento da Obras, Habitação e Urbanismo no
mu n icípio.

Justifi cativa da Aquisição:

A compra de combustível visa assegurar a continuidade dos serviços
mencionados, permitindo que:

. A logística dê entrega e transporte seja mantida: Garantindo que os

materiais cheguem a seu destino no tempo adequado e que a equipe
possa realizar seu trabalho sem contratempos.

. A paÉicipação em êvêntos e atividades programadas ocorra
conforme o planejado: Evitando possíveis interrupções que poderiam
prejudicar as atividades.

. A gestão e manutenção da frota seja otimizada: Prevenindo
problemas relacionados à falta de combustível que poderiam impactar
negativamente a operaçáo dos veículos.

Portanto, a aquisição de combustível para a Secretaria Municipal de Obras,
Habitação e Urbanismo é uma medida necessária e estratégica para garantir a
continuidade e a qualidade dos serviços prestados à comunidade. Com o

combustível adequado, será possível assegurar que todos os processos

administrativos e operacionais relacionados à Obras, Habitação e Urbanismo
ocorram de maneira eÍiciente e sem transtornos.

Nessa senda, considerando que os procedimentos licitatórios duram em média

três meses para serem concluidos, faz-se necessário a instrução do presente

feito, de modo a garantir a prestação dos serviços citados.

Assim, considerando que a SOLICITANTE tem por finalidade básica planejar e

executar políticas na Gestão Pública com especial atençáo aos seus setores

vinculados, visando o bem comum de interesse social, nos usos de suas

atribuiçôes normativas discricionárias e vinculativas vem primordialmente pela

necessidade de escolha, no momento em que a administraçáo atribuirá

M
'tld'
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benefÍcios individualizados e singulares apenas a um (ou alguns) dos

interessados que estejam em condições de recebê-los. meio que viabilize a

aquisição para suprir as demandas das açôes promovidas por esta Unidade

Administrativa e atender as requisiçóes de todos os setores que compÕem sua

organicidade estrutural administrativa, destinadas a dar continurdade a

realizaçáo de assuntos que constituem área de sua competência legal.

Optou-se pelo registro de preço em virtude da imprevisibilidade das demandas

ao longo do ano o que inviabiliza qualquer pretensão de definição de

quantitativos fixos para contratações.

3 PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇOES
ANUAL

A contratação esta alinhada ao planejamento anual da

secretaria, haja vista que a aquisição de combustivel é realizada anualmente,

embora o plano de contratação não tenha sido concluido em tempo habil, e

conforme decÍeto 00412025 de 02 de janeiro de 2025, lraz a expressão

"poderá", outrora a aquisiçáo dos combustiveis se faz necessária para manter

os trabalhos das Secretaria de Obras, Habitação e Urbanismo da Prefeitura

Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA. A Secretaria utiliza diariamente

dos veículos constantes da frota própria

e locada da Prefeitura para realizar tanto as atividades administrativas, bem

como as açôes

sociais voltadas a populaçáo de Santo Antônio dos Lopes - MA.

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇAO:

Trata-se de uma aquisiçáo de material de consumo, a ser

contratado mediante licitação na modalidade Pregâo Eletrônico, nos termos

da Lei n' 14.13312021. A aquisição se refere a fornecimentos contínuos, a

qual é realizada pela Administraçáo Pública para a manutenção da

atividade administrativa, decorrentes de necessidades permanentes ou
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prolongadas.

A Contratada será responsável pela observância das leis,

decretos, regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e

municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato. Durante

a execuçáo do fornecimento, a Contratada deverá:
- Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as

disposiçóes e acordos relativos à legislação social e trabalhista em vigor,

particularmente no que se refere ao pessoal alocado do fornecimento objeto

do contrato;

L Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais

obrigações fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto do

contrato, até o Recebimento DeÍinitivo do fornecimento.

Os Fornecimentos a serem contratados se enquadram como comum,

pois os padróes de desempenho e qualidade podem ser objetivamente

definidos, por meio de especificaçÕes usuais no mercado. A contratada

possibilitará a fiscalização pela contratante quanto à distribuição, controle e

supervisão dos recursos alocados aos seus contratos. A contratada deve

adotar práticas de gestáo que garantam os direitos trabalhistas e o

atendimento às normas internas e de segurança e medicina do trabalho

para seus empregados envolvidos na prestaçáo dos serviços.

A fiscalização da execução do fornecimento abrange todos os

procedimêntos constantes relativos às metas definidas no Termo de

Referência ou Contrato, sob pena da respectiva fatura quando do não

cu mprimento.

A Conkatada deve manter equipamentos e demais materiais

necessários à prestação do fornecimento em bom estado de

funcionamento. A Contratada deverá adotar práticas de sustentabilidade na

execução do fornecimento, conforme orientações do art. 6'da lN n'01/2010

(Compras Sustentáveis). Os fornecimentos seráo executados pela empresa

adjudicada, náo se admitindo recusa da parte daquela em decorrência de

Pref eiiu ra de
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a) A opção disponível para atendimento da demanda é realizar

aquisição, destinado atender as necessidades da SOLICITANTE. Tais itens

são encontrados no Mercado, de modo que há várias empresas especializadas

e bem solidificadas no ramo de venda, como demonstra o levantamento

realizado pelo banco de preços em consulta de contrataçôes similares por

outras instituiçÕes. Para que a SOLICITANTE atenda toda a demanda no

âmbito da Administração Pública Municipal, há necessidade de aquisiçáo de

uma ampla gama destes itens visando as possibilidades a partir dos preços

praticados no mercado considerando a nossa disponibilidade orçamentária, se

enquadram nos seguintes cenários.

b) Adquirir todos os itens necessários para atendimento da demanda

conforme as necessidades da SOLICITANTE, via registro de preços (SRP), o

que causaria um impacto relativamente menor no orçamento de modo que

possam viabilizar o funcionamento seja da SOLICITANTE como dos órgãos a

ela vinculados.

c) Todos os itens sáo materiais comuns, encontrados usualmente no

mercado e a forma de escolha do fornecedor deverá ser por Pregáo Eletrônico

mediante Sistema de Registro de Preço.

d) Os itens a serenl licitados se referem a materiais de fácil

fornecimento e de ampla disponibilidade no mercado, dada a sua baixa

complexidade de produção e estocagem;

e) Os itens listados serão adquiridos com quantidades e unidades

de fornecimento de acordo com os usualmente praticados no mercado, de

forma a viabilizar o atendimento das necessidades levantadas.

6- ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS;

sobrecarga na sua capacidade instalada.

5- LEVANTAMENTO DE MERCADO, ESTTMATTVA DE PREçOS E

JUST|F|CATIVA DA ESCOLHA DO TtpO DESOLUçÃO ACONTRATAR;
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a) Os quantitativos foram extraídos do levantamento foi realizado no

ano em curso. Visando aumentar a escala da contrataçáo e

otimizar os recursos públicos, foi centralizada toda a demanda da

secretaria em uma única contratação e os quantitativos abaixo

descriminados sáo para uma demanda de 12 (doze) meses.

b) Das estimativas:

7- JUST|F|CAT|VA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUçAO A
CONTRATAR;

a) Considerando as caracteristicas de utilização, as quantidades de

materiais necessários, os períodos informados e os valores estimados,

conclui-se que a melhor opção e a mais vantajosa, adequada e disponível no

mercado, sob a egidê dos princÍpios da oportunidade e conveniência da

rL
^ÇAo\,-' -l

ITEM DESCRTÇAO DO |TEM UND QUANT. Valor

unit.

Valor

total

0'1 GASOLINA COMUM LTS 130.000

02 OLEO DIESEL S-10 LTS 196.000

03 LTS '140.000OLEO DIESEL S-5OO

c) Acrescente-se que as quantidades informadas neste ETP,

possuem caráter generalista, pois partimos da máxima que fica a livre escolha

da Administraçáo, a necessidade conforme as demandas. As quantidades sáo

suficientes para atender as demandas da SOLICITANTE e órgão a ela

vinculados, no de 2025.

d) Pontue-se que o quantitativo estimado nessa aquisiçáo implicará

ganho de escala, porque quanto maior as quantidades de aquisições a serem

cotados, melhor será o seu valor final, beneficiando a Administraçáo Pública,

considerando-se, ainda, que somente se empenhará a quantidade destes itens

a serem contratados.
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Administração Pública está na efetiva Aquisição assim também pela boa

qualidade e procedência de cada produto sendo passível de análise quando se

utilizar de outra soluçáo mais vantajosa a Administração Pública.

8- ESTTMATTVAS DO VALOR DA AaUrSrçÃO (PESQU|SA DE PREÇOS);

concorrencia/precos/levantamento-de-precos-de-combustiveis-u ltimas-

semanas-pesq uisadas ), e constatamos que o valor global da ordem de R$

2.797l,100,00 (dois milhões setêcêntos e noventa e sete mil e cem reais).

No entanto, o valor indicado acima serve apenas como parâmetro para

identificar o valor estimado da contratação, não sendo parâmetro para estimar

o valor de mercado. O levantamento foi realizado com base nos requisitos do

art. 23, da Lei 14.13312021 e do Decreto que regulamenta a matéria.

LTS
140.000

9 -DESCRTÇÃO Ol SOLUÇÃO COMO UM TODO;

a) O presente estudo, como já informado, refere-se à: Aquisição de

combustÍvel (gasolina comum, óleo diesel s-500 e óleo diesel S-

1 0), destinados ao abastecimento dos veículos de propriedade

desta secretaria, sejam locados, contratados, vinculados ou a

disposição da atividade pública.

ITEM DESCRTÇAO DO

ITEM

UND QUANT. Valor

Unit.

Valor Total

01 GASOLINA COMUM LTS 130.000

UI OLEO DIESEL S.1O 196 000 5,95 RS 1.166.200,00

03 OLEO DIESEL S-

500

5,92

Rs 828.800,00

a) Após encontrar a melhor solução para resolver o problema

existente, realizamos busca no mercado, através de consulta a sites

especializados ( https://www.qov.br/anp/pt-br/assuntos/precos-e-deÍesa-da-

I

6,17 | *S eoz.roo,oo

LTS
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b) A soluçâo mais viável para a contratação seria a aquisição dos

itens por meio de fornecedores habilitados mediante Processo

Licitatório por Pregão Eletrônico, por se tratarem de itens comuns.

c) A solução que mais atende seria a de levantamento dos itens com

valor de mercado e a realização de um processo Licitatório de aquisiçáo para

atender as demandas da SOLICITANTE.

d) Com isso, o processo licitatório obedecerá ao Sistema de

Registro de Preço por intermédio do Pregáo Eletrônico, sistema que se faz

mais vantajoso a SOLICITANTE em virtude de nâo vincular a Administraçáo

total, logo podendo viabilizar as contratações conforme as necessidades.

e) Após realizada a Licitação (SRP), as contratadas deverão efetivar

o fornecimento dos combustiveis conforme o prazo de entrega a ser definido

no termo de referência, e emissão de nota de empenho, seguindo

criteriosamente as descriçÕes determinadas em tal termo, além das unidades

de medida de acordo com a listagem de itens adquiridos.

1O-JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO;

a) A solução para eventual aquisição de combustíveis será

parcelada, sendo a licitação do tipo menor preço por item. Justifica-se o

parcelamento, tendo em vista o objeto ser divisível e náo haver prejuízo para o

conjunto a ser licitado, nos termos do arl. 47 , inciso ll, da Lei 14.13312021 .

1í- DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM

TERMOS DE ECONOMICIDADE E DE MELHOR APROVEITAMENTO

DOS RECURSOS HUMANOS, MATERIAIS OU FINANCEIROS

DtsPoNivErs;

Os resultados pretendidos com as Aquisições sáo:

a. Em relaçáo à eficácia: atendimento de todas as demandas da

Prefeilura de
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aquisição, no suporte à atividade finalística do órgão;

b- Quanto à eficiência: assegurar a continuidade e a manutenção

dos materiais em tela, nesta Secretaria, bem como o uso racional

dos recursos financeiros;

c. Com a Aquisiçáo buscam-se também, atender ao princípio da

economicidade, cu.ja meta é a obtenção da melhor relação custo-

benefício possível de materiais em recursos financeiros,

econômicos e administrativos possa alcançar, permitindo assim

que as aquisições sejam realizadas de forma rápida, econômica e

sustentável.

í2 - POSSIVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS;

a) A presente contratação não gera lmpactos ambientais diretos. A

presente contrataçáo visa gerar impactos ambientais positivos, uma vez que

haverá previsão da responsabilidade ambiental da futura contratada, que todo

o material e equipamento a ser fornecido deverá considerar a composiçáo,

características ou componentes sustentáveis, atendendo, dessa forma, o

disposto nos arts. No 50 e 11 da Lei 14.13312021. A Contratada deverá, ainda,

respeitar as Normas Brasileiras (NBR) publicadas pela ABNT sobre resíduos

sólidos.

13- CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES;

a) Náo se faz necessária a realizaçáo de contrataçôes correlatas

e/ou interdependentes para que o objetivo desta aquisição seja atingido.

Assim destaca-se ainda que a aquisição para suprir a demanda da

SOLICITANTE e demais órgãos a ela vinculados, não gera vínculo

empregatício entre os empregados da Contratada e a Administraçáo,

vedando-se qualquer relaçâo entre estes que caracterize pessoalidade e

subordinação direta.

14 - DECLARAÇÃO DA VTABTLTDADE OU NÃO DA AOUTSTÇÃO;

rrurueçio\
(""iiç,_ )
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a) A viabilidade deste ETP verifica-se pela economia no valor da

aquisiçáo em função do ganho de escala, na eficiência com a diminuiçáo dos

custos administrativos em funçáo da redução da fragmentação de processos

licitatórios e efetividade com padronizaçáo dos materiais. Além disso, frisa-se

que a presente contratação atende adequadamente às demandas formuladas,

os benefícios a serem alcançados são adequados, os custos previstos são

compatíveis e caracteriza uma economicidade, os riscos envolvidos são

administráveis. Considerando as informações do presente ETP, entende-se

que a presente contratação se configura tecnicamente VÉVEL.

í5. JUSTIFICATIVA DA VIABILIDADE.

a) Após a realização do estudo foi verificada a viabilidade da

contrataçáo, levando-se em conta as questÕes orçamentárias e de

disponibilidade de empresas consolidadas no ramo da venda destes itens para

a Administraçáo Pública Municipal, visando a garantia do fornecimento e

eventual e futura aquisição dos itens.

Essa tabela fornece uma visão geral dos riscos potenciais, suas possíveis
consequências e sugestões de soluções para mitigar ou gerenciar esses riscos.

Risco

Qualidade d Combustível de baixa ue o fornecedor forneExi tr

FlutuaçÕes
Preços
Petróleo

de
do

Aumento signiÍicativo
nos custos de
fornecimento

Possivel
Ocasionamento Possível Soluçáo

- lncluir cláusulas de reajuste de preços no
contrato que reflitam as variaçÕes do
mercado
- Estabelecer limites para variaçáo de
preços durante a vigência do contrato

Atrasos na
Entrega dos
Combustíveis

lnterrupção
operações devido
falta de combustível

nas
à

- Estabelecer penalidades por atraso de
entrega
- Estipular prazos de entrega razoáveis e
realistas
- Estabelecer um plano de contingência
para situações de emergência
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Leandro da Silva Oliveira

Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo

Risco Possivel Solução
Com bustível ombustível de acordo com padrÕes de

ualidade estabelecidos
Realizar testes periódicos de qualidade do
mbustível

Exigir que o fornecedor cumpra todas as
ormas de segurança e regulamentaçôes
plicáveis
Garantir que o fornecedor possua um

eguro adequado para cobrir eventuais
anos

n

Falhas
Segurança
durante
Transporte

na

o

Mudanças
Legislação
Am biental

na

qualidade pode afetar o
desempenho dos
veículos ou
eq uipamentos

Possibilidade de
vazamentos ou
acidentes durante o
transporte dos
combustíveis

Novas
reg ulamentaÇões
podem impactar
operaçôes

AS

- Manter-se atualizado com a legislação
ambiental vigente
- Estabelecer cláusulas de adaptação às
mudanças na legislação
- lncorporar práticas sustentáveis de
fornecimento de combustível

Santo Antônio dos Lopes - MA, 06 de janeiro de 2025

Possível ll

ocasionamento ll
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ô > Assuntos > Prêços e Defesa da Concorrência

Combustíveis (últimas semanas pesquisadas)

Ministério de Min". " 
orgãos do Govêrno

Acesso à lnformação

Legis[ação

Acessibilidade

ô 3 Entrar com gov.br

Preços > Levantamento de Preços de

Levantamento de Preços de
Combustíveis (ultimas semanas
pesquisadas)

Publicado em 79/C8/2A2218h22 Atualizado em OO /O7/2O25 78h32 compartilhê: * tt 
&

CORTE AMOSTRAL

O corte orçamentário imposto à ANP afetou o Levantamento de Preços de Combustíveis

(LPC), resuttando em uma redução do tamanho amostra[ de 43% para 2O24, refletindo-se

na pesquisa realizada no mês de jutho. Para mais informaçôes, clique aqui,

A seguir, estão disponibilizadas planilhas etetrônicas contendo os resuttados das úLtimas

pesquisas semanais referentes ao Levantamento de Preços de Combustíveis, segregados

por abrangência geográfica,

Veja também:

. lnformaçóes sobre o Levantamento de Preços

o Série histórica do Levantamento de Preços (nacional, regional, estadual e municipal)

o Série histórica do Levantamento de Preços - Dados Abertos (por posto revendedor, de

acordo com o Decreto no 8.777/2076)
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clique nos unks abaixo para visuaLizar ou baixar a pLaniLha referente a cada semana

29 /L2 / 2024 a 04 / 07/ 2C25

. Preços medios semanais: Brasil, regióes, estados e municípios
r PreÇos por posto revendedor (combustíveis automotivos e GLP P13) Atualizado em

06./41/2025)

22 /12 / 2o24 a 28 / 12 / 2024

\-/ . Preços medios semanais: Brasil, regiões, estados e municípios

o Preços por posto revendedor (combustíveis automotivos e GLP PL3) (Atuolizodo em

30,/12/2A24)

15 /72 / 2424 a 27 / t2/ 2024

o Preços médios semanais: Brasil, regiões, estados e municÍpios

. Preços por posto revendedor (combustíveis automotivos e GLP PL3) Atuolizodo em

2O,/12./2O24)

OA /12 / 2024 a 74 /12 /2024

v o Preços médios semanais: Brasil, regiões, estados e municÍpios

r Preços por posto revendedor (combustíveis automotivos e GLP P13) Atuolizodo em

13./12,/2024)

Ot./ t2 / 2024 a A7 / L2 r' 2024

. Prêços médios semanais: Brasil, regiões, estados e municípios

r PreÇos por posto revendedor (combustÍveis automotivos e GLP P13) (Atuolizodo em

06/12/2024)

24 /77/2024 a 30 /17/2024

. Preços médios semanais: Brasil, regiões, êstados e municípios

. Prêços por posto revendedor (combustíveis automotivos e GLP P13) Atuolizodo em

29./11./2024)

E

importadores e produtores de combustíveis e derivados do petróteo)
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,I. OBJETIVO:

O presente Termo de Referênôia lem por objetivo REGISTRO DE PREÇOS
PARA FUTURA E EVENTUAL AAU|S|çÃO DE COMBUSTTVEL (GASOL|NA
coMUM, OLEO DTESEL S-í0 E OLEO DTESEL 5-500) PARA AS
ATIVIDADES PÚBLICA OA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,
HABITACÃO E URBANISMO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES.

2. DA JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATACAO:

A Secretaria Municipal de OBRAS, Habitacáo e Urbanismo desempenha um
papel crucial na gestão e promoÇão da OBRAS, Habitacão e Urbanismo no
município, abrangendo atividades administrativas e operacionais. Para garantir
a eficiência e a continuidade desses serviços, é fundamental que nossa frota
de veículos esteja plenamente operacional.

Os veículos da Secretaria são utilizados para diversas atividades essenciais,
incluindo:

. TranspoÉe de materiais/equipamentos e insumos: A entrega de
materiais, equipamentos e outros recursos para instituições no
m unicípio.

. Transporte de funcionários e equipe técnica: Deslocamento de
funcionários para reuniÕes, visitas técnicas e treinamentos em diferentes
setores.

. Apoio às atividades: Participaçáo em eventos, reuniões, e açÕes de
apoio.

l.lmpacto na Qualidade dos Serviços:

A aquisição de combustível é fundamental para garantir que todos esses
serviços sejam prestados de maneira eÍicaz e sem interrupçÕes. A falta de
combustível pode levar a atrasos na entrega de materiais, comprometer a
participação da equipe em eventos e dificultar a execução de atividades
essenciais para o bom funcionamento da OBRAS, Habitacáo e Urbanismo no
m unicípio.

2. Justificativa da Aquisição:

A compra de combustível visa assegurar a continuidade dos serviços
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mencionados, permitindo que:

A logística de entrega e transporte seja mantida: Garantindo que os
materiais cheguem ao destino no tempo adequado e que a equipe possa
realizar seu trabalho sem contratempos.

A paÉicipação em eventos e atividades programadas ocorra
conforme o planejado: Evitando possíveis interrupçôes que poderiam
prejudicar o calendário escolar e as atividades.

A gestão e manutenção da frota seja otimizada: Prevenindo
problemas relacionados à falta de combustível que poderiam impactar
negativamente a operação dos veículos.

AÇÀO.

Portanto, a aquisição de combustível para a Secretaria Municipal de OBRAS,
Habitacão e Urbanismo é uma medida necessária e estratégica para garantir a
continuidade e a qualidade dos serviços prestados à comunidade escolar. Com
o combustível adequado, será possível assegurar que todos os processos

administrativos e operacionais relacionados à OBRAS, Habitacão e Urbanismo
ocorram de maneira eficiente e sem transtornos.

Os Produtos (combustíveis), objeto desta licitação, enquadram-se na categoria
de bens e serviços comuns, de que trata a Lei no 14.13312021, por possuírem
padroes de desempenho e características gerais e específicas usualmente
encontradas no mercado. A contratação objetiva, por fim, respeitada a
isonomia entre os licitantes, selecionar a proposta mais vantajosa paÍa a
Administração, que garanta a boa qualidade dos prod utos/serviços ofertados a
custos mais reduzidos, contribuindo para diminuição dos gastos
governamentais.

Será adotado o Sistema de Registro de Preços, haja vista a conveniência do
fornecimento do objeto com previsão de serem de forma parcelados conforme
a necessidade, visando minimizar os riscos de desabastecimento e reduzir os
custos necessários. Pois, esse possui uma vasta gama de vantagens,
principalmente ao permitir a evolução significativa do planejamento das
atividades de infraestrutura da Administração. Nesse sentido, justifica-se ainda
a motivaçáo para utilização do SRP em ezão da demanda ser eventual e
futura, sendo utilizado o registro de acordo com a necessidade dos produtos
demandados, levando em consideraçáo o desgaste natural. Outro ponto que
merece destaque é o emprego de recursos financeiros somente para o
atendimento imediato da demanda.

3. DA FUNDAMENTAÇAO LEGAL E CRITERIO DE JULGAMENTO

Pref eiru ra de
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a1 Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;
e) Subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as

disposiçÕes de direito privado, em especial a Lei Federal no 8.078, de
1 1 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

3. Será considerada vencedora a proposta que, satisfazendo todas as
exigências apresentar o menor preço maior desconto em percentual no
abastecimento prêço da bomba devendo o(s) preço(s) proposto(s)
inclui(em) todos os custos diretos e indiretos das despesas de carga,
descarga, seguros, transporte, tributos, máo de obra, encargos trabalhistas e
previdenciários e todos os outros custos decorrentes deste certame juntos aos
órgão de Íiscalização e controle do Estado.

4. DOS ITENS E UANTIDADES
a) O fornecimento requerido, será entregue conforme especificaçÕes,

unidades, quantidades estimadas, conforme se vê a seguir em estimativas

ITEM DESCRTÇAO DO rrEM UND QUANT.

0'1 GASOLINA COMUM LTS 130.000

02 OLEO DIESEL S-10 LTS 196 000

03 OLEO DIESEL S-5OO LTS 140.000

b) Os quantitativos foram estipulados visando o ano de 2025.

c) E as quantidades previstas na tabela acima sáo estimativas máximas para o
período de validade do Contrato, reservando-se à contratante, direito de
adquirir em cada item o quantitativo que julgar necessário, podendo ser parcial,
integral ou até mesmo abster-se de adquirir quaisquer itens especificados.

mor=_'\rz

5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇAO

1. Em cumprimento ao dever de licitar previsto no art. 37, inciso XXl, da
Constituição Federal, a contratação deverá adotar a modalidade Pregão,
considerando que se trata de aquisiçáo de bens comuns, definidos como
aqueles cujos padróes de desempenho e qualidade podem ser objetivamente
definidos, por meio de especificaçóes usuais no mercado.

2. Portanto, os atos administrativos pertinentes à licitaçáo, à Ata de Registro de
Preços e às eventuais contratações posteriores reger-se-ão pelas normas e
princípios contidos na seguinte legislação aplicável:

a) Constituiçáo Federal de 1988;
bl Lei 14. 1 33i2021 , bem como suas alteraçóes posteriores;
c) Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro 2006 e alterações;
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a). Trata-se de uma compra de combustíveis, a ser contratado mediante
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, nos termos da Lei n" 14.13312021
b). A aquisiçâo se refere a fornecimentos contínuos, a qual é realizada pela
Administração Pública para a manutenção da atividade administrativa,
decorrentes de necessidades permanentes ou prolongadas, cujo interrupçáo
ocasionará prejuízos a pessoas e serviços essenciais.
c). O combustível pretendido se enquadra como de categoria comum, nos
termos do Decreto Municipal n" 00412025, de 02 de 02 de janeiro de 2025.
d). A cada fornecimento de combustível, deverá ser assinado pelo responsável
do veículo canhoto do quantitativo abastecido demonstrando o total fornecido
pelo responsável pela frota, além da quantidade de litros este deverá conter,
data, a placa do veículo e o valor unitário e total.
e). Os veículos da Sec. Mun. de OBRAS, Habitaçáo e Urbanismo de Santo
Antônio dos Lopes - MA deverão ser abastecidos
quando necessário, diariamente ou náo, inexistindo uma frequência definida,
uma vez que o
consumo de combustível está condicionado à utilizaçáo do veículo.
f). A contratada deverá estar em condiçôes de fornecer o combustível em
qualquer dia da
semana em sua sede.

6. CONDIÇÕES E PRAZQS DE ENTREGA E DE GA
a). O Combustível deverá ser fornecido imediatamente, após o recebimento da
ordem de fornecimento.
b). O Combustível será fornecido, de acordo com a necessidade demandada
pelo órgáo participante ficando a Beneficiária obrigada durante a vigência da

Ata a atender aos pedidos formulados em conformidade com os quantitativos

estimados e preços registrados;
c). O combustível desta contrataçáo deverá ser entregue com garantia de

qualidade, a contar da data de recebimento definitivo dos mesmos.
d) O prazo de fornecimento do Combustível será urgente, contados da data de
recebimento da Nota de Empenho e da Autorização de Fornecimento expedida.
e). O Combustível deverá ser fornecido, em perfeito estado, sem sinais de

violação, sem aderência, umidade, sem inadequação do conteúdo,
identificadas, nas condições adequadas a cada item, conÍorme as
especificaçÕes e condições estabelecidas neste lnstrumento e nos prazos

estabelecidos nas respectivas AutorizaçÕes de Fornecimentos;

7. DO PAGAMENTO
O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, por meio de

ordem bancária, em favor da contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias,
contados a partir do recebimento, conferência e aceite definitivo do objeto, de
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acordo com as normas de execução orçamentária e financeira do Município e
condições estabelecidas na proposta de preços, mediante a apresentação da
Nota Fiscal, devidamente atestada pelo fiscal do contrato, acompanhada dos
seguintes documentos:

a) Nota de Empenho;
b) Autorizaçáo de Fornecimento;
c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais

e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, a
qual se refira às contribuiçóes previdenciárias e as de terceiros;

d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Estadual;

e) Certidáo Negativa de lnscrição de Debitos na Dívida Ativa, junto à
Fazenda Estadual;

f) Certidâo Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Municipal;

c) Certidão Negativa de lnscrição de Debitos na Divida Ativa, junto à
Fazenda Municipal;

rr) Certificado de Regularidade do FGTS;

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

Em caso de ausência ou irregularidade nas Certidoes de regularidade
Íiscal e trabalhista, o prazo de pagamento será contado a partir da sua (re)

apresentação, devidamente regularizadas.
A Administraçáo se reserva ao direito de recusar o pagamento se, no ato

da atestação, o objêto não estiver de acordo com as especiÍicaçÕes
apresentadas e aceitas.

A Administração poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizaçôes devidas pela Contratada.

No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a Contratada não

tenha concorrido de alguma forma para tanto, será devida compensaçáo
financeira, que será calculada, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP
Na qual:
EM = Encargos moratórios:
N = Número de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da
parcela a ser paga.
| = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
| = (TX)l = (6/100y365, onde: I = 0.00016438 TX = Percentualdataxa
anual = 6%
A náo apresentaçáo da Nota Fiscal atestada com as documentaçÕes

necessárias ao pagamento ou a sua apresentação com incorreçóes ou
ausências de documentos, ensejará a prorrogaçáo do prazo de pagamento

b)

c)

d)

c)

f)

\
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por igual número de dias a que corresponder os atrasos e/ou as incorreções
verificadas, não cabendo à Contratada, qualquer acréscimo decorrente deste
atraso, de sua única e total responsabilidade.

A Contratada lançará na Nota Fiscal/Fatura as especificaçôes dos
produtos entregues de modo idêntico àquelas constantes do objeto do
Contrato e da proposta vencedora.

8. DO GERENCIAMENTO, DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO
CONTRATO

A Contratada deverá manter preposto aprovado pela contratante, por meio da
fiscalizaçâo, durante toda a execução do objeto deste Termo, para representá-
la sempre que for necessário.
a) A pessoa indicada como preposto deve ter um nível de instrução e

conhecimento compatível com o objeto deste Termo.
b) . Ao fiscal competirá:
c) Dirimir dúvidas que surgirem no curso da execução deste instrumento,

conforme a Lei no 14.13312021 ,

d). Fiscalizar a execução do fornecimento desde a assinatura do lnstrumento
Contratual até a extinçáo ou rescisáo do mesmo;
e) Providenciar Livro de Registro, onde deverá ser documentado, juntamente

como o preposto da contratada, as ocorrências havidas.

f) A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou

mais fiscais do contrato, representantes da Administraçáo especialmente
designados conforme requisitos estabelecidos no art. 70 da Lei 14.í 33/2021 , ou
pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-
los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição.
g) O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização

das faltas ou dos defeitos observados.

9. DAS OBRIGACÕES E RESPONSABIL IDADE DA CONTRATADA:

Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATADA, além do
estabelecido na legislaçáo em vigor e no instrumento contratual o seguinte:

a) Cumprir todas as obrigaçôes constantes neste Termo de Referência,
edital da licitação, contrato ou instrumento equivalente, de acordo com
a proposta apresentada;

b) Efetuar a entrega do combustível imediatamente, em perfeitas
condições, conforme especiflcações, ptazo, local e nas quantidades
estabelecidos neste instrumento e na Autorização de Fornecimento,
observando o ptazo de garantia minimo dos materiais, contados a partir



Pref eiiu ra de
snnTo Rnl
DOS LOPES

da assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo;
c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do fornecimento

objeto, de acordo com os artigos 12, 13,14 e 17 a 27, do Código de
Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

d) Responsabilizar-se solidariamente com seus fornecedores pelos vÍcios
de qualidade nos produtos que os torne irrecuperáveis, impróprios ou
inadequados à utilizaçáo a que se destinam;

e) Responsabilizar-se por danos causados diretamente à Administração
ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo no fornecimento do objeto,
inclusive por acidentes em que seus empregados venham a ser
vítimas, quando do transporte e da entrega do objeto, bem como por
danos causados a usuários do produto entregue.

f) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo Íixado neste
Termo de Referência, o produto com avarias ou defeitos, sem prejuízo
da incidência das sançôes previstas no neste instrumento;

g) lnformar, por escrito, até a data da assinatura do contrato, o nome do
Banco, Agência e o número da conta bancária para efeito de
adimplemento das obrigaçôes, bem como o nome e contato do
preposto designado a representar a empresa, e, os meios adequados
de comunicação (telefone fixo, celular e e-mail);

h) Comunicar imediatamente qualquer alteraçáo no seu estatuto social,
razão social, CNPJ, dados bancários, endereço, telefone, fax e outros
dados que forem importantes;

i) Arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com
transporte, carga e descarga, encargos, tributos, seguros, contribuiçÕes
e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e quaisquer outras
despesas decorrentes do fornecimento;

,) Respeitar e Íazer com que seu pessoal respeite as normas de
seguranÇa do local onde serão entregues os materiais;

k) Responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-
obra necessárias à execução do fornecimento, como única e exclusiva
empregadora,

t) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos
empregados, quando em serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e
previdenciárias lhes assegurem;

m) Comunicar ao Gestor/Fiscal do Município, no prazo máximo de ate 48h
(quarenta e oito horas) que antecede à data da entrega, os motivos que
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovaçáo;

n) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do
cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus ao
contratante;

o) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo
parcialmente, as obrigaçÕes assumidas, nem subcontratar qualquer
das prestaçóes a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas
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no instrumento contratual;
p) Manter durante a validade da Ata de Registro de Preços, enquanto

condiçáo para futuras e eventuais contrataçÕes, em compatibilidade
com as obrigaçÕes por ele assumidas, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas.

í0. DAS OBRIGAÇOES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE;
Ao Município por intermédio do Orgáo Participante, obriga-se a:

a)Acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto, por intermédio do

servidor formalmente designado;
blEmitir a Nota de Empenho e Autorizaçáo de Fornecimento quando de

eventuais e futuras aquisiçóes;
c) Controlar as requisiçÕes e documentar as ocorrências havidas no

periodo de vigência do contrato;
d) Receber os materiais em conformidade com as especificaçóes,

quantidade, qualidade, prazos e demais condições estabelecidas no

Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratada;
e) Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela empresa

contratada, inclusive quanto à continuidade do fornecimento, que

ressalvados os casos de força maior, justificados e aceitos pela

Contratante, não deverão ser interrompidos;
f) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a

entrega dos materiais;
g) Notificar a Contratada, para a substituição de materiais reprovados no

recebimento provisório, conforme Termo de Recusa;
h) Notificar a Contratada, para a substituiçáo de materiais que

apresentarem vícios redibitórios após a assinatura do ateste que

formalizar o recebimento definitivo, conforme Termo de Recusa;

i) Efetuar os pagamentos à Contratada de acordo com a forma e prazo

estabelecidos, observando as normas administrativas e Íinanceiras em

vigor;
j) Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o

fornecimento dos materiais;
k) Prestar as informaçÕes e os esclarecimentos que venham a ser

solicitados pelos empregados da Contratada;
t) Propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominaçÕes

legais pelo descumprimento das obrigações assumidas pela

Contratada;
m) Fiscalizar para que, durante a validade da Ata de Registro de Preços,

sejam mantidas todas as condições de habilltaçáo e qualificação

exigidas na licitação.

I
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n) Manter rigoroso controle de qualidade sobre os combustíveis
fornecidos, podendo inclusive, solicitar à contratada, análise do produto
entregue, sempre que se fizer necessário para esclarecimentos
complementares, sem ônus para a Contratante.

o) Prestar as informaçÕes e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que
venham a ser solicitados pela Contratada;

p)Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades

decorrentes do descumprimento das condições, especificaçÕes e

obrigações estabelecidas neste Termo de Referência, no edital da

licitaçáo ou instrumento contratual.
h) A Contratante náo responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada perante terceiros, ainda que vinculados à execuçâo do objeto

contratado, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato da mesma, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

11. DA FONTE DE RECURSOS
a). As despesas decorrentes para execução da presente licitaçáo estão
previstas no PPA - Plano Plurianual, na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentária
e LOA - Lei de Orçamento Anual; cuja o orçamento geral da contratante, pelos
programas de trabalho e a categoria econômica constarão quando da emissão
da respectiva nota de empenho.

b). Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação
orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou

inshumento hábil.

c). As obrigaçôes assumidas com a aquisição serão pagas com Recursos
Oriundos da Prefeitura. Oriundos da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos
Lopes - MA destinado a Secretaria Municipal de OBRAS, HABITACÃO E

URBANISMO.

12. DAS PENALIDADES:
a) O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigaçóes ora

estabelecidas, sujeitará a Contratada às sanções previstas na Lei Federal no

14.133t2021 .

a. Aplicando-se a Lei no 14.13312021 , o atraso injustificado na entrega ou
substituiçáo dos materiais sujeitará a Contratada às seguintes multas de mora:
a) multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento)
incidente sobre o valor total dos materiais entregues com atraso, até o limite de
10o/o (dez por cento);

..,/.-...\\
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b) multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento)
incidente sobre o valor total dos materiais reprovados no recebimento
provisório ou que apresentem defeito de fabricação ou impropriedades, até o
limite de 10% (dez por cento).
b. Diante da inexecuçáo total ou parcial do Contrato, além das multas
aludidas no item anterior, a Administraçáo poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar à Beneficiária as seguintes sançÕes:
a) adveÉência; por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que
não acarretem prejuízos significativos para a CONTRATANTE, sendo cabÍvel
também quando houver afastamento das condições técnicas estabelecidas,
inclusive das recomendaçóes da fiscalização do Município;
a) multa de 10o/o ldez por cento) sobre o valor total do Contrato;
bl suspensáo temporária de participaçáo em licitaçáo e impedimento de
contratar com a Administraçâo, por prazo náo superior a 02 (dois) anos;

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administraçáo Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.
c. As sançóes previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas
conjuntamente com a prevista na alínea "b".

d. Se a Contratada ensejar o retardamento da execução do certame, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execuçáo da contratação, comportar-
se de modo inidôneo, fizer declaraçâo falsa ou cometer fraude fiscal garantida

o direito previo da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a
Prefeitura Municipal de Sanrto Antonio dos Lopes - MA, pelo prazo de até 05
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou

até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste item e das
demais cominaçÕes legais.

e. Caberá a fiscalização do Contrato propor a aplicação das penalidades
previstas, mediante relatório circu nstanciado, apresentando provas que
justifiquem a proposição.
f. Após a aplicaçáo de qualquer penalidade será feita comunicação escrita
à Beneficiária e publicaçáo na lmprensa Oficial, constando o fundamento legal,
excluidas os casos de aplicaçáo das penalidades de advertência e multa de
mora.

S As multas deveráo ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias
consecutivos, contados da data da notificação, em conta bancária a ser
informada pelo Contratante.
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h. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos
devidos pela Administração ou cobrados diretamente da Beneficiária, amigável
ou judicialmente.

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
a) A Beneficiária obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas na Ata de
Registro de Preços, assumindo o compromisso de atender as aquisiçoes
solicitadas pela contratante, ficando ainda sujeita às penalidades cabíveis pelo

descumprimento de qualquer de suas Cláusulas.

b) A Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as

contratações que dela poderáo advir, ficando-lhe facultada a realização de
licitação especiÍica para a aquisição dos materiais pretendidos, hipótese em
que ficará assegurado à Beneficiária a preferência na contratação, desde que a
sua Proposta atenda às mesmas condiçôes da licitante vencedora.

c) As contrataçôes com a Beneficiária serão formalizadas por meio de Contrato
Administrativo ou instrumento equivalente.

d) E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados neste Termo de
Referência e inclusos na Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de
que trata a Lei Federal no 14.13312021 .

e) O orgão regenciador da Ata de Registro de Preços - ARP - deste
procedimento será a Comissão de Contratação de Licitação.

14. VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
a) O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de '12 (dozel meses,
contados de sua assinatura, podendo ser prorrogada, conforme a Lei Federal no

14.133t2021.

í5. ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
a) Não houve previsão de quantitativos para adesáo na licitaçáo, portanto a Ata
de Regisko de Preços, durante sua validade não poderá ser utilizada por órgãos
ou entidades da Administração Pública, consoante os Acórdãos no

85512013ff CUlPlenário, 2037 12019lTCUIPlenário e 224120201ÍCU/Plenário.

16, SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCA DOS DIREITOS E

OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS
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a. A Beneficiária, quando Contratada náo poderá subcontratar total ou
parcialmente o objeto deste Contrato, bem como cedê-lo ou transferi-lo, no todo
ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicaçáo das sançôes
administrativas cabÍveis.

17. DAS DTSPOSTÇÕES FTUATS

a) O Município terá direito, a qualquer tempo e lugar, de rejeitar quaisquer
produtos a serem fornecidos, que de alguma forma, não estejam em estrita
conÍormidade com os requisitos especificados, independentemente dos defeitos a
serem apresentados após a entrega.
b) A CONTRATADA garantirá o comportamento moral e profissional de seus
empregados, quando estiverem procedendo as entregas, cabendolhe responder
integral e incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilÍcitos resultante de
açáo ou omissáo destes, inclusive por inobservância de ordens e normas da
contratante.
c) A CONTRATADA manterá a CONTRATANTE livre de quaisquer
reivindicações, demandas, queixas e representaçôes de qualquer natureza,
decorrentes de sua açáo ou omissão.
d) Não será admitida proposta parcial, ou seja, com quantitativos inferiores ou

superiores aos itens constantes da proposta, nem descrição incompleta, conforme
tabela acima.

í8. DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca desta cidade, para dirimir quaisquer dúvidas com

exclusáo de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 07 de janeiro de 2025

Lu^tLt o \9A-
Leandro da Silva Oliveira

Secretário Municipal de Obras, Habitaçáo e Urbanismo
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Ao Gabinete do Exma. Prefeita, para as devidas providências.

Santo Antônio dos Lopes - MA,07 /01.12025
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No.14t2025

DATA: 0710112025

ORCÃO. Secretaria Municipal de Assistência
Social, Juventude e Trabalho.

ASSUNTO: abertura de procedimentos licitatorios para
formação de registro de preços tendo por objeto AOUISIÇÃO
DE COMBUSTIVEL (GASOLINTA COMUM, OLEO DIESEL S-10
E CLEO DIESEL 5-500) Para as atividades públicas da
secretaria municipal de assistência social, juventude e trabalho,
de Santo Antônio dos Lopes.

NOME: LICITAÇÃO

CNPJ : 06.'t 72.720/000't -1 0
Avenida Presidente Vargas. No 446, Centro,

Santo Antônio dos Lopes / CEP: 65.730-000
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Santo Antônio dos Lopes - MA, 07 de janeiro de2025

A Sua Excelência o Senhor.
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva
Prefeita Municipâl"de Santo Antôniô dos Lopes - MA:,,,

Nesta

Senhora Prefeita,

Solicitamos a Vossa Excelência que proceda na forma da Lei em vigor a

abertura de processo licitatório tendo por objeto, Contratação de empresa

especializada para AQUlslÇÃo DE CoMBUSTIVEL (GASOLINA COMUM,

oLEO DTESEL S-í0 E OLEO DTESEL 5-500) PARA AS ATTVTDADES

PUBLICAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCÁ SOCIAL,

JUVENTUDE E TRABALHO, JUVENTUDE E TRABALHO DE SANTO

ANTONIO DOS LOPES, nos termos e especificaçóes constantes do termo de

referência anexo a este processo.

As obrigações assumidas com esta contratação serão pagas com
recursos consignados no Orçamento Geral da SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCN SOCIAL, JUVENTUDE E TRABALHO, JUVENIUdC E TTAbAIhO OU

de acordo com disponibilidade orçamentaria.

Atenciosamente

i+;J,U- I t l\riuf. rr .]:t L?Nà

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. JUVENTUDE E
TRABALHO

Prefeitura de

Assunto: Abertura de procedimento licitatório para formação de Registro

de Preços tendo por objeto AQUlslçÃo DE coMBUsTtvEL (GAsoLtNA

coMUM, OLEO DIESEL S-10 E OLEO DTESEL S-500) PARA AS

ATIVIDADES PÚBLICAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCh

SOCIAL, JUVENTUDE E TR,ABALHO, JUVENTUDE E TRABALHO DE

SANTO ANTONIO DOS LOPES.
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DOCUMENTO DE OF|C|AL|ZAÇAO DA OEMANDA - DOD

Em conformidade com o Decreto Municipal n" 00412025, de 02 de janeiro de
2025, publicado pela Poder Executivo Municipal, a fase de Planejamento da
ContrataÇáo terá início com o Documento de Oficialização da Demanda, a cargo
da área requisitante da solução.

Area Requisitante (Unidade/Setor/Depto): Secretaria Municipal de
Assistência Social, J uventude e Trabalho.

Gabinete do Secretário

Responsável pela demanda: Conceiçáo de Maria
Lucena Cruz

Portaria: 04912025

Telefone: (99) 9826696 1

Fonte de Recursos: A critério do setor contábil. Data'. 0610112025

tDENT|FICAçAO DA DEMANDA

Necessidade de prestação de aquisição de combustível (gasolina
comum, óleo diesel s-10 e óleo diesel s-500) para as atividades pública da
Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude e Trabalho do Município de
Santo Antônio dos Lopes -MA.

JUSTTFTCATIVA DA CONTRATAçÃO
A Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude e Trabalho desempenha
um papel crucial na gestão e promoçáo das atividades administrativas e
operacionais. Para garantir a eficiência e a continuidade desses serviços, é
fundamental que nossa frota de veículos esteja plenamente operacional.

Os veículos da Secretaria são utilizados para diversas atividades essenciais,
incluindo:

. Transporte de materiais e equipamentos: A entrega de equipamentos e

I

t'

INTRODUçÀO

RÉQUI§ITÀHTE
IDENTIFICAÇÃO DA AREA REQUISITANTE

E-mail: conceicaolucena@hotmail.com
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outros recursos para setores e instituiçÕes espalhadas pelo município.

. TranspoÉe de funcionários e equipe técnica: Deslocamento de
funcionários para reuniÕes, visitas técnicas e treinamentos em diferentes
pontos no município.

. Apoio às atividades: Participação em eventos, reunióes estratégicas e

açÕes de apoio administrativo.

1. lmpacto na Qualidade dos Serviços:

A aquisição de combustível é fundamental para garantir que todos esses serviços
sejam prestados de maneira eÍicaz e sem interrupções. A falta de combustível
pode levar a atrasos na entrega de materiais, comprometer a participação da
equipe de técnicos e dificultar a execução de atividades essenciais para o bom

funcionamento da Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude e
Trabalho e do município.

2. Justificativa da Aquisição:

A compra de combustível visa assegurar a continuidade dos serviços
mencionados, permitindo que:

. A logística de entrega e transporte seja mantida: Garantindo que os
materiais e equipamentos cheguem, ao destino no tempo adequado e que

a equipe possa realizar seu trabalho sem contratempos.

. A participação em eventos e atividades programadas ocorra
conforme o planejado: Evitando possíveis interrupções que poderiam
prejudicar as atividades.

. A gestlio e manutençáo da frota seja otimizada: Prevenindo problemas

relacionados à falta de combustível que poderram impactar negativamente
a operação dos veiculos.

3. Conclusão:

Portanto, a aquisição de combustível para a Secretaria Municipal de Assistência
Social, Juventude e Trabalho é uma medida necessária e estratégica para
garantir a continuidade e a qualidade dos serviços prestados à comunidade
desempenhada pelo município. Com o combustÍvel adequado, será possível

assegurar que todos os processos administrativos e operacionais relacionados a
secretaria ocorram de maneira eficiente e sem transtornos.

/- aO(_
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QUANTTTATTVO DO SERVTçO/PRODUTO A SER CONTRATADO OU
ADQUIRIDO

ITEM DESCRTÇ O DO ITEM UND QUANT.

01 GASOLINA COMUM LTS 60.000

02 OLEO DIESEL S-10 LTS 35.000

03 OLEO DIESEL S.5OO LTS 30.000

ALTNHAMÊNTo coM o pLANo DE coNTRÂTAÇÃo ANUAL

A contrataçáo está alinhada ao plane,jamento anual da secretaria, haja vista que

a aquisição de combustível é realizada anualmente, embora o plano de
contratação não tenha sido concluído em tempo hábil, e conforme decreto
00412025 de 02 de janeiro de 2025, traz a expressáo "poderá", outrora a
aquisição dos combustíveis se faz necessária para manter os trabalhos da
secretaria de Assistência Social da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos
Lopes - MA. A Secretaria utiliza diariamente dos veículos constantes da frota
própria e locada da Prefeitura para realizar tanto as atividades administrativas,
bem como as açôes sociais voltadas a populaçáo de Santo Antônio dos Lopes -
MA.

FONTE DE RECURSOS

As despesas decorrentes para execução da presente licitaçáo estáo previstas no
PPA - Plano Plurianual, na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentária e LOA - Lei de
Orçamento Anual; cuja o orçamento geral da contratante, pelos programas de
trabalho e a categoria econômica constarão quando da emissão da respectiva
nota de empenho.

De modo que, na licitaçáo para registro de preços náo é necessário indicar a
dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalizaçáo do contrato
ou instrumento hábil.

As obrigações assumidas com a aquisição serão pagas com Recursos Oriundos
da Prefeitura. Oriundos da prefeitura municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA
destinado a Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude e Trabalho.
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Encaminha-se ao Secretário para providências.

Santo Antônio dos Lopes - MA,06 de janeiro de 2025

Conceição de Maria Lucena Cruz
FISCAL DE CONTRATOS

Por+anano M9Í2025

Hadilla da S\lva Campos Eorges
Secretário Municipal de Assistência Social

Ho,l'\to t :rI u $ro-,,

DECISAO DA AUTORIDADE COMPETENTE
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1 - DO OBJETO:

Constitui objeto deste Estudo Técnico Preliminar, o levantamento de

quantitativos necessários, com vistas a encontrar a melhor soluçáo para o

fornecimento de Combustível, visando as necessidades da Secretaria

Municipal de Assistência Social, Juventude e Trabalho de Santo Antonio

dos Lopes - MA.

2 - DA NECESSTDADE DACONTRATIçÃO:

A Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude e Trabalho
desempenha um papel crucial na gestão e promoção da Sec. Assistência
Social no município, abrangendo atividades administrativas e operacionais.
Para garantir a eficiência e a continuidade desses serviços, é fundamental que

nossa frota de veículos esteja plenamente operacional.

Os veículos da Secretaria são utilizados para diversas atividades essenciais,
incluindo:

TranspoÉe de materiais/equipamentos: A entrega de materiais,
equipamentos e outros recursos para instituiçôes no município.

TranspoÉe de funcionários e equipe técnica: Deslocamento de
funcionários para reuniões, visitas técnicas e treinamentos em diferentes
setores.

Apoio às atividades: Participação em eventos, reuniÕês, e açÕes de

apoio.

ESTUDO TECNICO PRELIMINAR. ETP

O presente documento refere-se a lei n"
14.13312021. O ETP é Documento constitutivo
da primeira etapa do planejamento de uma
contrataçáo que caracteriza o interesse público
envolvido e a sua melhor solução e dá base ao
anteprojeto, ao termo de referência ou ao
projeto básico a serem elaborados caso se
conclua pela viabilidade da contratação.
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lmpacto na Qualidade dos Serviços:

A aquisiçâo de combustível é fundamental pa@ garantir que todos esses
serviços sejam prestados de maneira eficaz e sem interrupções. A falta de
combustível pode levar a atrasos na entrega de materiais, comprometer a
participação da equipe em eventos e diÍicultar a êxecuçáo de atividades
essenciais para o bom funcionamento da Assistência Social no município.

Justificativa da Aquisição:

A compra de combustÍvel visa assegurar a continuidade dos serviços
mencionados, permitindo que:

. A logística de entrega e transpoÉe seia mantida: Garantindo que os
materiais cheguem a seu destino no tempo adequado e que a equipe
possa realizar seu trabalho sem contratempos.

. A participaçáo em eventos e atividades programadas ocorra
conforme o planejado: Evitando possíveis interrupçóes que poderiam
prejudicar as atividades.

. A gestlio e manutenção da frota seja otimizada: Prevenindo
problemas relacionados à falta de combustível que poderiam impactar
negativamente a operaçáo dos veículos.

Portanto, a aquisiçáo de combustível para a Secretaria Municipal de
Assistência Social, Juventude e Trabalho é uma medida necessária e
estratégica para garantir a continuidade e a qualidade dos serviços prestados à

comunidade. Com o combustível adequado, será possível assegurar que todos
os processos administrativos e operacionais relacionados à Assistência Social
ocorram de maneira eficiente e sem transtornos.

Nessa senda, considerando que os procedimentos licitatórios duram em média

três meses para serem concluídos, faz-se necessário a instrução do presente

feito, de modo a garantir a prestaçáo dos serviços citados.

Assim, considerando que a SOLICITANTE tem por finalidade básica planejar e

executar políticas na Gestão Pública com especial atenção aos seus setores

vinculados, visando o bem comum de interesse social, nos usos de suas

atribuiçôes normativas discricionárias e vinculativas vem primordialmentê pela

necessidade de escolha, no momento em que a administração atribuirá



rlr
Prefeitura desnnro Rnl
DOS LOPTS

, \llf, r 1 . i;* -Àtr

\=##g
..gY*

benefícios individualizados e singulares apenas a um (ou alguns) dos

interessados que estejam em condiçôes de recebê-los. meio que viabilize a

aquisição para suprir as demandas das ações promovidas por esta Unidade

Administrativa e atender as requisiçóes de todos os setores que compÕem sua

organicidade estrutural administrativa, destinadas a dar continuidade a

realizaçáo de assuntos que constituem área de sua competência legal.

Optou-se pelo registro de preço em virtude da imprevisibilidade das demandas

ao longo do ano o que inviabiliza qualquer pretensão de definiçáo de

quantitativos fixos para contrataçÕes.

3 PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAçOES
ANUAL

A conúatação esta alinhada ao planejamento anual da

secretaria, haja vista que a aquisiçáo de combustivel é realizada anualmente,

embora o plano de contratação não tenha sido concluido em tempo habil, e

conforme decreto 00412025 de 02 de janeiro de 2025, lraz a expressão

"poderá", outrora a aquisição dos combustiveis se faz necessária paÍa manter

os trabalhos das Secretaria de Assistência Social da Prefeitura Municipal de

Santo Antônio dos Lopes - MA. A Secretaria utiliza diariamente dos veículos

constantes da frota própria

e locada da secretaria para realizar tanto as atividades administrativas, bem

como as açóes

sociais voltadas a populaçáo de Santo Antônio dos Lopes - MA.

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇAO:

Trata-se de uma aquisiçáo de material de consumo, a ser

contratado mediante licitação na modalidade Pregão Eletrônico, nos termos

da Lei n" 14.13312021 . A aquisição se refere a fornecimentos contínuos, a

qual é realizada pela Administração Pública para a manutenção da

atividade administrativa, decorrentes de necessidades permanentes ou

I
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prolongadas.

A Contratada será responsável pela observância das leis,

decretos, regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e

municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato. Durante

a execuçáo do fornecimento, a Contratada deverá:

- Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as

disposiçóes e acordos relativos à legislação social e kabalhista em vigor,

particularmente no que se refere ao pessoal alocado do fornecimento objeto

do contrato;

-, Efetuar o pagamento dê todos os impostos, taxas e demais

obrigaçóes fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto do

contrato, até o Recebimento Definitivo do fornecimento.

Os Fornecimentos a serem contratados se enquadram como comum,

pois os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente

deÍinidos, por meio de especificaçÕes usuais no mercado. A contratada

possibilitará a fiscalizaçáo pela contratante quanto à distribuição, controle e

supervisão dos recursos alocados aos seus contratos. A contratada deve

adotar práticas de gestão que garantam os direitos trabalhistas e o

atendimento às normas internas e de segurança e medicina do trabalho

para seus empregados envolvidos na prestaçáo dos serviços.

A fiscalização da execuçáo do fornecimento abrange todos os

procedimentos constantes relativos às metas definidas no Termo de

Referência ou Contrato, sob pena da respectiva fatura quando do não

cumprimento.

A Contratada deve manter equipamentos e demais materiais

necessários à prestação do fornecimento em bom estado de

funcionamento. A Contratada deverá adotar práticas de sustentabilidade na

execuÇão do fornecimento, conforme orientaçôes do art. 6' da lN n'01/2010

(Compras Sustentáveis). Os fornecimentos serão executados pela empresa

adjudicada, não se admitindo recusa dâ parte daquela em decorrência de

Pref eilu ra de
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5. LEVANTAMENTO DE MERCADO, ESTIMATIVA DE PREÇOS E

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DESOLUÇÃO ACONTRATAR;

a) A opção disponível para atendimento da demanda é realizar

aquisição, destinado atender as necessidades da SOLICITANTE. Tais itens

são encontrados no Mercado, de modo que há várias empresas especializadas

e bem solidificadas no ramo de venda, como demonstra o levantamento

realizado pelo banco de preços em consulta de contrataçoes similares por

outras instituiçÕes. Para que a SOLICITANTE atenda toda a demanda no

âmbito da Administração Pública Municipal, há necessidade de aquisição de

uma ampla gama destes itens visando as possibilidades a partir dos preços

praticados no mercado considerando a nossa disponibilidade orçamentária, se

enquadram nos seguintes cenários:

b) Adquirir todos os itens necessários para atendimento da demanda

conforme as necessidades da SOLICITANTE, via registro de preços (SRP), o

que causaria um impacto relativamente menor no orçamento de modo que

possam viabilizar o funcionamento seja da SOLICITANTE como dos órgãos a

ela vinculados.

c) Todos os itens são materiais comuns, encontrados usualmente no

mercado e a forma de escolha do fornecedor deverá ser por Pregáo Eletrônico

mediante Sistema de Registro de Preço.

d) Os itens a serem licitados se referem a materiais de fácil

fornecimento e de ampla disponibilidade no mercado, dada a sua baixa

complexidade de produçáo e estocagem;

e) Os itens listados serão adquiridos com quantidades e unidades

de fornecimento de acordo com os usualmente praticados no mercado, de

forma a viabilizar o atendimento das necessidades levantadas.

6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS;
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a) Os quantitativos foram extraídos do levantamento foi realizado no

ano em curso. Visando aumentar a escala da contrataçáo e

otimizar os recursos públicos, foi cenkalizada toda a demanda da

secretaria em uma única contratação e os quantitativos abaixo

descriminados são para uma demanda de 12 (doze) meses.

b) Das estimativas:

ITEM DESCRTÇAO DO rrEM UND QUANT. Valor

unit.

Valor

tota I

01 GASOLINA COMUM LTS 60.000

02 OLEO DIESEL S-10 LTS 35.000

03 OLEO DIESEL S.5OO LTS 30.000

c) Acrescente-se que as quantidades informadas neste ETP,

possuem caráter generalista, pois partimos da máxima que fica a livre escolha

da Adminiskação, a necessidade conforme as demandas. As quantidades são

suficientes para atender as demandas da SOLICITANTE e órgão a ela

vinculados, no de 2025.

d) Pontue-se que o quantitativo estimado nessa aquisição implicará

ganho de escala, porque quanto maior as quantidades de aquisiçôes a serem

cotados, melhor será o seu valor Íinal, beneficiando a Administraçáo Pública,

considerando-se, ainda, que somente se empenhará a quantidade destes itens

a serem contratados.

7- JUST|F|CAT|VA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUçÃO A
GONTRATAR;

a) Considerando as características de utilização, as quantidades de

materiais necessários, os períodos informados e os valores estimados,

conclui-se que a melhor opçáo e a mais vantajosa, adequada e disponível no

mercado, sob a égide dos princípios da oportunidade e conveniência da



rlr
Pref eiiu ra desnnro Rnl
DOS LOP€S

Altl'JÀÍ4iv
r ,eO(_

5Aa 1-

Administração Pública está na efetiva Aquisição assim também pela boa

qualidade e procedência de cada produto sendo passível de análise quando se

utilizar de outra solução mais vantajosa a Administração Pública.

8- ESTíMATTVAS DO VALOR DA AOUTS|ÇÃO (PESQU|SA DE pREÇOS);

a) Após encontrar a melhor soluçáo para resolver o problema

existente, realizamos busca no mercado, através de consulta a sites

especia[zados ( https://www. qov. br/anplpt-bíassu ntos/precos-e-defesa-da-

concorrencia/precos/levantamento-de-precos-de-combustiveis-ultimas-

semânas-pesq u isadas ), e constatamos que o valor global da ordem de R$

756.050,00 (setecentos e cinquenta e seis mil e cinquenta reais). No

entanto, o valor indicado acima serve apenas como parâmetro para identificar

o valor estimado da contratação, não sendo parâmetro para estimar o valor de

mercado. O levantamento foi realizado com base nos requisitos do art. 23, da

Lei 14.1331202í e do Decreto que regulamenta a matéria.

I -DESGR|ÇÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO;

a) O presente estudo, como já informado, refere-se à: Aquisição de

combustível (gasolina comum, óleo diesel s-500 e óleo diesel S-

1 0), destinados ao abastecimento dos veículos de propriedade

desta secretaria, sejam locados, contratados, vinculados ou a

disposição da atividade pública.

ITEM DESCRTÇÃO DO

ITEM

UND QUANT. Valor

Unit.

Valor Total

01 LTS 60.000 6,17 370.200,00

02 LTS 35.000 5,95 208.250,00

03 OLEO DIESEL S.

500

LTS
30.000

177.600,00

I

GASOLINA COMUM

OLEO DIESEL S-10



rlr
Pref eitu ra desnnro Rnl
DOS LOPES

\.
, 'r " -rA-\
í r .rot

\;3,* /
\í4z'

b) A soluçáo mais viável para a contrataçáo seria a aquisição dos

itens por meio de fornecedores habilitados mediante Processo

Licitatório por Pregão Elekônico, por se tratarem de itens comuns.

c) A solução que mais atende seria a de levantamento dos itens com

valor de mercado e a realização de um processo Licitatório de aquisição para

atender as demandas da SOLICITANTE.

d) Com isso, o processo licitatório obedecerá ao Sistema de

Registro de Preço por intermédio do Pregão Eletrônico, sistema que se faz

mais vantajoso a SOLICITANTE em virtude de não vincular a Administraçáo

total, logo podendo viabilizar as contrataçôes conforme as necessidades.

e) Após realizada a Licitação (SRP), as contratadas deverão efetivar

o fornecimento dos combustíveis conforme o pÍazo de entrega a ser definido

no termo de referência, e emissão de nota de empenho, seguindo

criteriosamente as descrições determinadas em tal termo, além das unidades

de medida de acordo com a listagem de itens adquiridos.

1O-JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO;

a) A solução para eventual aquisição de combustíveis será

parcelada, sendo a licitação do tipo menor preço por item. Justifica-se o

parcelamento, tendo em vista o objeto ser divisível e náo haver p§uízo para o

conjunto a ser licitado, nos termos do arl. 47, inciso ll, da Lei 14.13312021 .

11- DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM

TERMOS DE ECONOMICIDADE E DE MELHOR APROVEITAMENTO

DOS RECURSOS HUMANOS, MATERIAIS OU FINANCEIROS

DISPONíVEIS;

Os resultados pretendidos com as Aquisições são:

a. Em relaçáo à eficácia: atendimento de todas as demandas da
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a) A presente contrataçáo não gera lmpactos ambientais diretos. A

presente contrataçáo visa gerar impactos ambientais positivos, uma vez que

haverá previsão da responsabilidade ambiental da futura contratada, que todo

o material e equipamento a ser fornecido deverá considerar a composição,

características ou componentes sustentáveis, atendendo, dessa forma, o

disposto nos arts. No 50 e 11 da Lei 14.13312021. A Contratada deverá, ainda,

respeitar as Normas Brasileiras (NBR) publicadas pela ABNT sobre resíduos

sólidos.

13. CONTRATAÇOES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES;

a) Náo se Íaz necessária a realização de contÍataçóes correlatas

e/ou interdependentes para que o objetivo desta aquisição seja atingido.

Assim destaca-se ainda que a aquisição para suprir a demanda da

SOLICITANTE e demais órgãos a ela vinculados, não gera vínculo

empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração,

vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e

subordinaçáo direta.

i\. u A
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14 - DECLARAÇÃO DA VTABTLTDADE OU NÃO DA AQUTSTÇÃO;

I

aquisição, no suporte à atividade Íinalística do órgão;

b. Quanto à eficiência: assegurar a continuidade e a manutenção

dos materiais em tela, nesta Secretaria, bem como o uso racional

dos recursos financeiros;

c. Com a Aquisição buscam-se também, atender ao princípio da

economicidade, cuja meta é a obtenção da melhor relaçáo custo-

benefício possível de materiais em Íecursos financeiros,

econômicos e administrativos possa alcançar, permitindo assim

que as aquisições sejam realizadas de forma rápida, econômica e

sustentável.
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a) A viabilidade deste ETP verifica-se pela economia no valor da

aquisiçáo em função do ganho de escala, na eficiência com a diminuição dos

custos administrativos em função da reduçáo da fragmentaçáo de processos

licitatórios e efetividade com padronização dos materiais. Além disso, frisa-se

que a presente contratação atende adequadamente às demandas formuladas,

os beneficios a serem alcançados sáo adequados, os custos previstos são

compatíveis e carucleriza uma economicidade, os riscos envolvidos sáo

adminisúáveis. Considerando as informações do presente ETP, entende-se

que a presente contratação se configura tecnicamente VÉVEL.

a) Após a realizaçáo do estudo foi verificada a viabilidade da

contratação, Ievando-se em conta as questóes orçamentárias e de

disponibilidade de empresas consolidadas no ramo da venda destes itens para

a Administração Pública Municipal, visando a garantia do fornecimento e

eventual e futura aquisição dos itens.

Essa tabela fornece uma visão geral dos riscos potenciais, suas possíveis
consequências e sugestões de soluções para mitigar ou gerenciar esses riscos.

FIutuaçóes
Preços
Petróleo

de
do

Qualidade do ombustível de baixa Exigir que o fornecedor forne

Risco
Possível

Ocasionamento Possível Solução

Aumento significativo
nos custos de
fornecimento

- lncluir cláusulas de reajuste de preços no
contrato que reflitam as variações do
mercado
- Estabelecer limites para variaçáo de
preços durante a vigência do contrato

Atrasos na
Entrega dos
Com bustíveis

lnterrupção
operaçÕes devido
falta de combustível

nas
à

Estabelecer penalidades por atraso de
ntrega

- Estipular prazos de entrega razoáveis
realistas
- Estabelecer um plano de contingência

ara situa ôes de eme encta

15. JUSTIFICATIVA DA VIABILIDADE.
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Santo Antônio dos Lopes - MA, 06 de janeiro de 2025

Conceiçáo de Maria Lucena Cruz
FISCAL DE CONTRATOS

Portaria no M92025

')
ufi t\

Hadilla da Silva Campos Bo ES

Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude e Trabalho

- Exigir que o fornecedor cumpra todas as
normas de segurança e regulamentações

plicáveis
Garantir que o fornecedor possua um

eguro adequado para cobrir eventuais
anos

Falhas
Segurança
d u rante
Transporte

na

o

Manter-se atualizado com a legislação
ambiental vigente
- Estabelecer cláusulas de adaptaçáo às
mudanças na legislação
- lncorporar práticas sustentáveis de

rnecimento de combustÍvel

Risco
Combustível

Mudanças
Legislação
Ambiental

na

Possível
Ocasionamento

qualidade pode afetar o
desempenho dos
veículos ou
eq uipamentos

Possibilidade de
vazamentos ou
acidentes durante o
transporte dos
combustíveis

Novas
regulamentaçôes
podem impactar
operações

AS

Possível Solução
combustível de acordo com padrôes de
qualidade estabelecidos
- Realizar testes periódicos de qualidade do
combustível

w

;
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Legistaçào

Acessibilidade

ô > Assuntos > Preços e Defesa da Concorrência > PrêÇos

Combustíveis (úttimas semanas pesquisadas)

O iii â Entrarcom gov.br

Lêvantamento de Preços de
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Combustíveis (ultimar;ãm; na; w
pesquisadas)

Pubticado em 79/O8/202218h22 Atuatizado em 06/O7/2025 78h32 Compartithe: * ,, 
&

CORTE AMOSTRAL

O corte orçamentário imposto à ANP afetou o Levantamento de Preços de Combustíveis

(LPC), resultando em uma redução do tamanho amostral de 43% para2024, refletindo-se

na pesquisa realizada no mês de jutho. Para mais informaçóes, c[ique aqui.

A seguir, estão disponibilizadas ptanithas eletrônicas contendo os resultados das últimas

pesqursas semanais referentes ao Levantamento de Preços de Combustíveis, segregados

por abrangência geográfi ca.

Veja também:

o lnformaçóes sobre o Levantamento de Preços

o Série histórica do Levantamento de Preços (nacional, regional. estadual e municipal')

o Série histórica do Levantamento de Preços - Dados Abertos (por posto revendedor, de

acordo com o Decreto no 8777/2016)

i
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Clique nos tinks abaixo para visualizar ou baixar a planiLha referente a cada semana

29 / 72 / 2024 a O 4,/ Ol,/ 2025

. Preços médios semanais: Brasil, regiões, estados e municípios

. PreÇos por posto revendedor (combustíveis automotivos ê GLP

06,/01/2025)
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ri
P1$ Atuoliz'a oem

22 / 12 / 2024 a 2A / L2 / 2O2 4

o Preços médios semanais: Brasit, regiões. estados e municípios

. PrêÇos por posto rêvendêdor (combustíveis automotivos e GLP P13) (Atuolizado em

30/12/2024)

15 /12 /2024 a 27/ 12 /2024

. Preços médios semanais: Brasit, regiões, estados e municípios

. Preços por posto revendêdor (combustiveis automotivos e GLP P13) (Atuolizado em

20./12./2024)

OB /!2 / 2024 a 14 /72 /2A24

\../ o Preços médios semanais: Brasil, regiões, estados e municípios

o Preços por posto revendedor (combustíveis automotivos e GLP P13) (Atuolizodo em

13,/12./2024)

OL / t2 / 2024 a A7 / !2 /2A24

. Preços médios semanaisr Brasil, regiões, êstados e municípios

. Preços por posto revendedor (combustíveis automotivos e GLP P13) (Atuolizado em

06/L2/2024)

24 / tl/2024 a 30 /17/2024

o Prêços medios semanais: Brasil regióes, êstados e municípios

. Prêços por posto revendedor (combustíveis automotivos e GLP P13) Atuolizodo em

29,/11/2024)

B

importadores e produtores de combustÍveis e derivados do petróteo)
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TERMo oe RereRÊucn

í. OBJETIVO:

O presente Termo de Referência tem por objetivo REGISTRO DE PREçOS
PARA FUTURA E EVENTUAL AOU|S|çÃO DE COMBUSTTVEL (GASOL|NA
coMUM, OLEO DTESEL S-'t0 E OLEO DÍESEL S-500) PARA AS
ATIVIDADES PÚBLICA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCA
SOCIAL, JUVENTUDE E TRABALHO, JUVENTUDE E TRABALHO DE
SANTO ANTONIO DOS LOPES.

2. DA JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATACÃOi

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊruCN SOCIRL, JUVENTUDE E

TRABALHO, Juventude e Trabalho desempenha um papel crucial na gestão e
promoção da Assistência Social no município, abrangendo atividades
administrativas e operacionais. Para garantir a eÍiciência e a continuidade
desses serviços, é fundamental que nossa frota de veículos esteja plenamente

operacional.

Os veículos da Secretaria são utilizados para diversas atividades essenciais,
incluindo:

. Transporte de materiais/equipamentos e insumos: A entrega de
materiais, equipamentos e outros recursos para instituições no
m u nicípio.

. Transporte de funcionários e equipe técnica: Deslocamento de
funcionários para reuniões, visitas técnicas e treinamentos em diferentes
setores.

. Apoio às atividades: Participaçáo em eventos, reuniÕes, e açÕes de
apoio.

l.lmpacto na Qualidade dos Serviços:

A aquisição de combustível é fundamental para garantir que todos esses
serviços sejam prestados de maneira eÍicaz e sem interrupçÕes. A falta de
combustível pode levar a atrasos na entrega de materiais, comprometer a

participação da equipe em eventos e dificultar a execução de atividades
essenciais para o bom funcionamento da Assistência Social no município.

2. Justificativa da Aquisição:

A compra de combustível visa assegurar a continuidade dos serviços

Pref eitu ra de
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mencionados, permitindo que

. A logística de entrege e transporte seja mantida: Garantindo que os
materiais cheguem ao destino no tempo adequado e que a equipe possa
realizar seu trabalho sem contratempos.

. A paÉicipação em eventos e atividades programadas ocorra
conforme o planejado: Evitando possíveis interrupçôes que poderiam
prejudicar o calendário escolar e as atividades.

. A gestiio e manutenção da frota seja otimizada: Prevenindo
problemas relacionados à falta de combustível que poderiam impactar
negativamente a operação dos veículos.

Portanto, a aquisição de combustível para a SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL, JUVENTUDE E TRABALHO, JUVCNIUdC C TTAbAIhO é
uma medida necessária e estratégica para garantir a continuidade e a
qualidade dos serviços prestados à comunidade escolar. Com o combustível
adequado, será possível assegurar que todos os processos administrativos e

operacionais relacionados à Assistência Social ocorram de maneira eficiente e
sem transtornos.

Os Produtos (combustíveis), objeto desta licitação, enquadram-se na categoria
de bens e serviços comuns, de que trata a Lei no 14.13312021, por possuírem
padróes de desempenho e caracteristicas gerais e específicas usualmente
encontradas no mercado. A contrataçáo objetiva, por fim, respeitada a
isonomia entre os licitantes, selecionar a proposta mais vantajosa pa,a a
Administração, que garanta a boa qualidade dos prod utos/serviços ofertados a
custos mais reduzidos, contribuindo para diminuiçáo dos gastos
governamentais.

Será adotado o Sistema de Registro de Preços, haja vista a conveniência do
fornecimento do objeto com previsão de serem de forma parcelados conforme
a necessidade, visando minimizar os riscos de desabastecimento e reduzir os
custos necessários. Pois, esse possui uma vasta gama de vantagens,
principalmente ao permitir a evolução significativa do planejamento das
atividades de infraestrutura da Administração. Nesse sentido, justifica-se ainda
a motivação para utilizaçáo do SRP em razâo da demanda ser eventual e
futura, sendo utilizado o registro de acordo com a necessidade dos produtos
demandados, levando em consideração o desgaste natural. Outro ponto que
merece destaque é o emprego de recursos financeiros somente para o
atendimento imediato da demanda.

w
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3. DA FUNDAMenTaÇÃo LEGAL e cRrrÉnto DE JULGAMENT o;

'1 . Em cumprimento ao dever de licitar previsto no art. 37, inciso XXl, da
Constituição Federal, a contratação deverá adotar a modalidade Pregão,
considerando que se trata de aquisiçáo de bens comuns, definidos como
aqueles cujos padroes de desempenho e qualidade podem ser objetivamente
deÍinidos, por meio de especificações usuais no mercado.

2. Portanto, os atos administrativos pertinentes à licitação, à Ata de Registro de
Preços e às eventuais contrataÇÕes posteriores reger-se-ão pelas normas e
princípios contidos na seguinte legislaçáo aplicável:

a) Constituição Federal de '1988;

bl Lei 14.13312021, bem como suas alterações posteriores;
c) Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro 2006 e alterações;

d) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;
e) Subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as

disposições de direito privado, em especial a Lei Federal no 8.078, de
1 '1 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

3. Será considerada vencedora a proposta que, satisfazendo todas as
exigências apresentar o menor preço maior desconto em percentual no
abastecimento preço da bomba devendo o(s) preço(s) proposto(s)
inclui(em) todos os custos diretos e indiretos das despesas de carga,
descarga, seguros, transporte, tributos, mão de obra, encargos trabalhistas e
previdenciários e todos os outros custos decorrentes deste certame juntos aos
órgãos de fiscalização e controle do Estado.

4. DOS ITENS E QUANTIDADES
a) O fornecimento requerido, será entregue conforme especificaçÕes,
unidades, quantidades estimadas, conforme se vê a seguir em estimativas

ITEM DESCRTÇAO DO |TEM UND QUANT.

GASOLINA COMUM LTS 60 000

02 OLEO DIESEL S.,10 LTS 35.000

03 OLEO DIESEL S-5OO LTS 30.000

b) Os quantitativos foram estipulados visando o ano de 2025.

c) E as quantidades previstas na tabela acima sáo estimativas máximas para o
período de validade do Contrato, reseryando-se à contratante, direito de
adquirir em cada item o quantitativo que julgar necessário, podendo ser parcial,
integral ou até mesmo abster-se de adquirir quaisquer itens especificados.

01
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5. OOS REQUtStTO S DA CONTRATACÃO
a). Trata-se de uma compra de combustíveis, a ser contratado mediante
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, nos termos da Lei n' 14.13312021
b). A aquisição se refere a fornecimentos contínuos, a qual é realizada pela
Administração Pública para a manutençâo da atividade administrativa,
decorrentes de necessidades permanentes ou prolongadas, cujo interrupçáo
ocasionará prejuízos a pessoas e serviços essenciais.
c). O combustível pretendido se enquadra como de categoria comum, nos
termos do Decreto Municipal n" 00412025, de 02 de 02 de janeiro de 2025.
d). A cada fornecimento de combustível, deverá ser assinado pelo responsável
do veículo canhoto do quantitativo abastecido demonstrando o total fornecido
pelo responsável pela frota, além da quantidade de litros este deverá conter,
data, a placa do veículo e o valor unitário e total.
e). Os veículos da Sec. Mun. de Assistência Social de Santo Antônio dos
Lopes - MA deverão ser abastecidos
quando necessário, diariamente ou não, inexistindo uma frequência definida,
uma Yez que o
consumo de combustível está condicionado à utilização do veículo.
f). A contratada deverá estar em condições de fornecer o combustível em
qualquer dia da
semana em sua sede.

6. CONDT CÕes e pRezos DE ENTREGA E DE GARANTIA
a). O Combustível deverá ser fornecido imediatamente, após o recebimento da
ordem de fornecimento.
b). O Combustível será fornecido, de acordo com a necessidade demandada
pelo órgão participante ficando a Beneficiária obrigada durante a vigência da

Ata a atender aos pedidos formulados em conformidade com os quantitativos

estimados e preços registrados;
c). O combustível desta contratação deverá ser entregue com garantia de

qualidade, a contar da data de recebimento definitivo dos mesmos.

d) O prazo de fornecimento do Combustível será urgente, contados da data de
recebimento da Nota de Empenho e da Autorização de Fornecimento expedida.
e). O Combustivel deverá ser fornecido, em perfeito estado, sem sinais de
violação, sem aderência, umidade, sem inadequação do conteúdo,
identificadas, nas condições adequadas a cada item, conforme as

especificaçÕes e condiçóes estabelecidas neste lnstrumento e nos prazos

estabelecidos nas respectivas Autorizações de Fornecimentos;

7. DO PAGAMENTO:
a) O pagamento será efetuado em moeda corrênte nacional, por meio de
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d)

e)

ordem bancária, em Íavor da contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias,
contados a partir do recebimento, conÍerência e aceite definitivo do objeto, de
acordo com as normas de execuçâo orçamentária e financeira do Município e
condiçóes estabelecidas na proposta de preços, mediante a apresentaçáo da
Nota Fiscal, devidamente atestada pelo fiscal do contrato, acompanhada dos
seguintes documentos:

a) Nota de Empenho;
b) Autorização de Fornecimento;
c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais

e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, a
qual se refira às contribuições previdenciárias e as de terceiros;

d) Certidáo Negativa de Debitos Fiscais junto à Fazenda Estadual,

e) Certidáo Negativa de lnscriçáo de Débitos na Dívida Ativa, junto à

Fazenda Estadual;

f) Certidáo Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Municipal;
g) Certidão Negativa de lnscriçáo de Debitos na Dívida Ativa, junto à

F azenda Municipal;

h) Certificado de Regularidade do FGTS;

i) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT.
Em caso de ausência ou irregularidade nas Certidôes de regularidade

fiscal e trabalhista, o p.azo de pagamento será contado a partir da sua (re)

apresentação, devidamente regularizadas.
A Administração se reserva ao direito de recusar o pagamento se, no ato

da atestação, o objeto náo estiver de acordo com as especificaçóes
apresentadas e aceitas.

A Administraçáo poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizaçÕes devidas pela Contratada.

No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a Contratada náo
tenha concorrido de alguma forma para tanto, será devida compensação
financeira, que será calculada, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP
Na qual:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da
parcela a ser paga.
| = lndice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
| = (TX)l = (6i100y365, onde: I = 0.00016438 TX = Percentual da taxa
anual = 67o
A náo apresentação da Nota Fiscal atestada com as documentaçÕes0
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necessárias ao pagamento ou a sua apresentação com incorreçôes ou
ausências de documentos, ensejará a prorrogação do prazo de pagamento
por igual número de dias a que corresponder os atrasos e/ou as incorreções
verificadas, não cabêndo à Contratada, qualquer acréscimo decorrente deste
atraso, de sua única e total responsabilidade.

A Contratada lançará na Nota Fiscal/Fatura as especificaçÕes dos
produtos entregues de modo idêntico àquelas constantes do objeto do
Contrato e da proposta vencedora.

8. DO GERENCIAMENTO, DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO

CONTRATO

A Contratada deverá manter preposto aprovado pela contratante, por meio da
fiscalização, durante toda a execução do objeto deste Termo, para representá-
la sempre que for necessário.
a) A pessoa indicada como preposto deve ter um nível de instruçáo e

conhecimento compatível com o objeto deste Termo.
b) . Ao fiscal competirá:
c) Dirimir dúvidas que surgirem no curso da execução deste instrumento,
conforme a Lei no 14.13312021;

d). Fiscalizar a execuçáo do fornecimento desde a assinatura do lnstrumento
Contratual até a extinçáo ou rescisão do mesmo;
e) Providenciar Livro de Registro, onde deverá ser documentado, juntamente

como o preposto da contratada, as ocorrências havidas.
f) A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou

mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente
designados conforme requisitos estabelecidos no art. 70 da Lei í4.133/2021, ou
pelos respectivos substitutos, permitida a contrataçáo de terceiros para assisti-
los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição.
g) O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularizaçâo
das faltas ou dos defeitos observados.

9. DAS OBRIGACÓES E RESPONSA BILIDADE DA CONTRATADA:

Constituem obrigaçÕes e responsabilidades da CONTRATADA, além do
estabelecido na legislação em vigor e no instrumento contratual o seguinte:

a) Cumprir todas as obrigaçôes constantes neste Termo de Referência,
edital da licitaçáo, contrato ou instrumento equivalente, de acordo com
a proposta apresentada;

b) Efetuar a entrega do combustível imediatamente, em perfeitas
condições, conforme especificações, prazo, local e nas quantidades
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estabelecidos neste instrumento e na Autorização de Fornecimento,
observando o prazo de garantia mínimo dos materiais, contados a partir
da assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo;

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do fornecimento
objeto, de acordo com os artigos 12, 13,14 e 17 a 27, do Código de
Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

d) Responsabilizar-se solidariamente com seus fornecedores pelos vícios
de qualidade nos produtos que os torne irrecuperáveis, impróprios ou
inadequados à utilizaçáo a que se destinam;

e) Responsabilizar-se por danos causados diretamente à Administraçáo
ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo no fornecimento do objeto,
inclusive por acidentes em que seus empregados venham a ser
vítimas, quando do transporte e da entrega do objeto, bem como por
danos causados a usuários do produto entregue.

f) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste
Termo de Referência, o produto com avarias ou defeitos, sem prejuízo
da incidência das sançÕes previstas no neste instrumento,

g) lnformar, por escrito, ate a data da assinatura do contrato, o nome do
Banco, Agência e o número da conta bancária para efeito de
adimplemento das obrigaçÕes, bem como o nome e contato do
preposto designado a Íepresentar a empresa, e, os meios adequados
de comunicação (telefone fixo, celular e e-mail);

h) Comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social,
razão social, CNPJ, dados bancários, endereço, telefone, fax e outros
dados que forem importantes;

i) Arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com
transporte, carga e descarga, encargos, tributos, seguros, contribuições
e obrigaçôes sociais, trabalhistas e previdenciárias e quaisquer outras
despesas decorrentes do fornecimento;

i) Respeitar e Íazer com que seu pessoal respeite as normas de
segurança do local onde serão entregues os materiais;

k) Responder pela supervisão, direçáo técnica e adminisúativa e mão-de-
obra necessárias à execução do fornecimento, como única e exclusiva
empregadora;

t) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos
empregados, quando em serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e
previdenciárias lhes assegurem;

m1 Comunicar ao Gestor/Fiscal do Município, no prazo máximo de até 48h
(quarenta e oito horas) que antecede à data da entrega, os motivos que
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovaçáo;

n) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do
cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus ao
contratante;

o) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo
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10, DAS OBRIGAÇOES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE;
Ao Município por intermédio do Órgão Participante, obriga-se a:

a)Acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto, por intermédio do
servidor formalmente designado;

u)Emitir a Nota de Empenho e Autorização de Fornecimento quando de
eventuais e futuras aquisições;

c) Controlar as requisiçôes e documentar as ocorrências havidas no
período de vigência do contrato;

d) Receber os materiais em conformidade com as especificaçÕes,
quantidade, qualidade, prazos e demais condições estabelecidas no

Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratada;
e) Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela empresa

contratada, inclusive quanto à continuidade do fornecimento, que

ressalvados os casos de força maior, justificados e aceitos pela

Contratante, não deverão ser interrompidos;
Í) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a

entrega dos materiais;
g) Notificar a Contratada, para a substituiçáo de materiais reprovados no

recebimento provisório, conforme Termo de Recusa;
h) Notificar a Contratada, para a substituição de materiais que

apresentarem vícios redibitórios após a assinatura do ateste que

formalizar o recebimento definitivo, conforme Termo de Recusa;

i) Efetuar os pagamentos à Conkatada de acordo com a forma e prazo

estabelecidos, observando as normas administrativas e financeiras em

vigor;
jl Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o

fornecimento dos materiais;
k) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser

solicitados pelos empregados da Contratada;
l) Propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominaçôes

legais pelo descumprimento das obrigações assumidas pela

Contratada;

parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer
das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas
no instrumento contratual;

p) Manter durante a validade da Ata de Registro de Preços, enquanto
condiçâo para futuras e eventuais contrataçÕes, em compatibilidade
com as obrigaçÕes por ele assumidas, todas as condiçôes de habilitação
e qualificação exigidas.
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m) Fiscalizar para que, durante a validade da Ata de Registro de Preços,
sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.

n) Manter rigoroso controle de qualidade sobre os combustíveis
fornecidos, podendo inclusive, solicitar à contratada, análise do produto
entregue, sempre que se fizer necessário para esclarecimentos
complementares, sem ônus para a Contratante.

o) Prestar as informaçÕes e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que

venham a ser solicitados pela Contratada;
p)Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades

decorrentes do descumprimento das condições, especificaçôes e

obrigações estabelecidas neste Termo de Referência, no edital da
licitação ou instrumento contratual.

h) A Conkatante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada perante terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto
contratado, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato da mesma, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

11. DA FONTE DE RECURSOS
a). As despesas decorrentes paÍa execuçáo da presente licitação estáo
previstas no PPA - Plano Plurianual, na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentária
e LOA - Lei de Orçamento Anual; cuja o orçamento geral da contratante, pelos
programas de kabalho e a categoria econômica constarão quando da emissão
da respectiva nota de empenho.

b). Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação
orçamentária, que somente será exigida para a formalizaçáo do contrato ou

instrumento hábil.

c). As obrigações assumidas com a aquisição serão pagas com Recursos
Oriundos da Prefeitura. Oriundos da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos
Lopes - MA destinado a SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCA
SOCIAL, JUVENTUDE E TRABALHO, Juventude e Trabalho.

\

12. DAS PENALIDADES:
a) O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigaçoes ora

estabelecidas, sujeitará a Contratada às sanções previstas na Lei Federal no

14.13312021 .

a. Aplicando-se a Lei no 14.13312021 , o atraso injustificado na entrega ou

substituiçáo dos materiais sujeitará a Contratada às seguintes multas de mora:
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a) multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento)
incidente sobre o valor total dos materiais entregues com atraso, até o limite de
10% (dez por cento);
b) multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento)
incidente sobre o valor total dos materiais reprovados no recebimento
provisório ou que apresentem defeito de fabricaçáo ou impropriedades, até o
limite de 10o/o (dez por cento).
b. Diante da inexecuçâo total ou parcial do Contrato, além das multas
aludidas no item anterior, a Administraçáo poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar à Beneficiária as seguintes sanções:
a) adveÉência; por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que

não acarretem prejuízos significativos para a CONTRATANTE, sendo cabível
também quando houver afastamento das condições técnicas estabelecidas,
inclusive das recomendaçóes da fiscalização do Município;
a) multa de 1oo/o (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
b) suspensão temporária de padicipação em licitação e impedimento de
contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da
puniçáo ou até que seja promovida a reabilitaçáo perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.

c. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderáo ser aplicadas
conjuntamente com a prevista na alínea "b".

d. Se a Contratada ensejar o retardamento da execução do certame, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da contrataçáo, comportar-
se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal garantida

o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a

Prefeitura Municipal de Sanrto Antonio dos Lopes - MA, pelo prazo de até 05
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou

até que seja promovida a reabilitaçáo perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste item e das
demais cominaçóes legais.

e. Caberá a fiscalização do Contrato propor a aplicaçáo das penalidades
previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que
justifiquem a proposição.

f. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicaçáo escrita
à Beneficiária e publicaçáo na lmprensa Oficial, constando o fundamento legal,

excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de
mora.
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S As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias
consecutivos, contados da data da notificação, em conta bancária a ser
informada pelo Contratante.
h. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos
devidos pela Administração ou cobrados diretamente da Beneficiária, amigável
ou judicialmente.

í3. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
a) A Beneficiária obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas na Ata de
Registro de Preços, assumindo o compromisso de atender as aquisições
solicitadas pela contratante, ficando ainda sujeita às penalidades cabíveis pelo

descumprimento de qualquer de suas Cláusulas.

b) A Ata de Registro de Preços náo obriga a Administração a firmar as
contrataÇões que dela poderáo advir, ficando-lhe facultada a realização de
licitaçáo específica para a aquisiçáo dos materiais pretendidos, hipótese em
que ficará assegurado à Beneficiária a preferência na contrataçáo, desde que a
sua Proposta atenda às mesmas condições da licitante vencedora.

c) As contrataçóes com a Beneficiária serão formalizadas por meio de Contrato
Administrativo ou instrumento equivalente.

d) E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados neste Termo de
Referência e inclusos na Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de
que trata a Lei Federal n' 14.13312021 .

e) O orgão regenciador da Ata de Registro de Preços - ARP - deste
procedimento será a Comissáo de Contrataçáo de Licitação.

í4. VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
a) O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 ldozel meses,
contados de sua assinatura, podendo ser prorrogada, conforme a Lei Federal no

14.133t2021.

15. ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
a) Não houve previsão de quantitativos para adesâo na licitaÇáo, portanto a Ata
de Reglstro de Preços, durante sua validade não poderá ser utilizada por órgáos
ou entidades da Adminiskação Pública, consoante os Acórdãos no

855/201 3iTCU/Plenário, 2037 12ügff CUlPlenário e 22412020fÍCUIPlenário.

Prefeitura de (;**z;'
- "#'
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16. suBcoNTmraçÂo. cEssÃo ou TRANSFEnÊncra Dos DtREtros E
oeRrcaÇÕes coNTRATUATS
a. A BeneÍiciária, quando Contratada não poderá subcontratar total ou
parcialmente o objeto deste Contrato, bem como cedê-lo ou transferi-lo, no todo
ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação das sanções
administrativas cabíveis.

,I7. DAS DISPOSIÇOES FINAIS
a) O Municipio terá direito, a qualquer tempo e lugar, de rejeitar quaisquer
produtos a serem fornecidos, que de alguma Íorma, não estejam em estrita
conformidade com os requisitos especificados, independentemente dos defeitos a
serem apresentados após a entrega.
b) A CONTRATADA garantirá o comportamento moral e profissional de seus
empregados, quando estiverem procedendo as entregas, cabendo-lhe responder
integral e incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilÍcitos resultante de
ação ou omissáo destes, inclusive por inobservância de ordens e normas da
contratante.
c) A CONTRATADA manterá a CONTRATANTE livre de quaisquer
reivindicações, demandas, queixas e representaçóes de qualquer natureza,
decorrentes de sua ação ou omissáo.
d) Náo será admitida proposta parcial, ou seja, com quantitativos inferiores ou

superiores aos itens constantes da proposta, nem descrição incompleta, conforme
tabela acima.

18. DO FORO:
Fica eleito o foro da Comarca desta cidade, para dirimir quaisquer dúvidas com
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 07 de janeiro de 2025
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Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude e Trabalho
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Art.86. O órgão ou entidade gerenciadora deverá, na fâse preparatória do processo licitatório,
para fins de registro de preços, realizar procedimento público de intenção de registro de
preços para, nos termos de regulamento, possibilitar, pelo prazo mínimo de 8 (oito) dias
úteis, a participação de outros órgãos ou entidades na respectiva ata e determinar a

estimativa total de quantidades da contratação.
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Secretaria Municipal de
Planejarnsato e Administração

PR.EFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES

EXTRATO DE CONTRATO

ORIGEM: INEXIGIBILIDADE N0 02.2025 - INEX
OBJETO: Aquisição de licença de ferramenta de
pesquisa e comparação de preços praticados pela
administração pública, para atender a Prefeitura
Municipal de Santo Antônio dos Lopes.. VIGÉNCIA:
20 de Janeiro de 2025 a 31 de Dezembro de 2025
DATA DA ASSINATURA: 20 de Janeiro de 2025
CONTRATADA(O): NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE
DADOS LTDA CONTRATANTE: SECRETARIA
MUNI CIPAL DE PLANEJAMENTO E

ADMINISTRAÇÃO CONTRATO NO: 2O25OOO5 VAIOR

Diário Oficial Eletúnico Edição n' 15/2025 Publicação: 2210112025

\, Ê vA!

TOTAI: R$ 10.244,38 (dez mil, duzentos e quarenta e
quatro reais e trinta e oito centavos). PROGRAMA DE
TRABALHO: Exercício 2025 Atividade
0301.041220037.2.006 Mant. e Func. da Sec. de
Planejamento e Administração , Classificaçáo
econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa
juídica, Subelemento 3.3.90.39.99, no valor de Rg
70.244,38 - Luana Trabulsi Napoleáo Mendonça
Castro - Secretaria Municipal de Planejâmento e

Admhistraçáo .

Código idenüncador:
82ede0c8dfe67ofl 8d8a360c8453b6226e833a1ê3993be99f8cd596545d30badd7
342e654e87ed7a326ceâId3br6ecec7957a654de0da2bâegde0027accd0dc3

Comissão de Contrataçáo de
Licitações

AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE
PREçOS
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, âtTAVéS dA SECRETÁruA MUN]CIPAL
DE EDUCAÇÃO; SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL, JI]VENTUDE E TRABALHO;
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÃO
E URBANISMO; SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE E SANEAMENTo e SECRETARIA
MUNICIPAL DE TRÂNSITO, TRANSPORTE E
MOBILIDADE., vem reglstrar a intenção de registro
de preços para futura e eventual aquisiçáo de
COMBUSTML, mediante realizaçáo de licitaçáo
pública na modalidade pregào eletrônico, tipo menor
preço, conforme condições, especificaçôes e
quantitativos constantes do Termo de Referência. Os
órgãos que tiverem a intenção de participar do
referido registro de preços, deverão MANIFESTAR
seu interesse, mediante o encaminhamento a

COMISSÀO DE CONTRATAÇÃO DE LICTTAÇOES, dC

ofício aflrmando sua concordància com o objeto a ser
licitado, acompanhado de: I - Solicitaçáo de Compras
- serviços/materiais; II - Termo de anuência ao Termo
de Referência do "órgâo participante inicializador",
aprovado pela autoridade competente; III - Planilha
de quantitativos. O termo de referência_g

EI

Diário Oficial
Prefeita Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça Da Silva
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Página 2 Publicaçâo: 22rcí2,03tt'
informaçôes deverá ser solicitado no e-mail: MUNICIpAL DE pLANEJAME
cclsal2O25@gmail.com. O prazo final para ADMINISTRAÇÃO, vem registrar a i
apresentaçáo das manifestações é dia 03/02/2025 até registro de preços para futura e eventu
às 17h. Inoan Silva da Fonseca Secretário de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, mediante re
Municipal de Educaçáo; Hadilla da Silva Campos de licitação pública na modalidade pregão eletrô
Borges - Secretária Municipal de Assistência Social,

Juventude e Trabalho; Leandro Da Silva Oliveira -

Secretário Municipal de Obras, Habitação e

Urbanismo; Blenda Cristina Costâ Araújo - Secretário
Municipal de Saúde e Saneamento e Rodrigo de
Oliveira Lucas - Secretário Municipal de Trânsito,
Transporte e Mobiiidade.

AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE
PREçOS
A PRXFEITURA MUNICIPAI DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, atTavés da SECRETÀRIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO; SECRETAR]A MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL, JU'V'ENTUDE E TRABAIHO;
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E

SANEAMENTO e SECRETARIA MUNICIPAL DE
PtÁNEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, vem registrar
a intençáo de registro de preços para futura e

eventual aquisiçáo de MATERIAIS DE HIGIENE E

LIMPEZA, mediante realização de licitaçáo pública na
modalidade pregão eletrônico, tipo menor preço,
conforme condições, especificações e quantitativos
constantes do Termo de Referência. Os órgãos que
tiverem a intenção de participar do referido registro
de preços, deverão MANIFESTAR seu interesse,
mediante o encaminhamento a COMISSÀO DE
coNTRATAÇÃo DE LICITAÇÕES, de ofrcio afirmando
sua concordância com o objeto a ser licitado,
acompanhado de: I - Solicitação de Compras -
serviços/materiais; II - Termo de anuência ao Tenno
de Referência do "órgão participante inicializador",
aprovado pela autoridade competentê, III - Planilha
de quantitativos. O termo de referência e maiores
informações deverá ser solicitado no e-mail:
cclsal2025@gmail.com. O prazo final para
apresentação das manifestações é dia 03/02/2025 até
às 17h. Inoan Silva da Fonseca - Secretário
Municipal de Educação; Hadilla da Silva Campos
Borges - Secretária Municipal de Assistência Social,

Juventude e Trúalho; Blenda Cristina Costa tuaújo -

Secretária Municipal de Saúde e Luana Trabulsi
Napoleáo Mendonça Castro - Secretaria Municipal de
Planejamento e Administraçáo

AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE
PREÇ O S

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, através da SECRETARIA MUNICIPAL

tipo menor preço, conforme condiçôes, especificaçôes
e quantitativos constantes do Termo de Referência.
Os órgáos que tiverem a intenção de participar do
referido registro de preços, deverão MANIFESTAR
seu interesse, mediante o encaminhamento a
COMISSÃO DE CONTRÂTAÇÃO DE LICITAÇÔES, dE

oficio afirmando sua concordâlcia com o objeto a ser
licitado, acompanhado de: I - Solicitação de Compras
- serviços/materiais; II - Termo de anuência ao Termo
de Referência do "órgão participante inicialÍzador",
aprovado pela autoridade competente; III - Planilha
de quantitativos. O termo de referência e maiores
informações deverá ser sollcitado no e-mail:
cclsal2025@gmail.com. O prazo final para
apresentaçáo das manifestaçôes é dia 03/02/2025 até
às 17h. Blenda Cristina Costa Araújo - Secretária
Municipal de Saúde e Luâna Trabulsi Napoleáo
Mendonça Castrô - Secretaria Municipal de
Planejamento e Administração

AVISO DE INTENçÃO DE REGISTRO DE
PREçOS
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, através da SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE E SANEAMENTO; SECRETARIA
MUNICIPAI DE ASSISTÊNCIA SOCI.AL, JI]VENTUDE
E TRABALHO e SECRETARIA MUNICiPAL DE
PtÁ.NEJAMENTO E ADMINISTRAÇÀO, vem registrar
a intenção de registro de preços para futura e

eventual aquisiçáo de MATERIAIS DE EXPEDIENTE,
mediante realização de Iicitação pública na
modalidade pregáo eletrônico, tipo menor preço,
conforme condições, especificaçôes e quantitativos
constantes do Termo de Referência. Os órgáos que
tiverem a intençáo de participar do referido registro
de preços, deverão MANIFESTAR seu interesse,
mediante o encaminhamento a COMISSÃO DE
CONTRATAÇÃO DE LICIIAÇÔES, de oficio afirmando
sua concordância com o objeto a ser licitado,
acompanhado de: I - Solicitaçáo de Compras -
serviços/materiais; II - Termo de anuência ao Termo
de Referência do "órgáo participantê inicializador",
aprovado pela autoridade competente; III - Planilha
de quantitativos. O termo de referência e maiores
informações deverá ser solicitado no e-mail:
cclsal2025@gmail.com. O prazo final para
apresentaçáo das manifestações é dia 03/02/2025 até
às 17h. Blenda Cristina Costa Araújo - Secretária

DE SAUDE E SANEAMENTO e SECRETARIA Municipal de Saúde; Hadilla da Silva C

Prefeiturâ Municipal de Santo Antonio dos lrpes - M.A, Àv. Presidente Vargas, 446, Centro, PrEfeita CüeIe Trôbulsi Napoteão
Mendonça Da Sihrà

Parâ consultar a velacrdade da púlicaçâo acessê https:/^irww.stoaDtlniodoslopes.ma.gov.br/diaúoofrciavl830
Edição no n'15/2025
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'r"W'Despacho do Setor de Compras

Para: Setor de Licitações
De: DepaÍamento de Compras
Assunto: Encamiúamento de Cotações de Preço e Preço Médio para prosseguimento
do Processo Licitatório.
Data:2310112025

Prezados(as).

Conforme orientação intema e no cumprimento das etapas previstas no processo
licitatório, encamiúamos, para apreciação e providências necessárias, as cotações
obtidas para os itens relacionados ao processo administrativo n' 0512025 da Secretaria
Municipal de Educação.

As cotações para obtenção de preço estimado, foram realizadas junto ao site do órgão
ANP (Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis) com o
(Levantamento de Preços de Combustiveis (últimas semanas pesquisadas) e pesquisa
direta com fomecedor, mediante solicitação lormal de cotaÇão, conforme em anexo:

O preço médio global apurado com base nas cotações acima foi de Ri 2.717.800,00 (dois
milhões, setecentos e dezessete mil e oitocentos reais).

Solicitamos que sejam tomadas as providências necessárias para a elaboração e

publicação do processo licitatório. conforme normas vigentes. Caso necessitem de
informações adicionais ou ajustes, estamos à disposição para contribuir com o processo.

Atenciclsamente-

PAULLA THAYSE

CHEFE DE DEPARTAMENTO DE COMPRAS
PORTARTA N" 037/2025 - GPSAL
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Levantamento de Preços de
- Combustíveis (uttimas semanas

pesquisadas)

Publicado em 19/AB/2O2218h22 Atualizado em 17 /A1,/2C2517h48 compaa.ithe: f in

CORTE AMOSTRAL

O corte orçamentário imposto à ANP afetou o Levantamento de Preços de Combustiveis
v (LPC), resultando êm uma redução do tamanho amostral de 43% para 2024, reftetindo-se

na pesquisa reatizada no mês de julho, Para mais informações, ctique aqui.

r lnformaçóes sobre o Levantamento de Preços

. Série histórica do Levantamento de Preços (nac onaL, regionaL, esiaduaL e municipaL)

. Série histórica do Levantamento de Preços - Dados Abertos (por posto revendedor, de

acordo com o Decreto n" 8.777/2016)

+
https:/^^,ww.govbr/anp/pt-br/assuntos/precoge-defesa-da-concoÍencia/precos/levantamento-de-precos-de-combustiveis-ultima s-semanas-pesq 1t21

ô , Assuntos > Preços e Defesa da Concorrência > Preços > Levantamento de Preços de

Combustíveis (últimas semanas pesquisadas)

^JÍu ' 
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A seguir, estão disponibiLizadas pLanithas eletrônicas contendo os resuLtados das úLtimas

pesquisas semanais referentes ao Levantamento de Preços de Combustíveis, segregados

por abrangência geográfi ca.

Veja também:



23141 Q025. 09:43 Levantamento de PreÇos de Combustiveis (últimas semanas pesquisadas) 
-Agência Nacjonal do Petróleo, Gás Natural e B

- Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis

importadores e produtorês de combustíveis e derivados do petróteo)

Clique nos [inks abaixo para visualizar ou baixar a plânilha referente a cada semêna

. Preços médios semanais: Brasil, regiões, estados e municípios

. Preços por posto revendedor (combustiveis automotivos e GLP P]"

17/01,/2A25)

- ' iq- \

3\ (Atualizct en1

05./ OL / 2025 a 11/ 07 / 2025

Preços médios semanais: Brasil, regióes, estados e municípios

Preços por posto revendedor (combustíveis automotivos e GLP Pl3) Atualizado enl

13/01/2025)

a

29 / 12 / 2024 a 04 / Ot/ 2025

I Preços médios semanais: Brasil, regiões, estados e municípios

r Preços por posto revendedor (combustíveis automotivos e GLP PL3) (AtuaLizodo em

a6,/o1/2025)

22 / 12 / 2024 a 28 / t2 / 2424

u

Preços médios semanais: Brasit, regiões, estados e municípios

Preços por posto revendedor (combustÍveis automotivos e GLP PL3) AtualÍzado em

30,/12,/2024)

75 / tZ / 2024 a 2L / t2 / 2024

. Preços médios sêmanais: Brasit, regióes, estados e municípios

. Preços por posto revendedor (combustíveis automotivos e GLP P13) AtuaLizodo em

20/12./2024)

OA / 1? / 2024 a L4 / !2 / 2024

a Preços médios semanais: Brasit, regiões, estados e municÍpios
il

4
httpsr/www.govbr/anp/plbr/assuntos/precos.e-defesa-da-concorrencia/precos/levantamentc.de.precos-de-combustiveis-ultimas-semanas-pêsq... 2121

12 / A7/ 2025 a 18 / Ot / 2025
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rlr
PreÍoilura de

§ÂutôAurôNrc
DO§LOPE§
6ÊsTÂo oE vERDÂoE, FUÍUno DÊ PPo§?ÊRIoAoE.

q'*al
\Í1áÍi

DADOS DA EMPRESA
NOME EMPRESARIAL:

Í. L rrôs §â.rúÍo( Seir-c-c-r'. € (.íà LTDx
ENDEREÇO COMPLETO:

l1Q- l4s, . ]./.rr]' 296 çiN
rvruNrcipro/ur:
SkN.r,l [\\rror.^ô Dô( / -ô fu( I Í!1À

CEP:
áí +3ô -ooo

aÁrRRolorsrRrró:
C€NTPa

Ds.2s(. qaa/oonr-ol

rNScRrÇÃo
ESTADUAL:

4.2 .,),{\'Z . Z+C -1

TNSCR|ÇAO MUNTCTPAL

-199 qq3
(DDD) TELEFONE:
\qst qtLo'+ - 

^,1.sÇ

E-ÍríAlL:
?D<7o B)TuÍA*ormxít. t',om

cTENTE ervr&3,o1 lzozs

0508!036 2oá 3- {
IaT.)28"9S'3-O?

-rae,"r.,nl* ü .üs, *fo-f 3c,.e-rt o €-
Nome:
RG no:

CPF no:"

CARIMBO CNPJ

,.,;DÂ

soLtcrrAÇ o coTAÇ o DE PREÇOS DE MERCADO No 20250121

PROTOCOLO DE ENTREGA

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de preços, referente a
formaÉo de registro de preços para aquisição de COMBUSTIVEI ICRSOLtttR
COMUM, OLEO DIESEL S1O E OLEO DIESEL 5-500) para as atividades públicas de
diversas secretarias
Declaramos ainda, que recebemos o formulário/modelo da pesquisa de preço
contendo o objeto pretendido de forma precisa, suficiente e clara.

Santo Antônio dos Lopes - MA

Página I de 4

CNPJ:



r}r
Prefeitura de ,r
SANTOANTONIO.
DOS LOPES I

,/gg:," ' 'À

krttrg )

oÍsÍÃo o€ vERDÁDt. FuÍuRo Ds pÊospÊnroAoE.

soLlctTAÇAo DE coTAÇAO DE PREÇOS No 20240105-001

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos
os dados requeridos na planilha abaixo, referente a formação de registro de preços
para aquisição de coMBUSTIVEL (GASOLINA COMUM, ÓLEO DIESEL S10 E OLEO
DIESEL 5-500) para as atividades públicas de diversas secretarias, conforme modelo
de cotação de preços em anexo, e entregar em até 05 (cinco) dias úteis a contar do
recebimento deste, no Departamento de Compras desta Prefeitura Municipal, em
Santo Antônio dos Lopes - MA, em dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às
í 4:00h.

A pesquisa de preços poderá ser preenchida e impressa por qualquer
processo eletrônico.

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenÇão
da "PLANILHA DE PREÇOS DE MERCADO". Certo de contarmos com o pronto
atendimento a esta solicitação, reiterarmos nossos mais sinceros votos de
consideraçáo.

A empresa deverá fornecer os preços praticados atualmente pela mesma para
os itens constantes da planilha abaixo:

PLANILHA ESPECIFICA Ões e UANTITATIVOS:

O prazo de validade da pesquisa não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias.

S. Antônio dos Lopes - MA, em 2110112025.

DESCRTÇÃO VALOR UNIT.
01 GASOLINA COMUM LITRO

02 OLEO DIESEL S-10 LITRO
LITRO03 OLEO DIESEL S-5OO

tSanto Antônio dos Lopes - MA

PágÍna 2 de 4

A cotação de preços deverá ser encaminhada a Departamento de Compras do
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA, de preferência em papel timbrado da
empresa fornecedora dos preços, conforme modelo da cotação de preços constante
do Anexo I desta solicitaçáo. Segue em anexo, o modelo de cotação de preços.

Paulla Thayse
Chefe do Departamento de Compras

Portaria n" 03712025 - GPSAL

ITEM UNIDADE



formação de registro de preços
COMUM, OLEO DIESEL S1O E Ó

Prsfçiiura d* ,l
§Altron].tTol§o
§o§Lop§§
êssÍÂô os vsapÂsã, Íu?uio ss psôspt*roâst.

ANEXO I

MoDELo oe coraçÃo DE PREÇos
.EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA"

AO
DEPARTAMENTO DE COMPRAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES - MA
SANTO ANTÔNIO DOS LOPES - MA.
cEP 65.730-000

COTAÇÃO DE PREÇOS

Referente à solicitação de cotação de preço
Prezados Senhores,

s no 2024010

Pelo presente, encaminha

À

Y,t\1rfr_
\6:*Jfu".

n çáo de preços referente a

diversas secretarias, confo
conhecimento de todas
seguinte cotação:

1. Propo

CN

SI e COMBUSTIVEL (GASOLINA
00) para as atividades públicas de

o de preços em anexo, e após tomar
lá estabelecidas, passamos a formular a

o

End
E-m
(DD lefone

2. Representante que emitiu a cotação
Nome: ..........-.....
Cédula de identidade/órgão emissor
CPF: ................
Cargo/Função:

con

E
el

a
o

S

aq
ES
co

Santo Antônio dos Lopes - MA

Página 3 de 4
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Prefsitura de ,r
§ANTOANTONIO
DO§ LOPES

À

oÊsrÂo o€ vÊnDÂD{, FUÍuRo os pRospÊ&roÀoÉ.

3. Planilha da cotação (especificaçôes, quantitativos e preços)

4. Prazo de validade da cotação. 60 dias

5. Declaro que nos preços indicados na cot ma, estão incluídos

todos os custos, benefícios, encargos, trib d contribu ições pertinentes.

(local e data)

l- r ro' - -\ *46L-
,r_:_*,_ffi,.

_.Í7

ITEM DESCRTÇAO UNIDADE VALQR UNIT.

/\01 GASOLINA COMUIVI

LITRO ílN \02 OLEO DIESEL S.1O

03 OLEO DIESEL S-5OO urRy'). ll wzé

{
Santo Antônio dos Lopes - MA

Página 4 de ,l
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ô fPo=rEEllTt
T, R. DOS SANTOS BEZERRÂ & CIA LTDA

(NP.I 05.255.433/000 I -0 I

DEPARTAMENTO DE COMPRÂS
PREFEITLIRA MTINICIPAI, DE SANTO ANTÔNIO DOS I,ÔPES. MA
SANTO ANTONIO DOS LOPES - MA.
cEP 65.730-000

COTAÇÃO DE PREÇOS

Referente à solicitação de cotação de preços no 20240105-001
Prezados Senhores,

Pelo prercnte, eocaminhamos nossa cotação de preços referente a formação de regisrro de
preços para aquisição de COMBUSTNEL (GASOLD,íA COMUNí, OLEO DIESEL SiO E OLEO
DIESEL 5-500) para as atiüdades públicas de diversas secretarias, conforme modelo de cotação de
preços em anexo, e após tomar conhecimento de todas as condições [á estabelecidas. passamos a
formular a seguinte cotaçào:

1. Proponente:
Raz"ao Soçial: T n DOS SANTO§ BEZERRA & CIA LTDA
CNPJ: 05.255.433/0001 -0 I

Endereço: Br 135 Km 286, S/n, Centro Santo Antônio tlos [,opesÀ{À
E-mail : postobitu@hotrnail.com
PDD) Telefone: (99) 98207-1 155

2. Representante que emitiu a cotação
Nome: Terezilha Rodrigues das Santos Bezerra
Cédula de identidadei órgão emissor: 0508103620i3-1
CPF: 127.728.953-00
CargoFunção: Sócia Administradorâ

4. Prazo dc r alitlatle ila cotaçio: 60 dias

BR- i 35, KM-28ó- Centro.
SANTO ANTONIO DOS LOPES . MA

à

ITEM DESCRTÇÃO UNlDADE VALOR UN]T.
GASOLINA COIVUII{ LI I r\L,, o, ot

02 OLEO DTESEL S-IO LITRO 6,59
03 OLEO DIESEL S-5OO LITRO 6,59

3. Planilha da cotação (especiÍicações, quantitativos e preços).

:19,áv

ur



ô J

T. R. DO§ SANTOS BEZERRÂ & CIA I,TDA
CNPJ 05 255 433/00014r

Fr'-rÍrEllTl'

".=""rql

l|ú)Ú

(
t--

-%L'.-,N

5. Declarc que nos preços indicados na cotação de preços acinra. estão incluidos todos üs custos-

beneficios, encaÍgos! tributos e demais contribuições pertinentes,

TERAnHÁ ROORTOUES OOS SrXÍOS

oq.'ro

T R D0S SÂ[mS E $Â UIIA
[]tPJ no 05.255 433/0001-01

Tareziúâ flodrigüas dos Santos Euerra
FOI rr, ?ra oqa fln

BR- I 35, li"i23ú- Ce,riio.
SANTO ANTONIO DOS LOPES . MA x
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Pr€Í€itura d€
SANTOANTONIO
DOS LOpES
ôÉsÍÁo oE vÉFo^oE. FurlJio oE pnospÉnto^oE. COMBUSTIVEIS 2025

coM0usÍrvÉts sEaRCÍaRtaMUNtctpÀLoa €oucÁçÃo PÂEçO 1 (ANP) PREçO 2 (ÀNP)

PREçO3 (Í. R

DOs SANTOS BIZERRA E CIA

rroÂl
IÍEM DEscRrçÃo IJNO QTO

1
GASOLINA COMUM (COTA
PRINCIPAL)

LITRO Rs s,8s R9 351.000,00 Rs 6,29 Rs 377.400,00 R5 6,69 Rs 401.400,00 Rs 6,28 R§ 376.800,00

1
GASOLINA COMUi.l! (COTA

RESERVADA)
LITRO 20 000 R5 5,8s Rs 117.000,00 R5 6,29 RS 125.800,00 RS 6,69 Rs 133.800,00 R$ 6,28 Rs 125.600,00

2
oLEO DTESEL S-10 (COTA
PRINCIPAL)

LITRO 75.000 RS s,89 RS 44r.750,00 Rs 6,09 Rs 456.750,00 Rí 6,s9 Rs 494.250,00 RS 6,19 RS 464.250,00

2
OLEO DIESEL S-10 (COTA
RESERVADA)

25.000 8s s,89 Rs 147.250,00 R5 6,09 Rs 152 250,00 Rs 6,s9 R§ 164.750,00 Rt 6,19 R§ 154.750,0O

3
OLEO DIESEL S,5OO (COTA
PRINCIPAL)

LITRO 195.000 RS 5,85 R51.r40.750,00 R5 s,99 R§ 1.168 050,00 Rs 6,s9 fls 1.785.050,00 RS 6,14 Rs 1.197.300,00

3
OLEO DIESEL S.5OO (COTA

RESERVADA)
LITRO 65 000 Rs s,85 Rs 380.2s0,00 Rs s,99 Rs 389 350,00 Rs 5,s9 Rs 428 350,00 RS 6,14 RS 399.100,00

TOTAT R5 2.717.800,00

o valoR GLoBAL É DE RS 2.717.800,00 (dois milhões, setecentos e dezessete mil e oitocentos Íeais)

Santo Antônio dos lopes' MA,23 de janeiro dê 2025

,?rrúA*4"7o
PAUTIA ÍHÂYsI

CHEFE OE DEPATÍAM€IVIO DÊ COMPRAS
PORÍARIA N' 0]7/202' - GP§AT

\

..iiiiriirili .'ii:ll

Phrços §Ílt4aDo§ {rorAr"i -

60.000

LITRO

t-
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Pref eitura desanro AnTÔnto
DOS LOP€S
c E§rÀo oE vÉno^oa - ,.r^9À'

i ""J - -

Despacho do Setor de Compras

Para: Setor de Licitações
De: Departamento de Compras
Assunto: Encaminhamento de Cotações de Preço e Preço Médio para prosseguimento
do Processo Licitatório.
Data:23/0112025

Prezados(as),

Conforme orientação intema e no cumprimento das etapas previstas no processo
licitatório. encamiúamos. para apreciação e providências necessárias, as cotações
obtidas para os itens relacionados ao processo administrativo n" 0'712025 da Secretaria
Municipal de Saúde e Saneamento.

As cotações para obtenção de preço estimado, foram realizadas junto ao site do órgão
ANP (Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustiveis) com o
(Levantamento de Preços de Combustíveis (últimas semanas pesquisadas) e pesquisa
direta com fornecedor, mediante solicitação formal de cotação, conforme em anexo:

O preço médio global apurado com base nas cotações acima foi de R$ 1.175.100,00 (hum
milhão, cento e setentâ e cinco mil e cem reais).

Solicitamos que sejam tomadas as providências necessárias para a elaboração e

publicação do processo licitatório, conforme normas vigentes. Caso necessitem de

informações adicionais ou ajustes, estamos à disposição para contribuir com o processo.

Atenciosamente.

A-, ... tt..

l'n,,ú,. /the\*
PAULLA THAYSE

CHEFE DE DEPARTAMENTO DE COMPRAS
PORTARIA N' 037/2025 - GPSAL



2310112025, 09:43 Levantamento de Preços de combustiveis (últimas sêmanas pêsquisadas) - Aqência Nacionat do petróleo. Gás Naturâl e B

E Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e BiocombustÍveis

§}r.:uh.
Ministério de Minas e orgãos do Governo

Energia AcessÔ à lnformação

Legistação

Acessibilidade

o ! Entrar com govbr

q

ô , Assuntos > Preços e Defesa da Concorrência

CombustÍveis (últimas semanas pesquisadas)

Preços Levantamento de Preços de

aUÍUAÇA

Levantamento de Preços de
"-Combustíveis (ultimas semanas

pesquisadas)

r.nec - -l:4%)
4l/'l

CORTE AMÔSTRAL

O corte orçamentário imposto à ANP afetou o Levantamento de Preços de CombustÍveis

.-, (LPC), resultando em uma redução do tamanho amostral de 43% para 2024, reÍletindo-se

na pesquisa reatizada no mês de juLho. Para mais informações, c[ique aqui.

A seguir, estão disponibilizadas pLanithas eletrônicas contendo os resuLtados das úLtimas

pesquisas semanais referentes ao Levantamento de Preços de Combustíveis, segregados

por abrangência geográfi ca.

Veja também:

. lnformações sobre o Levantamento de Preços

. Série histórica do Levantamento de Preços (nacionaL, regionaL, esiaduaL e municipa[)

. Série histórica do Levantamento de Preços - Dados Abertos (por posto revendedor, de

acordo com o Decreto n" 8.777 /2Ot6\

$

Compartilhe t tn

W

hltps://www.gov.brlanp/pFbr/assuntos/precos-e-defesa-da-concorrencia/precos,4evanlamento-de-precos-de.combustiveis-ultiÍnas-semanas-pesq... 1121

Publicado em 79 /08/2022 18h22 Atuatizado em 17 / 0L/2A25 17h48



2310112025' 09].43 Levantamênto de Preços de combustíveas (últimas semanas pesquisadas) 
- Agência Nacionat do pêtróteo. Gás Natural e B

E Agência Nacional do Petróteo. Gás Natural e BiocombustÍveis

importadores e produtores de combustíveis e derivados do petrol.eo)

Clique nos links abaixo para visualizar ou baixar a planilha referente a cada semana.

agÍl.rAÇA
12 / OL/ 2025 a 18 / 01 / 2025

I
Í 4tÚ ,- 

-m7-qr4,i'
I

a

ra

a

Preços médios semanais: Brasi[, regiôes, estados e municÍpios

Preços por posto revendedor (combustíveis automotivos e GLP P13) Atuolizado em

17/01,/2025)

A5 / Ot/2O25 a L'1./ O'J. / 2025

Preços médios semanais: Brasit, regiões, estados e municípios

Preços por posto revendedor (combustíveis automotivos e GLP P73) (AtuaLizodo em

13,/O1/2025)

a

29 / L2 / 2024 a O 4 / Ot/ 2025

o Preços médios semanais: Brasil, regiões, estados e municípios

. Preços por posto revendedor (combustíveis automotivos e GLP P13) (Atualizado em

06,/01/2025)

22 / tZ / 2024 a 28 / 12 / 2024

t Preços médios semanais: Brasit, regioes, estados e municípios

Preços por posto revendedor (combustíveis automotivos e GLP Pt3l (AtuaLizodo em

30./12,/2024)

L5 / L2 / 2024 a 2l / 12,r 2024

. Preços médios semanais: Brasit, regióes, estados e municípios

o Preços por posto revendedor (combustíveis automotivos e GLP P13) AtuctLizado em

2O/12/2024)

OB / t2 / 2024 a L4 / t2 / 2024

? Preços médios semanais: Brasi[. regiões, estados e municípios

B

a

httpsJ/www.gov.br/anp/pt-br/assuntos/precos-e-defesa-da-concorrencia./precos,4evanlamento-de.precos-de.combustiveis-ultirnas-semanas-pesq -.. 2121
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r.)r
Prefeitura de

§ÀN?UANTÔNlo
DO§LOPE§

,*riurÇ'

l*i-.1#
\-,* 'àt4sÊsrÃo oE vEnDÂDE. Fu?uRo Dr pRospÊRlDÀoE.

DADOS DA EMPRESA
NOME EMPRESARIAL:

í. Ê rrrs 8e+-í.,P-a-|). € LiA. LTDkçANÍO(
ENDEREÇO COMPLETO:

:l1Q- l4s . krY\ 296 çiN
uutrttciptolur:
9ítiwo l\wor,-lô D()( /-ôfu( Í\tÀI

CEP:
6 í. +?o -ooo

BÁIRRo/DISTRITÓ
c€NTe,)

Dí.zsc.qealonnr-ol

CNPJ: TNSCRTÇÃO
ESTADUAL:

!.2 .,)-{\'2 . Z+C -7

tNSCRIÇAO MUNtCtPAL

-^99 qq3
(DDD) TELEFONE:
\qst qrLo"+ - 

^-Ls;

E-MAIL:
Po<7o BÍu{D-*ormxít-. (rrvr

cTENTE rru&à,ol rzozs

TeeÊ"r,*ra * g npg Ç r.r=r l..çc-c*
o5oStBe 2ot3- I'
Jr+.+28-9S'3-o?

Nome:
RG no:

CPF no:,

i-lDA

soLrclTAÇ o coTAÇAo DE PREÇOS DE MERCADO N" 20250í21

PROTOCOLO DE ENTREGA

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de preços, referente a
formaçáo de registro de preços para aquisiçáo de COMBUST|VEL (GASOLINA
COMUM, OLEO DIESEL S10 E OLEO DIESEL 5-500) para as atividades públicas de
diversas secretarias
Declaramos ainda, que recebemos o formulário/modelo da pesquisa de preço
contendo o objeto pretendido de Íorma precisa, suficiente e clara.

$
Santo Antônio dos Lopes - MA

Página I de 4
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Prefeilura iie
SANIoA§flTÔNrc
DO§ LIOPE§

AO
It
,*í

GÊsrÃo os vERo^oÊ, ruTuno DÉ pnospÊi,oAof,.

soLrcrTAÇ o DE COTAÇAO DE PREÇOS No 2024010s-00í

Solicitamos a colaboraçáo dessa empresa no sentido de preencher todos
os dados requeridos na planilha abaixo, referente a formação de registro de preços
para aquisição de coMBUST|VEL (GASOL|NA COMUM, OLEO DTESEL StO e ÓlrO
DIESEL 5-500) para as atividades públicas de diversas secretarias, conforme modelo
de cotaçáo de preços em anexo, e entregar em até 05 (cinco) dias úteis a contar do
recebimento deste, no Departamento de Compras desta Prefeitura Municipal, em
Santo Antônio dos Lopes - MA, em dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às
14:00h.

A pesquisa de preços poderá ser preenchida e impressa por qualquer
processo eletrônico.

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção
da "PLANILHA DE PREçOS DE MER@ADO" Certo de contarmos com o pronto

nossos mais sinceros votos deatendimento a
consideração.

esta solicitaçáo, reiterarmos

A empresa deverá fornecer os preços praticados atualmente pela mesma para
os itens constantes da planilha abaixo:

PLANILHA ESPECIFICA OES E QUANTITATIVOS:

LITRO

O prazo de validade da pesquisa não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias

A cotação de preços deverá ser encaminhada a Departamento de Compras do
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA, de preferência em papel timbrado da
empresa fornecedora dos preços, conforme modelo da cotação de preços constante
do Anexo I desta solicitaçâo. Segue em anexo, o modelo de cotação de preços.

S. Antônio dos Lopes - MA, em 2110112025.

Paulla Thayse
Chefe do Departamento de Compras

Portaria n" 03712025 - GPSAL

UNIDADE VALOR UNIT.ITEM DESCRTÇAO
LITRO01 GASOLINA COMUM

LITRO02 OLEO DIESEL S-10

03 OLEO DIESEL S-5OO

4
Santo Antônio dos Lopes - MA

Página 2 de 4
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Prefeiturii de

§AilTOArurÔNlo
DO§LOPES
êesÍÃo oÊ vãnDADr, FUÍuRo sÊ pnospgRtoAo§. .ú

coraçÃo DE PREÇos

Referente à solicitação de cotação de preços no 242401
Prezados Senhores,

Pelo presente, encaminha S no ção de preços referente a
a aq o E COMBUSTíVEL (GASOLINAformação de registro de preços

COMUM, OLEO DIESEL S1O E O ES 0) para as atividades públicas de
diversas secretarias, confo o de preços em anexo, e após tomar
conhecimento de todas lá estabelecrdas, passamos a formular a

seguinte cotação

í. Propo
Ra
CN
End
E-m
(DD lefone: .

CPF: ...............
Cargo/Função:

alc
J

re
it:

con

E
el
õ

qSanto Antônio dos Lopes - MA

ANEXSI
MODELO DE COTAÇÃO DE PREçOS

..EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA"

AO
DEPARTAMENTO DE COMPRAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES - MA.
SANTO ANTÔNIO DOS LOPES - MA.
cEP 65.730-000

--i

2. Representante que emitiu a cotaçáo
Nome: ....-...........
Cédula de identidade/órgâo emissor:

Pásina 3 de 4



r}r
Prefeitura de ^SANTOANTONIO
DO§ LOpES

.^9:U
reÉ

eÉsÍÂo oc v:nDÂDÊ. ru?uno DE pÊosp{nrsÂoE.

3. Planilha da cotação (especificaçÕes, quantitativos e preços)

DESCRI

GASOLINA COMUM LITRO

OLEO DIESEL S-10
OLEO DIESEL S-5OO

4. Prazo de validade da cotação. 60 dias

5. Declaro que nos preços indicados na co tma, estão incluídos

todos os custos, benefícios, encargos, tri d contribuições pertinentes

(local e data)

lÊ

;Ão UNIDADE VALQR UNIT.

01 /\
/l tN \02 LITRO

LtrRy') ll wâáUJ

4
Santo Antônio dos Lopes - MA

Página ,l de :ú
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á-à -FE-rEEllTl.l
T. R. DOS SANTOS BEZERRA & CIA I,TDA

CNPJ 05.255.43 /000I{}I

Llí
AO
DEPARTAMENTO DE COMPRAS
PREFFIftTRA MtiNICIpALDE sANTo nNTôNto Dos LopES - MA
SANTO ANTONIO DOS LOPES. MÂ.
cEP 65.730-t100

coreÇÃo DE PREÇos

Referente à solicitafo de cotação de preços no 20240105-001
Pr ezados Senhor es,

Pelo presente, eneaminhamos nossa cotação de preços referente a formação de registro de
preços para aquisição de COMBUSTÍVEL (GAS0LINÂ coMUM, oLEo DIESEL sio E oLEo
DIESEL S-5ffi) para as atiüdades públicas de diversas secretarias. conforme modelo de cotaçào de
preços em a[€xo, e após tomar conhecímento de todas as condições lá estabelecidas, passamos a

formular a segrrinte cotação:

l. Proponente:
RazãoSoçiaL TR DOS §ANIOS BEZERRA &. CIA LTDA
CNPJ: 05.255.433/000 l -01

Endereço: Br 135 Km 286, S1n, Curtro Santo Anlônio dos LopesÀríA
E-mail : postobitu@hotmail.com
(DDD) Teiefone: (99) 98207-1 155

2. Representânte que emitiu a cotação
Nome: Terezinlra Rodrigues dos Santos Bezerra
Cédula de identidade/órgão emissor: 050810362013-1
CPF: 127.728.953-00
Cargo/Iunção: Sócia Administradora

3. Planilha da cotação (especiÍicaçôes, quantitativos e preços).

4. Prazo de validade da cotação: 60 dias

BR- I 35, KM-286- Centro.
SANTO ÀNTONIO DOS LOPES . MA

eoÉ*ú'

ITEM DESCRTÇÃO UNlDADE VALOR UNIT.

UI GASOLINA CON{U\,,I o,ot

02 OLEO DIESEL S.1O LITRO 6,59

03 LITRO 6,59

I
I

vI

LITRO

OLEO DIESEL S-5OO



ô

T. R. DOS SANTOS BEZERRA & CIA I,TDÁ
cNP.l 05.255.433/0001 {l

FE-TrlEll

TEREA{HÂ ROORTOUES DOS SÀ'atÔS ".;;il

DTI., AT'' lJ

t. ..oa

5. Declaro que nos preças indicados na cotaçãc de preços acima. estão incluídos todos ,rs custc,s,

beneficios, encargos! tributos e demais çontribuições pertinentes.

9.ltio

Í R D0S SNm§ E [h LmÂ
tINPJ no 05.255.4i3/[00]-01

Tsrgridn Rodrhüss dos §antos Eezerra
not nr 7)a Eçe nfl

ôK-i iJ, iiivi-;õü- L.úirfau.

SANTO ANTONIO DOS LÔPES - MA

I

{



((

l)r
Pr€Íêitu ra d€
SIINTO ANTONIO
DOS LOPES
GE§TÃo D€ v€RoÂoE. FoÍuno oE pFo§pÊitoÀoÊ, COMBUSTIVEIS 2025

coMBUsTtvEts- SEcRETARIa MUNtctpaL DE saúoE E sÂNEAMENÍo PREÇO 1 PRÉçO 2

PREçO3 {r.
R, OOS SANTOS BEZERRAE CIA

LT0Â)

TEM DrscR ÇÀo UND QTO V UNIT

1
GASOLINA
PRINCIPAL)

cot\,lut\,l (cora
LITRO Rs s,8s Rs 219.375,00 Rs 6,29 Rs 235.875,00 R5 6,69 R5 250.875,00 Rs 6,28

1
GASOLINA
RESERVAOA)

co[./ruM (coÍÂ
LIÍRO 12 500 R5 s,8s R5 73 125,00 R5 6,29 R5 78 625,00 Rs 6,69 Bs 81.625,00 Rs 6,28 RS 78.soo,oo

2
OLEO DIESEL
PRINGIPAL)

s"10 (coTA
LITRO 22.!00 R§ s,89 Rs 132.525,00 R5 6,09 RS 137.02s,00 Rs 6,s9 Rs 148.275,00 Rs 6,19 Rs 139.275,00

2
OLEO DIESEL
RESERVADA)

s-10 (coTA
LITRO 7.500 R§ s,89 R5 44.17s,00 Rs 6,09 R5 4s.67s,00 FS 6,s9 Rs 49.425,00 R5 6,19 8s 46.425,00

3
OLEO DIESEL S.5OO (COTA
PRINCIPAL)

LITRO 82 !00 R5 s,8s Rs 482.625,00 R5 s,99 Rs 494 175,00 Rs 6,s9 Rs 543.675,00 R9 6,14 Rs 506.550,00

3
oLEO DTESEL S-s00 {COTA
RESERVAOA)

LITRO 27 5AO Rs s,8s Rs 160.875,00 RS 5,99 RS 164.72s,00 Rs 6,59 R5181.225,00 RS 6,14 R§ 168.850,00

TOTAT R91.175.100,00

Sãnto Antônio dos Lopes - MA,23dejaneúode 2025

2h,4.^1ru,-
.HFFF DF DFPÁRTÁMFNÍODF 

'ÔMPRÂ\POÂTARTA N' 037/2025 GPSAL 1r
-c,ô :?. L

t
I

o vAl-oR Gl-oBAL É DE RS 1.175.100,00 (hum milhão, cento e setenta e cinco mil e cem reais).

I

e$@.§t§3ÍrM §o$liprar.)

Rs 235.500,00
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Pref eilura de
sÊnTo RnrÔnto
DOS LOPTS
cEsiÀo oE vEFoÀoa

.\
-.,'! "- \",:ffi|
--ffi'

Despacho do Setor de Compras

Para: Setor de Licitações
De: Departamento de Compras
Assunto: Encamiúamento de Cotações de Preço e Preço Médio para prosseguimento
do Processo Licitatório.
Data': 23101/2025

Prezados(as),

Conforme orientação intema e no cumprimento das etapas previstas no processo
licitatório. encaminhamos, para apreciação e providências necessárias, as cotações
obtidas para os itens relacionados ao processo administrativo n' ll12025 da Secretaria
Municipal de Transportes.

As cotações para obtenção de preço estimado. foram realizadas junto ao site do órgão
ANP (Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis) com o
(Levantamento de Preços de Combustíveis (últimas semanas pesquisadas) e pesquisa
direta com fomecedor, mediante solicitação formal de cotação, conforme em anexo:

O preço médio global apurado com base nas cotações acima foi de RS 2.169.750,00 (dois
milhões, cento e sessenta e nove mil e setecentos e cinquenta reais).

Solicitamos que sejam tomadas as providências necessárias para a elaboração e

publicação do processo licitatório, conforme normas vigentes. Caso necessitem de
informações adicionais ou aiustes, estamos à disposição para contribuir com o processo.

Atenciosamente.

PAULLA THAYSE

CHEFE DE DEPARTAMENTO DE COMPRAS
PORÍARIA N" 037/2025 - GPSAL

rlr



2310112025,09:43 Levantamento de Preços de Combustíveis (últimas semanas pesquisadas) 
-Aqêncja Nacional do petróteo, cás Natural ê B

E Agência Nacional do Petróleo, Gás Naturat e Biocombustíveis q

:
,1.-
Oraãos do Governo

Mtnrsteno dê Mrnâs ê

Enêrgia Acesso a lnformação

Legistação

AcessibiIidade

o Â Entrar com gov.br$l::Vh)l''

ô , Assuntos > Preços e Defesa da Concorrência

Combustíveis (ú[timas semanas pesquisadas)

PreÇos > Levantamento de Preços de

Levantamento de Preços de
- Combustíveis (uttimas semanas

pesquisadas)

.oÁ
I

PubLicado em 19/O8/2O?218h22 Atuatizado em 17 /O1./2O25 77h48

CORTE AMOSTRAL

O coÍte orçamentário imposto à ANP afetou o Levantamento de Preços de Combustíveis

s, (LPC), resultando em uma redução do tamanho amostral de 43% para 2O24, refletindo-se

na pesquisa reatizada no mês de jutho. Para mais informações, clique aqui.

A seguir, estão disponibiLizadas planithas eLetrônicas contendo os resuLtados das úLtimas

pesquisas semanais reíerentes ac Levantarnento de Preços de Combustíveis, segregados

por abrangência geográfi ca.

Veja também;

o lnformaçóes sobre o Levantamento de Preços

r Série histórica do Levantamento de Preços (nacionaL, regional. estaduale municipal)

. Série histórica do Levantamento de Preços - Dados Abertos (por posto revendedor, {e
acordo com o Decreto no 8.777 /2í176) \ )

{
\

ConrpartiLhe f tn H

https://wwwgov.br/anp/pt-br/assu ntos/precos-e-deÍesa-da-concorrencia/precos/levantamento-dê-precos-de-combustiveis-ultimas-semanas-pesq. .. 1121

I I



2310112025 09:.43 Levantamênto de PreÇos de Combustíveis (últimas semanas pesquisadas) - Agência Nacional do petróleo, Gás Naturâl e B

E Agéncia Nacional do Petróteo, Gás Natural e Biocombustíveis

importadores e produtores de combustívels e derivados do petróLeo)

Ctique nos Links abaíxo para visualizar ou baixar a planilha reíerente a câdâ semana

L2,/ Ol / 2O2 5 a LB / OL / 2025

. Preços médios semanais: Brasit, regiões, estados e municípios

. Preços por posto revendedor (combustíveis automotivos e GLP P13) Atualizado ent

17,/O1/2A25)

O5./ Ot /2025 a Ll./ 01, / 2025

Preços médios semanais: Brasi[, regiões, estados e municípios

a

a

Preços por posto revendedor (combustíveis automotivos e GLP Pt3) (AtuctLizodo em

13,/O1/2025)

29 / t2 / 2024 a 04 / 07/ 2025

r Preços médios semanais: Brasit, regióes, estados e municípios

. Preços por posto revendedor (combustíveis automotivos e GLP P13) (Atualizodo em

a6,/01./2025)

?2./ 72 / 2024 a 28 / 12 / 2024

Preços médios semanais: Brasil, regiões, estados e municípios

Preços por posto revendedor (combustiveis automotivos e GLP PL3) Atuolizodo em

30./12,/2024)

I

a

t5 / tZ / 2024 a 2l / 12 / 2O2 4

o Preços médios semanais: Brasit, regiões, estados e municípios

. Preços por posto revendedor (combustíveis automotivos e GLP P13) (AtuaLizodo em

20/12/2024)

O8/12/2o24a14/12/2a24 tt
{

. Preços médios semanais: Brasit, regiÕes, estados e municÍpios \

httpsJ/www.gov.br/anp/pt-br/assuntoíprecos-e-defesa{a-concorrencia/pre@s/levanlamento{e-precos.de-combustiveis-ultimas-semanas-pesq... 2121
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.r}r
Prefaitura de

§âNTOANTÔNlo
DOSLOPE§

dIIUAçÀL
r 'íf

, ;,

gEsTÂo oE yERDÂo€, FuÍURo 
'Ê 

PRosPER,oÀoE.

DADOS DA EMPRESA
NOME EMPRESARIAL:

f. tZ Dõs $ç?Lc-a-rx € Lip. LTDFTÇArr)ÍO(
ENDEREÇO COMPLETO:

BA- )4< ]r'.v\ 296 <iN
CEP:
6 í. +?ô -ooD

BÁIRRo/DISTRITÓ
C€NTEÕ

MUNICíPIO/UF:
gftt rr-D Àívr'ôí,^o Dôl LôÊ( I ív\À

TNSCRTÇAO MUNTCIPAL:

_19 9 qq305. 2 s q . 4 aa looot-o t

TNSCRTÇÃO
ESTADUAL:

!.2.,2ô'À.L\9 -1
(DDD) TELEFONE:
\cat qtzo'+ - t-i-s;

E.MAIL:
?o<7o BtT uÍD.*ormxit. t',,cm

CARIMBO CNPJ

t.IDA

ctENTE EMeà/01 /2025

-, êeÉrr*r4 * ü qpr Ç *trqr 7..ec-o*

o5o8tBe 2at3- L
rê+.+2.8.9s'3-o?

Nome:
RG no:

CPF no:,

soLrcrTAÇAo coTAÇ o DE PREÇOS DE MERCADO No 20250121

PROTOCOLO DE ENTREGA

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de preços, referente a
formação de registro de preços para aquisição de COMBUSTIVEI ICRSOI|UR
COMUM, OLEO DIESEL S10 E OLEO DIESEL 5-500) para as atividades públicas de
diversas secretarias
Declaramos ainda, que recebemos o formulário/modelo da pesquisa de preço
contendo o objeto pretendido de forma precisa, suficiente e clara.

Santo Antônio dos Lopes - MA

Página I de 4

I

CNPJ:

à



.Pr
Prefeitur'a de.

SANYOANTÔHlo
DO§LOPE§
GÉsTÃo oE vERDÂof, FuÍURo Dr PRo§PÊnIDÀoÉ.

soLrcrTAç o DE COTAÇAO DE PREÇOS No 20240105-001

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos
os dados requeridos na planilha abaixo, referente a formação de registro de preços
para aquisição de coMBUST|VEL (GASOL|NA COMUM, OLEO DIESEL S1O E OLEO
DIESEL 5-500) para as atividades públicas de diversas secretarias, conforme modelo
de cotação de preços em anexo, e entregar em até 05 (cinco) dias úteis a contar do
recebimento deste, no Departamento de Compras desta Prefeitura Municipal, em
Santo Antônio dos Lopes - MA, em dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às
14:00h.

A pesquisa de preços poderá ser preenchida e impressa por qualquer
processo eletrônico.

As informações prestàdas por essa empresa serão utilizadas para obtenção
da "PLANILHA DE PREçOS DE MERCADO". Certo de contarmos com o pronto
atendimento a esta solicitação, reiterarmos nossos mais sinceros votos de
consideração.

A empresa deverá fornecer os preços praticados atualmente pela mesma para
os itens constantes da planilha abaixo:

PLANILHA ESPECIFICA oes e IJANTITATIVOS:
DESCRI o

GASOLINA COMUM
OLEO DIESEL S-10
OLEO DIESEL S.5OO

O prazo de validade da pesquisa não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias.

A cotação de preços deverá ser encaminhada a Departamento de Compras do
MunicÍpio de Santo Antônio dos Lopes - MA, de preferência em papel timbrado da
empresa fornecedora dos preços. conforme rnodelo da cotação de preços constante
do Anexo I desta solicitação. Segue em anexo, o modelo de cotação de preços.

S. Antônio dos Lopes - MA, em 2110112025.

Paulla Thayse
Chefe do Departamento de Compras

Portaria n' 03712025 - GPSAL

ITEM UNIDADE VALOR UNIT.
01

02

LITRO
LITRO

03 LITRO

À
Santo Antônio dos Lopes - MA

Páeina 2 dc {

-,u"ÇÀ-'1,"@



r}r
Prefeiturti de

§ANtoANTÔNlo
DOS LOPE§
aÊsrÃo Dt yERDâoÊ. ÊuÍuRô DÊ ptospÊRtgÂoE.

ANEXO I

MoDELo DE corAçÃo DE PREÇos

"EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA"

AO
DEPARTAMENTO DE COMPRAS
PREFEITURA MUNtctpAL DE sANTo nurôuto Dos LopES - MA
sANTo nrurôttto Dos LoPES - MA.
cEP 65.730-000

corlÇÃo DE PREÇos

Referente à solicitaçã
Prezados Senhores,

o de cotação de preçof no 2024010

Pelo presente, encaminha no

ÀuÍ. çt.
Ú ]Fí I

I

tação de preços referente a
COMBUSTIVEL (GASOLINAformação de registro de preços

coMUM, óleo otrsrl s1o E o
SI

diversas secretarias, confo
conhecimento de todas

1. Propo

CN

00) para as atividades públicas de
o de preços em anexo, e após tomar

lá estabelecidas, passamos a formular a

End
E-m
(DD lefone

2. Representante que emitiu a cotaçáo
Nome: ................
Céduta de identidade/órgão emissor
CPF: ................
Cargo/Função:

el
con

a
aq
ES

a
Santo Antônio dos Lopes - MA

Página 3 de 4

seguinte cotação:



rlr

5. Declaro que nos preços indicados na

todos os custos, benefícios, encargos, trib

Prefeitura dç ãl

§ANTO JTHTONIO
DO§ LOPE§

r ÀüÍ
ú 'ÊíJ(

ç À't'
I

I
G€sTÂo oT VÊRDADE, ÍuÍURo DÊ PRo§P:RIDAD€.

3. Planilha da cotação (especificações, quantitativos e preços).

4. Prazo de validade da cotação: 60 dias

"16'

cota

(local e data)

re ma, estão incluídos
d

ITEM DESCRTÇÃO UNIDADE VALQR UNIT.

01 /\
02 LITRO /l N \

LtrRy') lt wM03 OLEO DIESEL S-5OO

Santo Antônio dos Lopes - MA

Página ,Í de.l

GASOLINA COMUM

OLEO DIESEL S-10

LITRO

contribuições pertinentes.

)

I

\

4



á7b ,FE=TEEIITU
T. R. DOS SANTOS BEZE,RRA & CIA I,TDA

CNPJ 05.255 433/00014l

AO
DEPARTAMENTO DE COMPRAS
pREFEITLTRA Mth{ICIpAL DE sANTo eNrôxro Dos LopEs - MA
sÀNTo lNrôNro Dos LoPÉrs - MA.
cEP 65.730-000 ÀÀr)Í

í

t
cornÇÃo DE PREÇos

R.eferente à solicitação de cotação de preços no 20240105-001
Prezarlos Senhores-

Pelo presente, eacaminlumos nossa co[ação de preços rcferente a formação de registro de
preços para aquisição de COhiíBUsTÍvEL (GASoLii\À COMUM, oLEo DiESEL S10 E oLEo
DIESEL S-5ffi) para as atiüdades públicas de diversas secretarias, conforme modelo de cotação de
preços em anexo, e após tomar conhecimento de todas as conüções [á estabelecidas, passamos a

formular a següÍte cotação:

1. Proponente:
Razão Social: T R DO§ SANIO§ BEZERRA & CIA LTDA
CIrIPJ: 05.255-43310001 -0 I

Endereço: Br 1,15 Km 286, S/n, Centto Santo Antônio dos LopesÀríA.
E-mail: postobiru@hounail.com

@DD) Telefone: (99) 98207-1 155

2. Representânte que emitiu a cotação
Nome: Tereziríra Rodrigues dos Santos Bezerra
Cédula rle identidadei órgão emissor: 050810362013-1
CPF: 127.728.953-00
Cargo/Tunção: Sócia Administrzdora

3, Planilha da cotação (espscilicações, quantrtativos e preços).

4-Prazo de validadc da cotação: 60 rlias

BR- I 3-5, KM-286- Centro.
SANTO ANTOMO DOS LOPES - MA

".ito-6í:
'íiff"

ITEM DESCRTÇÃO UNIDADE VALOR UNIT.

UI GASOLINA COMU]I{ LITRO o,ou

02 OLEO DIESEL S-10 LITRO 6,59

03 OLEO DIESEL S-5OO LITRO 6,59

)

4

I



ô ,T1'FE-ÍEEIl
u AüÍ,' Ç \
rr'ÊO(

{T. R. DOS SANTOS BEZERRA & CIA I,TTIA
CNPJ 05.255.433/0001 4 l

a05
iN

5. Declaic que nos preços indicadcs na cctação de preços acima, estão incluídos todos os custcs,

beneficios, ensárgos! tributos e demais çontribuições pertinentes.

......t
o.ü'ro

iri(- i jj, iiivi-liiú- U-riü ú.
SANTO ANTONIO DOS LOPES - MA

rR D0s sÂilms EcntmA
[]tFJ no 05.255 433/tl0tll-{ll

Iarulnha Rsdri$r6 dos Santos Bezerra
00r rtr 7,a oça nfr

N

M
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llr
PreÍeitu ra de
SANTOANTONIO
DOS LOPES
o€§rÀo D€ vEÂo^oÉ, F{rTUÊo oE pFospÉFtoaoE. COMBUSTIVEIS 2025

COMBUSlIVÉI5 SÊCRÊÍAiIAMUNICIPÂLD'TiÂNSPOÂTÊS PRaçO 1 PfiEçO 2

PRIçO 3 {Í.
R, OO5 sÁNTOS BEZERRA E CIA

rroa)
ITEM DtscRrçÃo QTD V.UNIT

1
GASOLINA
PRINCIPAL)

COt!,lUlV (COÍA
LITRO 75.000 Rs s,8s Rs 438 750,00 RS 6,29 RS 47r.7so,oo RS 6,69 Rs 501.7s0,00 Rs 6,28 B§ 471.000,00

1
GASOLINA
RESERVADA)

cot\,lut\, (corÂ
LITRO 25.000 R$ s,8s Rs 146.250,00 Rs 6,29 Rs 157.250,00 RS 6,69 R5167.250,00 RS 6,28 R§ r57.000,00

2
OLEO DIESEL
PRINCIPÂL)

s,10 (coTA
LITRO 101.250 R§ s,89 Rs 596.362,50 Rs 6,09 Rs 616.612,50 Rs 6,s9 R5 667.237,s0 Rs 6,19 R9 626.737,50

2
OLEO DIESEL
RESERVADA)

s-10 (coÍA
LiTRO 33 750 Rs s,89 Rs 198.787,50 Rs 6,09 Rs 205.537,50 R5 6,59 Rs 222.412,50 Rr 6,19 R$ 208.912,50

3
OLEO DIESEL S,5OO (COTA
PRINCIPAL)

LITRO 86 250 Rs s,8s Rs 504 562,50 Rs 5,99 Rs 516.637,50 R5 6,59 Rs 568.387,50 R5 6,14 Rs 529.575,00

3
OLEO DIESEL S-5OO (COTA
RESERVAOA)

LITRO 28.750 Rs 5,8s Rs 168.187,50 Rs s,99 R5 t72.212,5O Rs 6,59 Rs 189.462,50 RS 6,14 R§ 176.525,00

TOTAT R9 2.169.750.00

o vatoR Gl-oBAL É DE R$ 2.169.750,00 (dois milhões, cento e sessentâ e nove mil e setêcêntos e cinquentâ Íeâis)

Santo Antônio dor Lopes MÁ,23dejaneirode2025

CHEFT DE DEPARTAMENÍODE COMPRAS
PORTÂRtA N" 037/202s- 6PSAL
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Paral Setor de Licitações
De: Departamento de Compras
Assunto: Encamiúamento de Cotações de Preço e Preço Médio para prosseguimento
do Processo Licitatório.
Datat 2310112025

Prezados(as),

Conforme orientação intema e no cumprimento das etapas previstas no processo
licitatório, encaminhamos, para apreciação e providências necessárias, as cotações
obtidas para os itens relacionados ao processo administrativo n" 1212025 da Secretaria
Municipal de Obras. Habitação e Urbanismo.

As cotações para obtenção de preço estimado. foram realizadas junto ao site do órgão
ANP (Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis) com o
(Levantamento de Preços de Combustíveis (últimas semanas pesquisadas) e pesquisa
direta com fomecedor, mediante solicitação formal de cotação, conforme em anexo:

O preço médio global apurado com base nas cotações acima Íbi de R$ 2.889.240,00 (dois
milhões, oitocentos e oitentâ e nove mil e duzentos e quarenta reais).

Solicitamos que sejam tomadas as providências necessárias para a elaboração e
publicação do processo licitatório. conforme normas vigentes. Caso necessitem de
informações adicionais ou ajustes, estamos à disposição para contribuir com o processo.

Atenciosamente,

CHEFE DE DEPARTAMENTO DE COMPRAS
PORÍARrA N" 037/2025 - GPSAI

Despacho do Setor de Compras



23tO1t2025, Og:43 Levantamento de PÍeços de CombLrstÍveis (últimas sêmanas pesqui§adas) - Agência Nacional do Petróleo, Gás Natuíal e B

q

g*ubr Ministério de Minas e orgãos do Governo

Energia Acesso à lnformaçâo

Legistação

Acessibitidade

O :ii & Ent,'ar con'r gov.br

ô , Assuntos > Preços e Defesa da Concorrência

Combustíveis (úttimas semanas pesquisadas)

Preços > Levantamento de Preços de

\óLevantamento de Preços de
-Combustíveis (ultimas semanas

pesquisadas)

x..frO{,--

Pubticado em 79/O8/202218h22 AtuaLizado eot 17 /O1/202517h48

CORTE AMOSTRAL

A seguir, estão disponibiLizadas pl.anithas etetrônicas contendo os resultados das últimas

pesquisas semanais referentes ao Levantamênto de Preços de CombustÍveis, segregados

por abrangência geográfi ca.

Veja também:

r lnformações sobre o Levantamento de Preços

. Série histórica do Levantamento de Preços (nacionaL, regionaL, estaduaL e municipal)

r Série histórica do Levantamento de Preços - Dados Abertos (por posto revendedor, de

acordo com o Decreto n" 8.777,/ 2016) -

H

\

https://www.gov.br/anp/p!br/assuntos/precos.e-defesa-da-concorrencia/precos,4evanlamento-de-precos-de.combustiveis-ultimas-semanas-pesq 1t21

E Agência NacionaL do Petroleo, Gás Natural e BiocombustÍveis

conrpaltilhe: f in

O coile orçamentário imposto à ANP afetou o Levantamento de Preços de Combustíveis
t- (LPC). resultando em uma redução do tamanho amostral de 43% para 2024, refletindo-se

na pesquisa reatizada no mês de jutho, Para mais informações, c[ique aqui,



23101 t2O25 . 09:43 Levantamento de PreÇos de Combustíveis {últimas semanas pesquisadas) - Agência Nacionai do Petróleo, Gás Natural e B

E Agência NacionaL do Petróleo, Gás Natural e BiocombustÍveis

importadores e produtorês de combustivels e derivados do petroleo)

C[ique nos Links abaixo para visualizar our baixar a planilha reíerente a cadâ semêna

L2 / AL/ 2025 a 18 / Ol / 2025

Preços médios semanais: Brasi[, regiões, estados e municípios

Preços por posto revendedor (combustiveis automotivos e GLP P13) (AtuaLtzado ent

17/O1./2025)

alruAç\c
05,/ AY 2025 a !L/ 0L / 2025 1?ô{ 

--

a

a

/

Preços médios semanaisi Brasi[, regiões, estados e municípios
\-#,

a Preços por posto revendedor (combustíveis automotivos e GLP Pt3) (Atualizado enl

13/01/2025)

29 / 12 / 2024 a 04 / 01, / 2025

' Preços médios semanais: Brasil, regiões, estados e municípios

o Preços por posto revendedor (combustíveis automotivos e GLP P13) (AtuaLizodo em

a6/41/2025)

22 / t2 / 2024 a 28 / 12 / 2A24

B

Preços médios semanais: Brasit, regiões, estados e municípios

Preços por posto revendedor (combustíveis automotivos e GLP Pt3) {AtuaLizodo em

30/12./2424)

15 / 72 / 2024 a 2l / L2 / 2024

. Preços médios semanais: Brasit, regiões, estados e municípios

. Preços por posto revendedor (combustíveis automotivos e GLP P13) (AtuaLizado em

20,/12,/2024)

OA / 12 / 2o24 a 1,4 / t? / 2024

e Preços médios semanais: Brasi[, regiões, estados e municÍpios

httpsi/www.gov.bí/anplpt-br/assuntovprecos.ê.deÍesa-da-concorrencia/precos,4evantamento-de-precos-dÊcombustiveas-ultimas-semanas-pesq 221

t)
41

i
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GÊsÍÃo DE VERDADE. FUTURO DE PROSPÊNIOAO§.

\- 'zt1- -

,N-

DADOS DA ETÚPRESA
NOME EMPRESARIAL:

í. L. r>s íArúÍo( 
^el?-c-p-D 

€- r.íR LTr\*.
ENDEREÇO COMPLETO:

llq- 14< . NíY\ 296 ÇtN
CEP:
6í.+?ô -ooo

sÁrRRolorsrnrró
Ce.NTeo

trlulttciptolur:
SftrvÍe Dsvlcuiô »ol Lôfu( I MÀ

Dí.2s( Qaa/oonr-ol

CNPJ: TNSCRTÇÃO
ESTADUAL:

L2.,),t|Z.ztç-]

TNSCRTÇÃo MUNTcTPAL

).9 9 qql
(DDD) TELEFONE:
\qqt qt2\"+ - ,.1 ç í

E-MAIL:
?D<ro BÍulD-*ormxít. (»rn

-t ep+r*tr{ *,1 apg Ç "rrertr..-ç,l-o*
05o8to36zoi3-{
I {}.}zí- 9s 3 -o?

Nome:
RG no:

CPF no:-

CARIMBO CNPJ

LTOA

soLrcrTAÇ o corAçAo DE PREçOS DE MERCADO N,20250121

PROTOCOLO DE ENTREGA

Santo Antônio dos Lopes - MA

Página I de 4

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de preços, referente a 
]

formação de registro de preços para aquisição de COMBUSTíVEL (GASOLINA
COMUM, oLEo DIESEL S10 E ÓLEO DIESEL 5-500) para as atividades públicas de 

I

diversas secretarias 
I

Declaramos ainda, que recebemos o formulário/modelo da pesquisa de preço
contendo o objeto pretendido de forma precisa, suficiente e clara. 

I

I

I

ctENrE EM&!pLl2025.

I

I

+
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crsrÂo oã VERDADT. FUÍuRo DÊ pno§p§iloÀo§.

soLlclTAÇ o DE COTAÇ o DE PREçOS No 20240105-00í

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos
os dados requeridos na planilha abaixo, referente a formação de registro de preços
para aquisição de coMBUSTÍVEL (GASOLINA COMUM, OLEO DIESEL S10 E OLEO
DIESEL 5-500) para as atividades públicas de diversas secretarias, conforme modelo
de cotação de preços em anexo, e entregar em até 05 (cinco) dias úteis a contar do
recebimento deste, no Departamento de Compras desta Prefeitura Municipal, em
Santo Antônio dos Lopes - MA, em dias útêis, no horário das 08:00h (oito horas) às
14:00h.

A pesquisa de preços poderá ser preenchida e impressa por qualquer
processo eletrônico.

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção
da "PLANILHA DE PREçOS DE MERCADO". Certo de contarmos com o pronto
atendimento a esta solicitação, reiterarmos nossos mais sinceros votos de
consideração.

A empresa deverá fornecer os preços praticados atualmente pela mesma para
os itens constantes da planilha abaixo:

PLANILHA ESPECIFICA Ões e UANTITATIVOS:

O prazo de validade da pesquisa nâo poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias

A cotação de preços deverá ser encaminhada a Departamento de Compras do
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA, de preferência em papel timbrado da
empresa fornecedora dos preços, conforme modelo da cotaçáo de preços constante
do Anexo I desta solicitação. Segue em anexo, o modelo de cotação de preços.

S. Antônio dos Lopes - MA, em 2110112025

Paulla Thayse
Chefe do Departamentó de Compras

Portâria n' 03712025 - GPSAL

ITEM VALOR UNIT.
01

02

03 OLEO DIESEL S-5OO

DESCRI AO UNIDADE
LITRO
LITRO

LITRO

GASOLINA COMUM
OLEO DIESEL S-íO

Santo Antônio dos Lopes - MA

Página 2 de 4

4



6€5IÃ0 DE VERDÁOE, FUTUÊO DE PROSPERIOÀOÊ,

ANEXO I

MODELO DE COTAÇAO DE PREÇOS
.EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA"

AO
DEPARTAMENTO DE COMPRAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES - MA.
SANTO ANTÔNIO DOS LOPES - MA.
cEP 65.730-000

coTAÇÃo DE PREÇOS

rlr

Referente à solicitação de cotação de preço
Prezados Senhores.

Pelo presente, encaminha n

formação de registro de preços
COMUM, OLEO DIESEL S1O E Ó
diversas secretarias, confo o
conhecimento de todas
seguinte cotaÇão

í. Propo
Ra
CN
End
E-m
(DD lefone

2. Representante qúe emitiu a cotação
Nome: ................
Cedula de identidade/órgão emissor
CPF: ................
Cargo/Função:

Prefeilura de

§ANTOAITITONIO
DO§ LOPES

ÀJrÜÀÇ
lt.Jl 

--- 
'

"a?:.4b

s no 2024010

tação de preços referente a
SI e GoMBUSTÍVEL (GASOLTNA

00) para as atividades públicas de
o de preços em anexo, e após tomar

lá estabelecidas, passamos a formular a

+

el
con

a
aq
ES

Santo Antônio dos Lopes - MA

PáÍrina 3 de f
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Prefuilur r, de

§ANTO rh${TlmNl0
DOS LOpES

irti-,'l r? .

i."1 ?!r4GÊsrÃo oE VERDÂD€. Furuto DÉ pnosp€trDâo€.

4. Prazo de validade da cotação. 60 dias

5. Declaro que nos preços indicados na cot rma, estão incluídos
todos os custos, benefícios, encargos, tri[> d contribuições pertinentes

(local e data)

üL

e

a

ITEM DESCRTÇAO UNIDADE VALQR UNIT.

01 LITRO /\
02 LITRO // /\ \
03

GASOLINA COMUM

OLEO DIESEL S.1O

OLEO DIESEL S-5OO LtrRy) l! wN

+
Página ,l de .l

3. Planilha da cotação (especificaçoes, quantitativos e preços).

Santo Antônio dos Lopes - MA
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T. R. DOS SANTOS BEZERRA & CIA LTDA
cNP.r 0s.255 433i«)0I -0I

DEPARTAMENTO DE COMPRAS
pREFErr{rRA MITNICIpAT- DE sANTo a.r.trôNlo Dos loPES - MA
sANTo nNrôNro Dos LoPEs - MA.
cEP 65.730J_t00

cor,,rÇÂo DE PREÇos

Referente à solicitação de cotação de preços no 20240105-001
Pt ezados Senhor es.

Pelo preente, encaminhcmos nossa coiação de preços referente a formaçâo de registro de
preços para aquisição de cOtvÍBU§TÍ!'EL (GASoLINA coMUM, OLEO DIESEL sio E oLEo
DIESEL S-5ffi) para as atiüdades públicas de diversas secretarias, conforme modelo de cotação de
preços em aaexo, e após tomar conhecimento de todas as condições lá estabelecidas, passamos a

formular a seg:inte cotação:

1, Proponente:
Razão SoçiaL TRDOS SÁNTOS BEZERRA & CIA LTDA
CNPJ: 05.255.4331000 I -0 1

Endereço: Br 135 Km 286, S/n, Cerüro Santo Antônio dos Lopes/MA
E-mail : postobitu@hotmail.com

@DD) Telefone: (99) 98207-1 155

2. Representante que emitiu a cotação
Nome: Tereziúa Rodrigues dos Santus Bezerra
Cédula de identidadeiórgão euÍssor: 050810362013-1
CPF: 127.728.953-00
Cargo/Função: Sócia Administradora

3. Planilha da cotação (especificações, quantitativos e preços).

4, Prazo de validade rla cotação: 60 dias

BR- 1 35, KM-286- Centro.
SANTO ANTONIO DOS LOPES . MA

ITEM DESCRTçÃO UNIDADE VALOR UNíT.

L'I GASOLINA COI!íT]N,I Ll I ÍL\-, 6,69

02 LITRO 6,59
03 OLEO DIESEL S-5OI) LITRO 6,59

+

I oLEo DIESEL S-IO



T. R. DOS SANTOS BEZERRA & CIA LTDA
CNPJ 05.255.433/0001 {t

t ^'

5, Declaro que nos preços indicados na cotâção de preços acima, estão incluídos todos os custos,

beneÍicios, encargos, tributos E demais contribuições,pertinentes.

ãô ,PE-ÍEEllTU

".*sni EF EZINHÀ ROORIGUÊS OOS SANIOS

O.so

FoE t,)? Tra oçe nfl

ôK-i jJ, iiivi-zôG- Uçriüú.
SANTO ANTONIÔ DOS LOPES - MA

4

T R 00s sÂilms E [lÂ tmA
INPJ no 05 255 433/ll0tll-lll

otr
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PreÍeitura de
SANTOANTONIO
DOS LOPES
9!SÍÀO OÉ VÊiO^DE, FUTUnO OE pRO§pEÊrOADA. COMBUSTIVEIS 2025

coMBUsTlvÉts sEcnETARtÀ MUNtctpÀLDE oBRAs, HÀBtraçÃo t
PRtçO 1 PREçO2

PÂEçO 3 II, R,

DOs SANTOS BEZERRA E CIA

LTOA)

ITEM DEscRrçÀo UND QID

,1 GASOLINA COI\4UM (COTA
PRINCIPAL)

LITRO 97 500 RS 5,8s R5 s70.375,00 R9 6,?9 Rs 613.275,00 R5 6,69 RS 652.275,00 Rs 6,26 Rs 612.300,00

1
GASOLTNA COMUr\.,r (COTA
RESERVÂOA)

LITRO 32 500 RS 5,8s Rs 190.12s,00 RS 6,29 RS 204 425,00 Rs 217.425,00 RS 6,28 R$ 204.100,00

oLEO DTESEL S-10 (COÍA
PRINCIPAL)

LITRO R5 s,89 R§ 855.830,00 Rs 6,09 R§ 89s.210,00 Rs 6,59 Rs 968.730,00 Rs 6,19 Rs 909.930,00

2
OLEO OIESEL S.1O (COTA
RESERVAOA)

LITRO 4! 000 Rs s,89 R5 288.610,00 Rs 6,09 RS 298 410,00 Rs 6,59 R9 322.910,00 Rs 6,19 R§ 303.310,00

3
OLEO DIESEL S 5OO (COTA
PRINCIPAL)

LITRO 105 000 Rs s,8s Rs 614.250,00 Rs s,99 RS 628.9s0,00 R5 6,59 Rs 691.950,00 Rs 6,14 Rs 644.700,00

3
oLEO DTESEL 5-500 (COTA
RESERVADA)

LITRO 35.000 Rs s,8s Rs 204.750,00 Rs 5,99 85 209 650,00 Rs 6,s9 Rs 230.650,00 flS 6,14 R$ 214.900,00

TOTAT Rs 2.889.240,00

o VAl"oR GtoBA[ É DE RS 2.889.240,00 {dois milhões, oitocentos e oitenta e nove mil e duzento§ e quaÍenta reâi51.

Santo Antônio dos Lopes - MA,23 dejaneiro dê 2025

,/k lo- l4tuj l*, irhant.,
,or,*r*"a, /

CXETE DE OEPAR-TÀMEI{IO DE COMPRAS
PORTARTA N' 037/2025 - 6PSA[

( (

PAtçOs E5Í|MADOS ÍÍOTÀll

Rs 6,69

147.000
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Despacho do Setor de Compras

Para: Setor de Licitações
De: Departamento de Compras
Assunto: Encamiúamento de Cotações de Preço e Preço Médio para prosseguimento
do Processo Licitatório.
Datar 2310112025

Prezados(as),

Conforme orientação intema e no cumprimento das etapas previstas no processo
licitatório, encaminhamos, para apreciação e providências necessárias, as cotações
obtidas para os itens relacionados ao processo administrativo n' 1412025 da Secretaria
Municipal de Assistência Social, Juventude e Trabalho.

As cotações para obtenção de preço estimado, foram realizadas junto ao site do órgão
ANP (Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis) com o
(Levantamento de Preços de Combustiveis (últimas semanas pesquisadas) e pesquisa
direta com fomecedor, mediante solicitação formal de cotação, conforme em anexo:

O preço médio global apurado com base nas cotações acima foi de R$ 777.650,00
(setecentos e setenta e sete mil e seiscentos e cinquenta reais)

Solicitamos que sejam tomadas as providências necessárias para a elaboração e
publicação do processo licitatório, conforme normas vigentes. Caso necessitem de
informações adicionais ou ajustes, estamos à disposição para contribuir com o processo.

Atenciosamente,

)T

/[h,'t,(.a- l{m,pe
PAULLA THAYSE "
CHEFE DE DEPARTAMENTO DE COMPRAS
PORTARTA N" 037/2025 - GPSA|

I



23tO1l2OZ5, Og:43 Levantamênto de Preços de Combustíveis (últimas semanas pêsquisadas) - Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e B

= Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e BiocombustÍvêis q

9,,,**,b.
Ministério de Min.s e or9ãos do Govêrno

Energia Acesso à lnformaÇão

Legistação

AcessibiIidade

o 3 Entrar com gov.br

Preços Levantamento de Preços deô t Assuntos > PreçoseDefesadaConcorrência

Combustíveis (úttimas semanas pesquisadas)

Levantamento de Preços de
- Combustíveis (ultimas semanas

pesquisadas)

/rr'JTL'Ç i
'r raÍ ---l' "'ztt-w:

Pubticado em 79/08/202218h22 Atuatizado en 17 /07/202517h48 Con'rpartilhe: f in

CORTE AMOSTRAL

O coÊe orçamentário impostô à ANP afetou o Levantamento de Preços de Combustiveis

'-- (LPC). resultando êm uma redução do tamanho amostral de 437" para 2024, refletindo-se

na pesquisa reatizada no mês de jutho. Para mais informações, clique aqui.

A seguir, estão disponibilizadas planithas eletrônicas contendo os resuLtados das úLtimas

pesquisas semanais referentes ao Levantamento de Preços de Combustíveis, segregados

por abrangência geográfi ca.

Veja também:

. lnformaçôes sobre o Levantamento de Preços

o Série histórica do Levantamento de Preços (nacional, regionaL. estadual e municipal)

. Série histórica do Levantamento de Preços - Dados Abertos (por posto revendedor. de;
acordo com o Decreto no 8.777/2OL6\ 4

I

https://www.gov.brlanp/pt-br/assuntoíprecos-e-defesa-da-concorencia/precos/levanlamento-de-preco§-de-combustiveis-ultimas-semanas-pesq.. . 1n1

I



23lO^ t2025. 09:43 Levanüamento de PreÇos de Combustíveis (últimas semanas pesquisadas) 
-Agência Nacional do Petróleo, Gás Naturai e B

- Agência Nacional do Petroleo, Gás Natural e Biocombustíveis

importadores e produtores de combustivels e derivados do petróleo)

C[ique nos Links abaixo para visualizar ou baixar a planiLha referente a cada sernana

72 / AL / 2025 a 78./ AY 2A25

. Preços médios semanais: Brasi[, regiões, estados e municípios

. Preços por posto revendedor (combustiveis automotivos e GLP P13) (Atuolizado ent

17,/O1./2020

/rrÍ, ,l \.

O 5 / Ot/ 2025 a 11. / O1 / 2025 i'rr rrgc ---| ^ ç\zzÍ

Yffi{:
a Preços por posto revendedor (combustíveis automotivos e GLP Pt3) (Atualizado em

13./O1/2425)

29./ !2 / 2024 a O 4 / OL / 2025

. Preços médios semanais: Brasit, regiões, estados e municípios

. Preços por posto revendedor (combustíveis automotivos e GLP P13) (AtuaLizado em

a6,/o1./2025)

22 / 12 / 2024 a 28 / t2 / 2024

Preços médios semanais: Brasi[, regiões, estados e municípios

Preços por posto revendedor (combustíveis automotivos e GLP Pl3l AtuaLizodo em

3A,/12,/2024)

u

a

15 / 12 / 2O2 4 a 27 / 12 / 2024

. Preços médios semanais: Brasil, regiões, estados e municípios

. Preços por posto revendedor (combustÍveis automotivos e GLP P13) {Atualizado em

20/12/2024)

OA / 12 / 2024 a 1,4 /12 / 2024

a Preços médios semanais: Brasit, regiôes, estados e municipios

https://www gov.br/an p/pt-br/assuntos/pÍecos-e-deíesa-da-concorrencia/precos,4evantamento-de-precos-de-combustiveis-ultirnas-semanas-pêsq. .. 2121

. PreÇos médios semanais: Brasit, regiões, estados e municípios

4
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frefeitura de ,r
§nltToANToNlo
DO§LOpES

lrunr ç(
(r pnrx ---
\y'*"7P.t«-'g{íeÊsrÂo oã vÊnDAo§, ruÍuRo DÊ pnospEÊlsÂDE.

DADOS DA EMPRESA
NOME EMPRESARIAL:

íLD}I çArvÍo( $G?r;P-a-» € ('.iA LTD\
ENDEREÇO COMPLETO:

:LtL :l-<\- km 29c ÇtN
BAIRRO/DISTRITÓ

16_1r,r7C,;
CEP:
áí +ao -ooo

MUNICÍPIO/UF:
!6iv7,-.) l\r,ry;1-io !'r,i z-ôà,r I

D5 2s{ {aE/oonr-ol

CNPJ TNSCRTÇÃO
ESTADUAL:

t2..){ À 2-\e-+

INSCRTÇÃO MUNTCIPAL:

.Lr 9 qq3
E-MAIL:

PD <io B,Tà .(õ *oTr^à<tL. ü) rA
(DDD) TELEFONE:
Vlql qt12 0'+ - ,', .r s {

CTENTE rUrl3ct ZOZS.

7eeeu,tu.\* ü r>.r 6.c -r=r 1c.-çê a a

o5c81036 loi3-1
I{}.}zí. c§': -oD

Nome:
RG no:

CPF no:,

CARIMBO CNPJ

i"]DÀ,a

soLrcrrAÇAo corAç o DE PREçOS DE MERCADO No 20250121

PROTOCOLO DE ENTREGA

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de preços, referente a
formação de registro de preços para aquisição de COMBUSTíVEI lCRSOltruR
COMUM, OLEO DIESEL S'10 E OLEO DIESEL 5-500) para as atividades públicas de
diversas secretarias
Declaramos ainda, que recebemos o formulário/modelo da pesquisa de preço
contendo o objeto pretendido de forma precisa, suficiente e clara.

Santo Antônio dos Lopes - MA
N

Página I de 4
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Prefeitura de ^§ANTOANTOXIo
DO§ LOPE§

,G, It

G€sÍÃo oE vÊnoAoÊ. FUTURo DE PRoSPERIoAoÊ.

x" "RrX --- I

. 'rr?27
,-.*ãd

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos
os dados requeridos na planilha abaixo, referente a formação de registro de preços
para aquisição de coMBUSTIVEL (GASOLINA COMUM, Ólro OteSEl S1O E OLEO
DIESEL 5-500) para as atividades públicas de diversas secretarias, conforme modelo
de cotação de preços em anexo, e entregar em ate 05 (cinco) dias úteis a contar do
recebimento deste, no Departamento de Compras desta Prefeitura Municipal, em
Santo Antônio dos Lopes - MA, em dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às
14:00h.

A pesquisa de preços poderá ser preenchida e impressa por qualquer
processo eletrônico.

As informaçÕes prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção
da "PLANILHA DE PREÇOS DE MERCADO". Certo de contarmos com o pronto
atendimento a esta solicitação, reiterarmos nossos mais sinceros votos de
consideração.

A empresa deverá fornecer os preços praticados atualmente pela mesma para
os itens constantes da planilha abaixo:

PLANILHA ESPECIFICA oes e UANTITATIVOS:

O prazo de validade da pesquisa não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias

A cotação de preços deverá ser encaminhada a Departamento de Compras do
Municipio de Santo Antônio dos Lopes - MA, de preferência em papel timbrado da
empresa fornecedora dos preços, conforme modelo da cotação de preços constante
do Anexo I desta solicitação. Segue em anexo, o modelo de cotação de preços.

Paulla Thayse
Chefe do Departamento de Compras

Portaria n' 03712025 - GPSAL

ITEM
01 GASOLINA COMUM

oDESCR UNIDADE
LITRO

02

03 OLEO DIESEL S-5OO

OLEO DIESEL S-10 LITRO
LITRO

Santo Antônio dos Lopes - MA

Página 2 de 4
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VALOR UNIT.

S. Antônio dos Lopes - MA, em 2110112025.
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formação de registro de preços
COMUM, OLEO DIESEL SIO E Ó

Pref eitur a de A
SANTOANTONIO
DOS LOpES
GEsrÂo oE VEFoADE. FUruRo DE pRosp€RtoÂoE.

ANEXO I

MoDELo DE coTAÇÃo DE PREços
..EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA"

AO
DEPARTAMENTO DE COMPRAS
pREFEtTURA MUNIctpAL DE sANTo Rrurôruto Dos LopES - MA.
sANTo Rrurôttto Dos LoPES - MA.
cEP 65.730-000

COTAÇAO DE PREÇOS

Referente à solicitação de cotação cie preços no 202401
Prezados Senhores,

Pelo presente, encaminha n

,l
^rj1t \ ' '.

":tr,ã-\
- -'-.-z.nn 

*
'.'ay&

SI

tação de preços referente a
COMBUSTIVEL (GASOLINA

diversas secretarias, confo
conhecimento de todas

1. Propo
Ra
CN
End
E-m
(DD e lefone: .

2. Representante que emitiu a cotação
Nome: ................
Cédula de identidade/órgão emissor
CPF: ................
Cargo/Função:

00) para as atividades públicas de
o de preços em anexo, e após tomar

lá estabelecidas, passamos a formular a

alS
J
re
it:

con

E
el

a
oaq

ES
co

Santo Antônio dos Lopes - MA

Página 3 de 4

seguinte cotação.
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rlr

ôÊsÍÃo oE vERoÂoÊ. FUTUÊo Dt pRo§p§tloÀoE.

3. Planilha da cotação (especificaçôes, quantitativos e preços).

4. Prazo de validade da cotação: 60 dias

5. Declaro que nos preços indicados na

todos os custos, benefícios, encargos, trib

rrrj^çÀ.o
UjÇ\)c-*,.^

ima, estão incluídos
d contribuições pertinentes

Prefeitur$ de ,r
§ANTOANTONIO
DO§ LOPES

(local e data)

ITEM DESCRIÇAO UNIDADE VALQR UNIT.

01 LITRO /\
02 OLEO DIESEL S-10 LITRO /l /N \
03 OLEO DIESEL S-5OO LtÍRx) ll w^/

il

4
Página 4 de 4

GASOLINA COMUM

Santo Antônio dos Lopes - MA



êPE=roEllTU
T. R. DOS SANTOS BEZERRA & CIA LTDA

CNPJ 05.255.431/0001 -0 I

DEPARTAMENTO DE COMPRAS
PRFFEITTIRÁ MID.TICIPAI, DE SANTO ANTÔMO DOS I-ÔPF,S - MA
SANTO ANTONIO DOS LOPF]S. MA,
cEP 65.730-000

ooÊ \
ú

coraÇÃo DE PREÇos

Referente à solicitação de cotação de preços no 20240105-001
Pr ezados Seúores,

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de preços referente a formaçâo de registro de
preços para aquisição de COMBUSTÍ!'EL (GASOLiNA COMUM, OLEo DiESEL Sio E OLEO
DIESEL S-5fi)) para as atividades públicas de diversas secretarias, conforme modelo de cotação de
preços em anexo, e após tomar conhecimento de todas as condições [á estabelecidas, passamos a

formular a segr:inte cotação:

1. Proponente:
Razão Social: T R DOS SANTOS BEZERRA & CIA LTDA
CNPJ: 05.255.433/0001 -01

Endereço: Br 135 Km 286, S1q Centro Santo AnÍônio dos LopesllvíA.
E-mail: postobiru@hotrnail.com

@DD) Telefonc: (99) 98207-1155

2. RepÍesentante que emitiu a cotação
Nome: Terezinlra Rodrigues dos Santos Bezerra
Céduia dt: identidadeióryào eurissor: 0508103620 i3-1
CPF: 127.?28.953-00
CargolFunção: Sócia Administradorâ

-{. Plazo ilc ral;datlc tla cotaçric: ó0 dias

tsR-135. KM-286- Centro.
SANTO ANTONIO DOS LOPES. MA #

ITEM DESCRTÇÃO UN]DADE VALOR UNIT.
GASOLINA COI\{U]I{ Lr r Á(J o, ov

o2 OLEO DIESEL S-I O LITRO 6,59
03 LITRO 6,59

,

3. Planilha da cotação (especiticações, quantitativos e preços).
I I

I

I

OLEO DIESEL S.5OO



ô ,

T. R. DOS SANTOS BEZERRA & CIA LTDA
cNPr 05.255.433/0001 -0 I

FrrsrEEllTU

"...".s

/AJIti ÇÂt
I.aq!r'94-
Ytr-

I

5. Declaro que nos preços indicados na cotação de preços acima, estão incluídos todos os custos,

benefícios, encaÍgos! tributos e demais çontribuições pertinentes.

o.lft

T R 00s sÂIT0s E EtA tmÂ
CNPi no 05 255.433/0001-01

Tersuinln Rodrigües dos Santas Sererra
noc l,, ?ra B(? nn

ôii'-i j5, i(ivi-.aôú- Lúriüu.
SANTO ANTONIO DOS LOPES . MA

^
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PreÍêitur€ de
SANTOANTONIO
DOS LOPE§
oEsrÀo oE vEno^DÉ, fuÍuio oÊ piospERroÀoa. COMBUSTIVEIS 2025

coMsusTlvEls sEcÂETARIÀoa asstsÍÊ NclÀ socraL. r UvENTUDE r
PREçO 1 PRCçO2

PBEçO3 (T,

À, DOS SANTOS BEZEÂRÂ I CIÂ

LTDA)

ITEM DEscRrçÃo UNO qTD

l GASOLINA
PRINCIPAL)

corvuM (coTA
LITRO RS s,8s Rs 263.250,00 Rs 6,29 R5 283.050,00 Rs 6,69 Rs 301.050,00 Rs 6,28 Rs 282.600,00

1
GASOLINA
RESERVADA)

cotMUM (coÍa
LITRO 15.000 Rs s,8s Rs 87.750,00 RS 6,29 Rs 94.350,00 Rs 6,69 Rs 100.350,00 Rs 6,28

OLEO DIESEL
PRINCIPAL)

s-10 (coÍA
?6.250 Rs 5,89 Rs 154.612,50 Rs 6,09 Rs 159.862,50 R5 6,s9 Rs 172.987,50 n9 6,19 Rs 162.487,50

2
OLEO DIESEL
RESERVADA)

s-10 (coTA
L TRO 8.750 R5 5,89 Rs 51.537,50 Rs 6,09 Rs 53.287,50 R§ 6,s9 Rs 57.662,50 R9 6,19 R§ 54.162,50

3
OLEO OIESEL
PRINCIPAL)

s-500 (coTA
LITRO 22.504 Rs 5,85 Rs 131.625,00 R5 5,99 Rs 134.775,00 Rs 6,s9 R5148.275,00 Rs 6,14 R$ 138.150,00

3
OLEO DIESEL
RESERVADA)

s,500 (coÍa
LIÍRO Rs 5,8s Rs 43.87s,00 R5 s,99 R5 44.925,00 R5 6,s9 Rs 49.42s,00 RS 6,14 RS 46.oso,oo

TOTAI R$ 777.6s0,00

O VALOR GIOBAL É OE RS 777.650,00 (setecentos e setenta e sete mil e seiscentos e cinquenta reais)

5antoAntôniodosLopes. MA,23dejàneiÍode2025

,/P',A/'-/.1U,,,-
PAULLÂÍHAY5E

CHEfT OE DEPAITÀMTNTOOI COMPRÂs
PORTARTA N. 037/2025 - GP§At

45.000

R§ 94.200,00

2 LITRO

7.500

6ffi
I



Pref eilura de
SANTO RNTONIO
D"g: 

^!_o-.9,ç§..^.

coMrssÃo DE coNTRATAçÃO DE LTCTTAçÃO

Ao
Setor de ('ontabi lidade

Assunto: Al)ontâmento de l)otaçÍio Orçamentária

Senhor(ir )

Encaminhan.ros o Processo Âdministratir o n" 05i2025 rcltrcnte à
combustírcl. para indicaçãtr da dotação orçamentária necessária.

i

aquisiçào dc

Âlenciosanrcntc.

Sendo o que dispomos pâra o nromento. reiterarnos votos de estinta.

Santo Antônio dos l.opes-Nla. 27 dejaneiro de 2025

1'-út,wi .'-. \-(.. \cv \LVa-j 
Jaiane de Sousa Silva

Equipe de Apoio
Portaria 05212025

.t,

i AÜ'Tl ç1 \Í*"^*-- It'Ç#Ç:
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snnTo ÊnTonlo
P9Í.F^o"3"§§"_,

,AÚ1, ;'.r,{ã't
PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DOS LOPES - MA

GNPJ: 06.í72.720/000-í0

SECRETARIA MUNtctpAL DE lomtMsrnaçÃo

A CCL (Comissão de contrataÉo de licitaçao) do município de Santo Antonio dos
Lopes - MA

Objeto: Abertura do procedimento licitatório para formação de registro de
prêços tendo por objeto AQUlslçÃo DE CoMBUSTIVEL (GASOLINA GOMUM,
OLEO DIESEL S-í0 E OLEO DIESEL S-500) para atividades públicas da
S€cretaria Municipal de Educação d€ Santo Antonio dos Lopes.

20'17 - Manutenção dos Veiculos para Transporte
Escolar
2017 - Manutençáo dos Veiculos para Transporte
Escolar

Projeto/Atividade 0231 - Manutenção dos Veiculos para Transporte
Escolar

Sub elernênto da Despêse 3.3.90.30.31 - Combustível e Lubrificantês
Automôtivos

FunÇão 12 - Manutênção e Funcionamento do QSE
Sub íunção 361 - ManutenÇão e Funcionamento do QSE

1500100100 - Receita de lmpostos e Transferência -
Educação

Fonte de Recurso

Unidade

12 - Manutenção dos Veiculos para Transporte Escolar

361 - Manutenção dos Veiculos para Transporte
Escolar

Função

Sub função

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

1500100100 - Receita de lmpostos e Transferência -
Educaçâo

Fonte de Recurso

órgão : 2081 - Manutençaô ê Funciônamento do QSE
Unidade : 2081 - Manutenção e Funcionamento do QSE

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00- Material de Consumo
Sub elemento da Despesa 3.3.90.30.3'l - Combustível e Lubrificantês

Automotivos

Projêlo/Atividade 0231 - Manutenção e Funcionamento do QSE



rlr
Prelêilu râ dê

snnro ÊnrÔnlo
P_o§_F93"ç§._.

Santo Antonio dos Lopes - MA27 de Janeiro de 2025.

JORGE HENRIQUE DE

FTGUEREDo frilâ:L',4['üt.J?'iilHi*
FERNANDES:26930 I 29 FERNANDES:2683012e8s0

g50 Dâdosr 2025.01.27 15:55:01 -01'00'

JORGE HENRIQUE FIGUEIREDO FERNANDES
cRc - MA N' 0í3884{

PoRTARtiÀ DE No EAçÃo N. o6E/2025

, AiTr ç1
ll. eecc- -

''i.+F, - '?p,
Fonte de Recurso 1500'100100 - Receita de lmpostos e Transferência -

Educação

Unidade 2020 - Manutenção do Ensino Fundamêntal - FUNDEB
Função 12 - Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
Sub elemento da Despesa 3.3.90.30.31 - Combustível e Lubrificantes

Automotivos

2020 - Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB

Sub função 361 - Manutenção do Ensino Fundemental - FUNDEB
023í - MenutenÇão do Ensino Fundamental -
FUNDEB

Pro.ieto/Atividade

I



il'J,
Pref eitura de
SÊNTO RNTONIO
DOS LOP€S

coMrssÃo DE coNTRATAçÃo DE LrcrrAçÃo

, aJ'Í I

$ PaJ'- -. I
tAo

Setor de Contabilidade
Ét

Assunto: Apontamento de Dotação Orçamentária

Senhor(a).

Encaminhamos o Processo Administrativo n' ()712025, referente a aquisição de

combustível, para indicação da dotação orçamentária necessária.

Atenciosamente-

Sendo o que dispomos para o momento, reiteramos votos de estima.

Santo Antônio dos Lopes -MA,27 dejaneirodc2025

j air laya/ror/" /,ma Junr'o/

Nome: Jair Cavalcante Lima Júnior

Equipe de Apoio
Portaria 05212025
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PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DOS LOPES - MA

CNPJ: 06.í72.720/000-1 0

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO

A CCL (Comissáo de contrataçáo de licitação) do município de Santo Antonio dos
Lopes - l\rA

Objeto: Abertura de procedimento licitatório para formação de Íegistro de
preços tendo por objeto AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL (GASOL|NA COMUM,
OLEO DIESEL S-10 E OLEO DIESEL 5-500) para atividades públicas da
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento de Santo Antonio dos Lopes.

Fonte de Recurso 1500100200 - Rêcurso dê lmpostos e Transferência -
Saúde

Orgão 2029 - Manutenção e Funcionamento da Secretaria dê
Saúde

2029 - Manutençáo e Funcionamento da Secretaria de
Saúde

Função í0 - MandenÉo e Funcionamento da Sêcretaria de
Saúde

Sub função 122 - ManutenÉo e Funcionamento da Secretaria de
Saúde

Projeto/Atividade 0037 - Manutençáo e Funcionamento da Secretaria de
Saúde

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
Sub elemento da Despesa 3.3.90.30.31 - Combustível e Lubrificantes

Aulomotivos

Fonte de Recurso 1500100200 - Recurso de lmpostos e Transferência -
Saúde

Orgâo 2032 - Manutenção do Programa de Saúde Bucal
2032 - Manutençâo do Programa de Saúde BucalUnidade

Função 10 - lvlanutenção do Programa de Saúde Bucal
Sub fun$o 301 - ManutenÉo do Programe de Saúde Bucal

Projeto/Atividade 0171 - Manutençáo do Programa de Saúde Bucal
Natureza da Despesa 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
Sub elemento da Despesa 3.3.90.30.31 - Combustível ê Lubrificantes

Automotivos

Unidade



rlr JÚ,#P.gfeiiu,. dê

snnTo Anronlo
DOS LOp€S

Fontê dê Recurso

rgeo

Unidade

Função

Sub função

Projêto/Atividade

Sub elemenlo da Despesa

Fonte de Recurso

rgão

Unidade

Função

Sub funÉo

Projeto/Atividade

í500í00200 - Recurso de lmpostos e Transferência -
Saúde
2030 - Manutenção e Funcionamento do Fundo
Municipâl de Saúde
2030 - Manutenção e Funcionamento do Fundo
Municipal de Saúde
10 - Manutenção e Funcionamento do Fundo Municipal
dê Saúde
301 - Manutençáo e Funcionamento do Fundo
Municipal de Saúde
0'171 - Manutenção e Funcionamento do Fundo
Municipal de Saúde

3.3.90.30.31 - Combustível e Lubrificantes
Automotivos

1500100200 - Recurso de lmpostos e Transferência -
Saúde

: 2033 - Manutenção do Funcionamento da Atençâo
: Básica

' 2033 - Manutenção do Funcionamenlo da Atenção
, Básica
, 10 - Manutenção do Funcionamento da AtenÉo
, Básica

30í - Manutenção do Funcionamento da Atenção
Básica
0171 - ManulenÉo do Funcionamento da Atenção
Básrca

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

Naturêza da Despesa 3.3.90.30.00 - hlatêÍial dê Consumo

Sub elemento da Despesa 3.3.90.30.31 - CombustÍvel e Lubrificantes
Automotivos

J
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Prefeilu ra ds
snnTo RnTonto
DOS LOpES -

1500100200 - Recurso de Impostos e Transferência -
Saúde

Fonte de Recurso

Unidade

Sub função

Projeto/Atividade

2039 - ManutênÉo do
PSF

2039 - Manutenção do Programa Saúde da Família -
PSF

30í - Manutenção do Prograrna Saúde da Familia -
PSF

017í - Manutenção do Programa Saúde da Familia -
PSF

Seúde da Família -

Função 10 - Manutenção do Programa Saúde da Família - PSF

Natureza da Despesá 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

Fonte de Recurso

rgão

Unidade

Função

Sub função

Projeto/Atividade

1500100200 - Recurso de lmpostos e TransÍerência -
Saúde
2040 - Manutenção e Funcionamento da Vigilància
Sanitária
2040 - Manutençáo e Funcionamento da Vigilância
Sanitária
10 - Manutenção e Funcionamento da Vigilância
Sanitária
304 - Manutenção e Funcionamento da Vigilância
Sanitária
01 71 - Manutenção e Funcionamento da Vigilância
Sanitária

3.3.90.30.31 - Combustível e Lubrificantes
Automotivos

Naturêza da Despesâ 3.3.90.30.00- Material de Consumo
Sub elemento da Despesa

Sub elemento da Despesa 3.3.90.30.31 - Combustível ê Lubrificântês
Automotivos



r}.:

Fonte de Recurso

Profe iru.. d€
sRnTo BnTonlo
DOS LOp€S

, ',UAÇAÇ
'nÍ-

1500í00200 - Recurso de lmpostos e Transferência -
Saúde

rgão 2070 - Manutenção da Assistência Hospitalar,
Ambulatorial e Emêrgencial

Unidade 2070 - Manutenção da Assistência Hospitalar,
Ambulatorial e Emergencial

Função 10 - Manutenção da Assistência Hospitalar,
Ambulatorial e Emergencial

Sub função 302 - Manutençáo da Assistência Hospitalar,
Ambulatorial e Emergencial

Projeto/Atividade 0171 - Manutençáo da Assistência Hospitalar,
Ambulatorial e Emergencial

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

Sub elernento da Despesa 3.3.90.30.31 - CombustÍvel e Lubrificantes
Automotivos

Santo Antonio dos Lopes -MA27 de Janeiro de 2025.

JORGE HENRIQUE DE Assinadodeforma disital por

FIGUEREDO JoBGÊ HENRIQUE DE FIGUEREDo

FERNANDES:268301 29850
FERNAN DES:268301 298 óauos zozs.o r.27 r 5:5r:r 8

50 43'00',

JORGE HENRIOUE FIGUEIREDO FERNANDÊS
cRc - MA N' 0138844

PORTARüÀ DE NOi|EAçÃO N' 068/2025

I
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coMrssÃo DE coNTRATAçÃO DE LrCrrAçÃO

r/ÍuAÇ lc
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Ao
Setor de Contabilidade

Assunto: Apontamento de Dotação Orçamentária

Senhor(a),

Encaminhamos o Processo Administrativo no 1 1.2015, referente a aquisição de
combustível, para indicação da dotação orçamentária necessária.

Atenciosamente.

Sendo o que dispomos para o momento, reiteramos votos de estima.

Santo Antônio dos Lopes - MA,27 dc.jancilo cle 2025

Joi f avalrun /r, ,na .Jutn t'o /

Nome: Jair Cavalcante Lima Júnior

Equipe de Apoio
Portaria 05212025
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PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DOS LOPES - MA

CNPJ: 06.172.7201000-í0

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADÍrllN|STRAçÃO

A CCL (Comissão de conlratação de licitação) do município de Santo Antonio dos
Lopes - MA

Objeto: Abertura de procedlmento licitatório para formação de registro de
preços tendo por objeto AQUIsçÃo DE coMBUsTlvEL (GAsoLlNA coMUM,
OLEO DIESEL S-í0 E OLEO DIESEL S-50O) para atividadês públices da
Secretaria Municipal de Trânsito, TranspoÉe e Mobilidade de Santo Antonio dos
Lopes.

3.3.90.30.31 - CombustÍvêl e Lubrificantes
Automotivos

Santo Antonio dos Lopes - MA 27 de Janeiro de 2025.

IORGE HENRIeUE DE Assinado de forma digital por

FTGUEREDo 
"?§§i,Tsil!::5.1:FTGUEREDo

FERNANDES:26830129850 Dados: 202s.01.27 ls:48:53 43'oo,

JORGE HENRIOUE FIGUEIRÊDO FERNANOES
cRc - MA N' 0í3884{

PoRTÂRtÀ DE No EÁçÂo N' 068/202s

Fonte de Recurso 1500000000 - Recurso não vinculados de lmpostos
2062 - Manutenção da Secretaria de Trânsito,
Transporte e Mobilidade

Ôrgão

2062 - Manutenção da SecrÉtaria dê Trânsito,
TÍansporte e Nilobilidade

Unidade

26 - Manutenção da Secretaria de Trânsito, Transporte

i e Mobilidade
FunÇão

782 - Manutenção da Secretaria de Trânsilo,
Transporte e Mobilidade

Sub função

: 0037 - Mânutenção da Secretâriã de Trânsito,
Transporte e Mobilidade

Natureza da Despesa , 3.3.90.30.00- Àraterial de Consumo
Sub elemento da Despesa

-.-..

r tuÍU AÇ ^-' r

l"'-r;ç1
t -9J-

Projeto/Atividade
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Ao
Setor de Contabilidade

Assunto: Apontàmcnto de l)otação Orçame ntária

Senhor(a).

Encaminhamos o Processo Administratilo n" i,l l(125, rcferenlc a aquisição de
combustível (gasolina comum. óleo diesel s- l0 e óleo diesel s-500)

Atenciosamente-

Sendo o que dispomos para o momento. reiteramos votos de estima.

Santo Antônio dos l-opes - MA. :7 tlc iantiro tle'l{)15

,)air (rnrlron/o l;*a Junittt
Nome: Jair Cavalcante Lima Júnior

Equipe de Apoio
Portaria 05212025

coMrssÃo DE CoNTRATAçÃO DE uCrrAçÀO 
I

a

/lü.ÍutV'

f,Íãr,\efl
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Santo Antonio dos Lopes -M427 de Janeiro dê 2025.

JORGE HENRIQUE Assinado deforma disÍtalpoí

DE FIGUEREDO 
JORGE HTNRIQUT DE

FERNANDES:268301 FERNANDES:2683012e8s0

Dadosi 2025.01.27 l6:l orlo29850 -o3oo,

JORGE HENRIQUE FIGUEIREDO FERNANDES
cRc - MA N' 0r 38844

PoRTARI,À DE NOI,!ÉAçÃO N' 068/2025

l\tÍt Açlo
Í ?§-'--'

PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DOS LOPES - MA

CNPJ: 06,172,7201000-10

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO

A CCL (Comissão de conlralaÉo de licitação) do município de Santo Antonio dos
Lopes - MA

Objeto: Abertura de pÍocêdimênto licitatório para formação de registro de
prêços tendo por objeto AQUlslçÃo DE coMBUsTlvEL (GAsoLlNA COMUM,
OLEO DIESEL S-í0 E OLEO DIESEL 5.500) paÍa etividades públicas da
Secretaria Municipal de Obras, Habitação e UÍbanismo de Santo Aríonio dos
Lopes.

Sub elemento da Despesa 3.3.90.30.31 - Cômbustível e Lubrificantes
Automotivos

Fonte de Recurso í500000000 - Recurso não vinculados de lmpostos

2042 - Manutenção da Secretaria de Obras, Habitação
ê Urbanismo

Urgao

2042 - Manutençáo dâ Secrêtaria de Obras, Habitação
e Urbânismô

Unidade

15 - Manutênção da Secretaria de Obras, Habitação e

Uúanismo
Função

452 - Manutençáo da Secretaria de Obras, Habitação
e Urbanismo

Sub função

2042 - Manutençáo da Secretaria de Obras, Habitação
e Urbanismo

Proiêto/Atividade

Naturêza da Dêspês€ : 3.3.90.30.00 - lraterial de Consumo

t
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coMrssÃo DE coNTRATAçÃO DE LtCTTAçÃO

ruÍüAÇAC
rr PR(Í

Sc'tor dç ('ontabi lidadc

.\ssunto: Âpontàmento tlc Dotação Orçamentária

Se rth«rr'(a ).

[]ncaminhunros o Proccsso Administrativo n' l-1i2025 rcl'crcnte à aquisição de
combustivel. para indicaçíio tla dotação orçamentária necessária.

\ 1e n c io slrn e rr tc.

Scndo o que dispomos para o nromento. reiteramos votos de estima.

Sanlo Antônio dos l.opes-N,la. 27 dc.janeiro de 2025

.) i, r"i cwt :V-<t t^L -a1t \ ÜL.lc!, r" -
'' Jaiane de Sousa Silva

Equipe de Apoio
Portaria 05212025

h-'
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PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DOS LOPES - MA

CNPJ: 06,í72.7201000.í0

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

A CCL (Comissão de contÍatação de licitâção) do município dê Santo Antonio dos
Lopes - MA

Objêto: Abêrtura de procedimênto licitatório paÍa formaçáo dê rêgistro de
preços tendo por objeto AQUlslçÃo DE CoMBUSTIVEL (GASOLINA COMUM,
OLEO DIESEL S-í0 E OLEO DIESEL S-500) para atividadês públicas da
Secretaria lúunicipâl de Assistência Social de Santo Antonio dos Lopes.

Fonte de Recurso 1500000000 - Recurso não vrnculados de lmpostos

Função 08 - Manutenção e Funcionamento da Secrelaria de
Assistência Social

Sub função 244 - Manutençáo ê Funcionamento da Secretaria de
Assistência Social

Sub elemento dâ Dêspesa 3.3.90.30.31 - Cômbustívêl e Lubrificantês
Automotivos

Função 08 - Manutenção e Funcionamento do CRAS

Sub função 244 - Manutençáo e Funcionamento do CRAS
Projelo/Atividade 01 37 - ManutenÉo e Funcionamento do CRAS

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00 - lvlaterial de Consumo
3.3.90.30.31 - Combustível e Lubrificantes

2048 - Manutenção e Funcionamento da Secretaria de
Assistência Sociêl

urgao

2048 - Manutençáo e Funcionamentô da SecretaÍie dê
Assistência Social

Unidade

0137 - Manutenção e Funcionamento da Secretaria de
Assistência Social

Proleto/Alividade

Naturêza da Despesa 3.3.90.30.00- À/aterial de Consumo

Fonte dê Recurso 1500000000 - Recurso não vinculados de lmposlos
orgao 2053 - Manutenção e Funcionamento do CRAS

Unidade 2053 - ManutenÉo e Funcionamento do CRAS

Sub elemento da Despesa
Automotivos
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Fonte dê Recurso 1500000000 - Recurso não vinculados de lmposlos

2055 - Manutenção do IGD

Projeto/Atividade 01 37 - Manutenção do IGD

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00- Material de Consumo

rgão 2058 - ManutenÇão do Funcionamento do FMAS
Unidade 2058 - ManutenÉo do Funcionamenlo do FMAS

0137 - Manutenção do Funcionamento do FMAS

Sub elemento da Despesa 3.3.90.30.31 - Combustível e Lubrificantes
Automotivos

Unidade 4042 - Manutenção e Funcionamento do Criança Feliz

Sub função 243 - Manutenção e Funcionamento do Criança Feliz
Projeto/Atividade 01 37 - Manutençáo e Funcionamento do Criança Feliz

Sub êlemento da Despêsa 3.3.90.30.31 - Combustível e Lubrificantês
Automotivos

urgao
Unidade
Função 08 - Manutençâo do IGD

Sub função 244 - ManutênÇão do IGD

Sub elemento da Despesa 3.3.90.30.31 - CombustÍvel e Lubrificantes
Automotivos

1500000000 - Recurso não vinculados dê lmpostos

' 08 - lvlanutenção do Funcionamento do FMAS
244 - Manutenção do Funcionamento do FIVIAS

FunÇão

Projeto/Atividade
Natureza da Despesa 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

Fonle de Recurso 1500000000 - Recurso não vinculados de lmposlos
4042 - ManutenÉo e Funcionamento do Crianga Felizao

Função 08 - lrlanutenção e Funcionamento do Criança Feliz

Naturêza da Despesa 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

I

Sub função

2055 - Manutenção do IGD

Fonte de Recurso
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Sub função 122 - Programa de Erradicação de Trabalho lnfantil -
:Peti

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

Sub êlemento da Despesa 3.3.90.30.31 - Combustível e LubriÍicantes
Automotivos

Fonte de Recurso 1500000000 - Recurso não vinculados de lmpostos

4247 - Programa de Erradicação de Trabalho lnfuntil -
P€ti
4247 - PÍog?ma d6 Erradicação de Trabalho lnfantil -
Peti

Unidade

08 - Programa de Enadicação dê Trabalho lnfantil -
Peti

Função

0137 - Programa de Ercdicação de Trabalho lnfantil -
P€ti

Projeto/Atividade

Fonte de Recurso
rgão

Unidade

Função

Projeto/Atividade

1500000000 - Recurso não vinculados de lmposlos
4248 - Manutenção e Funcionamento do Consêlho
Tutelar
4248 - Manutenção e Funcionamento do Conselho
Tulelar
08 - lVlanutenção e Funcionamento do Conselho
Tutelar

0137 - Manutenção e Funcionamsnto do Conselho
Tutelar

Natureza da Despesa . 3.3.90.30.00 - Metêriel de Consumo

122 - Mânutenção e Funcionamento do Conselho
Tutêlar

Sub função

Sub elemento da Despesa 3.3.90.30.31 - Combustível ê Lubrificantes
Automotivos

, A "l' v\
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Santo Antonio dos Lopes -MÁ.27 de Janeiro de 2025.

JORGE HENRIQUE Ass.nado deforma digital

DE FIGUEREDO POJ IOAGI HTNRIQUI DE

FERNANDES:26830 FERNANDE5:26830r 2e8s0
Dàdos: 2025.01 .27 16 0936

129850 oi'oo,

JORGE HENRIQUE FIGUEIREDO FERNANDES
cRc - MA N" 0í3884{

PORTARTA DE NO EAçÃO N" 068Í2025

/--..
,/l ..;t 'i[- '

.* o?Oa 
---' 

I| ',rtt15''
'<«6.x*

<)!"<



rlr
Pref eitura de
SRNTO NNTÔNIO
DOS LOPTS
êÊsrÀo oE vaRo^o€. FUruio o[ rtêsÊapro^oÊ

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORçATtISIITÁRlA E FINANCEIRA

AUTORIZAÇÃO

lfPRd .. ,, a\éí:.-aVíi
eS- 'Objeto: Aquisição de combustível (gasolina comum, óleo diesel S-10

500) .

Estando devidamente cumpridas as formalidades previstas no,
na Lei Federal n" 14.133121, e suas alteraçÕes posteriores, conforme se
constata no despacho anexado, autorizo a abertura do procedimento licitatório,
com a utilização de recursos oriundos do orçamento vigente.

Santo Antônio dos Lopes-MA, 28 de janeiro de 2025

LLcr.rÀr-o 4-- ÀLt:c* Owv-w--
Leandro da Silva Oliveira

Secretário Municipal de Obras, Habitaçáo e Urbanizaçáo

Na qualidade de ordenador de despesas do(a) Secretaria
Municipal, declaro, para os efeitos do inciso ll do artigo 16 da Lei
Complementar no 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima
especificada possui adequação orçamentária e financeira com a Lei
Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e
com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).
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oecuRaçÃo DE ADEQUAÇÂo onÇeuerurÁnn e FtNANcEtRA

auronrzaÇÃo

aRú 
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Objeto: Aquisição de combustível (gasolina comum, óleo diesel S-10
s00) .

Na qualidade de ordenador de despesas do(a) Secretaria
Municipal, declaro, para os efeitos do inciso ll do artigo 16 da Lei
Complementar no 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima
especificada possui adequaçáo orçamentária e financeira com a Lei
Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e
com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).

Estando devidamente cumpridas as formalidades previstas no,
na Lei Federal no 14.133121, e suas alterações posteriores, conforme se
constata no despacho anexado, autorizo a abertura do procedimento licitatório,
com a utilização de recursos oriundos do orçamento vigente.

Santo Antônio dos Lopes-MA, 28 de janeiro de 2025

-ll,í,Lri*
Haditta ua s-tvá-campod eofuãI

Secretário Municipal de Assistência Social, Juventude e Trabalho

Pref eitu ra de
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GasÍ^o DE vaâo^ot. ruruÊô ôÊ piosptRro^DE
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ONÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

AUTORIZAçÃO
AUru^CÀc

Objeto: Aquisição de combustível (gasolina comum, óleo diesel S-
500) .

Na qualidade de ordenador de despesas do(a) Secretaria
Municipal, declaro, para os efeitos do inciso ll do artigo 16 da Lei
Complementar no 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima
especificada possui adequação orçamentária e financeira com a Lei
Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e
com a Lei de Dlretrizes Orçamentária (LDO).

Estando devidamente cumpridas as formalidades previstas no,
na Lei Federal no 14.133121, e suas alterações posteriores, conforme se
constata no despacho anexado, autorizo a abertura do procedlmento licitatório,
com a utilizaçáo de recursos oriundos do orçamento vigente.

Santo Antônio dos Lopes-MA, 28 de janeiro de 2025

QoÀ,r^"^ àr olrro,r,l ./, ,-Éodrigê 
de oliveira'Lüias

Secretário Municipal de Trânsito, Transporte e Mobilidade

/*;ac-*- - ,\;#',#
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO OnÇeUenTÁRtA E FTNANCE

AUTORTZAÇÂO

IRA^\
I ruÍU aÇ \t '

' ,'arí .-- -
't

Objeto: Aquisição de combustível (gasolina comum, óleo diesel S-10 e S-
500) .

Na qualidade de ordenador de despesas do(a) Secretaria
Municipal, declaro, para os efeitos do inciso ll do artigo 16 da Lei
Complementar no 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima
especificada possui adequaçáo orçamentária e financeira com a Lei
Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e
com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).

Estando devidamente cumpridas as formalidades previstas no,
na Lei Federal no 14.133121, e suas alterações posteriores, conforme se
constata no despacho anexado, autorizo a abertura do procedimento licitatório,
com a utilização de recursos oriundos do orçamento vigente.

Santo Antônio dos Lopes-MA, 28 de janeiro de 2025

tL
Blenda Cristina Costa A raújo

Secretário Municipal de Saúde e Saneamento
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORçAMENTÁRIA E FINANCEIRA "----'
AUTORIZAÇAO ,lo:U\Ç\

ôESIÀO OE VarOÁO€ rUrUiO OE 
'tOSpER,O^OÉ

lnoan S lva da F nseca
Secretário Municipal de Educação

). ,-a.*_- -
t

Objeto: Aquisição de combustível (gasolina comum óleo diesel 5-500) .

Estando devidamente cumpridas as formalidades previstas no,
na Lei Federal no 14.133121, e suas alterações posteriores, conforme se
constata no despacho anexado, autorizo a abertura do procedimento licitatório,
com a utilização de recursos oriundos do orçamento vigente.

Santo Antônio dos Lopes-MA, 28 de janeiro de 2025

Na qualidade de ordenador de despesas do(a) Secretaria
Municipal, declaro, para os efeitos do inciso ll do artigo '16 da Lei
Complementar no 10'1 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima
especificada possui adequaçáo orçamentária e financeira com a Lei
Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e
com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).

1^.,o* .\ü^ x ti,^*^
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PREFEITA MUNICIPAL

ico Edição n' 7/2025

revi@6,
Dê*e ciêncla, púliqúese

PúIicaçáo, 1010712025EIêtrón
@ ,;fi

PORTARIA No 032/2025 de l0 de janeiro de
2925.
DESTGNA SERV{DORES PARA, SEM PREJUÍZO DAS
ATRIBUIÇOES EM SUAS RESPEC'TIVAS UNTDADES
DE LOTAÇÃO, ATUAREM COMO AGENTES DE
CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO NOS
PROCEDIMENTOS REGIDOS PELA LEI N9
r4.13312021.
A EXCELENTÍSSIMA PREFEITA MUNICIPAL DE
SANTO ANTÔNIO DOS LOPES, no uso das
alribuiçôes legais e regirnentais.
CONSIDERANDO o disposto nos incisos L e LX do
art. 60, bem comc ao artigo 84, da Lei 74.133Q027;
CONSIDERANDO â Decreto Ne 004, de 02 de Janeiro
dl4:,.2$25, guê é§Íúeleceu as ioiúa§ de apliôá(ãô da
lâi 14.1331202f , no âmbito deste Município;
CONSIDERANDO que o agente de contratação é a
pessoa designada por ato especíÍico da autoridade
competente, entre serÍ/idores efetivos do quadro
permanente da Administração Pública, para tomar
decisôes, acompanhar o tràmite da licitaÇão, dar
impulso ao procedimento licitatório e executar
quaisquer ôutras âtividades necessárias ao bom
a:rdamento do certame ató a hog-rologação;
CONSTDERANDO que a comissão de contrataçáo é o
conjunto de agentes públicos indicados pela
Admiaistração, em caráter perrlanente ou especial,
com a funçáo de receber, examinar e julgar
documentos rêIativos às licitaçôes e aos
pt cedimentó§,.,iêuxiliares,
nÍ§orvr,
Ârt. 1e Designar os servidores abaixo para, sêm
prejuízo das aki.buiçôes laborais em suas respectivas
unidades de lotaçâo, atuarêm como Agentes de
:ontrataÇão nos procedimentos licil.átorios regidos
pd-á Lei no Ll.l!&l\Ozl :

I- Edimilson Lima Salazar, matrícula funcional
295-1.
Paráqrafo único. Os agetrtes de contrataçáo
designados seráo responsáveis, entre outras
atribuições, pela operacionalizaçào, conduçâo e

julgamento dos processos de contratação dircta.
Art. 2s DesÍgnar os Agentes de Contratação acima
nôminados pâra atuarem como Pregoeims, conforme
o disposto no art- 8c, §5e da Lei 14.133/21.
A'lt i:30 Designai]rôomo mêmbiir§r'ila equipe dêl,iipoio
aú Agentes de CónhataÇâo:
I- Romilla de Sousa Silva;
II- Jair Calvacanle Lima Junior;

e curnpra-§e.
GABINETE DA PRÊFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES, 10 de janeiro de 2025.
C]BELLE TRÂBULSI NAPOLEÃO MENDONÇA DA
SILVA
PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS
LOPES

DECRETO MUNICIPAL NO OO7/2025, DE 10 DE
JÀNEIRO DE 2025.
DISPÔE SOBRE A COBRANÇA DE TARIFA PELO
SERVIÇO DE ABATE NO MATADOURO PÚBLICO
MUNICIPAI DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES.
A PRIFETTA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS

LOPES, CIBELLE TRABULSI NAPOLEÁO
MENDONÇA DA SILVA, no uso de suas atribuições
Iegais, e o SECRETÁRIO DE AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, ELIAS LUIS DE
CARVALHO BISNETO, considerando a necessidade
de rcgulamentar proúsoriamente o funcionamento do
matadourô público municipal, üsando à manutenção
do serviço e à cobertura de seus custos operacionais,
e em conformidade com os artigos 13, inciso V, e 71,

inciso I, da Lei Orgânica do Município resolvem:
Art. 1a - Fica instituída, a título provisório, a
cobrança de tarifa no valor de R$ 80,00 (oitenta
reais) por animal abatido no Matadouro Público
Municipal de Santo Artônio dos Lopes.
Art. 20 - A tarifa prevista no presente regulamento
tem caráter de preço público, sendo devida pelos
usuários como contraprestâção pelo uso do sewlço
disponibilizado pelo matadouro público.
Art. 3e - A receita oriunda da tarÍfa será
integralmente destinada à manutenção, operação,
higienização e melhoria do matadouro público
municipal, garantindo a qualidade e a segurança do
serviço.
Art. 4a - A cobrança será realizada pela Secretaria de
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, por meio de
documento de arrecadação específico (DAM -
Documento de Arrecadação Municipal).
I. O pagamento da tarifa deverá ser efetuado no
momento da solicitação do serviço de abate,
diretamente à Secretaria ou à uúdade designada.
II. Será fornecido recibo ao usuário, contendo a
descriçâo do serviço prestÂdo e o valor pago.
Art. 5q - A Secretaria de Agricultura, Pecuária e
Abastecimento será responsável pela fiscalização do
cumprimentô dêstê regulamento e pela adequada
prestação do serviço no matadouro público.
Art. 6a - Este regulamento tem caráter provisório e

vigorará até a aprovaçáo de lei municipal específicatíÍ-.í!!.eÍ
êi 0ú as regulamentando a cobrança de taxa pelo

Prefêiurr.a Muoicipal de Santo AntoÀio dos L.pes - MA, Av. Presidêüte Vargas, 446, Ce!tro, Prcfeita Cibelle Trabu.lsi Napolêão
Mendonça Da Silva

Para consultar a verdcidade da púlicação acesse https:/ v^^/.stoântoniodoslopes.ma.gov.br/diariooâc1avl822
Edição no n'7l2025

H
4o As designaçôôs em epígmfe terâo

ató
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&
AUTIAÇ

PORTARIA No 052i2025 de 10 de janeiro dê 2025 *nr 
zg?

cat,gu?

DESIGNA SERVIDORES PARA. SEM

PREJU[zo r]AS ATRTBUTÇôES EM

SUAS RESPECTIVAS UNIDADES DE

LOTAÇÃO, ATUAREM CoMo AGENTES

DE CONTRATAÇÃo E EQUIPE DE

APOIO NOS PROCÊDIMENTOS

REGIDOS PEIA LEr N. 14 133/2021

e excelenríssruA pRÊFErrA MUNlcrpAL DE sANTo anrôNto oos
LOPES, no uso das aÍibuiçoes legais e íegimenlais.

CONSIDERANDO o disposto nos incisos L e LX do art. 6o, bem como no
artigo Bo, da Lei 14. 1 33/2021 ;

CONSIDERANDO a DecÍêto No 004, de 02 de Janeiro de 2025, quê

estabeleceu as normas de aplicãÉo da Lei 14.13312021, no âmbito deste
Município;

GONSIDERANDO que o agente de contratação é a pessoa designada
por ato específico da autoíidade competente, entre servidores efetivos

do guadro permanente da Administraçâo Pública, para tomar decisões.

acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento

licitatórao e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom

andamento do certame atê a homologação;

CONSIDERANDO que a comissâo de contratação é o conjunto de

agentes públicos indicados pela Administraçâo, em oaÍáter permanente

ou especial, com a função de receber, examinâr e julgar documentos
reÍativos às licitaçóes e aos procedimentos auxiliares:

RESOLVE:

Art. 1o Designar os servidores abaixo para, sem prejuízo das atribuiçóes
laborais êm suas respectivas unidades de lotação, atuarem como

cNPi' 06.172.720i0001 -10
A!eÍi.ri prciii{lerile Vaigas l.lú 446 Cenir'à,
Santo ÂntôBro dss Lopes I CEP; 65.730{00I

ffiIíC

l
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Profê itur s dê
SANTO ANTONIO
DOS LOPES
ôÉgÍIo oÊ vÉto^ra FlrruRo oE pRosFrR.DÁ-^É

ü r
Agentes de Contratação nos procedimentos licitátorios regidos pela Lei
no 14j3312021'.

r- Edimilson Lima Salazar, matrícula funcional 295-í

Parágrafo único. Os agêntes de contratação designados serão

responsáveis, êntre outras atribuições, pela operacionalização,

conduçáo e julgamento dos processos de contratação direta.

Àrt. 2" Designar os Agentes de Contrataçáo acima nominados para
atuarem como Pregoeiros, conforme o disposto no art. 80, §5o da Lei
14.133121 .

ArL 30 Designâr coEro mernbros da equipe de apoto âos Agentês de
Contratação:

r- Romilta de Sousa Silva; ,^UrrÀ
ru' Jair Calvacante Lima Junior;

n- Jaiane de Sousa Silva

Art. 40 As designaçôes em epigraíe terâo caráter permanente, até que outro
ato as modifique ou ,rs revoguê.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

GABINETE DA PREFEITA i'UNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, 10
de janeiro de 2025.

l* "*': 25z

kw

.. .n , ,4*l--f^ÀÁ-r--lr-"ar*^ S* I "00 ú"!,3,3 1fi\aà'J6":o- ÜiL
õreÉLLÊ TRABULST NApoLEÃo MENDoNÇA DA sILVA

PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LÕPES

f'-f .

CNPJi 0G.'l ?2.720/0661-10
Ave:.t,-i; Piesidente VaÍgar No 446. Cer3o.
Sâílo Ântônio dos Lopes I CEP: 65.730i00
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PREGAO
ELETRONICO
XXX/XXXX

CONTRATANTES
SECRETARTAS MUNtctpAts oe RsstsrÊNctA socrAl, EDUcAÇÃo, oBRAS,
HABITAÇÃo E uRBANrsMo, sAUDE E SANEAMENTo, RsstsrÊNctA soctAL,
EDUCAÇÃO, OBRAS, HABITAÇÃO E URBANISMO, SAUDE E SANEAMENTO,
TRANSITO, TRANSPORTE E MOBILIDADE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
RNTÔruIo DoS LoPES - MARANHÃo

OBJETO
FoRMAÇÃo DE REGtsrRo DE pREÇo PARA FUTURA AoursrÇÃo DE coMBUSTívErs (DTESEL E
cASoLTNA), JUNTo A SECRETAR|AS MUNrctpArs DE ASStsrÊNCrA socrAl, EDUCAÇÃo, oBRAS,
HABITAÇÂo E URBANISMo, SAÚDE E SANEAMENTo, As.q|516'",o SocIAL, EDUcAÇÃo, oBRAS,
HABITAÇAO E URBANISMO, SAUDE E SANEAMENTO, TRANSITO, TRANSPORTE E MOBILIDADE DA
PREFEITURA MUNrcrpAL DE sANTo ANTôNro Dos LopES - MARANHÁo D E AcoRDo coM EDTTAL
E ANEXOS,

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ xx.xxx.xxx,xx

DATA DA SESSÃO PUBLICA
Dia XXXXXXXX às XXh (horário de Brasília)

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
MENOR PRECO / ÍVIAIOR DESCONTO

MODO DE DISPUTA:
[aberto e Fechado]

PREFERÊNCN MHEPPIEQUIPARADAS
SIM / NÃO
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PREçO/MAIOR DESCONTO E

DE _ DE _ DE 20_,

Pref eitura de
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PREGÃO ELETRÔNICO N" ....../20..,

(Processo Administrativo n'...........)

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, ESTADO DO MARANHÁO, TORNA PUBLICO, PARA
CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE POR MEIO DA COMISSÁO DE CONTRATACÁO DE
LtctTAÇÁo, DESTGNADO PELA PORTARTA MUN|C|PAL No ....._, REALTZARÁ L|C|TAçÃO, NA
MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, COM CRITERIO DE JULGAMENTO MENOR

M PERCENTUAL, NOS TERMOS DO DECRETO MUNICIPAL N" 

-,
, Decreto no 004/2025, de

02 de janeiro de 2025 e 005/2025 de 02 de janeiro de 2025, e demais legislaçáo aplicável
e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital., soB AS coNDlÇÓES
ESTABELECIDAS NESTE ATO CONVOCATÓRIO E ANEXOS,

,. DO OBJETO

1.1 O objeto da presente licitação é formaçáo de registro de preço para futura aquisiçâo de
combustíveis (diesel e gasolina), junto a secretarias municipais de Ass-istência Social,
Educação, Obras, Habitaçáo e Urbanismo, Saúde e Saneamento, ASSISTENCIA SOCIAL,
EDUCAÇÃO, OBRAS, HABITAÇÃO E URBANISMO, SAUDE E SANEAMENTO,
TRANSITO, TRANSPORTE E MOBILIDADE da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos
Lopes - Maranhão de acordo com edital e anexos.

1.2 A licítaçáo será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência,

facultando-se ao licitante a paftícipação em quantos itens forem de seu lnÍeresse.

2. DO REGISTRO DE PREçOS

2.1 As regras referentes aos órgâos gerencaador e participantês, bem como a eventuais adesÕes sáo

as que qonstam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAçÂO

3.1.1.Poderão participar destê Pregão interessados cujo íamo dê atividade seja compatÍvel com

o objeto desta licitaÇáo, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE

COMPRAS PUBLICAS.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmênte pelas transações efetuadas êm seu nome,

assume como flrmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do

órgâo ou entidade promotora da licitaÇâo por eventuais danos decorrentes de uso indevido das

credenciais de acesso, ainda que por terceiÍos.

Lei no 14. 1 33 de 10 de abrilde2021

MINUTA OE EDITAL
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de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados ca os Sistemas
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correçáo ou à alteração dos regjstros táo logo
jdentifique incorreçáo ou aqueles se tornem desatualizados.

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassiÍcação no momento da
habilitação.

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno portê, nos
limites previstos da Lei Comolementar n0 123. de 2006 e do Decrêto n.0 8.538, de 2015.

3.6. Não poderão disputar esta licitaÇão:

3.6.1.aquele que náo atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.6.2.autor do anteprojeto, do projeto básaco ou do pro.jeto executivo, pessoa física ou jurÍdica,
quando a licitagão versar sobre serviÇos ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.6.3.empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboraçâo do proJeto básico
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitaÇão versar sobre serviÇos ou
fornecimento de bens a ela necessários;

3.6.4.pessoa física ou jurÍdica que se encontre, ao tempo da licitagão, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.6.5.aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigentê do órgão ou entidade contratante ou com agente público
que desempenhe função na licitaçâo ou atue na fiscalizaçáo ou na gestão do contrato, ou
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau,

3.6.6.empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de '15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.6.7.pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (ôinco) anos anteriores à divulgaÇâo do edital, tenha

sido condenada .iudicialmente, com trânsito em julgado, por exploraçâo de trabalho infantil,
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contrataÉo
de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.6.8.agente público do órgão ou entidade licitante;

3.6.9. Organizações da Sociedade Civil de lnteressê Público - OSCIP, âtuando nessa condiÇão,

3.6.10. Não poderá pãrticipar, dirêta ou indirêtamente, da licitaÇão ou da êxecução do
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as
situaÇÕes que possam conÍlgurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do
cargo ou empÍego, nos termos da legislaçáo que disciplina a matéria, conforme §_lj_çlg3l!.
9o da Lei n" 14.133 de 2021

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em
substituiÇão a outra pessoa, Íísica ou jurÍdica, com o intuito de burlar a efetividade da sanÇão a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidadê jurídica do licitante.

,'t
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3.8. A critério da AdministraÉo e exclusivamente a seu serviço, o autoÍ dos projetos e a emprêsa a
que se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderâo participar no apoio das atividades de planejamento
da contratâção, dê exêcução da licitaÇão ou de gestão do contrato, dêsde que sob supervisão
exclusiva de agentes públicos do órgâo ou êntidade.

3.9. Equiparam-se aos autores do pro.jeto as empresas integrantês do mesmo grupo econômico.

3.í0. O disposto nos itêns 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitaÇão ou a contrataÇão de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execuÇão.

3.11. Em licitaÇôes e contrataçÕes realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperaÉo estrangeira ou por organismo Íinanceiro
internacional com recursos do Íinanciamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que

sel a declarada inidônea nos termos da Let no 14.13312021

3.12. A vedação de que trak o atem 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a conduÇão da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou

funcionário ou represêntante dê empresa que prêste assessoriâ técnica.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e

lances e de julgamento.

4.2. Os licitantes encamjnharáo, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessáo pública.

4.3. Caso a fase de habilitaÇão anteceda as fases de apresentaçâo de propostas e lancês, os licitantes

enc€minharáo, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os

documentos de habilitaÇáo e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o
disposto nos itens 8.7 ê 8.16.1 deste Edital.

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.4.1 . está cientê e concorda com as condiçÕes contidas no edital e seus anexos, bem como de que

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos dirêitos trabalhistas

assegurados na Constituiçáo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenÇÕes coletivas

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua êntrega em deflnitivo e quê

cumprê plênamente os requisitos de habilitaÇão deÍinidos no instrumento convocatório;

4.4.2.náo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiçáo de aprendiz, nos termos
do artioo7' . xxx t. onstitu i odaC

4.4.3.nâo possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos lll ê lV art. 1o e n inciso lll do art. 5o da Constitu âo Federal

4.4.4.cumpre as exigências de rêserva de cargos para pessoa com deÍlciência e para reabilitado

da Previdência Social, previstas em lei e em outÍas normas especÍficas.

^ , f., 'aç AL\
/* '... - _--\
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4.5. O licitante organizado em cooperativa dever
eletrônico, que cumpre os requisitos êstabelec

á declarar, ainda, em
idos no artiqo 16 da Lei

campo próprio do sistema
no 14.133. de 2021 .

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumprê os
rêquisitos estabelecidos no artiqo 3' da Lêi Complementar no 123. de 2006, estando apto a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§_[jg
3o do art.40, da Lei n.o 14.133, de 2021.

4.6.1.no item exclusivo para participaÉo de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo "náo" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

4.6.2.nos itens em que a participação nâo for exclusiva para microempresas e empresas dê
pequeno porte, a assinalaçáo do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não

ter direito ao tratamento favorecido prêvisto na Lei Complementar no 123. de 2006, mesmo
que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.7. A falsidade da declaraçáo de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanÇÕes previstas

na Lei n" 14.133. de 2021, e neste Edital.

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitaçáo
anteceder as fases de apresentaÉo de propostas e lances e de julgamento, os documentos de
habilitaçâo antêriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.9. Náo haverá ordem de classificação na etapa de apresentaÇâo da proposta e dos documentos de

habilitaÉo pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão
pública e da Íase de envio de lances.

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compÕem a proposta dos
licitantes convocados para apresentaÇão de propostas, após a Íase de envio de lances.

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu

valor final minimo ou o seu percêntual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta

e obedecerá às seguintes regras:

4.11.1. a aplicaÇão do intervalo mínimo de diferença de valores ou dê percentuais entre os

lances, que incidirá tanto em relaçâo aos lances intermediários quanto em relaÇão ao lance
que cobrir a melhor oferta; e

4.11.2. os lances seráo dê envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo,

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo Íornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o

critério de julgamento por menor preçoi e

4.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema,
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4. 13. O valor final mÍnimo ou o percentual de desconto final máximo paramêtrizado na forma do
item 4.1'1 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgáos de
controle externo e interno.
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4.14 Caberá ao licitantê interessado êm participar da licitaçáo acompanhar as operações no
sistema eletrÔnico durante o processo licitatório e se rêsponsabilizar pelo ônus decorrente da
pêrda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.

4.15 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimênto, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

5.1 .1 .Valor unitário e total do item;

5.1.2. Marca;

5.1 .3.Fabricante:

5.2. Todas as especificaçÕes do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.2.1 oferece
paa @ntratacão.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, êncargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na

exêcuÇão do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
rêsponsabilidade do licitante, nâo lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissâo ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotaçâo adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos

últimos doze meses.

5.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislaÇâo vigente.

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Pofte poderão se beneficiar do
regime de tributação pelo Simples Nacional.

5.8. A apresentaÉo das propostias implica obrigatoriedade do cumprimento das disposiÇÕes nelas

contidas, em conformidade com o quê dispÕe o Termo de Referência, assumindo o proponentê o

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios nêôêssários, em quantidades e qualidades adequadas à
pêrfeita êxecuçáo contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.8.1.O prazo de validade da proposta não será inferior a g0 (noventa) dias, a contar da data de

sua apresentaçáo.

5.8.2.Os licitantes devêm respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência

de contrataçÕes públicas federais, quando participarem de licitaçoes públicas;

5.8.3.Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação

do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.

-t
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O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema êletrônico, sendo imediatamente jnformados do seu recebamênto ê do valor consignado
no registro.

O lance deveÍá ser ofertado pelo valor unitário do item

Os licitantes poderáo ofêrêcer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessâo e as regras estabelêcidas no Edital.

O licitante somente poderá oferecer lance de valor infeior ou percentual de desconto superior ao

último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais enÍe os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em rêlação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá

ser de 0,01 (um centavo).

O licitante poderá, uma única vez, excluir sêu último lance ofertado, no intervalo de quinze

segundos após o registro no sistêma, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

. Caso seja adotado para o envio de lances no pregáo eletrÔnico o modo de disputa "aberto",

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.1 L 1 . A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lânce ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será

de dois minutos e ocorrêrá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no câso de lances intermêdiários.

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará ê divulgará os lances

conforme a ordem final de classiícaçâo.

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classiÍlcada em

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe
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5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela AdministraÇão por parte dos conkatados
pode ensejar a responsabilizaçáo pelo Tribunal de Contas da União ê, após o devido processo
legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas
necessárias ao exato cumprimento da lei. nos termos do art. 71, lnciso lX, da Constitulcâo , ou
condenação dos agentês públicos rêsponsáveis e da empresâ contratada ao pagamento dos
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de supêrfaturamento por sobrepreço na execuÇâo
do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÂO, CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

6.'1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamentê êm sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos dê habilitação, quando for
o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

ôt

6.8

6.9

6.10
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de apoio, poderá admitir o reinÍcio da disputâ aberta, parâ a deÍiniÇão das demais
colocaÇÕes.

6.1 1 .5. Após o rêinício previsto no item supra, os licitantes serâo convocados para apresentar
lances intermêdiários.

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregâo eletrônico o modo de disputa "aberto e fechado",
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e Íechado.

6.12.1. A etapa de lancês da sessão pública terá duraçáo inicial de quinze minutos. Após
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que
transcorrerá o perÍodo de até dez minutos, aleatoriamente dêterminado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepçáo de lances.

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para
que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços ate 10% (dez por

cento) superiores àquela possam ofertar um lance finâl e fechado em até cinco minutos, o
qual será sigiloso até o encerramento destê prazo.

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o
seu último lance da etapa aberta, ou por ofêrtar melhor lance.

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condiÇôes deínidas nêste item, poderáo

os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo
dê três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e
divulgaÍá os lânces segundo a ordem crescente de valores.

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo dê disputa "fechado

e aberto", poderão participãr da êtâpa abêrta somente os licitantes que apresentarem a proposta

de menor preÇo/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento)

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes aprêsentarão lances públicos e sucessivos, até
o êncerramento da sessão e eventuais proÍogaÇÕes.

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13,
poderáo os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, considerades as
êmpatadas, oÍerecer novos lances sucessivos.

6.13.2. A êtapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistêma quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do perÍodo de duraçâo da sessão pública.

6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
perÍodo de prorrogaçáo, inclusive no caso dê lances intermediários.

6.13.4. Não havendo novos lances na forma êstabelecida nos itêns anteriores, a sessão
pública êncerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances
conforme a ordem final de classificaÇâo.

6.13.5. Definrda a melhor proposta, se a diÍerença em relação à proposta clâssificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe
de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a dêfiniÇão das demais
colocaçÕes.
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6.13.6. Após o rêinÍcio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lancês de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado em primeiro lugar.

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identiflcação do licitante.

6.17. No caso dê desconexão com o Pregoêiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepÉo dos lances.

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sêssão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicaÇâo do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

divulgaÉo.

6.19. Caso o licitante nâo apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.20. Em relaçáo a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a êtapa de lances, sêrá efetivada a veraficaÇão automática,
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria

as microempresas e empresas de pêqueno porte participantes, procedendo à comparaÇão com
os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei ComDlementar no 123,

de 2006, rêgulamentada pelo Decreto no 8.538, de 2015.

6.20.1. Nessas condiÇões, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrarem na faixa de ate 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou

melhor lance serâo consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito dê êncaminhar
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a
comunicação automática para tanto.

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno portê mêlhor classificada desista ou

nâo se maniÍeste no prazo estabelecido, seráo convocadas as demais licitantes

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%
(cinco por cento), na ordem de classificaçáo, para o exerôício do mesmo drreito, no prazo

estabelecido no subitem anterior.

6.20.4. No caso de equivalência dos valores aprêsentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores,
será realizado sorteio entre elas para que se identiÍique aquela que primeiro poderá

apresentar melhor oferta.

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
Ínais da Íase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 60 da Lei n" 14.133. de 2021, nesta ordem:
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6.2'1.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão aprêsentar
nova proposta em ato continuo à classificagão,

6.21 .1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efêito de atesto
dê cumprimento de obrigaçôes previstos nesta Lei;

6.2'1.1.3. desenvolvimento pelo licjtante dê açÕes de equidade entre homens e
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento,

6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme
orienteçÕes dos órgãos de controle.

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e
serviços produzidos ou prestados por:

6.21 .2.1. empÍesas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do
órgáo ou entidade da AdministraÉo Pública estadual ou disÍital licitante ou, no
caso de licitaÇão Íealizada por órgâo ou entidade de Município, no território do
Estado em que este se localize;

6.21.2.2. empÍesas brasileirasi

6.21.2.3. empresas que invistam em pêsquise e no desenvolvimento de tecnologia no

País,

6.21.2.4. empresas quê comprovêm a prática de mitigação, nos termos da Lei no

12 187 de 29 de dezembro de 2009

6.22. Encerrada a etapa de envao de lanôes da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro

colocado peÍmanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto deflnido para a contrataÇão,

o pregoeiro poderá negociar condiçÕes mais vantajosas, após deínido o resultado do julgamento.

6.22.1. Nâo será admitida a previsão de preços dtferênts.s em razão de tocal do entrega ou
de a@ndicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.

6.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razáo de sua proposta permanecer acima do preço

máximo definido pela Administraçâo.

6.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

6.22.4. O resultado da negociaÉo será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos
do processo licitatório.

6.22.5. O pregoeiro solicitará ao l,citante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas)

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociaÇão rcdizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

6.22.6. É facultado ao pregoeiro proÍrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitaÇão

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitaÉo e julgamento da
proposta.
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7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1 . Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classiÍicado
em primeiro lugar atende às condiÇÕes de participaçao no certame, conforme previsto no art. 14
da Lei no 14.13312021 , legislação correlata e no item 3.6 do edital, especialmente quanto à
existência de sanÉo que impeça a participação no certame ou a futura contrataÇão, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

7.1.1.StCAF;

7.1.2.Cadaslro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoraa-Geral da Uniáo (https://www. portaltransparencia.qov. br/sancoes/ceis) ;e
7.1 .3.Cadasho Nacional dê Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da

União (https://www. Dortaltransoarencia. qov. br/sancoes/cneD).

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força da vedaÇão de que trata o artiqo 12 da Lei n" 8.429, de 1992

7.3. Caso conste na Consulta dê SituaÇão do licitante a existência de Ocorrências lmpedltivas
lndiretas, o Pregoeiro diligênciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrêncaas lmpeditivas lndiretas. (lN n" 3/2018, art.29, caput)

7.3.1 .A tentativa de burla será verificada por meio dos vÍnculos societários, linhas de
fornecimento similares, denÍe outros lN n" 3/2018 a.t. 29 1

7.3.2.O licitante será convocado para manifestação previamentê a uma eventual

desclassiflcação. (lN n" 3/2018, art. 29, §2").

7.3.3.Constatada a existência de sanÇâo, o licitante será reputado inabilitado, por Íalta de
condição de participaÇâo.

7.4. Na hipótese de inversão das Íases de habilitaÇáo e julgamento, caso atendidas as condiçÕes de
participaÇáo, sêrá iniciado o procedimênto de habilitaçáo.

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum

tratamento favorecido às MúEPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefÍcio, em conformidade
com os itens Erro! Fonte de referência não encontrada. e 4.6 deste edital.

7.6. Verificadas as condiçÕes de participaÇáo e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro

examinaÍá a proposta classiflcada em primeiro lugar quanto à adequaçáo ao objeto e à

compatibilidade do preÇo em relação ao máximo estipulado para contrataçâo neste Edital e em

seus anexos, observado o disposto no artiqo 29 a 35 da lN SEGES n" 73 de 3 e setembro de0 d

2022

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.7.1.contiver vicios insanáveis;

7.7 .2.náo obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

7.7.3.apresentar preÇos inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;

7.7.4.nâo livercm sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela AdministraÇeo;

7.7.5.apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,
desde que insanável.
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7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indÍcio de inexequibilidade das propostas valores inferiores
a 30% (trinta por cento) do valor orçado pela AdministraÉo.

7.8.1.4 inêxêquibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência
do pregoeiro, que comprove:

7.8.1 .1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.8.1 .2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justiÍicar o vulto da oferta.

7.8.1.3. a planilha contendo a apresentação dos custos e as comprovaçôes através
de notas fiscais ou contratos/atas de registro de preÇo com entes públicos
(que estejam no intervalo máximo de 360 dias anteriores a abertura do
certame), em que, na diligencia dêscriminem os itens, coníorme termo de
referência, correspondendo ao preÇo unitário do lance final e as suas
respectivas marcas ofertadas no ato do cadastramento da proposta.

7.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de
exequibilidade e sobrepreço consideraÍá o seguinte:

7.9.1.Nos regimes de execuÇáo por tareÍa, empreitada por preÇo global ou empreitada integral,

semÉintegrada ou integrada, a caracterizaÉo do sobrepreço se dará pela superaÇão do
valoÍ global estimado;

7.9.2.A ca?cteÍizâção do sobrepreÇo se dará pela superação do valor global estimado e pela

superação de custo unitário;

7.9.3.Seráo consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75%
(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela AdministraÇão, independentemente do
regime de execuÉo.

7.9.4.Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85%
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela AdministraÉo, equivalente à diferença

entre estê último e o valor da proposta, sêm prêjuÍzo das demais garantias exigíveis de

acordo com a Lei.

7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de prêço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa

comprove a exequibilidade da proposta.

7.11. Caso o custo global/unitário estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus

respectivos custos, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresêntâr
Planilha por ele elaborada e com documentos anexados que comprovem as suas afirmações, com

os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitaÉo da
proposta.

7.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicâdo pelo sistema, desde
que não haja majoraçâo do preço e que sê comprove que este é o bastante para arcar com todos
os custos da contratação;

7 .12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que nâo alterem

a substância das propostas;

I
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7.12.2. Considera-se êrro no preenchimento da planilha passível de co ndicação de
recolhimento de impostos e contribuiçôes na forma do Simples Nacional, quando nâo
cabível esse regime.

7.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentaçáo de amostra, o licitante classificado em
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de
náo aceitaÇão da proposta.

7.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realizaçáo do
procedimento para a avaliaÇão das amostras, cuja presençâ será facultada a todos os
interessados, incluindo os demais licitantes.

7.15. Os resultados das aveliaçÕes serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

7.16. No caso de náo haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificaÇôes previstas neste
Edital, a proposta do licitante será recusada.

7.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não fo(em) aceita(s), o

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.
Seguir-se-á com a verificaçáo da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificaÇão de
uma que atenda às especiÍlcaçóes constantes no Termo dê Referência.

8. DA FASE DE HABILITAçAO

8.'1. Os documentos, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de ÍealizaÍ o
objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitaçáo, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei no

14.133. de 2021 .

8.2. PaÂ fins de habilitaçâo, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serâo

exigidos conforme sua natureza jurídica:

8.3. Habilitação jurídica

8.3.1 Empresário individual: inscriÇão no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

8.3.2 Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da CondiÇâo de Microempreendedor
lndividual - CCMEI, cuja aceitaÉo ficaÍá condicionada à verificaÉo da autenticidade no sÍtio
httos://www.qov. br/emoresas-e-n eoocios/ot-br/emoreendedor

8.3.3

8.3.4

8.3.5

Sociedade empresária, sociedade limitada unipêssoal - SLU ou sociedade identificada como

empresa individual de responsâbilidadê limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto

ou contrato social no Registro Público de Emprêsas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus admin istradores;

Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,

publicada no Diário Oficial da Uniáo e arquivada na Junta Comêrcial da unidade Íederativa
onde se localizar a Ílial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como
sua sede, conforme lnstruÉo Normativa DREyME n.o 77, de '18 de marÇo de 2020.

Os documentos apresentados deveráo estar acompanhados dê todas as alteraçÕes ou da

consolidação Íespectiva.
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8.3.6 Certidâo simplificada e específica expedida pela Junta Comercial do Estado da Sede do
licitante, comprovando todos os atos da empresa. (inscriÉo, enquadramênto, alteraÇâo de
dados etc.).

8.4 HabilitaÉo fiscal, social e trãbalhista

8.4.'l Prova de inscriÉo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso,

8.4.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante aprêsentaÇão de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-ceral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
Uniáo (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles rêlativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria ConJunta no I .751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e dâ
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.4.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de ServiÇo (FGTS);

8.4.4 Prcva de inexistência de débitos inadimplidos perante a JustiÇa do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativâ, nos termos do TÍtulo Vll-A da
ConsolidaÉo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n'5.452, de 1" de maio de 1943;

8.4.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal relativo ao domicílio ou
sede do fornecêdor, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual se
houver;

8.4.6 Prova dê Regularidade com a Fazenda Estadual do domicÍlio ou sede da licitante, mediante a
apresentaÉo da;

8.4.6.1 Certidão Negativa de Débitos Fiscais;
8.4.6.2 Certidão Negativa de lnscriçáo de Débitos na DÍvida Ativa

8.5

8.4.7 Prcva de Regularrdade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, mediante a
apresentaÇão da;

8.4.7.1 Certidão Negativa de Débitos Fiscais;
8.4.7 .2 Ceftidáo Negativa de lnscriçáo de Débitos nâ Dívida Ativa.

8.4.8 O Íornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscriÇâo nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

QualificaÇão Econômico-Financeira

8.5.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei no 14.133,

de 2021 , art. 69, caput, inciso ll);

8.5.2 Balanço patÍimonial, demonstÍaçâo de resultado de exercício e demais demonstraçóes
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei,

acompanhado do Termo de Abertura e Encerramento da Livro diário, assinado pelo

representante legal da empresa e por Contabilista legalmente habilitado, devidamente
regisÍado na Junta Comercial ou na entidade em que o Balanço foi arquivado, que comprovem
a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituiçâo por balancetes ou balanços
provisórios,
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8.5.3 A comprovação da situação ínanceira da empresa será constatada mediante obtençáo de
índaces de Liquidez Geral (LG), Liquidez corrente (LC), e sotvência cêrat (sc) superiores a 1

(um);

8.5.4 As empresas criadas no exercÍcio financejro da contrataçâo deveráo atendeÍ a todas as
exigências da habilitaçâo e poderão substituir os demonstrâtivos contábeis pelo balanÇo de
abertura.

8.5.5 Os documentos reÍeridos acima limitar-se-áo ao último exercício no caso de a pessoa jurÍdica
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

8.5.6 Os documentos referidos acima deveráo ser exigidos com base no limite definido pela Receita
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contabil Digital - ECD ao Sped.

8.5.7 Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido
para fins de habilitaÇáo capital mÍnimo ou patrimônio líquido mínimo de 10% [dez porcentosl

do valor total estimado da contrataÉo;

8.5.8 As êmprêsas criadas no exercício financeiro da contrataçáo deveráo atender a todas as
exigências da habilitaÇão e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura. (Lei n" 14.133, de 2021, art. 65, §1o).

8.5.9 O atendimento dos índices êconômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante
declaraÉo assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo Íornecedor.

8.6 Qualificação Técnica

8.6.1 Comprovaçâo de aptidão para o Íornecimento de bêns similârês de complexidade tecnológica
e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contrataÇão, ou com o item
pertinente, por meio da apresentação de certidÕes ou atestados, por pessoas jurÍdicas de

direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente,
quando for o caso.

8.6.2 Os atestados de capacidade técnica poderâo sêr apresentados em nome da matriz ou da filial
do fornecedor.

8.6.3 O Íornecedor dasponibilizará todas as informaçôes necessárias à comprovaçáo da legitimidade

dos atestados, apresentando, quando solicitado pela AdministraÇáo, cópia do contrato que deu
suporte à contrataçâo, endêreço atual da contratante e local em que foi executado o objeto

contratado, dentre outros documentos.

8.4. Atestâdo ou Certidão de Regularidade perante o Corpo de Bombeiros, dentro do prazo de
validadei

8.5. Registro de autorização emitida pela Agência Nacional do Petróleo Gás Naturale Biocombustíveis
(ANP),

8.2 A documêntaÇão exigida para flns de habilataçáo jurídica, flscal, social e trabalhista e econômico-
Íinanceira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

8.8 Quando pêrmitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências

de habilitaÉo serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em
traduÉo livre.

8.9 Na hipótese de o licitante vencedor sêr empresa estrangeira que náo Íuncione no País, para fins de

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitaçâo

/ AUTUAça(J
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sêrão Íaduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto
no 8.660. de 29 de ianeiro de 2016 , ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos
respectivos consulados ou embaixadas.

8.í0Os documentos exigidos para fins de habilitaÉo poderão ser substituídos por registro cadastral
emitido por órgão realizador do certame ou entidade pública federal (sica0, desde que o registro tenha
sido feito em obediência ao disposto na Lei no 14.13312021.

8.1 'l Será verificâdo se o licitante apresentou declaraÇão de que atende aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade das informaÇÕes prestadas, na forma da lei (art. 63, l. da Lei
no 14.13312021\.

8.125eíá verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaraÉo de que
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitâdo da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas espêcíflcas.

8.í3O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificaÇão, declaração de que suas propostas
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenÇÕes

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas.

8. í4 A habilitaÉo será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

8.14.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir lN no 3/2018 ãrt. 40

§10. e art. 6'. §4o).

8.15 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los
atualizados junto aos órgáos responsáveis pela informaÉo, devendo proceder, imediatamente, à
correÉo ou à alteraçáo dos registros táo logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados lN no 3/20 í I a

8.15.'l A náo observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitaçáo. (lN n" 3/2018. art. 7", paráqrafo único).

8. í6 A verificaçáo pelo pregoeiro, êm sítios elêtrônicos oficiais de órgáos e entidadês emissorês de
certidÕes constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.16.1 Os documentos exigidos para habilitaÉo que náo esteJam contemplados no SicaÍ serão
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por

igual período, contado da solicitaÇão do pregoeiro.

8.16.2 Na hipótese de a fase de habilataÇão anteceder a fase de apresentaçâo de propostas e lances,
os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de
habilitação e a proposta com o prêço ou o percêntual de desconto, observado o disposto no §
1o do art. 36 e no §1" do art. 39 da lnstruÇão Normatiya SEGES no 73, de 30 de setembro de
2022

8.17 A vetiÍicaçâo no Sicaf ou a exigência dos documentos nele náo contidos somente seÍá feita em
relação ao licitante vencedor.

8.17.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e

apenas do licitante mais bem classiÍlcado.
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8.17.2 Respeitada a excêÉo do subitem anterior, reletiva à regularidade Íiscal, quando a fase de
habilitaÇão anteceder as fases de apresentaçáo de propostas e lances e de julgamento, a
veriÍcação ou exigência do presênte subitem ocorÍerá em relaÉo a todos os licitantes.

8. í8 Após a entrega dos documentos para habilitaÇão, não será permitida a substatuiÇão ou a apresêntação
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para Lei 14.133121 art. 4 e lN 73t2022 art.
39, §4"):

8.18.'l complementaçáo de inÍormações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

8.18.2 atualização de documentos cuja validade tenha êxpiÍado após a data de recebimento das
propostas;

8.19 Na análise dos documêntos de habilitaçâo, a comissáo de contratação poderá sanar erros ou falhas,
que nâo altêrem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, Íegistrada em ata e acessível a todos, atribuindolhes eficácia para fins de habilitação
e classiÍcaÇão.

8.20 Na hipótêse de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoêiro êxaminará a
proposta subsequênte e assim sucessivamente, na ordem de classificaÇão, até a apuraçáo de uma
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.16.'1.

8.21 Somente sereo disponibilizados para acesso público os documentos de habilitaÇão do licitante cuja
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem

anterior.

8.22 A comprovaÇão de regularidade Íiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condiÉo para participaÉo na

licitaÇão (art. 40 do Decreto n" 8.538/2015).

8.23 Quando a fase de habilitaÇáo anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, náo caberá

exclusâo de licitante por motivo relacionado à habilitaÇão, salvo em razão de fatos supêrvenientês ou

só conhecidos após o julgamênto.

9 DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.3 Homologado o resultado da licitaÉo, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias

úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo

üazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contrataÇão, sem
prejuÍzo das sançÕês previstas na Lei no 14.133, de 2021 .

9.4 O prazo de convocaçáo poderá ser prorrogado uma vez, por igual perÍodo, mediante solicitaÇão do
licitante mais bem classiflcado ou do fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitagâo seja devidamente just,ficada e apresentada dêntro do prazo, e

(b) a justificativa apresentada sêja aceita pela Administração.

9.5 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital ou equivalente e
disponibilizada no sistema de registro de preÇos.

9.6 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicâçáo do licitantê vencedor, a descnçáo
do(s) item(ns), as respectivas quantidades, pÍeços registrados e demais condiÇÕes.
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preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no pNcp e disponibilizado
duranle a vigência da ata dê registro de preços.

9.8 A existência de preços regjstrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas nâo obrigará a Administraçáo a contratar, facuitada a rcalizaçáo de licitação
específica para a aquisiÉo pretendida, desde que devidamente justificada.

9.9 Nâ hipótese de o convocado náo assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidas, fica facultado à AdministraÇâo convocar os licitantes remanescentes do cadastro de
reserva, na ordem de classificaÇáo, para fazê-lo em igual prazo e nas condiçÕes propostas pelo
primeiro classificado.

Í0 DA FoRMAçÃo Do cADAsrRo DE RESERVA

8.1. Após a homologaçâo da licitaÉo, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:.

10.3.í dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a
classificaÉo na hcitaÉo; e

10.3.2 dos licitantes quê mantiverem sua proposta original

10.4 Será respeitada, nas contrataçÕes, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores
registrados nã ata.

8.1.1.A apresentaÉo de novas propostas na forma deste item nâo prejudicará o resultado do
certame em relaÉo ao licitante mais bem classificado.

8.1.2.Pa.a fins da ordem de classiflcação, os licitantes ou fomecedores que aceitarem cotar o
objeto com preÇo igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantivêrem sua
proposta original.

'10.5 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva sêrá efetuada quando houver
necessidade de contratação dos Iicitantes rêmanêscêntes, nas seguintês hipóteses:

'10.5. 1 quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condiçÕes

estabelecidos no edital; ou

10.5.2 quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preÇos, nas
hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto no 11.462123.

10.6 Na hipótese de nenhum dos licitantes quê aceitaram cotaro objeto com preço igual ao do ad.judicatário
concordar com a contrataçáo nos termos em igual prazo e nas condiÇÕes propostas pelo primeiro

classificado, a AdministraÉo, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma
prevista no edital, poderá:

10.6.1 convocar os licatantes que mantiveram sua proposta original para negociâção, ne ordem de
classiÍcação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário, ou

10.6.2 adjudicar e flrmar o contÍato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociaÇáo de melhor condição.

9.7
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11 DOS RECURSOS

11.3 A interposição de recuÍso reÍerente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantês, à anulaçâo ou revogaÇáo da licitaÉo, observará o disposto no art. 165 da Lei no 14.'133, de
2021.

11 .4 O pazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

11.5 Ouando o recurso apresentado impugnar o iulgamento das propostas ou o ato de habilitaÇáo ou
inabilitaÉo do licitante:

11.5.1 a intenÇáo de recorrêr deverá ser maniÍestada imediatamente, sob pena de preclusão,

11 .5.2 o pÊzo paÍa a manifestação da intenção de recorrer não será infêrior a '10 (dez) minutos.

11.5.3 o ptazo paru apresentaçâo das razÕes recursais será iniciado na data de intimaÉo ou de
lavratura da ata de habilitaçáo ou inabilitaÉo;

11.5.4 na hipótese de adoçáo da inversáo de fases prevista no § 1" do art. 17 da Lei n" 14.133, de
2021, o píazo para apresentaçáo das razões recursais será inrciado na data de intimaÇâo da
ata de julgamento.

1'1.6 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

11 .7 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisâo no prazo de 3 (três)dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisâo no prazo de 10 (dez) dias úteis,

contado do recebimento dos autos.

1 1.8 Os recursos intêrpostos fora do prazo não serâo conhecidos.

í 1.9 O prazo para apresentação de contrarrazÕes ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias
úteis, contados da dâta da jntimaÇáo pessoal ou da divulgação da interposiÉo do recurso,
assegurada a vista lmediata dos elementos indispensáveis à dêfêsa de seus interêssês.

11.10 O recurso e o pedido de reconsideraçáo terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11.11 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetÍveis de aproveitamento.

11.12 Os autos do processo permaneceráo com vista franqueada aos interessados no sÍtio
eletrônico https://www. portaldecompraspublicas.com. br/processos

12 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANçÔES

12.3 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

12.3.1 deixaÍ dê entregar a documentação exigida para o certame ou nâo entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

12.3.2 Salvo em decorrência de fato superveniênte devidamêntê.iustificado, nâo mantiver a proposta

em especial quando:

12.3.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociaçâo,

12.3.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigÍvel;

12.3.2.3 pedir para ser desclassiÍlcado quando encerrada a etapa competitiva; ou

_:33"*#'
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12.3.2.4 deixar de apresentar amostra;

12.3.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

12.3.3 não celebrar o contrato ou náo entregar a documentaÇão exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua propostai

12.3.3.1 recusar-se, sem justiÍicativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a
aceitar ou rêtirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela AdministraÇáo,

'12.3.4 apresentar declaÍação ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitaÇáo

12.3.5 Íraudar a licitação

12.3.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

12.3.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

12.3.6.2 induzir dêliberadamente a erro no.julgamento;

12.3.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

12.3.7 WalicaÍ atos ilÍcitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaçáo

12.3.8 praticar ato lesivo previsto no art.50da Lei n." 12.846, de2013.

12.4 Com fulcro na Lei n" 14.133. de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sançÕês, sem prejuízo das rêsponsabilidadês civil e
criminal:

'12.4.1 advertência;

12.4.2 multa,

12.4.3 impedimento de licitar e contratar e

12.4.4 declaíaÇâo de inidoneidadê para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da puniçáo ou até que seja promovida sua reabilitação perante a pÍópria
autoridadê que aplicou a penalidade.

'12.5 Na aplicaÉo das sanÇôes serão considerâdos:

12.5.1 a natureza ê a gravidade da inÍraÇão cometida.

12.5.2 as peculiaridades do caso concreto

12.5.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantês

12.5.4 os danos que dela provierem para a AdministraÇão Pública

12.5.5 a implantaÉo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

12.6 A multa será Íecolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo máximo de í0 (dez) dias úteis, a contar da comunicaÉo oficial.

12.6.1 Paru as infraçÕes previstas nos itens 12.3.1, 12.3.2 e 12.3.3, a multa sêrá dê 0,5% a '15% do
valor do contrato licitado.

12.6.2 PaÍa as infraÉes previstas nos itens 12.3.4, 12.3.5, 12.3.6, 12.3.7 e 12.3.8, a multa será de
15o/o à 30o/o do valor do contrato licitado.

/ArrTUAÀ
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12.7 As sançÕes de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar poderáo ser aplicadâs, cumulativamente ou náo, à penalidade de multa.

12.8 Na aplicaçáo da sançáo de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de '15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.

12.9 A sanção de impêdimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infrações administrativas relacionadas nos itens 12.3.1, 12.3.2 e 12.3.3, quando não se justiÍcar a
imposiÇão de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
AdministraÇáo Pública direta e indireta do ente fedêrativo a qual pertencêr o órgáo ou entidade, pelo
prazo máximo de 3 (três) anos.

12.10 Poderá ser aplicada ao responsável a sanÉo de dêclaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.3.4,12.3.5, 12.3.6, 12.3.7
e 12.3.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.3.1, 12.3.2 e 12.3.3 que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar ê contratar,
cujâ duração observará o prazo previsto no art. 156, §5o, da lei n.o 14.13312021 .

12.11 A recusa injustificada do adludicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela AdministraÇão, descrita no
item 12.3.3, caracterizará o dêscumprimento totalda obrigaÇâo assumida e o sujeitará às penalidades

e à imediata perda da garântia dê proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitaÇão,

nos termos do art. 45, §4" da lN SEGES/ME n.'73, de2022.

12.12 A apuraÇão de responsabilidadê relacionadas às sanÇões dê impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instiauraÇão de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissâo composta por 2 (dois) ou mais

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, ôontado da data dê sua intimação, apresentar
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.13 Ceberá rêcurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanÇÕes de adverlência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data de intimaçáo, o qual será dirigido à

autoridade que tiver proÍerido a decisâo recorrida, que, se nâo a reconsiderar no prazo de 5 (cinôo)

dias úteis, êncaminhará o recurso com sua motivaÇâo à autoridade superior, que deverá proferir sua

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.14 CabeÍá a apresentação de pedido de reconsideraÇâo da aplicaÉo da sançâo de declaraÉo
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimaÇão, e decidido no ptazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimênto.

12.15 O recurso e o pedido de reconsideração terâo efeito suspensivo do ato ou da dêcisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.16 A aplicação das sançÕes previstas neste edital náo exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.

,I3 DA IMPUGNAçÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

13.3 Oualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade nâ aplicaÇâo da Lei no

'14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertuÍa do
certame.

/,,lYl'""'i'1
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í3.4 A Íesposta à impugnaÇâo ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficaal
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

13.5 A impugnaçáo e o pedido de esclarecimento poderão sêr realizados por forma eletrônica, pelos
segulntes melos h ttos:/^^/ww ldecomorasDu blicas.co . br/processos

13.6 As impugnaÇÕes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

13.6.1 A concessão de êfeito suspensivo à impugnação e medida excepcional e deverá ser motivada
pelo agente de contrataÉo, nos autos do processo de licitaçáo.

13.7 Acolhida a impugnaçáo, será definida e publicada nova data paÍa a rcalizaçáo do certame.

14 DAS DTSPOS|çOES GERATS

14.3 Será divulgada ata da sessáo pública no sistema eletrônico.

14.4 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato supêrvêniente que impeça a realizaçáo do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicaÉo em
contrário, pelo Pregoeiro.

14.5 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observaráo o horádo

de Brasília - DF.

14.6 A homologaÉo do resultado desta licitação não implicará direito à contrataçâo.

14.7 As normas disciplinadoras da licitação seÍão sempre interpretadas em favor da ampliaçáo da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administraçáo, o princípio da
isonomia, a finalidade e a seguranÇa da contÍataÉo.

14.8Os licitantes assumem todos os custos de preparaÇão e apresentaÇão de suas propostas e a
Administração náo será, em nênhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.

14.9 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluiÊse-á o do vencimento. Só se jniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

AdministraÇão.

14.10 O desatendimento de exigências formais náo essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e
do interesse público.

14.11 Em caso de divergência entre disposiçÕes deste Edital e de seus anexos ou demais peças

que compÕem o processo, prevalecerá as deste Edital.

14.12 O Edital e seus anexos estão disponÍveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contrataçôes
Públicas (PNCP) e endêreço êletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com. br/processos e

ainda https //www.stoantoniodoslopes. ma.qov. br/avisos

14.13 lntegram este Edital, para todos os íns e efeitos, os seguintes anexos

'14.13.1 ANEXO I - Termo de Referência

14.13.1.1 Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar

14. í 3.2 ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrato

I
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I

\-€Secretarias Municipais

ASSISTÊNCIA SOCIAL

EDUCAÇÃO

OBRAS, HABITAÇÃO E URBANISMO

SAUDE E SANEAMENTO

ASSTSTÊNCrA SOCtAL, EDUCAÇÃO, OBRAS. HABITAÇÃO E URBANISMO, SAUDE E
SANEAMENTO, TRANSITO, TRANSPORTE E MOBILIDADE
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

O presente Termo de Referência tem por objetivo FoRMAÇÃo DE REGrsrRo DE pREÇo PARA
FUTU RA AQUISIÇÃO DE COMBUSTíVEIS (DIESEL E GASOLINA), JUNTO A SECRETARIAS M U NICIPAIS
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, EDUCAÇÃO, OBRAS, HABITAÇÃO E URBANISMO, SAÚDE E SANEAMENTO,
ASSISTÊNCIA SOCIAL, EDUCAÇÂO, OBRAS, HABITAÇÃO E URBANISMo, SAÚDE E SANEAMENTo,
TRÂNSITo, TRANSPoRTE E MoBILIDADE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTo ANTÔNIo DoS
LOPES - MARANHÂO D E ACORDO COM EDITAL E ANEXOS.

2. DA JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO:

A Secretarias Municipais de ASSISTÊNClA SOCIAL, EDUCAÇÃO, OBRAS, HABITAÇÃO

E URBANISMO, SAUDE E SANEAMENTO, TRANSITO, TRANSPORTE E MOBILIDADE

desempenha um papel crucial na gestão e promoção da ASSISTÊNCIA SOCIAL,

EDUCAÇÃO, OBRAS, HABITAÇÃO E URBANISMO, SAUDE E SANEAMENTO,

TRANSITO, TRANSPORTE E MOBILIDADE no municÍpio, abrangendo atividades

administrativas e operacionais. Para garantir a eficiência e a continuidade desses serviços,

é fundamental que nossa frota de veículos esteja plenamente operacional.

Os veículos da Secretaria são utilizados para diversas atividades essenciais, incluindo:

TranspoÉe de materiais/equipamentos e insumos: A entrega de materiais,

equipamentos e outros recursos para instituiçÕes no município.

Transporte de funcionários e equipe técnica: Deslocamento de funcionários para

reuniÕes, visitas técnicas e treinamentos em diÍerentes setores.

Apoio às atividades: Participação em eventos, reuniões, e ações de apoio.

Y'"^TA-')
'{:W

l.lmpacto na Qualidade dos Serviços:

1. OBJETIVO:
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A aquisição de combustíveis é fundamental para garantir que todos esses serviços sejam

prestados de maneira eficaz e sem interrupções. A falta de combustíveis pode levar a

atrasos na entrega de materiais, comprometer a participaçáo da equipe em eventos e

dificultar a execução de atividades essenciais para o bom funcionamento da ASSISTÊNCIA

SOCIAL, EDUCAÇÃO, OBRAS, HABITAÇÃO E URBANISMO, SAUDE E SANEAMENTO,

TRANSITO, TRANSPORTE E MOBILIDADE no município.

2. Justificativa da Aquisição:

A compra de combustíveis visa assegurar a continuidade dos serviços mencionados,

permitindo que:

A logística de entrega e transporte seja mantida: Garantindo que os materiais

cheguem ao destino no tempo adequado e que a equipe possa realizar seu

trabalho sem contratempos.

A participação em eventos e atividades programadas ocorra conforme o

planejado: Evitando possíveis interrupçôes que poderiam prejudicar o calendário

escolar e as atividades.

A gestáio e manutenção da frota seja otimizada: Prevenindo problemas

relacionados à falta de combustíveis que poderiam impactar negativamente a

operação dos veículos.

Portanto, a aquisiçáo de combustÍveis para as Secretarias Municipais de ASSISfÊNCA

SOCIAL, EDUCAÇÃO, OBRAS, HABITAÇÃO E URBANISMO, SAUDE E SANEAMENTO,

TRANSITO, TRANSPORTE E MOBILIDADE é uma medida necessária e estratégica para

garantir a continuidade e a qualidade dos serviços prestados à comunidade escolar. Com

os combustíveis adequados, será possÍvel assegurar que todos os processos

administrativos e operacionais relacionados à ASSISTÊNCn SOCIAL, EDUCAÇÃo,

OBRAS, HABITAÇÃO E URBANISMO, SAÚDE E SANEAMENTO, TRÂNSITO,

TRANSPORTE E MOBILIDADE ocorram de maneira eficiente e sem transtornos.
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Os Produtos (combustíveis), objeto desta licitação, enquadram-se na categoria de bens e

serviços comuns, de que trata a Lei no 14.13312021, por possuírem padrões de

desempenho e características gerais e especíÍicas usualmente encontradas no mercado. A

contratação objetiva, por fim, respeitada a isonomia entre os licitantes, selecionar a

proposta mais vantajosa paru a Administração, que garanta a boa qualidade dos

produtos/serviços ofertados a custos mais reduzidos, contribuindo para diminuição dos

gastos governamentais.

Será adotado o Sistema de Registro de Preços, haja vista a conveniência do fornecimento

do objeto com previsão de serem de forma parcelados conÍorme a necessidade, visando

minimizar os riscos de desabastecimento e reduzir os custos necessários. Pois, esse possui

uma vasta gama de vantagens, principalmente ao permitir a evolução significativa do

planejamento das atividades de infraestrutura da Administração. Nesse sentido, justifica-se

ainda a motivação para utilizaçáo do SRP em ruzáo da demanda ser eventual e futura,

sendo utilizado o registro de acordo com a necessidade dos produtos demandados, levando

em consideração o desgaste natural. Outro ponto que merece destaque é o emprego de

recursos financeiros somente para o atendimento imediato da demanda.

3. DA FUNDAMENTAÇ Ão lecel E cRlrÉRo DE JULGAMENTo;

2. Portanto, os atos administrativos pertinentes à licitação, à Ata de Registro de Preços e

às eventuais contratações posteriores reger-se-ão pelas normas e princÍpios contidos na

seguinte legislação aplicável:

a) Constituição Federal de 1988;

b) Lei 14.1 33/2021 , bem como suas alterações posteriores;

1. Em cumprimento ao dever de licitar previsto no art. 37, inciso XXl, da Constituiçáo

Federal, a contrataçáo deverá adotar a modalidade Pregão, considerando que se trata de

aquisiçáo de bens comuns, definidos como aqueles cujos padrÕes de desempenho e

qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de especiÍicações usuais no

mercado.
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d) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria,

e) Subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposiçÕes de

direito privado, em especial a Lei Federal no 8.078, de 1 í de setembro de 1990

(Código de Defesa do Consumidor).

3. Será considerada vencedora a proposta que, satisfazendo todas as exigências

apresentar o menor preço maior desconto em percentual no abastecimento prêço da

bomba devendo o(s) preço(s) proposto(s) inclui(em) todos os custos diretos e indiretos

das despesas de carga, descarga, seguros, transporte, tributos, mão de obra, encargos

trabalhistas e previdenciários e todos os outros custos decorrentes deste certame juntos

aos órgãos de fiscalizaçáo e controle do Estado.

4. DOS ITENS E QUANTIDADES

a) O fornecimento requerido, será entregue conforme especificações, unidades,

quantidades estimadas, conforme se vê a seguir em estimativas:

SEC. Mun. de Assistência Social

ITEM DESCRTÇAO DO |TEM UND QUANT.

01 GASOLINA COMUM LTS 60.000

02 OLEO DIESEL S-10 LTS 35.000

UJ OLEO DIESEL S-5OO LTS 30.000

Sec. Mun. de Educaçáo

ITEM DESCRTÇÃO DO |TEM QUANT.

01 LTS 80.000

02 OLEO DIESEL S-10 LTS 100.000

UJ OLEO DIESEL S-5OO LTS 260.000

c) Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro 2006 e alteraçôes;

UND

GASOLINA COMUM
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Sec. Mun. de Obras, Habitação E Urbanismo

ITEM DESCRTÇÃO DO rrEM UND QUANT.

01 GASOLINA COMUM LTS

02 OLEO DIESEL S-10 LTS 196.000

03 OLEO DIESEL S.5OO 140.000

Sec. Mun. Saúde e Saneamento

ITEM DESCRTÇÃO DO |TEM UND QUANT.

01 GASOLINA COMUM LTS 50.000

LTS 30.000

03 OLEO DIESEL S-5OO LTS r 10.000

QUANTIDADE TOTAL

ITEM UND QUANT.

01 GASOLINA COMUM LTS 420.000

02 OLEO DIESEL S-10 LTS 496.000

03 OLEO DIESEL S-5OO LTS

b) Os quantitativos foram estipulados visando o ano de 2025.

c) E as quantidades previstas na tabela acima sáo estimativas máximas para o perÍodo de

validade do Contrato, reservando-Se à contratante, direito de adquirir em cada item o

quantitativo que julgar necessário, podendo ser parcial, integral ou até mesmo abster-se de

adquirir quaisquer itens especiÍicados.

DESCRIÇAO DO ITEM UND QUANT.

01 GASOLINA COMUM LTS í 00.000

02 OLEO DIESEL S-10 135.000

03 OLEO DIESEL S.5OO LTS 115.000

130.000

LTS

02 | oLEO DTESEL S-10

DESCRTÇÃO DO rrEM

655.000

Sec. Mun. de Trânsito, Transporte E Mobilidade

ITEM

LTS
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5. DOS REQUISITOS DA CONTRATA ÇAO

a). Trata-se de uma compra de combustíveis, a ser contratado mediante

licitação na modalidade Pregão Eletrônico, nos termos da Lei n' 14.13312021

b). A aquisiçáo se refere a fornecimentos continuos, a qual é realizada pela Administração

Pública para a manutenção da atividade administrativa, decorrentes de necessidades

permanentes ou prolongadas, cujo interrupção ocasionará prejuízos a pessoas e serviços

essenciais.

c). Os combustíveis pretendidos se enquadram como de categoria comum, nos termos do

Decreto Municlpal n" 00412025e00512025, de 02 de janeirode2025.

d). A cada fornecimento de combustíveis, deverá ser assinado pelo responsável do veículo

canhoto do quantitativo abastecido demonstrando o total fornecido pelo responsável pela

frota, além da quantidade de litros este deverá conter, data, a placa do veículo e o valor

unitário e total.

e). Os veículos da Sec. Mun. de Assistência Social, Educação, Obras, Habitação e

Urbanismo, Saúde e Saneamento, Trânsito, Transporte e Mobilidade de Santo Antônio dos

Lopes - MA deverão ser abastecidos

quando necessário, diariamente ou não, inexistindo uma frequência definida, uma vez que

o consumo de combustíveis está condicionado à utilizaçáo do veículo.

f. A contratada deverá estar em condições de fornecer os combustiveis em qualquer dia

da semana em sua sede.

6. CONDIÇOES E PRAZOS DE ENTREGA E DE GARANTIA;

a). O CombustÍveis deverá ser fornecido imediatamente, após o recebimento da ordem de

fornecimento.

b). O Combustíveis será fornecido, de acordo com a necessidade demandada pelo órgão

participante ficando a Beneficiária obrigada durante a vigência da Ata a atender aos pedidos

formulados em conformidade com os quantitativos estimados e preços registrados;

c). Os combustíveis desta contratação deveram ser entregues com garantia de qualidade,

a contar da data de recebimento definitivo dos mesmos.
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d) O prazo de fornecimento do Combustiveis será urgente, contados da data de

recebimento da Nota de Empenho e da Autorização de Fornecimento expedida.

e) O Combustíveis deverá ser fornecido, em perfeito estado, sem sinais de violação, sem

aderência, umidade, sem inadequaçáo do conteúdo, identiÍicadas, nas condições

adequadas a cada item, conforme as especificações e condições estabelecidas neste

lnstrumento e nos prazos estabelecidos nas respectivas Autorizaçóes de Fornecimentos;

7. DO PAGAMENTO:

â) O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, por meio de ordêm bancária,

em favor da contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento,

conferência e aceite definitivo do objeto, de acordo com as normas de execução

orçamentária e financeira do Município e condições estabelecidas na proposta de preços,

mediante a apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada pelo fiscal do contrato,

acompanhada dos seguintes documentos:

a) Nota de Empenho;

b) Autorização de Fornecimento;

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, a qual se refira às contribuições

previdenciárias e as de terceiros;

d) Certidáo Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Estadual;

e) Certidáo Negativa de lnscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda

Estadual;

Í) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Municipal;

91 Certidáo Negativa de lnscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda

Municipal;

h) Certificado de Regularidade do FGTS;

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

b) Em caso de ausência ou irregularidade nas CertidÕes de regularidade fiscal e

trabalhista, o prazo de pagamento será contado a partir da sua (re) apresentação,
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devidamente regularizadas.

A Administraçáo se reserva ao direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o

objeto não estiver de acordo com as especificações apresentadas e aceitas.

A Administração poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas

ou indenizaçôes devidas pela Contratada.

No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido

de alguma forma para tanto, será devida compensação financeira, que será calculada,

mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP
Na qual:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do

efetivo pagamento; Vp = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensaçáo financeira = 0,00016438, assim apurado:

| = (TX)l = (6/100y365, onde: I = 0.00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

A não apresentaçáo da Nota Fiscal atestada com as documentações necessárias ao

pagamento ou a sua apresentaçáo com incorreções ou ausências de documentos,

ensejará a prorrogação do prazo de pagamento por igual número de dias a que

corresponder os atrasos e/ou as incorreções verificadas, não cabendo à Contratada,

qualquer acréscimo dêcorrente deste atraso, de sua única e total responsabilidade.

A Contratada lançará na Nota Fiscal/Fatura as especificações dos produtos entregues de

modo idêntico àquelas constantes do objeto do Conhato e da proposta vencedora.

8. DO GERENCIAMENTO, DA EXECUÇAO E FISGALIZAÇAO DO CONTRATO;

A Contratada deverá manter preposto aprovado pela contratante, por meio da Íiscalização,

durante toda a execução do objeto deste Termo, para representá-la sempre que for

necessário.

a) A pessoa indicada como preposto deve ter um nível de instruçáo e conhecimento

compatível com o objeto deste Termo.

b) . Ao fiscal competirá:
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c) Dirimir dúvidas que surgirem no curso da execução deste instrument o, eaLei no

14.133t2021',

d). Fiscalizar a execução do fornecimento desde a assinatura do lnstrumento Contratual até

a extinção ou rescisão do mesmo;

e) Providenciar Livro de Registro, onde deverá ser documentado, juntamente como o

preposto da contratada, as ocorrências havidas.

f) A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por í (um) ou mais fiscais

do contrato, representantes da Administraçáo especialmente designados conforme

requisitos estabelecidos no art. 70 da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos,

permitida a contrataçáo de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações

pertinentes a êssa atribuição.

g) O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à

execuÇão do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas

ou dos defeitos observados.

9, DAS OBRIGAcOCS C RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA

Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATADA, alem do estabelecido na

legislaçáo em vigor e no instrumento contratual o seguinte:

a) Cumprir todas as obrigaçôes constantes neste Termo de Referência, edital da

Iicitação, contrato ou instrumento equivalente, de acordo com a proposta

apresentada;

bl Efetuar a entrega dos combustíveis imediatamente, em perfeitas condições,

conforme especificaçÕes, pÂzo, local e nas quantidades estabelecidos neste

instrumento e na Autorização de Fornecimento, observando o prazo de garantia

mínimo dos materiais, contados a partir da assinatura do ateste que formalizar o

recebimento definitivo;

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do fornecimento objeto, de

acordo com os artigos 12, 13,14 e 17 a27, do Código de Defesa do Consumidor

(Lei no 8.078, de 1990);

d) Responsabilizar-se solidariamente com seus fornecedores pelos vícios de
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qualidade nos produtos que os torne irrecuperáveis, impróprios ou inadequados à

utilização a que se destinam;

e) Responsabilizar-se por danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros, decorrentes de culpa ou dolo no fornecimento do objeto, inclusive por

acidentes em que seus empregados venham a ser vítimas, quando do transporte e

da entrega do objeto, bem como por danos causados a usuários do produto

entregue.

f) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de

Referência, o produto com avarias ou defeitos, sem prejuízo da incidência das

sanções previstas no neste instrumento;

g) lnformar, por escrito, até a data da assinatura do contrato, o nome do Banco,

Agência e o número da conta bancária para efeito de adimplemento das

obrigações, bem como o nome e contato do preposto designado a representar a

empresa, e, os meios adequados de comunicaçáo (telefone fixo, celular e e-mail);

h) Comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razáo social,

CNPJ, dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem

importantes;

i) Arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e

descarga, encargos, tributos, seguros, contribuições e obrigaçÕes sociais,

trabalhistas e previdenciárias e quaisquer outras despesas decorrentes do

fornecimento;

j) Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança do local

onde seráo entregues os materiais;

k) Responder pela supervisáo, direção técnica e administrativa e máo-de-obra

necessárias à execução do fornecimento, como única e exclusiva empregadora;

t) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando

em serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;

m) Comunicar ao Gestor/Fiscal do Município, no prazo máximo de até 48h (quarenta

e oito horas) que antecede à data da entrega, os motivos que impossibilitem o

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçáo;

n) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento
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das obrigaçÕes assumidas, sem qualquer ônus ao contratante; 9.,
o) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestaçôes a que está

obrigada, exceto nas condições autorizadas no instrumento contratual,

p) Manter durante a validade da Ata de Registro de Preços, enquanto condição para

futuras e eventuais contratações, em compatibilidade com as obrigaçôes por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.

10. DAS OBRIGAÇOES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE;

Ao Município por intermédio do Orgão Participante, obriga-se a:

a) Acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto, por intermédio do servidor

formalmente designado;

u) Emitir a Nota de Empenho e Autorizaçáo de Fornecimento quando de eventuais e

futuras aquisiçÕes;

c) Controlar as requisições e documentar as ocorrências havidas no período de

vigência do contrato;

d) Receber os materiais em conformidade com as especificações, quantidade,

qualidade, prazos e demais condições estabelecidas no Termo de Referência e na

Proposta de Preços da Contratada;

e) Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela empresa contratada,

inclusive quanto à continuidade do fornecimento, que ressalvados os casos de força

maior, justificados e aceitos pela Contratante, não deveráo ser interrompidos;

f) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos

materiais;

s) Notificar a Contratada, para a substituição de materiais reprovados no recebimento

provisório, conforme Termo de Recusa,

n) Notificar a Contratada, para a substituição de materiais que apresentarem vícios

redibitórios após a assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo,

conforme Termo de Recusa;

i) Efetuar os pagamentos à Contratada de acordo com a forma e prazo estabelecidos,

observando as normas administrativas e financeiras em vigor,

{cr
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j) Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o

fornecimento dos materiais;

kl Prestar as informaçóes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos

empregados da Contratada;

l) Propor a aplicação das sançóes administrativas e demais cominaçÕes legais pelo

descumprimento das obrigaçôes assumidas pela Contratada;

m) Fiscalizar para que, durante a validade da Ata de Registro de Preços, sejam

mantidas todas as condiçÕes de habilitaçáo e qualificação exigidas na licitaçáo.

n) Manter rigoroso controle de qualidade sobre os combustíveis fornecidos, podendo

inclusive, solicitar à contratada, análise do produto entregue, sempre que se fizer

necessário para esclarecimentos complementares, sem ônus para a Contratante.

o) Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a

ser solicitados pela Contratada;

p) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do

descumprimento das condiçôes, especiÍicações e obrigaçôes estabelecidas neste

Termo de Referência, no edital da licitaçáo ou instrumento contratual.

h) A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

perante terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto contratado, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da mesma, de seus

empregados, pÍepostos ou subordinados.

11. DA FONTE DE RECURSOS

a). As despesas decorrentes para execuçáo da presente licitação estáo previstas no PPA

- Plano Plurianual, na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentária e LOA - Lei de Orçamento

Anual; cuja o orçamento geral da contratante, pelos programas de trabalho e a categoria

econômica constaráo quando da emissão da respectiva nota de empenho.

b). Na licitaçáo para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária,

que somente será exigida para a formalização do contrato ou instrumento hábil.
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c). As obrigações assumidas com a aquisiçáo serão pagas com Recursos oriundos da

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA destinado a Secretarias Municipais

de Assistência Social, Educação, Obras, Habitação e Urbanismo, Saúde e Saneamento,

Trânsito, Transporte e Mobilidade.

12. DAS PENALIDADES

a) O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigaçÕes ora estabelecidas,

sujeitará a Contratada às sançÕes previstas na Lei Federal no 14.13312021.

a. Aplicando-se a Lei no 14.13312021 , o atraso injustificado na entrega ou substituição

dos materiais sujeitará a Contratada às seguintes multas de mora:

a) multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) incidente sobre o

valor total dos materiais entÍegues com atraso, ate o limite de 10% (dez por cento);

b) multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) incidente sobre o

valor total dos materiais reprovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito

de fabricação ou impropriedades, até o limite de 10o/o (dez por cento).

b. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item

anterior, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à Beneficiária as

seguintes sançÕes:

a) advertência; por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que náo

acarretem prejuízos significativos para a CONTRATANTE, sendo cabível também quando

houver afastamento das condições técnicas estabelecidas, inclusive das recomendaçÕes

da fiscalização do Município;

a) multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar

com a Administraçáo, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perduÍarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

c. As sanções previstas nas alÍneas "a", "c" e "d" poderáo ser aplicadas conjuntamente

com a prevista na alínea "b".

R*tu
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d. Se a Contratada ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a

proposta, falhar ou fraudar na execuçáo da contrataçáo, comportar-sê de modo inidôneo,

fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal garantida o direito prévio da ampla defesa,

ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeltura Municipal de Sanrto Antonio dos

Lopes - MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste

Item e das demais cominaçoes legais.

e. Caberá a fiscalização do Contrato propor a aplicaçáo das penalidades previstas,

mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

f. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à

Beneficiária e publicação na lmprensa Oficial, constando o fundamento legal, excluídas os

casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

S. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos,

contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pelo Contratante.

h. Os valores das multas poderáo ser descontados dos pagamentos devidos pela

Administração ou cobrados diretamente da Beneficiária, amigável ou judicialmente.

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

a) A Beneficiária obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas na Ata de Registro

de Preços, assumindo o compromisso de atender as aquisições solicitadas pela

contratante, ficando ainda sujeita às penalidades cabíveis pelo descumprimento de

qualquer de suas Cláusulas.

b) A Ata de Registro de Preços náo obriga a Administraçáo a firmar as contratações que

dela poderão advir, ficando-lhe facultada a realizaçáo de licitação específica para a

aquisição dos materiais pretendidos, hipótese em que ficará assegurado à Beneficiária a

preferência na contrataçáo, desde que a sua Proposta atenda às mesmas condições da

licltante vencedora.
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c) As contratações com a Beneficiária serão formalizadas por meio de contrato
Administrativo ou instrumento equivalente.

d) E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados neste Termo de Referência e

inclusos na Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata a Lei Federal no

14.133t2021.

e) O orgâo regenciador da Ata de Registro de Preços - ARP - deste procedimento será a

Comissão de Contratação de Licitação.

14. VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

a) O prazo de validade da Ata de Regisko de Preços será de 12 ldozel meses, contados de

sua assinatura, podendo ser prorrogada, conforme a Lei Federal no 14.13312021.

15. ADESÂO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

a) Não houve previsão de quantitativos para adesão na licitação, portanto a Ata de Regisko

de Preços, durante sua validade não poderá ser utilizada por órgãos ou entidades da

Administração Pública, consoante os Acórdãos no 855/2013/TCu/Plenário,

2037 12019 ITCUlPlenário e 22412020 lÍCU/Plenário.

- 16. SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E

OBRIGAÇOES CONTRATUAIS

a. A Beneficiária, quando Contratada não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto

deste Contrato, bem como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata

rescisão e aplicação das sançoes administrativas cabiveis.

17. DAS DISPOSIÇOES FINAIS

a) O MunicÍpio terá direito, a qualquer tempo e lugar, de rejeitar quaisquer produtos a serem

fornecidos, que de alguma forma, não estejam em estrita conformidade com os requisitos

especificados, independentemente dos defeitos a serem apresentados após a entrega.
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b) A CONTRATADA garantirá o comportamento moral e proÍisslonal de seus empregados,

quando estiverem procedendo as entregas, cabendo-lhe responder integral e

incondicionalmente portodos os danos e/ou atos ilícitos resultante de ação ou omissão destes,

inclusive por inobservância de ordens e normas da contratante.

c) A CONTRATADA manterá a CONTRATANTE livre de quaisquer reivindicaçóes, demandas,

queixas e representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão.

d) Não será admitida proposta parcial, ou seja, com quantitativos inferiores ou superiores aos

itens constantes da proposta, nem descrição incompleta, conforme tabela acima.

- 't8. DO FORO:

Fica eleito o foro da Comarca desta cidade, para dirimir quaisquer dúvidas com exclusáo de

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Santo Antônio dos Lopes - MA, _ de de2025

Sêcretarias Municipais Participantes

ASSISTÊNCIA SOCIAL

EDUCAÇAO

OBRAS, HABITAÇÃO E URBANISMO

SAUDE E SANEAMENTO

ASSISTÊNCIA SOCIAL, EDUCAÇÃO, OBRAS, HABITAÇÃO E URBANISMO, SA
SANEAMENTO, TRÂNSITO, TRANSPORTE E MOBILIDADE

UDE E
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CONTRATO No «NUMERO DO CONTRATO»

TERMo DE coNTRATo DE PRESTAÇÃo DE
SERVIÇOS No «NUMERO_DO_CONTRATO», QUE
FAZEM ENTRE SI A «NOME COMPLETO EMPR», POR
TNTERMEDTO DO (A) «UN|õ_GEST» E Ã eUpReSR
« EM PRESA-CONTRATADA».

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de «CIDADE», através do(a)
«UNID_GEST», CNPJ-MF, No «CGC_PREFEITURA», denominado daqui por diante de
CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) «NOME_RESP_LICITACAO»,
«CARGO_RESP_LICITACAO», e do outro lado «EMPRESA_CONTRATADA», CNPJ/CPF
«CPF_CNPJ_CONTRATADO», com sede na «ENDERECO_CONTRATADO», de agora em diante
denominada CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a)
S(a).«NOME_REPRESENTANTE», portador do(a) «RG_CPF_REPRESENT_CONTRATADO»,
têm justo e contratado o seguinte:

CLASULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL

1.í. O objeto do presente instrumento e a «OBJETO_LICITADO», nas condiçóes estabelecidas
neste Contrato e no Termo de Referência.

í.2. ltens contratados
«i:ENS CONTi,ÀTO»

í.3. São anêxos a este instrumento e vinculam esta contrataçáo, independentemente de
transcrição:

a) O Termo de Referência que embasou a contratação;
b) A Proposta do Contratado;
c) Eventuais anexos dos documentos supracitados

CúUSULA SEGUNDA . DO VALOR DO CONTRATO

2.1. O valor total deste contrato
(«VALOR_EXTENSO_CONTRATADO»)

édeR$ «VALOR CONTRATADO»

2.2. No valor acima estão incluÍdas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
êxecução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administraçáo, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimênto integral do objeto da conÍataçáo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

3.í. Este contrato origina-se no processo de no «NO_LICITACAO», na modalidade
«MODALIDADE» e fundamenta-se na Lei no 14.13312021, de 1o de abril de 2021, e suas alterações.

CLÁUSULA QUARTA . DA EXECUçÃO DO CONTRATO

êf,sÍ^o oÊ vEro^oE. fuTURo DE pÂosp€Êro^or

ANEXO ll - Minuta de Termo de Contreto
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4.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 3 (Aês) dias úteis,
pelo(a) responsável pelo acompanhamênto e fiscalizaçáo do contrato, para eÍeito de posterior
verificaçáo de sua conformidade com as especificaÇóes constantes neste Termo de Referência e
na proposta.

Parágrafo único. O prazo acima poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação da CONTRATADA, durante seu transcurso, devidamente justificada e
desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administraçáo.

4.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especiflcações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

4.3. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados do
recebimento provisório, após a verificaÇão da qualidade e quantidade do material e consequente
aceitação mediante termo detalhado.

Parágrafo único. Na hipótese de a veriflcação a que se refere o subitem anterior náo ser
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

4.4. O recebimento provisório ou definitivo náo excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do sêrviÇo nem a responsabilidade etico-profissional pela perfeita execuçáo do contrato.

CLÁUSULA QUINTA. DA UGÊNC|A E DA EFICÁCIA

5.'1. O prazo de vigência deste Contrato será de «PERIODO_VIGENCIA», com validade e eficácia
legal após a publicaçáo do seu extrato, tendo início e vencimento em dia de expediênte, devendo-
se excluir o primeiro e incluir o último.

Parágrafo único. O período acima poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a
vigência máxima decenal, desde que a autoridade competente atestê que as condições e os
preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociaçáo com o
contratado ou a extinÇão contratual sem ônus para qualquer das partes, conforme artigo 107
da Lei no 14.13312021.

CúUSULA SEXTA. DOS ENCARGOS DO CONTRÂTANTE

6.í. São obrigaçóes da CONTRATANTE:

| - Exigir o cumprimento de todas as obrigaçóes assumidas pela CONTRATADA, de acordo
com o contrato e seus anexos;

ll - Receber o objeto no prazo e condiçóes estabelecidas no Termo de Referência;

ônro '?q1
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lll - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas
no ob.ieto fornecido, para que sêja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, às suas expensas;

lV - Acompanhar e fiscalizar a execuçáo do contrato e o cumprimento das obrigações pela
CONTRATADA;

V - Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

Vl - Aplicar à CONTRATADA sanÇóes motivadas pela inexecuçáo total ou parcial do Contrato;

Vll - Cientificar o órgão dê representação judicial da Procuradoria do Município para adoÇão
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigaçóes pela CONTRATADA;

Vlll - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçóes e reclamaçóes relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do
aju ste.

lX - A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execuçáo do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

7.í. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigaçôes constantes deste Contrato e em seus
anexos, âssumindo como exclusivamente seus os riscos ê as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigaÇões a seguir dispostas:

| - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12, 13 e 17 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de í990);

ll - Comunicarà CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovaÇão;

lll - Atender às determinaÇões regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. í 37, ll, Lei 14.1331202 í ) e prêstar todo esclarecimento ou informação
por eles solicitados;

lV - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos
ou incorreçóes resultantes da execuÇão ou dos materiais empregados;

V - Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execuçáo do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execuçáo contratual pelo
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Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

Vl - Quando não for possível a verificaÇão da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores - SICAF, a empresa contratada deverá entrêgar ao sêtor responsável pela
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes
documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da Uniâo;
c) certidóes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do
domicílio ou sede do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

Vll - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convençáo,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por
todas as obrigaçóes trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas êm
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

Vlll - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

lX - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros.

X - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitaçáo na licitação, ou para qualificação, na
contratação direta;

Xl - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

Xll - Comprovâr a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.
1 16, parágrafo único);

Xlll - Guardar sigilo sobre todas as informaçóes obtidas em dêcorÍência do cumprimento do
contrato;

xlv - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, rnclusive quanto aos custos variáveis decorrêntês de Íatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contrataÇão, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art. 124,11, d, da Lei no í4.133, de 2021.

XV - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança do Contratante;
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7.2. É vedado à CONTRATADA

| - A contrataçáo de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE durante
a vigência deste Contrato;

ll - A veiculaçáo de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia autorização da
Administração da CONTRATANTE; e

lll -A subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste Contrato

CLÁUSULA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FIScALIzAÇÃo

8.3. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei no 14.1 33/2021 , art. '1 1 7, caput).

| - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regulârização das faltas ou
dos defeitos observados (Lei no í4.133/2021, arl. 117, §1o).

ll - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes, a situação que demandar dêcisão ou providência que ultrapasse sua
competência (Lei no í4.133/2021, aft. í 17, §2).

lll - O flscal do contrato será auxiliado pelos órgáos de assessoramento jurídico e de controle
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações
relevantes para prevenir riscos na execuçáo contratual.

9.í. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação
orçamentária « DOTACAO_ORCAM ENTA».

CLÁUSULA DÉCIMA . DO PAGAMENTO

í0.í. A CONTRATADA deverá apresentar nota flscal para liquidação e pagamento da despesa pelo
CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta-corrente ou cheque nominal ao
fornecedor no prazo de 10 (dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o)
«UNID GEST».

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgáo contratante
atestâr a execução do objeto do contrato.

10.3. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que
emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

í0.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

CLÁUSULA NONA - DA DESPESA
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a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o perÍodo respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis

"ag'
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Parágrafo único. O CONTRATANTE reserya-se o direito de recusar o pagamento se, no ato
da atestaçâo, os produtos fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou
em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas.

í0.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidaçáo da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas
saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante;

10.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaçáo da
regularidade Ílscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentaÇáo
mencionada no art. 68 da Lei no 14.13312021.

í0.7. Previamente à emissão de nota de empenho ê a cada pagamento, a Administração deverá
realizar consulta para.

a) verificar a manutenção das condiçôes dê habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razáo que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.

í0.8. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificaçáo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do contratante.

'10.9. Não havendo rêgularizaçáo ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser êfetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

í0.10. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo adminisÍativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

í0.íí. Havendo a efetiva execuçáo do ob.jeto, os pagamentos seráo realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

10.í2. Quando do pagamênto, será efêtuada a rêtenÇão tributária prevista na legislação aplicável

Parágrafo único. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no
pagamento seráo retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
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í0.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
no 123, de 2006, não sofrerá a retençáo tributária quanto aos impostos e contribuiçóes abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovaçáo,
por meio de documento oficial, de quê faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida
Lei Complementar.

cúusuLA oÉcrMA pRTMETRA - DAS ALTERAÇôES Do coNTRATo

íí.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
no 14.133, de2021.

íí.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 250lo (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

1í.3. As alteraçôes unilaterais a que se refere o inciso I do eaput do ad.. 124 da Lei 14.13312021
não poderão transfigurar o objeto da contrataÇão.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA . DO REAJUSTE

í 2.1, Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado, em «DATA_ESTIMATIVA_CUSTO»

í2.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os preços
iniciais seráo reajustados, mediante a aplicaçáo, pelo CONTRATANTE, do IPCA - indice Nacional
de PreÇos ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas após
a ocorrência da anualidade

í2.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mÍnimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

í2.4. No caso dê atraso ou náo divulgação do IPCA, o CONTRATANT pagará ao CONTRATADO
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão
logo seja divulgado o Índice definitivo.

í2.5. Caso o IPCA venha a ser êxtinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será
adotado, em substituiçáo, o que vier a ser detêrminado pela legislação então em vigor.

12.5. Na ausência de previsáo legal quanto ao índice substituto, as partes elegeráo novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

CúUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS INFRAçÕES E sANÇÕEs ADMINISTRATIVAS

í3.í. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o Contratado que

| - Der causa à inexecuçáo parcial do contrato;

I
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ll - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

lll - Der causa à inexecução total do contrato;

lV - Deixar de entrêgar a documentaÇão exigida para o certame;

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justiÍicado;

Vl - Náo celebrar o contrato ou não êntregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Vll - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

Vlll - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execuçáo do contrato;

lX - Fraudar a contrataÇão ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer naturêza;

Xl - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contrataÇâo;

Xll - Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 1 2.846, de 1o de agosto de 20í 3

| - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposiÇão de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei);

ll - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos ll,
lll, lV, V, Vl e Vll do subitem 13.1 deste Edital, sempre que não se justificar a imposiçáo de
penalidade mais grave (art. I 56, §4", da Lei);

lll - DeclaraÇáo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nos incisos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do subitem '13.1 deste Edital, bem como pelas
infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll, que justifiquem a imposição
de penalidade mais grave (art. 156, §5o, da Lei).

lV - Multa

a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

b) Compênsatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

í3.2. Seráo aplicadas ao responsável pelas infraçóes administrativas acima descritas as seguintes
sanções.
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13.3. A aplicação das sançóes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparaçáo integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9o).

í3.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderáo ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §71.

I - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de '15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

ll - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. í56, §8o).

í3.5. A aplicaÇão das sanções realizar-se-á em processo administrativo quê assêgure o
contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput
e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.í33, de 2021, paÂ as penalidades de impedimento de licitar
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

ll - As peculiaridades do caso concreto;

lll - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

V - A implantaçâo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

í3.7. Os atos previstos como infraçóes administrativas na Lei no í 4.133, de 2021, ou em outras leis
de licitaçóes e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

í3.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilÍcitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusáo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançóes
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administraÇão, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

í 3.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo í 5 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sançâo, informar e manter atualizados os dados relativos às sançóes por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal
(art. 161).

AÚÍUÀ

'13.6. Na aplicação das sançóes serão considerados (art. 156, §1"):

| - A natureza e a gravidade da infraçáo cometida;
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13.í0. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitâção na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ExTINÇÃo CoNTRATUAL

14.í. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele flxado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.í33, de 'lo de abril de
2021 , bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo único. Nesta hipótese, aplicam-se tambem os artigos 138 e '139 da mesma Lei

14.2. O termo de rescisáo, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) lndenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.í. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei no 14.133, de 202í e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.

CúUSULA DÉCIMA sExTA. Do FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES

16.2. Para flrmeza e como prova de haverem as partes, entrê si, ajustado e contratado, é lavrado o
presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é
assinado pelas partes contratantes e pêlas testemunhas abaixo.

«Cl DADE» - « U F_M U NlCl Pl O)), «DATA_DO_CONTRATO»

(( NOM E_DA_CONTRATANTE »

CNPJ(MF) «CNPJ_DA_CONTRATANTE»
CONTRATANTE

«EMPRESA-CONTRATADA»
«CPF_CN PJ_CONTRATADO»

coNTRATADO(A)

í 6.1. Fica eleito o Foro da cidade de «CIDADE», para dirimir os litÍgios que decorrerem da execução
deste Têrmo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1o da
Lei no 14.133121.
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ANEXO lll - Minuta de Ata de Rêgistro de Preços

ATA DE REGISTRO DE PRECOS
PREGÃ O ELETRONICO PARA REGISTRO DE PRE ÇOS No «NO LICITACAO»

O(A) «NOME_DA_CONTRATANTE», neste ato denominado CONTRATANTE, com sêde na
«ENDERECO_DA_CONTRATANTE», inscrito no CNPJ (MF) sob o no «CNPJ_DA_CONTRATANTE»,
representado pelo(â) Sr.(a) «NOME_RESP_LICITACAO», «CARGO_RESP_LICITACAO», portador do CPF
n" «CPF_RESP_LICITACAO», residente na «ENDERECO_RESP_LICITACAO», e de outro lado a firma
«EMPRESA_CONTRATADA»., inscrita no CNPJ (MF) sob o n" «CPF_CNPJ_CONTRATADO», estabelecida
à «ENDERECO_CONTRATADO», doravante dênominada simplesmente CONTRATADA, nestê ato
representada pelo Sr.(a) «NOME_REPRESENTANTE», residente na
«ENDERECO_REPRESENT_CONTRATADO», portador do(a) «RG_CPF_REPRESENT_CONTRATADO»
tem entre sijusto e avençado, e celebram o presente lnstrumento, nos termos da Lei n" 14.1 33, de 1" de abril
de 2021, suas altêraçÕes e das demais normas legais aplicáveis, considerando o julgamento da licitação na
modalidade «MODALIDADE», para REGISTRO DE PREÇOS no «NO_LICITACAO», RESOLVE registrar os
preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, dê acordo com a classiÍicaÇâo por ela(s)
alcanÇada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital da licitaçâo
supracitada e em conformidade com as disposiÇões a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual «OBJETO_LICITADO». Conforme
especificaÇão em anexo.

CLÁUSULA SEGUNDA . DA VIGÊNGIA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual
perÍodo, desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo primeiro: A existência de preÇos registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas náo obrigará a AdministraÇão a contratar, facultada a íealizaçáo de licitagão
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.

ParágraÍo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o Íornecedor assume o
compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na
íntegra, todas as condiçÕes estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo
descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

CúUSULA TERCEIRA - oA UTILIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

Poderá utilizarse desta Ata de Registro de PreÇos qualquer órgáo ou entidade da Administração Pública
Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde
que devidamente comprovada a vantagem.

ParágraÍo primeiro: os órgãos e êntidades que não participarem do Registro de PreÇos podeÍão ederirà ata
de registro de preÇos na condiÉo de não participantes, observados os seguintes requisitos:

a) Apresentagão de justificativa da vantagem da adesâo, inclusive em situaÇÕês de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
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b) Demonstração de que os valores registrados estão compatÍveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do ad.'. 23 da Lei 14.13312021.

c) Prévia consulta e aceitaÇão do órgáo ou entidade gerenciadora e do fornecedor.

Parágrato sêgundo: caberá ao fornecedor bêneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condiçÕes nela estabelecidas, optar pela aceitaçáo ou náo do fornecimênto, desde que este fornecimento não
prejudique âs obrigações anter,ormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

Parágrafo terceiro: as aquisições ou as contrataçóes adicionais a que se refere o § '1o deste artigo não
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatóÍio registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos
participantes.

Parágrafo quarto: o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o § 1o

deste artigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preÇos para o órgáo gerenciador e órgãos participantes, indêpendêntêmentê do número de órgáos
não participantes que aderirem.

Parágrefo quinto: ao órgão náo participante quê aderir à ata compêtem os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigaçÕes contratualmente assumidas ê a aplicaÉo, obseNada a ampla
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais,
em relaÉo as suas próprias contrataçÕes, informando as ocorrências ao órgâo gerenciador.

ParâgraÍo sexto: após a autotizaçeo do órgâo gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
contrataçâo solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens deveráo ocorrer de acordo com as especificaçÕes
contida na ordem de compra, nâo podendo ultrapassar o prazo de 15 (quinze) dias da expedição da mêsma.

ParágraÍo único: A empresa que nâo cumprir o prazo êstipulado sofrêrá as sanÇÕes previstas no Edital êm
conformidade com os artigos 155 e 1 56 da Lei n' 14.13312021 e suas alteraÇÕes.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado mediante a enÍega dos produtos acompanhados dâ fatura (nota fiscal),
discriminada de acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e qualidade dos materiais
por gestor a ser deslgnado pela contratante. Observado o recebimento deÍnitivo da Nota Fiscal emitida pela
empresa com discriminaçâo dos bens, juntamente com o Termo dê Recebimento, será esta atestada e
encaminhada à administraçáo da entidade contratante para fins liquidaçáo.

Parágrafo primeiro: o pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio dê ordem bancária,
o qual ocorrerá até 30 (trinta) dias corridos do rêcebimento definitivo dos materiais, após a aceitaÉo e atesto
nas Notas Fiscais/Faturas.

Parágrafo segundo: será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser efetuado ao
FORNECEDOR, para veriÍcação da situaÇão do mesmo, relativamente às condiçÕes exigidas na contratação,
cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo prôprio.

Parágrafo terceiÍo: caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito
existênte na contratante em favor do FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito eventualmente
existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se necessário.
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Parágrafo quarto: nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização flnanceira devida pela
contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do fornecimento,
mediante a aplicaçáo da seguinte fórmula:

t= (DU100) l=(6/í00) _ l=0,00016438
365 365

A compensação financeira previstâ nesta condição será cobrada em Nota FiscauFatura, após a ocorrência.

cLÁUSULA sEXTA. DAS coNDIçÓES DE FORNECIMENTO

A entrega dos produtos só estará caÍacteÍizada mediante solicitaÉo do pedido do bem.

O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mêsmo que
a entrega deles decorrente estiver prevista paê data posterior à do seu vencimento.

cLÁUSULA sÉTIMA - DAS PENALIDADES

Pela inexecuÇáo total ou parcial do objeto do Pregão PÍesencial para Registro de Preços n'
«NO,LICITACAO», a AdministraÇão da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às
fornecedoras as seguintes sançôes:

| - Advertência, que será aplicada por meio de notificaçáo via ofÍcio, mediante contra-recibo do representante
legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente

.iustificativas para o atraso, que só serâo aceitas mediantê crivo da Administração,

ll - multa moratória de 'l% (um por cento) sobrê o valor dos produtos nâo entregues por dia de atraso pelo
dêscumprimento das obrigaÇÕes estabelecidas, até o máximo de 30 dias de atraso a ser recolhida no prazo
de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oÍicial;

lll - multa compensatória de 30% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de
inexecuçáo total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de í5 (quinze) dias corridos, contado da
comunicaÇão oficial, sem embargo. de indenizaÇão dos pÍejuízos porventura causados ao contratante pela
não execução parcial ou total do contrato.

ParágraÍo primeiro: ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até
3 (três) anos, garantido o direito prévio da citaÇao e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos
determinantes da puniçáo ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, náo celebrar o contrato,

ffiÀt",w

EM=l xNxVP

Onde:

EM= Encargos Moratórios
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento.
VP = Valor da parcela pertinente a ser paga;
TX = percentual da Taxa anual = 6%
I = índice de compensaçáo financeira, assim apurado:
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deixar de entregar a documentaÉo exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensêjar o
retardamento da execuÉo do seu ob.jeto, náo mantjver a proposta, falhar ou fraudar na execuçáo do objeto
pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude flscal.

Parágrafo segundo: as sanções previstas no inciso le no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser
aplicadas juntamente com as dos incisos "ll" ê "lll", facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo
processo, no prazo de 05 (cinco) dias útêis.

Parágrafo terceiro: se a multa Íor de valor superior ao valor da garantaa prestada, além da perda desta,
responderá a empresa fornecedora pêla sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela
Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

Parágrafo quarto: as penalidades sêrão obrigatoriamentê registÍadas junto ao cadastro de fornecedores da
entidade contratanteno, e no caso de suspensâo de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual
período, sem preluizo das multas previstas no Edital e das demais cominaçóes legais.

CLAUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO OE PREçOS

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alteraÇÕes obedecidas às disposiÇôes contidas na Seçáo V da Lei
n' 14j3312021 .

Parágrafo primeiro: o preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados
no mercado, ou em razáo de fato que eleve o custo dos bens registrados.

Parágrafo segundo: quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao
preÇo praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de
preços e sua adequaÇão ao praticado pelo mercado.

Parágrafo tercêiro: frustrada a negociâÉo, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.

Parágrafo quarto: na hipótêse do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores,
visando igual oportunidade de negociaÇão.

Parágrafo quinto: quando o preço de meÍcado tornaÍ-se superior aos preÇos registrados e o fornecedor,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá:

I - Liberar o fornecedoÍ do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, conírmando a veracidade
dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento,

ll - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidadê de negociação

Parágrafo sexto: não havendo êxito nas negociaçÕes, o Contratante procêderá a revogaÇão da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA NoNA. DAS CoNDIçÓES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE
PREçOS

O recebimento do objeto constante da presente ata êstá condicionado à observância de suas especiÍicaçÕes
técnicas, amostras, ê quando couber embalagens e instruçÕes, cabendo a verificação ao representante
desig nado pela contratante.

Parágrafo primeiro: os produtos deverâo ser novos, assim considerados de primeiro uso, e deverâo ser
entregues no endereÇo constante na ordem de fornecimento, acompanhados das respectivas notas fiscais;
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Parágrafo Segundo: Seráo recebidos da seguinte forma:

| - Provisoriamentê, no ato de entrega, para efeito de posterior veriÍlcaÇáo da conformidade do material com
as especificaçÕes constantes da proposta da empresa, marca, modelo e especiflcaçÕes técnicas.

ll - Deíinitivamente, após a verificaÉo da qualidade, da quantidade dos produtos e sua conseqúente
acêitaçáo, mediante a emissáo do Termo de Reôebimento Definitivo assinado pelas partes em até 5 (cinco)
dias úteis após o recebimento provisório.

CLÁUSULA DÉGIMA - Do CANCELAIIITENTO DA ATA DE REGISTRo DE PREços

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de pÍocesso administrativo
específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:

:l A pêdido, quando:

- comprovar a impossibilidade de cumprir as êxigências da Ata, por ocoríência de casos Íortuitos ou de forÇa
maior;

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequívêl em funçáo da elevaÉo dos preços de
mercado dos insumos que compÕem o custo do material.

.- Por iniciativa da Administração, quando:

- Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se torner superior àqueles praticados no mercado;

- Perder qualquer condiçáo de habilitaçao ou qualificaçâo técnica exigida no processo licitatório;

- Por razÕes de interesse público, devidamente, motivades e justificadas;

- Não cumprir as obrigaçÕes decorrentes da Atâ de Registro de Preços;

- Náo comparecer ou se recusar e rêtirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata dê Registro
de Preços;

- Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condiçÕes estabelecidas na Ata de
Registro de PreÇos ou nos pedidos dêlâ decorrentes.

u Automatieamente:

- Por decurso de prazo de vigência da Ata;

- Quando náo restarem fornecedores registrados;

As aquisiçôes do objeto da presente Ata de Registro de PreÇos serão autorizadas, caso a caso, pela
contratante.

Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retiflcaÉo ou cancêlamento, total ou parcial,
será igualmente autorizada pelo órgâo requisitante.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORZAçÃO PARA AQUISIçÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE
COMPRA
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CLÁU DÉCIMA SEGUNDA - DoS PREços E ITENS DE FoRNECIMENTo

Os preços ofertados pela empresa classificada em prameiro lugar, signatária da presente Ata de Registro de
PreÇos, constam do EncaÉe, que sê constitui em anexo à presente Ata de Registro de prêços.

Parágrafo Único: Os preços, exprêssos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de '12 (doze)
meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de PreÇos.

CLÁUSULA DÉcIMA TERcEIRA - DAS oBRIGAÇoEs Do FoRNECEDoR

A empresa fornecedora compromele-se a cumprir as obrigaÇôes constantes no edital e contrato, sem pÍejuÍzo
das decorrentes das normas, dos anêxos e dâ natureza da atividade.

CLÁUSULÂ DÉCIMA QUARTA. DAS OBRIGAçoES DA CoNTRATANTE

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a
efetiva entrega dos materiais e emissão do Termo de Recebimento Definitivo;

Parágrafo Segundo: Acompanhar e flscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal especialmente
designado, de acordo com a Lei n"'14.133/2021 e suas alteraÇôes.

CLÁUSULA DÉcIMA SEXTA - DAS DISPoSIçoES FINAIS

lntegram esta Ata o Edital do Pregão Presencial para Regjstro de Preços n" «NO_LICITACAO» e a proposta
da empresa classificada em 1o lugar.

Parágraío Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pela AdmjnisÍaÇáo, com observância das
disposições constantes da Lei no 14.133, de 10 abtil de 2021 e demais normas aplicáveis.

Parágrafo Segundo: A publicaçáo resumida desta Ata de Registro de PreÇo na impÍensa oícial, condiçáo
indispênsável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante.

Parágrafo Terceiro: As questôes decorrentes da utilizaÉo da presentê Ata, quê não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no foÍo da cidade de «CIDADE», com exclusão de
quaiquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e
forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem.

«CIDADE»<< U F_MUN lC lPlO», «DATA_ATA_REGISTRO_PRECOS_COM UM»

MUNICíPIO DE «CIDADE»
C.N. P.J. no «CGC_PREFEITURA»

CONTRATANTE
«ASSINAT LICITANTES VENC»

ônro ,ffio',
Y:#['
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PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N' «NO-LICITACAO»

ENCARTE

Este documento é parte integrante da Ata de Rêgistro dê Preços, celebrada entre o MunicÍpio de «CIDADE»
e as Empresas cujos preços estáo a seguir registrados, em face à realizaçâo da licitaÉo na modalidade
«MODALIDADE» N" «NO LICITACAO».

«ITENS REG PRECOS»

r@:: I
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coMrssÃo DE CoNTRATAçÃO Or uCrrAçÃO

PROCESSO (s) ADMINISTRATIVO(s) N" 05/2025, 07 1202s, ttl202sl, 1212025,
14t2025

ASSESSORIA JURÍDICA DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

Pelo presente, encamiúamos a Vossa Senhori4 aulos do processo

administrativo acima identificado, para análise e parecer do mesmo.

Sendo o que dispomos para o momento, reiteramos votos de estima.

Santo Antônio dos Lopes-MA, 28 de janeiro de 2025.

d/J-
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Ed imilson ima Salazar

Agente de Contratação
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PROCESSO AD\TINISTR.\I'!\'O N" 05/2025;

POCESSO ADM INISTLÀTIVO N" O7l2025;

PROCESSO ADMINIS'TRATIVO NO I t/2025;

PROCÍ:,SSO AD}IINISTR{TIVO NO I212025I

PROCESSO ADMIN-ISTRTIVO N" I 4/2025.

.{SSUN'I'O: Licitaçâo pcla modalidadc de Pre'gão Eletrônico- Lei 14.133/2021

OBJ!.'l O: Aquisição cle comtrustivel (gâsolina conrum, óleo diesel S-10 e óleo diesel 5-500).

I.RELATORIO

Trata o prcsente expediente de processo administrativo que tenr por finalidade

AQUTSTÇÃO DE COMBUSTÍVUI, (CnlOSrNA COMUM, ÓlaO orrsn S-10 E ÓLEO

DIESEL 5-500), r'isando ater.ldcr as necessidades das seguintes secretarias. que possuem o rnesmo

objeto:

o Secretaria Municipal de Educaçào;

. Secretaria Municial de Saúde e Saneamento;

o Secretaria Municipal dc Trânsito, Transporte c Mobilidade;

o Sccretaria Municipal de Obras, Habitaçào e Urbanismo:

o Sccrctaria Municpal dc Assistência Social, Juvcntudc c Trabalho

mcdiantc licitaçào pública, na rnodalidadc pregào, em sua forma cletrônica, com critério de

julgamcnto no mcnor prcço/maior desconto confnrmc justificativa e espccificaçõcs constantcs do

Termo de Referência e seus anexos.

Os seguintes docunrentos sào relevantes para a análise .iurídica:

l- DOD Documento de Oficializaçào de Demanda;

II- ETP - Estudo Técnico Prelirninar

lll- Minuta de Edital;

IV- Tenno de Referência:

Lcc
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V- Minuta de Contrato.

E a síntese do necessário

2.APRECIAÇÃO JURÍDICA

2.1 Finalidade e abrangência do parecerjurídico

A prescnte rnanifestaçâo juridica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no

controle prér'io de legalidade, conÍ'orme estabelece o artigo 53, I e II, da Lei n" 14.133, de 2021

(Nova Lei de Licitações e Contratos NLLC):

AÍt. 5f. Ao Íinal da làse prepaÍalória, o proçesso licitatório seguirá para o órgão de

assessoramcnk) -juridico da Administraçào. quc realizará controlc prévio dc legalidadc

rnediante anâlisc.jurídica da contrahção.

"s 
l' Na elaboraçào do parccer j uridico, o órgào dc asscssoramento juridico da Adminisnaçâo

deverá:

l- aprcciar o pÍoccsso licitat(rrio conÍ'ornrc critórios objctivos prévios de atribuição dc

prioridade;

ll- rcrligir sua manifeslaçào cm Iinguagcm sinrples c compreensivcl c do forma clara c

objetiva. corn apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com

crposição dos prcssuposk)s dc tirto e dc dircito levados cm consideraçâo na análise.juridica;

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prér'io de legalidade se dá em

função rlo excrcício da compctôncia da análisc jurídica da futura contratação, não abrangendo,

portanto. os demais aspectos cnvolvidos. como os dc natureza tecnica, mercadológica ou dc

conveniência e oportunidade. Em relaçâo a esses, eventuais apontamentos decorrenr da imbricação

conr questões.juridicas, na lirrma do Enunciado BPC n'07, do Manual de Boas Práticas Consultivas

da Advocacia-Geral da Uniào:

Enunciado []PC n" 7

A nranifestaçào consultiva quc adcntrar qucstào juridica com potencial dc significativo

rcflexo cm aspccto técnico dcve conter justificativa da necsssidadc de tàzêlo, evitando-se

posicionamcDtos

€.cc
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conclusivos sohre temas nào juridicos. 1 is conro os técnicos. administrativos

oli dc colr,,,clriência ou oporturidadú. podcndo-sc, porem, sobre estes emitiÍ

opüriâo \)il lbrmular recornendaçro:s, desdt que cnfatizaudo o caráter

tliscricionário dc scu acalanlenlo.

De tàto, presume-se que as especiÍlcações técnicas contidas no presente

processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas

caracteristicas. requisitos e ar.aliaçâo do preço estimado, tenham sido regularmente

detcrminadas pclo sckrr compctcnte do órgào, corn base cm parâmctros tccnicos

objetivos, para a melhor consecuçào do interesse público. O mesmo se pressupõe em

relação ao cxercicio da competôncia discricionária pelo órgào asscssorado, cujas

decisõcs devcm ser motivadas nos autos.

De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgào de assessoramento

jurídico exerccr a auditoria quanto à compctôncia dc cada agente público para a prática

dc atos admrnistrativos. nem dc atos já praticados. Incumbc. isto sim, a cada um destcs

observar se os seus atos cstào dentro do seu espectro de competências.

Finalmente. devc-sc salientar que determinadas observações são feitas sem

caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem

incumbe, dentro da margcm de cliscricionarietlade que lhe é conferida pela lei, avaliar e

acatar,ou não, tais ponderaçôes, NÀo obstante, as questôes relacionadas à legalidade

serào apontadas para fins de sua correção. O seguimento do processo sem a observância

destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração.

Planejarnento da contratcçào:

A Lei n" 14.133, de 2021, estabeleceu que Íàse prepâratória do processo

licitatório é caracterizada pelo planejamenlo e deve compatibilizar-se com o plano de

contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 da referida lei e com as

leis orçamentárias. bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas

e de gestão que podem interferir na contratação, conlorme previsto no caput do art. l8.

O artigo l8 da Lei n' 14.133, de 2071, elenca providências e documentos que

devem instruir a Íàse de planejarnento, conÍbrme abaixo transcrito:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada

pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de

É-cc

)



-l I , a,Íu4to
,^,k

\",%lPref eitura de
sÊnTo RnTÔnto
DOS LOPES

i

ctsÍao o€ vÊRo^oÉ. ruruRo or PiosPlRroaor

contrataçóes anuâl de q ue trata o inÇiso Vll do caput do ârt. 12 desta

Lqi, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como

abordar todas as consideraçóes técnicas, mercadológicas e de

gestâo que podem interferir na contratação. compreendidos:

l- a descrição da necessidade da contratação fundamentada em

estudo técnico preliminar que caracterize o interesse público

envolvido;

ll - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por

meio de lermo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projêto

executivo, conÍorme o caso;

lll - a deÍlnição dâs condiçôes de execução e pagamenlo, das

garantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimento;

lV - o orçamento estimado, com as composiçÕes dos preços

utilizados para sua formação;

V - a elaboração do edital de licitação:

Vl - a elaboraÇão de minuta de contrato, quando necessária, que

constará obrigatoriamênte como anexo do edital de licitaçâo;

Vll - o regime de fornecimento de bens, de prestaçâo de serviços ou

de execução de obras e serviços de engenharia, observados os

potenciais de economia de escala;

Vlll - a modalidade de licitaçáo, o critério de julgamento, o modo de

disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação desses

parâmetros, para os fins de seleçáo da proposta apta a gerar o

resultado de contratação mais vantajoso para a Administraçáo

Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto:

lX - a motivaçáo circunstanciada das condiçóes do edital, tais como

justificativa de exigências de qualiÍicação técnica, mediante indicação

das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do

objeto, e de qualificaçáo econômico-Ílnanceira, justificativa dos

critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas

licitaçóes com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e

justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em

consórcio;

€cc
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X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da

licitação e a boa execução contratual;

Xl - a motivação sobre o momento da divulgaçâo do orçamento da

licatação, observado o art.24 desta Lei

ReÍêrido drspositivo é complementado por seu parágrafo primeiro, que dispõe

sobre os elementos do Estudo Técnico Preliminar. De uma forma bem abrangente, o

plancjamcnto da contratação prcssupõe quc a própria neccssidadc administrativa seja

invcstigada, a llm dc sc compreendcr o que lirndamcnta a requisição administrativa.

Neste sentido. ressalte-se que a identificaçào da necessidade administrativa deve

considerar tambóm o dcsenvolvimento nacional sustentável, que ó principio c objctivo

das licitações (artigo 5" e artigo ll', IV, da Lei n' 14.133, de 2021), conforme

detalhamcntos abaixo. Urna vcz idcntificada a neccssidade quc antecedc o pcdido

realizado, podc-sc cntào buscar soluções disponiveis no mcrcado para atendcr rcfcrida

ncccssidadc. quc inclusivc podcm sc difcrcnciar do pcdido inicial. Encontrada a mclhor

solução, caso disponír'el mais de uma. aí sim inicia-se a etapa de estudá-la, para o fim

de definir o objeto licitattirio e todos os seus contomos. Em linhas gerais. a instrução do

processo licitatório deve revelar esse cncadeamento lógico.

Alguns dos elementos forào exarninados.

2.2Estudo Técnico Preliminar - ETP

No presente caso, os scrvidores da área técnica e requisitante ou a equipe de

planejamento da contrataçâo elaborou o estudo técnico preliminar. Apesâr de se tratar

de documento extÍemamente tecnico, cuia avaliação cabe, em última instância, ao

próprio órgào assistido, ele aparentemente contem as previsões necessárias,

relacionadas no art. l{1, §1". da Lei n" 14.133. de 2021.

Nos câsos, observa-se que a Administração elaborou o ETP de modo a

contemplar as exigências legais e normativas,

Lcc

2.3 Descriçâo da Necessidade da contratação

A identiticaçào da neccssidade dâ contratação é essencial para fundamentar o

processo e compreender os molivos da demanda, permitindo refletir sobre os requisilos



-I ÍUAÇÂOÀÜPref eitura de
sÊnTo ÊnTÔnto
DOS LOP€S
Ôt5ÍÀo oE vcÊo^oE..uruâo oÉ PÂo5ÊÉâroaor

o.,PB

W
indispensáveis e explorar possíveis soluções inovadoras. Essa etapa, exigida pelo art.

18. I e § l', l, da Lei n" 14.13312021. é crucial para garantir clareza sobre a necessidade

administrativa antes de buscar alternativas no mercado. Cabe ao órgão juridico

recomendar que essa reflexão seja registrada e aprimorada, sem adentrar no mérito

técnico ou discricionário da Administração.

Nos casos, a necessidades lbram devidamente descritâs.

2.4 Levantamento de Mercado

Após identiÍicar a necessidade administrativa. o próximo passo e buscar

soluções viáveis para atendê-la, nào apenas estimando preços. mas analisando as

práticas do mercado e de outros órgãos públicos, a fim de veriÍlcar alternativas ou

metodologias que gerem ganhos de produtividade ou economia. De acordo com o art.

44 da Lei n" 14.13312021, a Administração deve avaliar os oustos e beneficios das

opções de colrpra e locaçào de bens, considerando o ciclo de vida do objeto (art. I I, I e

18, VIII). A prospecção e avaliaçào devem ser feitas, mesmo que a conclusão seja de

quc as mctodologias tradicionais sejam as mais adcquadas. A escolha da solução dcvc

scr exprcssamcnte motivada nos autos.

Nos casos, o órgào realizou a avaliação.

2.5 Do Valor Médio Dos Preços Cotados

Em scguida, foram feitas as cotaçõcs para obtcnçào de prcço cstimado,

rcalizadas junto ao sitc do órgão ANP (Agência Nacional do Pctróleo, Gás Natural e

Biocombustivcis). com o lcvantamento de prcços dc combustíveis c pesquisa dircta com

Íirmecedores. Os valores médios cotados são os seguintes:

. Secretaria MLrnicipal de Educação: R$ 2,717.E00,00 (dois milhões, setecentos e

dezessete mil e oitocentos reais);

. Secretaria Municipal de Sairde c Saneamento: R$ 1.175,100,00 (um milhão,

cento e setenta e cinco mil e cem reais);

o Secrctaria Municipalde Trânsito, Transpone c Mobilidade: R$ 2.169.750,00

(dois milhões, cento e sessenta e nove mil e setecentos e cinquentâ reais);

LLC
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Secretaria de Obras. Ilabitaçào c Urbanisrno: R$ 2.889.240,00 (dois milhões,

oitocentos e oitenta e nove mil c duzentos e quarenta reais).

Sccretaria Municipal de Assistôrrcia Social, Juvcntudc c Trabalho: R$

777.650,00 (setccentos e setenta e sete mil e sciscentos e cinquenta reais).

2.6 DeÍinição do Objeto

A Administração deve descrever a soluçào encontrada para atender à

necessidade administrativa, convertendo-a em objeto licitatório. Essa etapa possibilita a

definição clara das câracterísticas principais do objeto, permitindo que Ítrrnecedores

compreendam o interesse administrativo. Contudo, deve-se evitar especiticações

excessivamentc detalhadas, quc possam limitar a compctiçào, ou genéricas, quc

compromctam a cficácia do contrato. Conforme ô aIt. lfi da Lci n' 14.13312021, a

dcscrição do objcto dcvc considcrar aspectos tócnicos, mcrcadolôgicos e dc gestão,

rcspeitando normas tócnicas aplicáveis, como as da ABNT, para garantir qualidadc,

utilidadc e segurança.

Nos casos analisados, o objeto foi deÍinido adequadamente.

2.7 Demais aspectos ügados à delinição do Objeto Quantitativos Estimados

A Administraçào deve estimar com clareza e detalhamento o quarrtitativo

necessário, com cálculos docunrentados para justificar as quantidatles previstas.

cvitando estimativas genéricas e facilitando vcriticações futuras. O aÍ. 40 da Lei n"

11.13312021 exige que o planejanento considere o consurlro anual espcrado e que a

nretodologia de previsâo seia devidamente registrada e respaldada tecnicamente.

Deve-se ressalvar que nâo compete a esta unidade jurídica adentrar em questões

técnicas, apenas apontar que o processo nccessariarnente conteúa os esclarecimentos

acerca da metodologia utilizada para a previsão idônea dos quantitativos estimados para

alicitação e verihcar se há suportc documental coerente com aquele que ó exigido pela

lcgislação para a Íàsc intema da licitaçào.

Nos casos analisados, a cstimativa tbi documcntada e está legitimâdâ.

Í ((

2.8 Orçamento l-stimado c l'esquisa dc Preços
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No presente caso. foi realiz-ada a estimativa do valor da contratação, com

indicação da observância do parâmetro previsto no art. 23, §l'da Lei n' l4.ll3, de

2021. Alérn disso, de se destacar o registro quanto à análise crítica dos valores

coletados.

Por fim, impende ressaltar que os preços coletados devem ser analisados de

forma crítica, em especial, quando houver grande variação entre os valores

apresentados.

No casos, houve realização de pesquisa nos termos descritos nas norrnas

aplicáveis.

2.9 Termo de Referência

O termo de referência tbi juntado aos autos e reúne cláusulas e condições

essenciais exigidas nos instrumentos da espécie.

Especificamente enr relaçào a compras, tambem devem ser observadas as

exigências do art. 40, §1". da Lei n" 14.133, de 2021:

Art.40. O planejamcnto de compras deverá considerar a expoctativa dc

consumo anual e obscrvar o seguinte:

(... )

§ 1" O termo dc refsrência devcrá contcr os elemcnlos prer istos no inciso

Xxltl do ceDut do art. 6" desta Lei. além das seguintes inl'ormações:

l- cspeciÍicaçâo do produto, prcferencialmente conÍ'orme catálogo elctrônico

de padronizaçào. observados os rcquisitos dc qualidade. rendimento.

compatibilidadc. durabilidadc e scgurança;

II- indicaçâo dos locais de entrega dos produtos e das regras para

reccbimcntos provisório e dcfinitivo. quando for o caso;

III- cspccificação da garantia exigida c das condições de manutcrÇão c

assistência técnica, quando for o caso.

(... )

Especificamente em relação aos serviços, também devem ser observadas as

exigências do art. 47. §1', da Lei n' I4.133, de 2021:

LCC
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Art.47. As licitações de seÍviços atenderão aos princípios:

| - da padronizaÇão, considerada a compatibilidade de especificações

estéticas, técnicas ou de desempenho;

ll - do parcelamento, quando Íor tecnicamente viável e

economicamente vantajoso.

§ 1' Na aplicação do princípio do parcelamento deveráo ser

considerados:

l- a responsabilidade técnica;

ll - o custo para a Administração de vários contratos frente às

vantagens da redução de custos, com divisáo do objeto em itens;

lll - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a

concentração de mercado.

§ 20 Na licitação de serviços de manutenção e assistência técnica, o

edital deverá definir o local de reâlizaÇão dos serviços, admitida a

exigência de deslocamento de lécnico ao local da repartição ou a

exigência de que o contralado tenha unidade de prestação de

serviços em distância compatível com as necessidades da

AdministÍação.

Art. 48. Poderão ser objeto de execução por terceiros as atividades

materiais acessórias, instrumentais ou complementaÍes aos assuntos

que constituam área de competênÕia legal do órgáo ou da êntidade,

vedado à Administração ou a seus agentes, na contratação do

sêrviço terceirizado:

| - indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou

indiretamente o objeto contratado:

ll - fixar salário inferior ao deflnido em lei ou em ato normativo a ser

pago pelo contratado;

lll - estabelecer vínculo de subordinação com funcionáÍio de empresa

prestadora dê serviço terceirizado;

lV - deÍinir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos

salários pagos;

LCC
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V - demandar a íuncionário de empresa prestadora de serviço

terceirizado a execução de tareÍas fora do escopo do objeto da

contratação:

Vl - prever em edital exigências que constituam intêrvenção indevida

da Administração na gestão interna do contratado.

ParágraÍo único. (...)

Nos casos dos autos, vale registrar que os Termos de Referência atendem as

normas aplicáveis.

2.10 Da natureza comum do objeto da licitação

Compete à administração declarar que o objeto licitatório é de natureza comum,

haja vista que a licitação por pregão somente é obrigatória para aquisiç'ão de bens e

serviços t'omuns, L'ujo crilério de .julgamento poderá ser o de menor preço ou o de

maior d$conto, confonne consta do art. 6', inciso XLI, da Lei n' 14.133. de 2021 .

A definiçào dc bens e scrviços comuns pode ser extraída diretamcnte da Lci n'

14. 133, dc 2021, que apresenta tal conceito nos seguinles termos:

Art. ó" Para os lins dçsta Lçi. consideram-se:

(... )

XLI - prcgão: modalidadç dc licitação obrigatória para aquisição de br:ns e

serviços comuns, cujo critcrio dc julgamento podcrá ser o de menor preço ou

o de maior clesconto:

(... )

Sobre a necessidade de a Administração declarar a natureza do objeto da

contrataçâo, a Orientaçào Nonnativa n" 54, de 2014, da Advocacia-Ceral da União,

dispõe:

"Conrpete ao agente ou setor técnico da adrninistração <leclarar que o objeto

licitatório e de natureza conrum para elàito de utilização da modalidade pregão

e dcfinir sc o objeto correspondc aobra ou serviço de engenharia. sendo

atribuiçào do órgào juridico analisar o devido enquadramento da modalidadc

licitatória aplicável."

Nos casos, foram declarados expÍessamente a natureza comum do objeto da

Lcc
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2.ll Informação sobre o Regime de Fornecimento

Os docurnentos de planejamento da contratação devem tratar do regirne de

fornecimento de bens, observados os potenciais de economia de escala, cujos impactos

potlem aÍbtar a decisào sobre o parcelamento ou não do objeto, que será abordado mais

adiante.

O regime de Íbmecimenlo foi suficientemente explicitado.

2.12 Modalidade, critério de julgamento e modo de disputa

Com base na exigência do art. 18, inciso VIII, da Lei n" 14.133, de 2021, é

possível concluir que a fase de planejamento deve abordar as razôes que conduzem a

definição de elementos aptos a conduzir a seleção da proposta apta a gerâr o resultado

de contrataçào mais vantajoso para a Administraçâo Pública, considerado todo o ciclo

de vida do objeto.

Dcssc modo, com base na premissa dc busca pela proposta mais vantajosa, deve

o planejamcnto da contrataçâo conter informações sobrc:

I- modalidadc de licitaçãol

II- critério de julgamento;

III- modo de disputa;

IV- adequação e eficiência da forma de cornbinação desses parâmetros.

No caso, o tcma foi tratado na fasc dc planejamcnto.

2.I3 Objetividade das exigências de qualificação técnica

A habilitação profissional verifica a expcriência antcrior do licitantc na

exccuçào de parccla rclcvantc do objcto, enquanto a habilitação operacional avalia se

o licitante possui condiçôc's para execular o objeto em sua totalidade. A qualificação

técnica-profissional é mais comum enl obras e serviços de engeúaria, mas pode ser

exigida cm outros objctos. dcsdc quc indispcnsáve1 para garantir o adimplcmento das

obrigações (art. 37, XXI, da Constituição Federal). Nesse caso, deve-se especificar de

fonna clara a parcela do objeto para a qual será exigida experiência anterior, com

1<_cc
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indicação do profissional responsável, representando ao menos 4oÁ do valor estimado da

contrataçâo (art. 67, §l' da Lei n" 14.13312021). Em alguns casos, a qualificaçào

tecnica-prolissional é indispensável, especialmente se l.rouver exigências específicas

para garantir â qualidade ou a segurança do objeto.

Já a qualificaçâo técnica-operacional, geralmente exigida, avalia a capacidade

de gestão do licitante e requer comprovaçào de quantitativos mínimos relacionados ao

ob.jeto, lirnitados a 50'7o do quanlitativo previsto na licitaçào (art.67, §2" da Lei n'

14.13312021). Ela é essencial pâra âssegurar que o licitante tenha a capacidade

operacional necessária para exccutar o objeto contbrme as exigências, garantindo o

cumprimento das nonnas de segurança, qualidade e prazos estabelecidos no contrato.

Nos casos. o tema tbitratado de Í-onra adequada no edital.

2.14 Adequação orçamentária

Conforme se cxtrai do caput do artigo 18 da Lei n' 14.133, de 2021, a fase

preparatôria da licitaçào deve compatibilizar-se também com as leis orçamentárias.

A existência de disponibilidade orçamentária com a respectiva indicação da

classificaçào funcional programática e da categoria econômica da despesa é uma

imposição legal. Nesse ponto. convém citar o artigo 10, inciso IX, da Lei 8.429, de

1992, e o art. 105, da Lei n" 14.133, de 2021:

GÉSÍAO DÉ VERO^Ot TUÍUÊO O' PROgPTRIO^D€

I.ci n" 8 4lg- dc l9q2

Art. 10. ('onstitui ato de improbir.lade adminiskativa que causa lesão ao eráno

quulquer açâo ou omissào dolosa. que enseje. efetiva e comprovadamente.

perda patrimonial. dcsvio, apropriaçâo. nralbaÍatamcnto ou dilapidaçâo dos

bens ou havercs das entidadcs rçl'cridas no art. l" desta Lci. e notadamente:

Rcd o dada la Lci n" 14.230 de 202l

(. )

lX - ordcnar ou pcrnritil a rcrlizaçiro de clcspesas nito autorizrdas

eln lci ou re{ulanlcnto;

( ... )

Lei n" l.l.lil. de 2021

AÍ1. 105. A rluraçio dos contratos rcgidos por csta l-ei será a prevista em

<L(Ç
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cdital. e devcrào ser obscrvadas. no momento da contratação e a câda

exercicio financeiro, a disponibilidade de créditos orçamcntários. bem conro

a previsiro no plano plurianual. quando ultrapassar I (um) excrcicio

Íinanceiro.

Cabe tambem alertar para que, caso se trate de criação ou expânsào de ação

govemamental que acarrete aumento da despesa, seja anexada a estimativa do impacto

orçamentário no exercício e nos dois subsequentes. bem como a declaração sobre a

adequação orçamentária e hnanceira paÍa fazeÍ face às dcspesas, em conformidadc com

as noÍnas constantes dos arts. l6 e l7 da Lei Complementar no l0l, de 04 de maio de

2000 - Lci dc Responsabi I idade Fiscal.

No caso, a Administraçào informou que a despesa decorrente da contratação

está dcvidamcnte prevista nas lcis orçamcntárias.

No mcsmo sentido, esclareceu que a contratâção atende todas as exigências

dos artigos l6 c l7 da Lei dc Rcsponsabilidade Fiscal.

2.15 Minuta de Edital

A minuta do edital atende às disposições do artigo 25 da Lei n" 14.13312021,

sendo elaborada em conformidade com os princípios de clareza, objetividade e

publicidade, fundamentais para assegurar a transparêrrcia e ampla competição no

certame.

Art. 25. O cdiial dclerá conter o objcto da licitação c as regras rçlativas à

convocaçào, ao julgamento, à habiJitaçào. aos recursos e às pcnalidades da

licitaçào. à frscalização c à gestào do contrato. à entrega do objcto e às

condiç:õcs de pagamento.

No caso, veriÍica-sc que a minuta de cdital aprescntada pcla Administraçào,

atendc as normas aplicáveis.

2.16 Minuta de termo de contrato

A minuta do contrato foi elaborada em conformidade conl o artigo 92 da Lei n"

14.13312021, vedando o parcelamentu do objeto para assegurar â integralidade e

eficácia da execução. Além disso, a minuta contempla as seguintes cláusulas essenciais:

I
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documentos. objeto, obrigação da Contratada e Contratante, preço, dotação

orçamentária, pagamento, entrega e recebimento do objeto, alterações, sanções

administrativas, vigência, extinção do contrato, casos omissos, publicações e eleição de

foro.

Art. 92. Sào necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:

| - o objeto e scus clcmentos caracteristicosl

ll - a vinculação ao edital de licitaçào c à proposta do licitante vencedor ou

ao ato que tiver autorizado a contratação direta e à respcctiva proposta;

Íll - a legislação aplicávcl à exccuçâo do contralo, inclusive quanto aos casos

onissos:

lV - o regimc de cxecuçâo ou a forma de fomecimento:

V - o preço c as condições dc pagamcnto, os critérios. a data-base e a

periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualizaçào

monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo

pagamento:

VI - os critórios c a periodicidade da mediçâo, quando t'or o caso: e o prazo

para liquidação c para pagamcnto:

VII - os prazos de inicio das elapas de exccução, concluúo. entÍcga.

observação e rccebimçnlo dcfinitivo, quando for o caso;

VIII - o crcdito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação

funcional programática e dâ categoÍia econômicat

lX - a matriz de risco. quando for o caso:

X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o

caso:

XI - o prazo para resposta ao pcdido dc Ícstabelecimento do equilibrio

econômico-financciro, quando for o caso;

XII - as garantias ofcrccidas para asscgl.rar sua plena cxecução, quando

exigidas. inclusive as que forem oferecidas pclo contratado no caso de

antccipaçào de valores a título de pagamento;

XIII - o pÍazo de garantia minima do objeto, observados os prazos mínimos

estabelecidos nesla Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as condições de

manulençâo e assistência técnica. quando l'or o caso:

PreÍeitura de
SANTO RNTÔNIO
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1J-L

:@



:!_t .I
Preíeitura de
sânTo AnTÔnlo
DOS LOPTS

XIV - os direitos e as responsabilidades das partes. as penalidades cabiveis e

os valores das multas e suas bases de chlculo:

XV - as condiçôes de importaçâo c a data e a tua dc câmbio para conversâo,

quando firr o caso;

XVI - a obrigação do contratado dc mantcr, durantc toda a execução do

contrato. cm compatibilidade com as obrigaçôes por elc assumidas, ttxlas as

condições exigidas para a habilitaçâo na licitaçâo, ou para a qualificaçâo, na

contrataçI0 direta;

XVll - a obrigação de o contratado cutrprir as exigôncias de rcscrva de

cargos prcvista cm lei, ben,t como cm outras normas cspecífiÇas. para pessoa

com deficiência. para reabilitado da hcvidência Social c para aprendiz;

XVÍll - o modclo de gestào do contrato. obscrvados os requisitos definidos

em regulamento;

XIX - os casos de extinção.

Todos os elementos obrigatórios previstos na legislação estão devidamente

contemplados, garantindo a segurança jurídica da contratação.

2.17 Publicidade do edital e do termo do contrâto

Destacamos ainda que é obrigatória a divulgação e a manutenção do inteiro teor

do edital de licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal Nacional de

Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital no Diário Oficial da União, do

Estado, do Distrito Federal ou do Município, conÍbrme o caso, em atendimento os art.

54, caput e § 1", c aÍ. 94 da Lei n" 14.133, de 2021.

Destacamos tambóm c1ue, após a homologação do proccsso licitatório, é

obrigatóna a disponibilizaçào no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos

documcntos elaborados na fasc prcparatória quc porvcntura nào tenham integrado o

cdital c seus anexos, conforme dctermina o art. 54, §3". da Lei n" 14.133, de 2021.

3.CONCLUSÀO

Em face do cxposto. opina-sc pela possibilidade jurídrca do prosseguimcnto dos

processos:

LCL
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. Secretaria Municipal de Educaçâo- N'05/2025;

. Secretaria Municial de Saúde e Sancamento- N" 07/2025:

r Secretaria Municipal de Trânsito. Transporte e Mobilidade- No

1t/2025:

o Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo- N' 1212025;

o Secretaria Municpal de Assistência Social, Juventude e Trabalho-

N" t4l2025

O presente parecer ftri elaborado com obserr'ância aos princípios da legalidade e

em estrita conformidade com as norrrxrs jurídicas vigentes. Contudo, a decisào final

quanto à adoçào da medida cabe à Adrrrinistração Pública, considerando sua

oportunidade e conveniência.
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